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PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 131/2024
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XV, do Regimento Interno
deste Tribunal e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 6201/2024-TRE,
RESOLVE
Art. 1º DESIGNAR, em conformidade com o disposto na Resolução TRE nº 467/2005, de 04/04
/2005, o Doutor LINCOLN RAFAEL HORACIO, Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de DOIS VIZINHOS, para responder pelos serviços da 115ª Zona Eleitoral de DOIS
VIZINHOS, a partir de 22 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 de abril
de 2024.
Curitiba, 01 de abril de 2024.
Des. SIGURD ROBERTO BENGTSSON
Presidente

PORTARIA Nº 130/2024
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 36, § 1º, do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 15191/2020-TRE-PR,
RESOLVE
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 286/2023, de 05/07/2023, publicada no DJE nº 131 de 11/07/2023.

Art. 2º DESIGNAR, em conformidade com o disposto na Resolução CNJ 350/2020, de 27/10/2020,
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Art. 2º DESIGNAR, em conformidade com o disposto na Resolução CNJ 350/2020, de 27/10/2020,
o Excelentíssimo Desembargador Marcel Guimarães Rotoli de Macedo, Desembargador Substituto
da Corte, para exercer a função de Juiz de Cooperação para o segundo grau no âmbito da Justiça
Eleitoral do Paraná.
Art. 3º DESIGNAR, em conformidade com o disposto na Resolução CNJ 350/2020, de 27/10/2020,
a Doutora Vanessa Jamus Marchi, Juíza da 178ª Zona Eleitoral de CURITIBA, para exercer a
função de Juíza de Cooperação para o primeiro grau no âmbito da Justiça Eleitoral do Paraná.
Art. 4º DESIGNAR, em conformidade com o disposto na Resolução CNJ 350/2020, de 27/10/2020
e na Portaria TRE-PR nº 52/2021, o servidor Jillian Roberto Servat, Assessor da Presidência, para
secretariar os trabalhos do Núcleo de Cooperação Judiciária da Justiça Eleitoral do Paraná.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 de março
de 2024.
Curitiba, 01 de abril de 2024.
Des. SIGURD ROBERTO BENGTSSON
Presidente

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

PORTARIAS

PORTARIA Nº 23/2024
O DESEMBARGADOR LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA, CORREGEDOR REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 38, caput e 39, §1º, da Resolução TRE
/PR nº 795/2017, e considerando o contido no PAD nº 6470/2024,
RESOLVE
Art. 1º C O N S T I T U I R Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, integrada pelos
servidores MICHELE MARTINS BURDA CASTILHO SIMIONI, ocupante do cargo de Analista
Judiciário - Área Judiciária, e em comissão, Assistente V da Assessoria Jurídica da Diretoria Geral;
ALISSON ADAMOSKI DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área
Administrativa, e em comissão, Chefe da Seção de Benefícios e Análises Técnicas; CRISTIANO
TOMAZ DE AQUINO, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Administrativa; e GISELE
RECKZIEGEL FONTOURA, ocupante do cargo de Técnico Judiciário-Área Administrativa, e em
comissão, Assistente I da Seção de Programação e Controle Orçamentário; todos do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para, sob a presidência da primeira e suplência da última, apurar os fatos
constantes nos Autos de RD nº 0000016-70.2023.2.00.0616, bem como aqueles conexos que
emergirem no decorrer dos trabalhos, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 152, da
Lei nº 8.112/90.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 05 de abril de 2024.
Des. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Corregedor Regional Eleitoral

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL

PORTARIAS

PORTARIA Nº 167/2024
PR-PR-00046713/2024
PORTARIA Nº 167/2024
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PR-PR-00046713/2024
PORTARIA Nº 167/2024
O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 79 da Lei Complementar nº 75/93, bem como o contido no Ofício
nº 0392/2024/GAB-PGJ, resolve
D E S I G N A R
os Membros do Ministério Público abaixo relacionados como Promotores Eleitorais Substitutos
para atenderem, nos períodos discriminados, os serviços das Zonas Eleitorais mencionadas, em
virtude de férias, licenças e outros afastamentos dos Promotores de Justiça Titulares, nos termos
da Lei Complementar nº 75/93 e Lei Federal nº 8625/93 e Resolução Conjunta nº 01/2012-PRE
/PGJ, de 29/05/12:

NOME / TITULARIDADE ZONA ELEITORAL
MOTIVO /
PERÍODO

RES.
PGJ

EMILIANO ANTUNES MOTTA WALTRICK
Promotor de Justiça da 1ª SJ de CURITIBA
(Conforme Quadro de Antiguidade Eleitoral)
(Alterando em parte a Portaria 146/24-PRE)

001ª z.e. de
CURITIBA

Afastamento
15/03/24

2168/24

PHILIPE SALOMÃO MARINHO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça da 1ª PJ de SÃO
MATEUS DO SUL
(Conforme Quadro de Antiguidade Eleitoral)

012ª z.e. de
SÃO MATEUS DO 

SUL

Licença para 
Tratamento de 

Saúde
27/03/24

2533/24

ELIANE MIYAMOTO FORTES
Promotora de Justiça da 17ª SJ de PONTA
GROSSA
(Conforme Quadro de Antiguidade Eleitoral)

014ª z.e. de
PONTA GROSSA

Afastamento
02 a 05/04/24

2577/24

ALAN AYALA DA SILVA
Promotor Substituto da 31ª SJ de IBAITI

019ª z.e. de
TOMAZINA

Afastamento
03 e 04/04/24

2578/24

FABIO AUGUSTO HERNANDES TAMBORLIN
Promotor Substituto da 33ª SJ de IRATI

027ª z.e. de
PIRAÍ DO SUL

Licença para 
Tratamento de 

Saúde
03/04/24

2693/24

BRUNO FANCHIN
Promotor Substituto da 66ª SJ de
PRUDENTÓPOLIS

036ª z.e. de
IPIRANGA

Férias
13 a 15/03/24

9230/24

NAYARA MASQUETTI VALERIO
Promotora Substituta da 66ª SJ de
PRUDENTÓPOLIS

036ª z.e. de
IPIRANGA

Férias
16 a 27/03/24

9230/24

LUCAS GABRIEL SCHEIDWEILER
Promotor Substituto da 64ª SJ de DOIS
VIZINHOS

045ª z.e. de
LARANJEIRAS DO 

SUL

Férias
14/03/24

0042/24
0903/24
1978/24

LANA DRAPIER ALBUQUERQUE ZAIDOWICZ
Promotora Substituta da 33ª SJ de IRATI

045ª z.e. de
LARANJEIRAS DO 

SUL

Férias
15 a 24/03/24

0042/24
0903/24
1978/24
2471/24

LEONARDO PENNA GUEDES AMIN 045ª z.e. de

Férias

0042/24
0903/24
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Promotor Substituto da 57ª SJ de RIO
BRANCO DO SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

25 a 27/03/24 1978/24
2471/24

ALFREDO CHEREM NETO
Promotor de Justiça da 2ª PJ de COLOMBO
(Conforme Quadro de Antiguidade Eleitoral)

049ª z.e. de
COLOMBO

Licença para 
Tratamento de 

Saúde
26 a 28/03/24

2494/24
2609/24

RODRIGO SANCHES MARTINS
Promotor Substituto da 67ª SJ de SÃO
MATEUS DO SUL

052ª z.e. de
SÃO JOÃO DO 

TRIUNFO

Afastamento
26 e 27/03/24

2426/24

ANA CLAUDIA GONCALVES DE CARVALHO
Promotora Substituta da 35ª SJ de
JACAREZINHO

056ª z.e. de
CARLÓPOLIS

Férias
25 a 27/03/24

0831/24
1359/24

ROBERTA DE ALMEIDA SAID COIMBRA
Promotora de Justiça da 2ª PJ de
MANDAGUARI
(Conforme Quadro de Antiguidade Eleitoral)

060ª z.e. de
MANDAGUARI

Férias
25/03 a 08/04/24

9230/23

MARCELO MENNA BARRETO DE BARROS
FALCÃO
Promotor Substituto da 58ª SJ de PORECATU

064ª z.e. de
JAGUAPITÃ

Férias
01 a 05/04/24

2546/24

ALAN AYALA DA SILVA
Promotor Substituto da 31ª SJ de IBAITI

074ª z.e. de
PEABIRU

Licença para 
Tratamento de 

Saúde
01 a 15/04/24

2655/24

CONSUELLO ALCON FADUL CERQUEIRA
Promotora Substituta da 61ª SJ de JANDAIA
DO SUL

074ª z.e. de
PEABIRU

Licença para 
Tratamento de 

Saúde
21/03/24

2402/24

VERA DE FREITAS MENDONCA
Promotora de Justiça da 2ª PJ de LOANDA
(Conforme Quadro de Antiguidade Eleitoral)

085ª z.e. de
LOANDA

Licença para 
Tratamento de 

Saúde
05/04/24

2587/24

RODRIGO DINIZ VAZ DE ALMEIDA
Promotor Substituto da 45ª SJ de SANTO
ANTONIO DA PLATINA

087ª z.e. de
ALTO PARANÁ

Licença para 
Tratamento de 

Saúde
08/04/24

2709/24

PAULO ROBERTO ROBLES ESTEBON
Promotor de Justiça da 6ª PJ de UMUARAMA
(Conforme Quadro de Antiguidade Eleitoral)

089ª z.e. de
UMUARAMA

Férias
01 a 15/04/24

9230/23

PEDRO HENRIQUE FORTES ROCHA
Promotor Substituto da 71ª SJ de PINHÃO

091ª z.e. de
PARANACITY

Vacância
28/03/24 até 
novo titular

2371/24

ROGERIO RUDINIKI NETO
Promotor de Justiça da 2ª PJ de GOIOERÊ
(Conforme Quadro de Antiguidade Eleitoral)

092ª z.e. de
GOIOERÊ

Férias
04 a 13/03/24

0831/24

VICTOR EMANUEL DA SILVA LISBOA 092ª z.e. de Férias 0831/24
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Promotor Substituto da 29ª SJ de GOIOERÊ GOIOERÊ 14 a 17/03/24 1525/24

ROGERIO RUDINIKI NETO
Promotor de Justiça da 2ª PJ de GOIOERÊ
(Conforme Quadro de Antiguidade Eleitoral)

092ª z.e. de
GOIOERÊ

Licença para 
Tratamento de 

Saúde
04/04/24

2759/24

PEDRO HENRIQUE FORTES ROCHA
Promotor Substituto da 71ª SJ de PINHÃO

095ª z.e. de
COLORADO

Licença para 
Tratamento de 

Saúde
03 e 04/04/24

2743/24

RENAN DE ARAÚJO FREIRE
Promotor Substituto da 37ª SJ de LOANDA

098ª z.e. de
UBIRATÃ

Afastamento
10 a 19/04/24

2607/24
2724/24

VICTOR MELO DA SILVA
Promotor Substituto da 40ª SJ de PALMAS

101ª z.e. de
CORONEL VIVIDA

Férias
27/03/24

2457/24

GABRIEL SANTOS PEREIRA PAQUIELLI
Promotor Substituto da 44ª SJ de PITANGA

106ª z.e. de
CÂNDIDO DE 

ABREU

Licença para 
Tratamento de 

Saúde
05 a 08/04/24

2659/24

RENATA MELO BOAVENTURA
Promotora Substituta da 56ª SJ de REALEZA

108ª z.e. de
NOVA FÁTIMA

Afastamento
27/03/24

2499/24

THAÍS BUENO MARTINS RIBEIRO
Promotora de Justiça da 3ª PJ de TELÊMACO
BORBA
(Conforme Quadro de Antiguidade Eleitoral)

111ª z.e. de
TELÊMACO BORBA

Férias
14 a 26/03 e 28

/03/24
0831/24

LEANDRO SURIANI MASÃO GOBI
Promotor de Justiça da 4ª PJ de TELÊMACO
BORBA
(Conforme Quadro de Antiguidade Eleitoral)

111ª z.e. de
TELÊMACO BORBA

Férias
27/03/24

0831/24

LOUISE FELIX FERNANDES
Promotora Substituta da 37ª SJ de LOANDA
(Alterando em parte a Portaria 146/24-PRE)

112ª z.e. de
GUARANIAÇU

Férias
01 a 19/04/24

2431/24
2603/24

LANA DRAPIER ALBUQUERQUE ZAIDOWICZ
Promotora Substituta da 33ª SJ de IRATI

124ª z.e. de
PALOTINA

Afastamento
08 a 12/04/24

2563/24

LUCAS GABRIEL SCHEIDWEILER
Promotor Substituto da 64ª SJ de DOIS
VIZINHOS
(Alterando em parte a Portaria 146/24-PRE)

126ª z.e. de
CORBÉLIA

Férias
02/04/24

2268/24
2373/24

CONSUELLO ALCON FADUL CERQUEIRA
Promotor Substituto da 61ª SJ de JANDAIA
DO SUL

133ª z.e. de
BARBOSA FERRAZ

Afastamento
01 a 05/04/24

2576/24

GABRIEL SANTOS PEREIRA PAQUIELLI
Promotor Substituto da 44ª SJ de PITANGA

134ª z.e. de
PALMITAL

Licença para 
Tratamento de 

Saúde
04/04/24

2581/24

HENRIQUE BOLZANI
Promotor de Justiça da 1ª SJ de CURITIBA 145ª z.e. de Afastamento 1541/24
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(Conforme Quadro de Antiguidade Eleitoral)
(Alterando em parte a Portaria 146/24-PRE)

CURITIBA 27/03/24 2387/24

ELAINE LOPO RODRIGUES
Promotora de Justiça da 2ª PJ de CIANORTE
(Conforme Quadro de Antiguidade Eleitoral)

149ª z.e. de
CIANORTE

Afastamento
04 e 05/04/24

2763/24

VIVIAN CHRISTIANE SANTOS KLOCK
Promotora de Justiça da 2ª PJ de PAIÇANDU
(Conforme Quadro de Antiguidade Eleitoral)
(Alterando em parte a Portaria 146/24-PRE)

154ª z.e. de
PAIÇANDU

Vacância
08 a 10/04/24

1027/24
2418/24

LEONARDO PENNA GUEDES AMIN
Promotor Substituto da 57ª SJ de RIO
BRANCO DO SUL

156ª z.e. de
RIO BRANCO DO 

SUL

Afastamento
01/04/24

2458/24

LEONARDO PENNA GUEDES AMIN
Promotor Substituto da 57ª SJ de RIO
BRANCO DO SUL

156ª z.e. de
RIO BRANCO DO 

SUL

Licença para 
Tratamento de 

Saúde
02/04/24

2718/24

RAFAEL ALENCAR RODRIGUES
Promotor de Justiça da 2ª PJ de QUEDAS DO
IGUAÇU
(Conforme Quadro de Antiguidade Eleitoral)

163ª z.e. de
QUEDAS DO 

IGUAÇU

Afastamento
27/03/24

2495/24

LUIZ FELIPE BORGES SILVA
Promotor Substituto da 56ª SJ de REALEZA

165ª z.e. de
CAP. LEÔNIDAS 

MARQUES

Afastamento
01 a 04/04/24

2574/24

RODRIGO DINIZ VAZ DE ALMEIDA
Promotor Substituto da 45ª SJ de SANTO
ANTONIO DA PLATINA

166ª z.e. de
CATANDUVAS

Afastamento
02 e 03/04/24

2571/24

LUCAS BERNI CARNEIRO DA FONTOURA
Promotor Substituto da 65ª SJ de CORONEL
VIVIDA

168ª z.e. de
MANGUEIRINHA

Férias
02 a 14/04/24

2650/24

VICTOR EMANUEL DA SILVA LISBOA
Promotor Substituto da 29ª SJ de GOIOERÊ

170ª z.e. de
MAMBORÊ

Férias
30/04/24

2585/24

GABRIEL SANTOS PEREIRA PAQUIELLI
Promotor Substituto da 44ª SJ de PITANGA

196ª z.e. de
MANOEL RIBAS

Afastamento
26/03/24

2361/24

Curitiba, 05 de abril de 2024
MARCELO GODOY
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

SECRETARIA JUDICIÁRIA

DOCUMENTOS ELETRÔNICOS PUBLICADOS PELO PJE

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600309-21.2020.6.16.0000

PROCESSO : 0600309-21.2020.6.16.0000 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (Curitiba - PR)
RELATOR : Relatoria Juiz(a) de Direito 2
FISCAL DA LEI : Procurador Regional Eleitoral1
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REQUERENTE : PARTIDO DOS TRABALHADORES DIRETORIO ESTADUAL DO PARANA
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PECCININ (58101/PR)
ADVOGADO : PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU (97632/PR)
RESPONSÁVEL : ARILSON MAROLDI CHIORATO
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PECCININ (58101/PR)
RESPONSÁVEL : FLORISVALDO FIER
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PECCININ (58101/PR)
ADVOGADO : PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU (97632/PR)
RESPONSÁVEL : FRANCISCO CARLOS MORENO
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PECCININ (58101/PR)
RESPONSÁVEL : ZULEIDE TEREZINHA MACCARI
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PECCININ (58101/PR)
ADVOGADO : PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU (97632/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) 0600309-21.2020.6.16.0000
REQUERENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES DIRETORIO ESTADUAL DO PARANA
RESPONSÁVEL: ARILSON MAROLDI CHIORATO, FRANCISCO CARLOS MORENO,
FLORISVALDO FIER, ZULEIDE TEREZINHA MACCARI
Advogados do(a) REQUERENTE: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU - PR97632-A, LUIZ
EDUARDO PECCININ - PR58101-A
Advogado do(a) RESPONSÁVEL: LUIZ EDUARDO PECCININ - PR58101-A
Advogado do(a) RESPONSÁVEL: LUIZ EDUARDO PECCININ - PR58101-A
Advogados do(a) RESPONSÁVEL: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU - PR97632-A, LUIZ
EDUARDO PECCININ - PR58101-A
Advogados do(a) RESPONSÁVEL: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU - PR97632-A, LUIZ
EDUARDO PECCININ - PR58101-A
RELATOR: GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ
DESPACHO
Considerando o requerido no ID 43845572, defiro o pedido de reabertura do SPCA, pelo prazo de
30 dias.
Intime-se.
Após, encaminhem-se os autos à Seção de Contas Partidárias para as providências necessárias.
Curitiba, datado e assinado digitalmente.
GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ
Relator

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0602483-32.2022.6.16.0000

PROCESSO : 0602483-32.2022.6.16.0000 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (Curitiba - PR)
RELATOR : Relatoria Juiz(a) de Direito 1
EXECUTADO : ELEICAO 2022 PAULO LUIZ JANKE DEPUTADO ESTADUAL
ADVOGADO : RICARDO BERNARDI CASTILHOS (69571/PR)
EXECUTADO : PAULO LUIZ JANKE
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ADVOGADO : RICARDO BERNARDI CASTILHOS (69571/PR)
EXEQUENTE : Ministério Público Eleitoral
FISCAL DA LEI : Procurador Regional Eleitoral1

JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
DESPACHO
I - Intime-se o prestador de contas, para apresentação de memória de cálculo atualizada, bem
como pagamento de eventual diferença em relação aos valores já recolhidos, no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de encaminhamento dos autos para respectiva cobrança.
II - Ressalte-se que ao montante da obrigação pecuniária deve incidir atualização monetária e juros
moratórios pela taxa Selic, a partir da respectiva data da aplicação irregular dos recursos, nos
termos do artigo 39, da Resolução TSE n. 23.709/2022.
III - Autorizo a Srª. Secretária Judiciária a assinar os expedientes necessários ao cumprimento do
presente despacho.
Curitiba, datado e assinado digitalmente.
ANDERSON RICARDO FOGAÇA
Relator

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0603280-08.2022.6.16.0000

PROCESSO : 0603280-08.2022.6.16.0000 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (Curitiba - PR)
RELATOR : Relatoria Juiz(a) de Direito 1

EXECUTADO
: ELEICAO 2022 FABIO DANILO DE PEDROSO SITTA CAMARGO DEPUTADO 
ESTADUAL

ADVOGADO : GUILHERME DE SALLES GONCALVES (21989/PR)
ADVOGADO : JORGE MIGUEL PILOTO NETTO (22685/PR)
ADVOGADO : RENATA CHABOWSKI DESPLANCHES (111658/PR)
EXECUTADO : FABIO DANILO DE PEDROSO SITTA CAMARGO
ADVOGADO : GUILHERME DE SALLES GONCALVES (21989/PR)
ADVOGADO : JORGE MIGUEL PILOTO NETTO (22685/PR)
ADVOGADO : RENATA CHABOWSKI DESPLANCHES (111658/PR)
EXEQUENTE : Ministério Público Eleitoral
FISCAL DA 
LEI

: Procurador Regional Eleitoral1

JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
DESPACHO
I - Intime-se o prestador de contas para apresentação de memória de cálculo, no prazo de 5 (cinco)
dias, bem como para recolhimento de eventual diferença em relação aos valores já recolhidos, sob
pena de encaminhamento dos autos para respectiva cobrança.
II - Ressalte-se que ao montante da obrigação pecuniária deve incidir atualização monetária e juros
moratórios pela taxa Selic, a partir da respectiva data da aplicação irregular dos recursos, nos
termos do artigo 39, da Resolução TSE n. 23.709/2022.
III - Autorizo a Srª. Secretária Judiciária a assinar os expedientes necessários ao cumprimento do
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III - Autorizo a Srª. Secretária Judiciária a assinar os expedientes necessários ao cumprimento do
presente despacho.
Curitiba, datado e assinado digitalmente.
ANDERSON RICARDO FOGAÇA
Relator

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600393-17.2023.6.16.0000

PROCESSO : 0600393-17.2023.6.16.0000 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (Curitiba - PR)
RELATOR : Relatoria Jurista 2
FISCAL DA LEI : Procurador Regional Eleitoral1
REQUERENTE : PODEMOS - PARANA - PR - ESTADUAL
ADVOGADO : HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI (75822/PR)
ADVOGADO : LEANDRO SOUZA ROSA (30474/PR)
REQUERENTE : DIRETORIO ESTADUAL DO PARTIDO SOCIAL CRISTAO DO PARANA
ADVOGADO : LEANDRO SOUZA ROSA (30474/PR)
RESPONSÁVEL : FLAVIA GARCIA
ADVOGADO : HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI (75822/PR)
ADVOGADO : LEANDRO SOUZA ROSA (30474/PR)
RESPONSÁVEL : GUSTAVO SILVA CASTRO
ADVOGADO : HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI (75822/PR)
ADVOGADO : LEANDRO SOUZA ROSA (30474/PR)
RESPONSÁVEL : ADEJAIR DA SILVA TOZZINI
ADVOGADO : LEANDRO SOUZA ROSA (30474/PR)
RESPONSÁVEL : MARCELO TSCHA FACHINELLO
ADVOGADO : LEANDRO SOUZA ROSA (30474/PR)
RESPONSÁVEL : PAULO EDUARDO LIMA MARTINS
ADVOGADO : LEANDRO SOUZA ROSA (30474/PR)
RESPONSÁVEL : CESAR JULIANO PIOLI BASSETTI

Autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) nº 0600393-17.2023.6.16.0000
REQUERENTE: DIRETORIO ESTADUAL DO PARTIDO SOCIAL CRISTAO DO PARANA,
PODEMOS - PARANA - PR - ESTADUAL
RESPONSÁVEL: PAULO EDUARDO LIMA MARTINS, CESAR JULIANO PIOLI BASSETTI,
ADEJAIR DA SILVA TOZZINI, MARCELO TSCHA FACHINELLO, GUSTAVO SILVA CASTRO,
FLAVIA GARCIA
Advogado do(a) REQUERENTE: LEANDRO SOUZA ROSA - PR30474-A
Advogado do(a) RESPONSÁVEL: LEANDRO SOUZA ROSA - PR30474-A
Advogado do(a) RESPONSÁVEL: LEANDRO SOUZA ROSA - PR30474-A
Advogado do(a) RESPONSÁVEL: LEANDRO SOUZA ROSA - PR30474-A
Advogados do(a) REQUERENTE: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI - PR75822-A, LEANDRO
SOUZA ROSA - PR30474-A
Advogados do(a) RESPONSÁVEL: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI - PR75822-A,
LEANDRO SOUZA ROSA - PR30474-A

Advogados do(a) RESPONSÁVEL: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI - PR75822-A,
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Advogados do(a) RESPONSÁVEL: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI - PR75822-A,
LEANDRO SOUZA ROSA - PR30474-A
RELATOR: JOSE RODRIGO SADE
DESPACHO
Trata-se da prestação de contas do DIRETORIO ESTADUAL DO PARTIDO SOCIAL CRISTAO DO
PARANA, (incorporado pelo PODEMOS - PARANA - PR - ESTADUAL), relativas ao exercício
financeiro 2022, figurando, no período, como responsáveis pelo PSC PAULO EDUARDO LIMA
MARTINS, CESAR JULIANO PIOLI BASSETTI, ADEJAIR DA SILVA TOZZINI, MARCELO TSCHA
FACHINELLO, e como responsáveis pelo Podemos GUSTAVO SILVA CASTRO e FLAVIA
GARCIA.
A COMISSÃO PROVISÓRIA ESTADUAL DO PARANÁ DO PARTIDO PODEMOS peticionou
informando que o PSC foi por ele incorporado, requerendo que as vindouras comunicações de atos
judiciais sejam feitas em nome do seu advogado e que seja deferida a juntada de uma série de
documentos, agrupados no id. 43632934.
A Seção de Autuação e Distribuição certificou (id. 43632393) que o PSC e seus dirigentes durante
o exercício sob análise não constituíram advogados.
A Secretaria Judiciária informou (id. 43644334) que a decisão pela qual confirmada a incorporação
do PSC pelo PODE foi publicada no DJE do TSE do dia 22/06/2023.
Face ao exposto, suspenso o curso do processo, na forma do artigo 32 da resolução TSE nº 23.604
/2019, determinou-se a revisão da autuação para fazer constar como requerente o órgão estadual
do PODE, inativando mas não removendo o PSC, anotando-se como patronos daquele os
advogados constituídos no id. 43632894; certificou-se nos autos a atual composição do PODE (id.
43666583) e incluíram-se como responsáveis seus atuais presidente e tesoureiro.
Os responsáveis pelo PSC, mantidos na autuação, foram notificados pessoalmente para
regularizarem sua representação processual (id. 43693282), sob pena de prosseguimento regular
do feito, com fluência dos respectivos prazos processuais a partir da data da publicação do ato
judicial no Diário da Justiça Eletrônico; conforme certidão de id. 43701965, o responsável Cesar
Juliano Pioli Bassetti não se manifestou, não obstante intimado.
Cumpridas as diligências, retomou-se o curso processual, com a ressalva de que a validade da
juntada de documentos da forma como procedida pelo PODE deve ser objeto de oportuna análise
pela unidade técnica, quando se alcançar a fase própria para tanto.
Publicado o edital previsto no art. 31, parágrafo 2º, da Resolução TSE nº 23.604/2019 (id.
43705385), não houve qualquer impugnação (id. 43710420).
A unidade técnica procedeu o exame preliminar previsto no art. 35 da Resolução TSE n. 23.607
/2019, no qual verificou a ausência de documentos obrigatórios: i) parecer da Comissão Executiva
ou do Conselho Fiscal do partido, se houver, sobre as respectivas contas; e ii) Certidão de
Regularidade do CFC do profissional de contabilidade habilitado.
Ante o exposto, na forma do art. 35, § 3º, da Resolução TSE n. 23.604/2019, intimem-se os
requerentes e responsáveis, via DJE, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, complementem a
documentação, atentando-se para as consequências previstas nos parágrafos 4º e 5º do mesmo
artigo.
Decorrido o prazo, voltem conclusos.
Curitiba, datado e assinado digitalmente.
JOSE RODRIGO SADE
Relator

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600133-08.2021.6.16.0000

PROCESSO : 0600133-08.2021.6.16.0000 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (Curitiba - PR)
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RELATOR : Relatoria Jurista 2
FISCAL DA LEI : Procurador Regional Eleitoral1
REQUERENTE : PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL - PROS
ADVOGADO : GUILHERME DE SALLES GONCALVES (21989/PR)
RESPONSÁVEL : ALISSON ANTHONY WANDSCHEER
ADVOGADO : GUILHERME DE SALLES GONCALVES (21989/PR)
RESPONSÁVEL : GEOVANA MARIA CORDEIRO
ADVOGADO : GUILHERME DE SALLES GONCALVES (21989/PR)

Autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) nº 0600133-08.2021.6.16.0000
REQUERENTE: PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL - PROS
RESPONSÁVEL: ALISSON ANTHONY WANDSCHEER, GEOVANA MARIA CORDEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: GUILHERME DE SALLES GONCALVES - PR21989-A
Advogado do(a) RESPONSÁVEL: GUILHERME DE SALLES GONCALVES - PR21989-A
Advogado do(a) RESPONSÁVEL: GUILHERME DE SALLES GONCALVES - PR21989-A
RELATOR: JOSE RODRIGO SADE
DESPACHO
Trata-se da prestação de contas do Partido Republicano da Ordem Social - PROS relativa ao
exercício financeiro 2020, sujeita às regras da Lei nº 9.096/95 e da Resolução TSE nº 23.604/2019.
Publicado o edital previsto no artigo 31, § 2º, da Resolução (id. 38961516), não houve impugnação
(id. 39388466).
A representação processual encontra-se regular (id. 39410716).
Em exame preliminar (id. 42150066), a unidade técnica apontou a ausência de documentos
obrigatórios.
Intimados os prestadores, o órgão partidário manifestou-se e juntou documentos (id. 42821203).
A unidade técnica apresentou parecer (id. 42951908), identificando a necessidade de
apresentação dos extratos completos pelo prestador de contas, para prosseguimento da análise.
O partido e os seus responsáveis foram intimados, via DJE, para, no prazo improrrogável de 30
dias, apresentarem os extratos completos das contas bancárias identificadas no exame técnico de
id. 42951908, na forma do artigo 36, § 3º, inciso I, da Res. TSE nº 23.604/2019.
O órgão partidário manifestou-se e juntou documentos (id. 42964309).
A unidade técnica, nos termos do art. 36 da Resolução TSE n. 23.604/2019, emitiu parecer de
diligências (id. 43807156) com apontamentos que demandam manifestação e esclarecimentos por
parte do prestador.
Ante o exposto, intimem-se os prestadores para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentem a
documentação faltante na forma do art. 36, § 3º, inciso I, da Resolução TSE nº 23.604/2019, sob

.pena de preclusão
Com a resposta ou decorrido o prazo, encaminhem-se os autos à unidade técnica para exame de
regularidade com a documentação disponível.
Curitiba, datado e assinado digitalmente.
JOSE RODRIGO SADE
Relator

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0602889-53.2022.6.16.0000

: 0602889-53.2022.6.16.0000 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (Curitiba 
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PROCESSO - PR)
RELATOR : Relatoria Juiz(a) de Direito 1
FISCAL DA LEI : Procurador Regional Eleitoral1

INTERESSADO
: ELEICAO 2022 ANDRE RONALDO DE AQUINO CHARAO DEPUTADO 
ESTADUAL

ADVOGADO : ANDRE EIJI SHIROMA (0063833/PR)
ADVOGADO : DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS (57666/PR)
ADVOGADO : GIULIANO ROBINSON (102528/PR)
ADVOGADO : GRAZIELLE GRUDZIEN (107204/PR)
ADVOGADO : LUIZ PAULO MULLER FRANQUI (98059/PR)
REQUERENTE : ANDRE RONALDO DE AQUINO CHARAO
ADVOGADO : ANDRE EIJI SHIROMA (0063833/PR)
ADVOGADO : DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS (57666/PR)
ADVOGADO : GIULIANO ROBINSON (102528/PR)
ADVOGADO : GRAZIELLE GRUDZIEN (107204/PR)
ADVOGADO : LUIZ PAULO MULLER FRANQUI (98059/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
DESPACHO
I - Diante do trânsito em julgado (ID 43824882), intime-se o prestador de contas, para recolhimento
do respectivo valor, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de encaminhamento dos autos para
respectiva cobrança.
Ressalte-se que ao montante da obrigação pecuniária deve incidir atualização monetária e juros
moratórios pela taxa Selic, a partir da respectiva data da aplicação irregular dos recursos, nos
termos do artigo 39, da Resolução TSE n. 23.709/2022, ficando consignada, desde já, a
necessária observância, pelo candidato, do artigo 19 e artigo 23 da Resolução TSE 23.709/2022,
em caso de pedido de parcelamento.
II - Autorizo a Srª. Secretária Judiciária a assinar os expedientes necessários ao cumprimento do
presente despacho.
Curitiba, datado e assinado digitalmente.
ANDERSON RICARDO FOGAÇA
Relator

2ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

AÇÃO PENAL ELEITORAL(11528) Nº 0600013-53.2021.6.16.0003

PROCESSO : 0600013-53.2021.6.16.0003 AÇÃO PENAL ELEITORAL (CURITIBA - PR)
RELATOR : 002ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR
AUTOR : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
REU : OLIZANDRO JOSE FERREIRA
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ADVOGADO : ALCIDES PAVAN CORREA (37292/PR)
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MAYERLE TREGLIA (37525/PR)
ADVOGADO : EMMA ROBERTA PALU BUENO (70382/PR)
ADVOGADO : GEOVANE COUTO DA SILVEIRA (97109/PR)
ADVOGADO : GUILHERME DE SALLES GONCALVES (21989/PR)
ADVOGADO : GUILHERME SIQUEIRA VIEIRA (73938/PR)
ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO PUJOL (38069/PR)
ADVOGADO : MOACYR CORREA NETO (27018/PR)
ADVOGADO : PRISCILA LAIS TON BUBNIAK (70151/PR)
ADVOGADO : RENATA AMARAL FARIAS (75538/PR)
ADVOGADO : RODRIGO SANCHEZ RIOS (19392/PR)
ADVOGADO : VITOR AUGUSTO SPRADA ROSSETIM (70386/PR)
ADVOGADO : WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR (91541/PR)
REU : SEBASTIAO HENRIQUE DE MELO
ADVOGADO : ANDREA GONCALVES DA SILVA PASSARI DA ROSA (69985/PR)
REU : FERNANDA MARIA KARAS
ADVOGADO : CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR (27347/PR)
REU : BEATRIZ DE OLIVEIRA MAGALHAES
ADVOGADO : HANAN MOHAMAD MAHMOUD EL HUSSEINI (89615/PR)
ADVOGADO : LUANA CARDOSO GELBCKE (86027/PR)
ADVOGADO : MARINA ASSIS DE SOUSA (86652/PR)
ADVOGADO : MARJORIE LOUISE FERREIRA (87273/PR)
REU : ROSEMARY MINELLI DE SOUZA
ADVOGADO : ISIS MATOS FEITOSA (387318/SP)
REU : DORIVALDO DOMINGUES DE SOUZA
ADVOGADO : LUCIANO NOGUEIRA LUCAS (156651/SP)
REU : IVONE GROSS DE LIMA
ADVOGADO : MAXUEL RODRIGO SZIMANSKI (78709/PR)
REU : RUI SERGIO ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : RAFAEL FURMAN ALVES DE SOUZA (12525/O/MT)
ADVOGADO : THAYNA DOS SANTOS LOPES (104417/PR)
REU : MARCO ANTONIO OZORIO
ADVOGADO : RICARDO ALBERTO ESCHER (32129/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
002ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR
AÇÃO PENAL ELEITORAL (11528) Nº 0600013-53.2021.6.16.0003 / 002ª ZONA ELEITORAL DE
CURITIBA PR
AUTOR: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ
DECISÃO
1.Trata-se, na origem, de Ação Penal movida pelo Ministério Público do Estado do Paraná, como
resultado da deflagração da segunda fase da Operação Sinecuras ("Alqueire de Ouro"), no âmbito

da qual são imputados crimes de organização criminosa (art. 2º, e §§ 3º e 4º, II da Lei nºcaput 
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da qual são imputados crimes de organização criminosa (art. 2º, e §§ 3º e 4º, II da Lei nºcaput 
12.850/2013), dispensa indevida de licitação (art. 89,  da Lei nº 8.666/1993 c/c o art. 29, caput caput
do Código Penal), falsidade ideológica (art. 299,  do Código Penal), estelionato (art. 171, § 2º,caput
II c/c o art. 29,  do Código Penal), peculato (art. 1º, I do Decreto-Lei nº 201/1967 c/c o art.caput
327, § 2º e 29, ambos do Código Penal) e lavagem de ativos (art. 1º,  da Lei 9.613/1998), emcaput
face dos denunciados Olizandro José Ferreira, Marco Antônio Ozório, Sebastião Henrique de Melo,
Rui Sérgio Alves de Souza, Fernanda Maria Karas, Beatriz de Oliveira Magalhães, Ivone Gross de
Lima, Dorivaldo Domingues de Souza, Rosemary Minelli de Souza (id. 39631966).
Os fatos imputados estão relacionados a eventos de compra e venda ilícita de terrenos da CODAR
(Companhia de Desenvolvimento do Município de Araucária), com o objetivo de desviar recursos
públicos em favor dos réus.
Distribuída originariamente perante a Justiça Comum Estadual, especificamente frente ao Juízo da
Vara Criminal do Foro Regional de Araucária/PR, lá registrado no sistema processual Projudi sob o
n. 0004407- 26.2018.8.16.0025, movida pelo Ministério Público do Estado do Paraná, recebeu
nesta Justiça Especializada nova autuação, passando a ser identificada como APEL nº 0600013-
53.2021.6.16.0003.
A denúncia (id.79854220, fl. 11 e ss.) descreve a prática de condutas tipificadas como organização
criminosa, dispensa indevida de licitação, falsidade ideológica, estelionato, peculato e lavagem de
dinheiro.
O processo tramitou no Juízo da Vara Criminal de Araucária e, em 06.09.2019 foi proferida
sentença julgando-se parcialmente procedente a denúncia, para condenar os réus pelos fatos
denunciados, com exceção da ré Ivone Gross de Lima, que foi absolvida da prática do crime de
falsidade ideológica (id 79856552 - p. 362-386 e id. 79856556 - p. 1-200).
Em 21.08.2020, quando o processo já se encontrava na fase recursal, com a interposição de
Apelações, sobreveio decisão prolatada pela 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná no Habeas Corpus nº 00044977-61.2020.8.16.0000, mediante a qual foi determinada a
remessa dos autos a esta Justiça Especializada para a deliberação sobre a sua competência para
processar e julgar os crimes comuns e os eventuais crimes eleitorais conexos.
Rememorando, a presente ação penal decorre também da denominada  queOperação Sinecuras,
teve início ostensivo em 5 de abril de 2018, oportunidade em que foram cumpridos mandados
judiciais de medidas cautelares deferidas em três autos processuais diversos, mas todos
decorrentes de um acordo de delação premiada, firmado com JOÃO CAETANO SALIBA OLIVEIRA.
Em razão dessa única operação, instauraram-se três ações penais na Justiça Criminal Comum
Estadual do Foro Regional de Araucária, na Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, a saber:
a) Autos de Ação Penal n. 0004401-19.2018.8.16.0025 - que corresponde à fase denominada 

, que aqui na Justiça Eleitoral recebeu o n. 0600008-31.2021.6.16.0003.Mensalinho
b) Autos de Ação Penal n. 0004407-26.2018.8.16.0025 - que corresponde à fase denominada 

, que aqui na Justiça Eleitoral recebeu o n. 0600013-53.2021.6.16.0003.Alqueire de Ouro
c) Autos de Ação Penal n. 0004444-53.2018.8.16.0025 - que corresponde à fase denominada Vida

, que aqui na Justiça Eleitoral recebeu o n. 060045-95.2020.6.16.0002.Fácil
Veja-se que no Termo de Declarações n. 2 prestado no acordo de delação premiada, o
colaborador JOÃO CAETANO SALIBA OLIVEIRA asseverou:
[...] Olizandro teve a ideia de vender todos os terrenos da CODAR e não somente aqueles que era
limítrofes às empresas; que foi instaurado um procedimento licitatório para a venda dos terrenos,
sendo que o declarante não participou destas licitações [...] que até onde tem conhecimento, foi
uma licitação, regular, acreditando que quem venceu foi a empresa ZAP; [...] que o objetivo, que foi
comentado no gabinete com o Olizandro, que realizando essas vendas dos terrenos da CODAR

era para arrecar dinheiro para a CODAR para, posteriormente, realizar compras de outras áreas,
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era para arrecar dinheiro para a CODAR para, posteriormente, realizar compras de outras áreas,
sendo que nestas compras de outros terrenos que seria captado dinheiro irregular sob o pretexto
de obter dinheiro para as campanhas [...]
Ouvido em juízo sob o crivo do contraditório e da ampla defesa na condição de testemunha, o
referido colaborador esclareceu melhor essa questão do destino de ao menos parte da propina
para campanhas eleitorais. Veja-se a transcrição feita desse depoimento na respeitável sentença
condenatória:
Que na época em que começaram as negociações sobre o termo da CODAR era presidente da
COHAB, mas tinha sido Secretário de governo no início da gestão [...] que em meados de 2015 foi
chamado pelo Prefeito Olizandro José Ferreira ao gabinete, porque tinha sido procurado por
empresas que eram vizinhas lindeiras ao terreno da CODAR, na Av. das Araucárias [...] e pediu
que ele fosse falar com alguns empresários em nome do gabinete, ver qual seria o interesse [...]
que foi à PARNAPLAST, conversou com os sócios, que falaram sobre a intenção em adquirir o
imóvel [...] que voltou no mesmo dia à Prefeitura e então falou para o Olizandro que não adiantava
ir às outras empresas porque o interesse seria o mesmo, que falou sobre a necessidade de fazer a
licitação; que a gestão, nesse ano de 2015 - na verdade em todo o mandato - já estava sem
dinheiro para nada, que todo dinheiro vinha de fora [...] que a Prefeitura estava sem capacidade de
investimento, que o Prefeito disse que fariam caixa na companhia, na CODAR, para poder fazer
alguma coisa; que inicialmente a ideia não era fazer caixa 2, que depois de uns dias cresceu essa
ideia; que teve uma segunda conversa a sós com o Prefeito, que surgiu o objetivo de que na
compra do terreno seria feito "caixa de campanha", como chamou Olizandro, para angariar
recursos para a campanha que seria no ano seguinte.
[...]
Que, quando Olizandro renunciou ao mandato, no final de julho [...], porque não estava bem de
saúde, porque as pesquisas indicavam que não teria boas chances na próxima eleição - e que
achava que poderia voltar como deputado ou como Prefeito - e porque a situação financeira da
Prefeitura tinha piorado muito, talvez não tivesse nem como pagar os salários dos servidores no
final do ano. Que então lhe pediu que falasse com o Rui, porque o declarante tinha boa relação,
uma vez que suas filhas são muito amigas e porque durante todo o período do mensalinho fazia
repasses para o Rui, que sempre tiveram proximidade [...] que falou sobre a situação da renúncia
de Olizandro, conversaram duas vezes, mostrando que se o Olizandro se afastasse, e Rui
assumisse a Prefeitura, já não sairia como vereador, mas que o interesse de Olizandro era que a
Prefeitura não caísse na mão da Câmara dos Vereadores [...] Que dias depois do Rui assumir o
cargo de Prefeito Municipal, foi chamado ao gabinete e questionado aonde se poderia levantar
dinheiro de caixa dois, para que pudesse crescer nas pesquisas eleitorais, porque seu grupou
político estava muito mal.
[...]
Que o Prefeito pediu então que ele procurasse Marco Antônio na CODAR. Que esteve na CODAR
e teve reservadamente com Marco Antônio, que informou que ainda não havia feito a compra do
imóvel, que estava sendo negociada junto ao Olizandro. Que informou ao Marco Antônio que
deveria conversar com o Rui, que agora era o Prefeito e, como tal, deveria intervir no negócio e até
mesmo exonera-lo. Que voltando a ter com o Prefeito, este desejou falar pessoalmente com o
Marco Antônio. Que houve uma reunião entre os três, no gabinete do prefeito, no quarto andar.
Que pediu ao Marco Antônio para repetir os esclarecimentos dados anteriormente. Que nesta
ocasião não se entrou no mérito técnico, foi uma conversa direta, financeira, tratado como um
negócio, foi dito claramente que da compra do terreno teria R$ 200.000,00 em propina para
campanha. O Rui falou que sendo assim ele autorizava, que seriam bem tratados na evolução
destes negócios.
[...]
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destes negócios.
[...]
Registro que, nas palavras do colaborador JOÃO CAETANO SALIBA OLIVEIRA, a suposta
corrupção instalada na CODAR, que teve início na gestão do denunciado OLIZANDRO JOSÉ
FERREIRA como Prefeito do Município de Araucária e prosseguiu na gestão de RUI SÉRGIO
ALVES DE SOUZA também como Prefeito do Município de Araucária, tinha o objetivo de
arrecadação de valores ilícitos para o pagamento de despesas de campanha eleitoral.
Ainda durante a instrução criminal, igualmente sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, o
Prefeito do Município de Araucária, HISSAN HUSSEIN DEHAINI, que sucedeu e ganhou a eleição
de 2016 de RUI SÉRGIO ALVES DE SOUZA, afirmou que extinguiu a CODAR porque ela servia
apenas para arrecadação indevida de dinheiro para campanha e como cabide de emprego para
agradar cabos eleitorais, nos seguintes termos:
Que tomou conhecimento, um pouco antes de ganhar a eleição, que a CODAR tinha feito a
compra de um terreno para levantar recurso para a campanha do Rui e que foi pago valor muito
superior ao que valia; algumas pessoas comentaram com o declarante sobre algumas imobiliárias,
que na compra daquele terreno do meio do nada, tinha o esquema da Administração anterior; que
é isso que sabe no momento. Que era um esquema para levantar dinheiro, que o terreno valia R$
800.000,00 e pagaram R$ 1.000.000,00 e pouco, R$ 1.800.000,00, R$ 1.700.000,00. Que a
pessoa com quem conversou era corretor de imóveis em Araucária, que declinou o valor em R$
800.000,00. Afirma ter encerrado a CODAR em sua gestão, que até então funcionou como cabide
de emprego, para agradar os cabos eleitorais, que também era pouco fiscalizada pelas
Administrações anteriores.
Como testemunha, o adversário político de RUI SÉRGIO ALVES DE SOUZA, tomou conhecimento
de que o suposto superfaturamento na compra de terrenos foi parcialmente utilizado na campanha
eleitoral para Prefeito do Município de Araucária de 2016.
Com o recebimento da Ação Penal perante esta especializada, iniciou-se sua regular tramitação,
concedendo-se vista ao Ministério Público Eleitoral, cujo Órgão de Execução, em conclusão, assim
se manifestou:
"Por tudo exposto, considerando a existência independente e autônoma dos crimes denunciados
nesta ação penal frente ao noticiado delito eleitoral (ainda a ser apurado), requer o Ministério
Público, após facultada manifestação dos réus, seja determinado o desmembramento do presente
feito. Requer-se, para tanto, acaso deferido o pedido, o retorno dos presentes autos à Justiça
Estadual para continuidade do julgamento dos crimes comuns denunciados, bem como a
requisição de instauração de inquérito policial para investigação da infração eleitoral relatada (art.
350 do Código Eleitoral), instruindo-se o expediente com cópia da prestação de contas de Rui
Sérgio Alves de Souza nas eleições de 2016, desta manifestação, da decisão judicial e dos
documentos constantes nos ID 79854220 - p. 11-40; 79856552 - p. 362-386, 79856556 - p. 1-200;
79854226 - p. 148-150; 79862038 a 79865351; 80331014, 80331016, 80331018, 80331019,
80331020, 80331022, 80331023, 80331029, 80331031, 80331033, 80331038, 80331042,
80333761, 80333765, 80333766, 80333769, 80333774, 80333775. Pugna-se, desde logo, sejam
realizadas, dentre outras que entender pertinentes, as seguintes diligências: a- inquirição de JOÃO
CAETANO SALIBA OLIVEIRA, RUI SÉRGIO ALVES DE SOUZA e MARCO ANTÔNIO OZÓRIO."
A seu turno, a defesa de Olizandro José Ferreira requereu a abertura de prazo para manifestação
antes da decisão acerca da competência (Id. 83947435), lapso esse deferido e estendido aos
demais corréus, pelo interregno comum de 30 (trinta) dias (Id. 84260198).
A primeira peça então apresentada foi a da Defesa de Olizandro José Ferreira, que em conclusão,
assim requereu:
"a manutenção da integralidade desta ação penal perante esta Justiça Especializada para
processamento e julgamento, considerando a evidente indissociabilidade e conexão (subjetiva e
objetiva - artigo 76, I e III do Código de Processo Penal) entre todos os fatos imputados, nos
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processamento e julgamento, considerando a evidente indissociabilidade e conexão (subjetiva e
objetiva - artigo 76, I e III do Código de Processo Penal) entre todos os fatos imputados, nos
moldes do que determina o artigo 35, inciso II, do Código Eleitoral e artigo 79, caput, do Código de
Processo Penal, e a nulidade dos atos decisórios proferidos por juiz absolutamente incompetente;
b) alternativamente e na hipótese, admitida aqui apenas por força de argumento, de acolhimento
do pedido de instauração de inquérito formulado pelo Parquet eleitoral, requer-se que seja
determinada a suspensão deste processo judicial até que seja encerrado referido inquérito, pois
apenas depois de finalizada esta investigação é que será possível examinar a conexão (subjetiva e
objetiva) das condutas reveladas com os demais fatos da ação penal, e é apenas a partir daí,
consequentemente, que se poderá definir o destino correto da competência para o processamento
e julgamento de todos os fatos envolvidos neste feito criminal." (Id. 86852237).
Após, a Defesa de Beatriz de Oliveira Magalhães, em síntese, requereu "que seja a presente ação
penal mantida em trâmite nesta Justiça Especializada até julgamento final, ante a conexão entre os
fatos narrados pelo em conformidade à disposição do artigo 35, inciso II, do Códigoparquet, 
Eleitoral, bem como artigo 76, incisos I e III, e artigo 79, caput, ambos do Código de Processo
Penal" (Id. 86863144).
Encerrado o prazo concedido para a apresentação de eventual manifestação dos réus quanto à
cota do Ministério Público Eleitoral, a Defesa de Dorivaldo Domingues de Souza, por seu
Advogado, requereu, em síntese, o indeferimento do pedido ministerial e a realização de perícia
para avaliação de imóvel.
Após, o réu Marco Antônio Ozorio, por sua defesa técnica, assim requereu: "1. Seja cadastrada
esta procuradora, que abaixo subscreve digitalmente, como advogada do Peticionário, e que todas
as intimações sejam em meu nome, para a devida regularização processual; 2. Seja dado um
prazo de 05 (cinco) dias para apresentar manifestação; e, 3. Sejam intimados todos os réus para
que constituam advogado com poderes para atuar nesse processo eleitoral."
Ainda, antes da prolação da decisão, a defesa do réu Marco Antônio Ozório, apresentou
manifestação (Id. 88306001).
Em sede de Habeas Corpus, determinou-se a remessa do feito a esta Especializada, nos
seguintes termos:
HABEAS CORPUS - CRIMES DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA, CORRUPÇÃO ATIVA,
DISPENSA INDEVIDA DE DE LICITAÇÃO, PECULATO E LAVAGEM DE DINHEIRO (AUTOS
0004407- 26.2018.8.16.0025 E 0044977-61.2020.8.16.0000), 1ª E 2ª FASE - PEDIDO DE
EXTENSÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO DE HABEAS CORPUS n º 0014823-60.2020.8.16.0000
QUE REMETEU OS AUTOS À JUSTIÇA ELEITORAL PARA ANÁLISE DE POSSÍVEL
COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA PRÁTICA DE CRIME ELEITORAL - EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS
DE CRIMES ACOLHIMENTO ELEITORAIS CONEXOS COM OS CRIMES COMUNS
DENUNCIADOS EM AMBOS OS FEITOS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ELEITORAL PARA
DELIBERAR SOBRE POSSÍVEL SEPARAÇÃO DOS PROCESSOS - INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 76, III, E 78, IV, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - PRECEDENTES DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA COLENDA
CÂMARA CRIMINAL. ORDEM CONCEDIDA.
Aduziu o Ministério Público Eleitoral, com base na análise do material probatório produzido na ação
penal, que somente a partir dos relatos do colaborador João Caetano Saliba Oliveira é que se pode
inferir condutas possivelmente relacionadas a delitos eleitorais, sendo necessária a colheita de
outros elementos, em procedimento investigatório próprio. Sustentou que o crime eleitoral
aventado seria o previsto no artigo 350 do Código Eleitoral e este crime, dado as suas
características e diante das circunstâncias fáticas reveladas nos autos, não é conexo com os
crimes comuns em nenhuma das formas previstas pelo artigo 76 do Código de Processo Penal. E

mesmo que se compreenda pela existência da conexão, não há motivos para a tramitação
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mesmo que se compreenda pela existência da conexão, não há motivos para a tramitação
conjunta do processo relacionado aos crimes comuns com o procedimento de investigação do
suposto crime eleitoral, mas o contrário, argumentos de lógica, razoabilidade e eficiência
recomendam o desmembramento, além da vedação expressa para o tramite conjunto quando já
proferida sentença, com base no disposto no artigo 82 do Código de Processo Penal e no teor da
Súmula 235 do Superior Tribunal de Justiça.
Por outro lado, as defesas dos réus Olizandro José Ferreira, Beatriz de Oliveira Magalhães e
Dorivaldo Domingues de Souza sustentaram a existência de conexão entre os crimes comuns e
eleitorais de modo a atrair a competência para processamento e julgamento de ambos nesta
Justiça Especializada.
Para o Ministério Público, como a presente ação penal já se encontrava com sentença prolatada
(Id 79856552 e Id. 79856556), a unificação do processamento e julgamento dos crimes comuns e
eleitorais, encontrava aparente impeditivo pelo disposto no artigo 82 do Código de Processo Penal:
"Art. 82. Se, não obstante a conexão ou continência, forem instaurados processos diferentes, a
autoridade de jurisdição prevalente deverá avocar os processos que corram perante os outros
juízes, salvo se já estiverem com sentença definitiva. Neste caso, a unidade dos processos só se
dará, ulteriormente, para o efeito de soma ou de unificação das penas"
Ressalte-se que a defesa de Olizandro José Ferreira (Id. 86852237), argumentou que "a cisão
proposta pelo Ministério Público Eleitoral em sua manifestação, com todo respeito, representaria
prejuízo absoluto ao contexto probatório de origem única, com violação direta às regras de
conexão (artigo 76, I, II e III, artigo 78, inciso IV, artigo 79, caput, todos do CPP e artigo 35, II, do
Código Eleitoral), ao Devido Processo Legal, à Ampla Defesa e ao Juiz natural, e também uma
contradição insuperável com o que já restou decidido pelo e. Tribunal de Justiça do Paraná acerca
deste ponto específico, além de representar - mesmo que "disfarçadamente" - um bis in idem
terminantemente vedado pelo ordenamento jurídico pátrio." Em síntese, o acusado sustentou a
existência de conexão probatória entre os fatos constantes da denúncia com eventual crime
eleitoral. A defesa ainda colacionou julgados para reforçar sua tese de processo e julgamento
conjunto, dentre os quais, cita-se a ementa abaixo:
PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. LAVAGEM DE DINHEIRO. DENÚNCIA
QUE NARRA FATOS QUE SE AMOLDAM, EM TESE, AO CRIME PREVISTO NO ART. 350 DO
CÓDIGO ELEITORAL. PRÁTICA CONHECIDA COMO CAIXA 2 PARA O FINANCIAMENTO DE
CAMPANHA ELEITORAL. EMENDATIO LIBELLI. MOMENTO ADEQUADO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESPECIALIZADA. 1. Como regra, a emendatio libelli deve ser realizada na sentença, nos
termos do art. 383 do Código de Processo Penal. Entretanto, em casos específicos, nos quais a
classificação do delito possa ensejar repercussões imediatas ao acusado, admite-se a antecipação
desse juízo, a fim de que sejam observadas regras de competência absoluta e de procedimento,
bem como para que possam ser aplicados institutos processuais favoráveis à defesa (v.g
transação penal e o sursis processual). Precedentes. 2. No caso em exame, a descrição dos fatos
narrados na denúncia sinaliza para a prática do delito de falsidade ideológica eleitoral, descrito no
art. 350 do Código Eleitoral, consistente na prática conhecida por "caixa dois", ou seja, o emprego
de valores, fruto de práticas delitivas, na campanha ao Governo Estadual, não declarados à Justiça
Eleitoral, e utilizados para a compra de apoio político e para o pagamento de dívidas a ela
relacionadas. 3. Segundo decidido pela Suprema Corte no Inq n. 4.435/DF, "compete à Justiça
Eleitoral julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhe forem conexos - inteligência dos artigos
109, inciso IV, e 121 da Constituição Federal, 35, inciso II, do Código Eleitoral e 78, inciso IV, do
Código de Processo Penal". 4. Ordem concedida. HABEAS CORPUS Nº 541.994 - RN (2019
/0321091-4). RELATOR: MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO.

Proferida decisão pelo Juízo da 3ª Zona Eleitoral (id. 88327638), analisando o requerimento do
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Proferida decisão pelo Juízo da 3ª Zona Eleitoral (id. 88327638), analisando o requerimento do
Ministério Público Eleitoral de id. nº 83908789, este concluiu o seguinte:
"POR TODO O EXPOSTO, com fulcro nos artigos 80 e 82 do Código de Processo Penal, bem
como na Súmula 235 do STJ, defiro o requerimento formulado pelo Ministério Público Eleitoral para
determinar a devolução da presente ação penal a sua origem, qual seja, Juízo Criminal do Foro
Regional de Araucária da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Determino ainda, forte no
artigo 5º, inciso II, do Código Processual Penal, para apuração de suposto crime eleitoral, a
abertura de inquérito policial, tal como também requerido pelo Ministério Público Eleitoral. Para
tanto, oficie-se à Polícia Judiciária Federal, instruindo o expediente com as peças indicadas pelo
Órgão de Execução acusador. Requisite-se também, para instruir o inquérito policial a ser
instaurado, a prestação de contas de Rui Sérgio Alves de Souza, referente a sua campanha
eleitoral do ano de 2016."
Contra a referida decisão, insurgiram-se as defesas de Olizandro José Ferreira no id. 88970751,
de Beatriz de Oliveira Magalhães, no id. 89016021 e de Marco Antônio Ozório, id. 89044804, tendo
o Ministério Público Eleitoral apresentado suas contrarrazões no documento de id. 91074516.
Subiram os autos para análise dos recursos interpostos em 15/07/2021, distribuídos por prevenção
ao relator do Recurso Criminal nº 0600045-95.2020.6.16.0002, tendo o acórdão sido proferido em
22/10/2021, determinando a permanência do feito perante a Justiça Eleitoral e fixando a prevenção
da 2ª Zona Eleitoral para sua tramitação (id. 114480646).
É o relatório. Decido.
O Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Agravo Regimental no inquérito 4435/DF,
entendeu que prevalecerá a competência desta Justiça Especializada quanto houver conexão de
crimes eleitorais com crimes comuns, conforme a decisão abaixo ementada:
"COMPETÊNCIA - JUSTIÇA ELEITORAL - CRIMES CONEXOS. Compete à Justiça Eleitoral julgar
os crimes eleitorais e os comuns que lhe forem conexos - inteligência dos artigos 109, inciso IV, e
121 da Constituição Federal, 35, inciso II, do Código Eleitoral e 78, inciso IV, do Código de
Processo Penal. "
À guisa de reforço, o Eminente Ministro Gilmar Ferreira Mendes, relator da Reclamação nº 32081,
em decisão datada de 29 de maio de 2023, referente a outra Operação de renome nacional
(Operação Integração), assim dispôs:
"II - A decisão da Segunda Turma está bem delineada, atribuindo-se à Justiça Eleitoral a
competência para analisar os limites da prova produzida, sendo vedada a ampliação do objeto
deliberado como pretendem os requerentes nos presentes autos, apesar de autorizar análise
autônoma via petição. Embora haja referência quanto à extensão e à nulidade do conteúdo
probatório durante as decisões, do ponto de vista objetivo, os dispositivos restringiram-se à
declaração da incompetência da Justiça Federal. Eventual demora na análise da Justiça Eleitoral
não é sinônimo de descumprimento, nem autoriza o pedido formulado sob o rótulo de extensão,
apesar de justificar a autuação autônoma em duas petições, mantida a prevenção, por meio da
extração de cópia das petições e dos documentos, além dessa decisão. Os pleitos serão
analisados autonomamente, sem que se trate de hipótese de extensão". (Sem ênfase no original) ".
Fixada a competência, o Tribunal Regional Eleitoral do Paraná editou a Resolução nº 834/2019,
dispondo sobre a especialização das 2ª e 3ª Zonas Eleitorais, dispondo em seu artigo 1º o seguinte:
"Art. 1º Especializar as 2ª e 3º Zonas Eleitorais de Curitiba para processar e julgar, no âmbito da
Justiça Eleitoral do Estado do Paraná, os crimes de corrupção, de lavagem de dinheiro ou
ocultação de bens, direitos e valores e aqueles praticados por organizações criminosas, tais como
definidos pelas Leis nº 7492/86, 9613/98 e 12850/13, bem como para apreciar pedidos de
colaboração premiada e de cooperação jurídica em matéria penal, conexos aos crimes eleitorais".

Por sua vez, o parágrafo primeiro assim dispõe:
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Por sua vez, o parágrafo primeiro assim dispõe:
"§ 1º A designação específica abrange o processamento e o julgamento de todos os feitos
envolvendo os delitos referidos no , tais como inquéritos policiais, procedimentoscaput
preparatórios, ações penais, sequestro e apreensão de bens, direitos e valores, pedidos de
restituição de coisa apreendidas, busca e apreensão, hipoteca legal e quaisquer outras medidas
cautelares ou incidentais, autos de prisão em flagrante e audiências de custódia, mandados de
segurança em matéria criminal, habeas corpus, pedidos de colaboração premiada e de cooperação
jurídica em matéria penal, com ou sem a intervenção de autoridade central ou expedição de carta
rogatória, realizados ainda que de forma direta e informal, dentre outros expedientes".
Sem adentrar no mérito da presente ação penal, até porque não é o momento, uma vez que a
questão ora discutida reside, unicamente, na possibilidade de aproveitamento ou não dos atos
praticados no Juízo declarado incompetente, faz-se necessário tecer algumas considerações.
Os delitos imputados aos réus são objeto de diversos compromissos internacionais em que o Brasil
é signatário, o que, a meu sentir, implica preocupação nacional e internacional com o tema. Tanto
é assim, que na convenção das Nações Unidas contra o crime organizado transnacional, também
conhecida como " Convenção de Palermo", promulgada pelo Decreto nº 5015, de 12 de março de
2004, que inspirou a nossa Lei nº 12.850/2013, consta o seguinte:
"Artigo 5
Criminalização da participação em um grupo criminoso organizado
1. Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas ou outras que sejam necessárias para
caracterizar como infração penal, quando praticado intencionalmente:
a) Um dos atos seguintes, ou ambos, enquanto infrações penais distintas das que impliquem a
tentativa ou a consumação da atividade criminosa:
i) O entendimento com uma ou mais pessoas para a prática de uma infração grave, com uma
intenção direta ou indiretamente relacionada com a obtenção de um benefício econômico ou outro
benefício material e, quando assim prescrever o direito interno, envolvendo um ato praticado por
um dos participantes para concretizar o que foi acordado ou envolvendo a participação de um
grupo criminoso organizado;
ii) A conduta de qualquer pessoa que, conhecendo a finalidade e a atividade criminosa geral de um
grupo criminoso organizado, ou a sua intenção de cometer as infrações em questão, participe
ativamente em:
a. Atividades ilícitas do grupo criminoso organizado;
b. Outras atividades do grupo criminoso organizado, sabendo que a sua participação contribuirá
para a finalidade criminosa acima referida;
b) O ato de organizar, dirigir, ajudar, incitar, facilitar ou aconselhar a prática de uma infração grave
que envolva a participação de um grupo criminoso organizado.
2. O conhecimento, a intenção, a finalidade, a motivação ou o acordo a que se refere o parágrafo 1
do presente Artigo poderão inferir-se de circunstâncias factuais objetivas."
Artigo 8
Criminalização da corrupção
1. Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e outras que sejam necessárias para
caracterizar como infrações penais os seguintes atos, quando intencionalmente cometidos:
a) Prometer, oferecer ou conceder a um agente público, direta ou indiretamente, um benefício
indevido, em seu proveito próprio ou de outra pessoa ou entidade, a fim de praticar ou se abster de
praticar um ato no desempenho das suas funções oficiais;

b) Por um agente público, pedir ou aceitar, direta ou indiretamente, um benefício indevido, para si
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b) Por um agente público, pedir ou aceitar, direta ou indiretamente, um benefício indevido, para si
ou para outra pessoa ou entidade, a fim de praticar ou se abster de praticar um ato no
desempenho das suas funções oficiais.
2. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas ou outras que
sejam necessárias para conferir o caracter de infração penal aos atos enunciados no parágrafo 1
do presente Artigo que envolvam um agente público estrangeiro ou um funcionário internacional.
Do mesmo modo, cada Estado Parte considerará a possibilidade de conferir o caracter de infração
penal a outras formas de corrupção.
3. Cada Estado Parte adotará igualmente as medidas necessárias para conferir o caráter de
infração penal à cumplicidade na prática de uma infração enunciada no presente Artigo.
4. Para efeitos do parágrafo 1 do presente Artigo e do Artigo 9, a expressão "agente público"
designa, além do funcionário público, qualquer pessoa que preste um serviço público, tal como a
expressão é definida no direito interno e aplicada no direito penal do Estado Parte onde a pessoa
em questão exerce as suas funções.
Artigo 9
Medidas contra a corrupção
1. Para além das medidas enunciadas no Artigo 8 da presente Convenção, cada Estado Parte, na
medida em que seja procedente e conforme ao seu ordenamento jurídico, adotará medidas
eficazes de ordem legislativa, administrativa ou outra para promover a integridade e prevenir,
detectar e punir a corrupção dos agentes públicos.
2. Cada Estado Parte tomará medidas no sentido de se assegurar de que as suas autoridades
atuam eficazmente em matéria de prevenção, detecção e repressão da corrupção de agentes
públicos, inclusivamente conferindo a essas autoridades independência suficiente para impedir
qualquer influência indevida sobre a sua atuação.
Da mesma forma, a Convenção das Nações Unidas contra a corrupção, adotada pela Assembleia-
Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003, assinada pelo Brasil em 9 de dezembro de
2003, denominada convenção de " Mérida", internalizada pelo Decreto nº 5687, de 31 de janeiro de
2006, assim dispõe:
"Os Estados Partes da presente convenção,
Preocupados com a gravidade dos problemas e com as ameaças decorrentes da corrupção, para a
estabilidade e a segurança das sociedades, ao enfraquecer as instituições e os valores da
democracia, da ética e da justiça e ao comprometer o desenvolvimento sustentável e o Estado de
Direito;
Preocupados, também, pelos vínculos entre a corrupção e outras formas de delinqüência, em
particular o crime organizado e a corrupção econômica, incluindo a lavagem de dinheiro;
Preocupados, ainda, pelos casos de corrupção que penetram diversos setores da sociedade, os
quais podem comprometer uma proporção importante dos recursos dos Estados e que ameaçam a
estabilidade política e o desenvolvimento sustentável dos mesmos;
Convencidos de que a corrupção deixou de ser um problema local para converter-se em um
fenômeno transnacional que afeta todas as sociedades e economias, faz-se necessária a
cooperação internacional para preveni-la e lutar contra ela;
Convencidos, também, de que se requer um enfoque amplo e multidisciplinar para prevenir e
combater eficazmente a corrupção;
Convencidos, ainda, de que a disponibilidade de assistência técnica pode desempenhar um papel
importante para que os Estados estejam em melhores condições de poder prevenir e combater
eficazmente a corrupção, entre outras coisas, fortalecendo suas capacidades e criando instituições;
Convencidos de que o enriquecimento pessoal ilícito pode ser particularmente nocivo para as
instituições democráticas, as economias nacionais e o Estado de Direito;
Decididos a prevenir, detectar e dissuadir com maior eficácia as transferências internacionais de
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instituições democráticas, as economias nacionais e o Estado de Direito;
Decididos a prevenir, detectar e dissuadir com maior eficácia as transferências internacionais de
ativos adquiridos ilicitamente e a fortalecer a cooperação internacional para a recuperação destes
ativos;
Reconhecendo os princípios fundamentais do devido processo nos processos penais e nos
procedimentos civis ou administrativos sobre direitos de propriedade;
Tendo presente que a prevenção e a erradicação da corrupção são responsabilidades de todos os
Estados e que estes devem cooperar entre si, com o apoio e a participação de pessoas e grupos
que não pertencem ao setor público, como a sociedade civil, as organizações não-governamentais
e as organizações de base comunitárias, para que seus esforços neste âmbito sejam eficazes;
Tendo presentes também os princípios de devida gestão dos assuntos e dos bens públicos,
eqüidade, responsabilidade e igualdade perante a lei, assim como a necessidade de salvaguardar
a integridade e fomentar uma cultura de rechaço à corrupção;
Elogiando o trabalho da Comissão de Prevenção de Delitos e Justiça Penal e o Escritório das
Nações Unidas contra as Drogas e o Delito na prevenção e na luta contra a corrupção;
Recordando o trabalho realizado por outras organizações internacionais e regionais nesta esfera,
incluídas as atividades do Conselho de Cooperação Aduaneira (também denominado Organização
Mundial de Aduanas), o Conselho Europeu, a Liga dos Estados Árabes, a Organização de
Cooperação e Desenvolvimento Econômicos, a Organização dos Estados Americanos, a União
Africana e a União Européia;
Tomando nota com reconhecimento dos instrumentos multilaterais encaminhados para prevenir e
combater a corrupção, incluídos, entre outros, a Convenção Interamericana contra a Corrupção,
aprovada pela Organização dos Estados Americanos em 29 de março de 1996, o Convênio relativo
à luta contra os atos de corrupção no qual estão envolvidos funcionários das Comunidades
Européias e dos Estados Partes da União Européia, aprovado pelo Conselho da União Européia
em 26 de maio de 1997, o Convênio sobre a luta contra o suborno dos funcionários públicos
estrangeiros nas transações comerciais internacionais, aprovado pelo Comitê de Ministros do
Conselho Europeu em 27 de janeiro de 1999, o Convênio de direito civil sobre a corrupção,
aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 4 de novembro de 1999 e a
Convenção da União Africana para prevenir e combater a corrupção, aprovada pelos Chefes de
Estado e Governo da União Africana em 12 de julho de 2003;
Acolhendo com satisfação a entrada em vigor, em 29 de setembro de 2003, da Convenção das
Nações Unidas contra o Crime Organizado Internacional; Chegaram em acordo ao seguinte"
No plano Interamericano, temos a Convenção Interamericana contra a corrupção, de 29 de março
de 1996, internalizada pelo Decreto nº 4.410, de 07 de outubro de 2002, cujo preâmbulo consta o
seguinte:
"OS ESTADOS MEMBROS DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS,
CONVENCIDOS de que a corrupção solapa a legitimidade das instituições públicas e atenta contra
a sociedade, a ordem moral e a justiça, bem como contra o desenvolvimento integral dos povos;
CONSIDERANDO que a democracia representativa, condição indispensável para a estabilidade, a
paz e o desenvolvimento da região, exige, por sua própria natureza, o combate a toda forma de
corrupção no exercício das funções públicas e aos atos de corrupção especificamente vinculados a
seu exercício;
PERSUADIDOS de que o combate à corrupção reforça as instituições democráticas e evita
distorções na economia, vícios na gestão pública e deterioração da moral social;
RECONHECENDO que, muitas vezes, a corrupção é um dos instrumentos de que se serve o crime
organizado para concretizar os seus fins;

CONVENCIDOS da importância de gerar entre a população dos países da região uma consciência
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CONVENCIDOS da importância de gerar entre a população dos países da região uma consciência
em relação à existência e à gravidade desse problema e da necessidade de reforçar a participação
da sociedade civil na prevenção e na luta contra a corrupção;
RECONHECENDO que a corrupção, em alguns casos, se reveste de transcendência internacional,
o que exige por parte dos Estados uma ação coordenada para combatê-la eficazmente;
CONVENCIDOS da necessidade de adotar o quanto antes um instrumento internacional que
promova e facilite a cooperação internacional para combater a corrupção e, de modo especial,
para tomar as medidas adequadas contra as pessoas que cometam atos de corrupção no exercício
das funções públicas ou especificamente vinculados a esse exercício, bem como a respeito dos
bens que sejam fruto desses atos;
PROFUNDAMENTE PREOCUPADOS com os vínculos cada vez mais estreitos entre a corrupção
e as receitas do tráfico ilícito de entorpecentes, que ameaçam e corroem as atividades comerciais
e financeiras legítimas e a sociedade, em todos os níveis;
TENDO PRESENTE que, para combater a corrupção, é responsabilidade dos Estados erradicar a
impunidade e que a cooperação entre eles é necessária para que sua ação neste campo seja
efetiva; e
DECIDIDOS a envidar todos os esforços para prevenir, detectar, punir e erradicar a corrupção no
exercício das funções públicas e nos atos de corrupção especificamente vinculados a seu exercício,
CONVIERAM em assinar a seguinte"
Ainda, se não bastasse, temos o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável nº 16, previsto na
Agenda 2030, mais precisamente os seguintes itens:
"16.4 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a
recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime organizado
16.5 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas"
Por último, um dos requisitos para o ingresso do Brasil na Organização para Cooperação e
Desenvolvimento Econômico (OCDE) é o comprometimento com medidas de combate à corrupção.
Feita esta digressão, verifica-se a importância do contexto em que se instaura o presente feito e
suas implicações sociais, pelo que passo à análise da presente ação penal, no que tange à
ratificação ou não dos atos decisórios pelo Juízo declarado incompetente.
1.1 - Dos procedimentos que lastrearam a presente ação penal.
Houve requerimento de prisão preventiva dos investigados, tendo tramitado perante a Justiça
Estadual, em que recebeu a numeração 0003537-78.2018.8.16.0025, cuja decisão (id. 79854241)
colaciona-se abaixo:
1. Trata-se de medida cautelar penal preparatória ajuizada pelo Ministério Público do Estado do
Paraná, através das Promotorias de Justiça com exercício neste Foro Regional de Araucária, com
auxílio do GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado, em desfavor
de Olizandro José Ferreira, Marco Antonio Ozório, Rui Sergio Alves de Souza, Beatriz de Oliveira
Magalhães, Fernanda Maria Karas, Sebastião Henrique de Melo, Ivone Gross de Lima, Dorivaldo
Domingues de Souza e Rosemary Minelli de Souza.
O conteúdo revela novo desdobramento das investigações decorrentes da assim chamada
"Operação Fim de Feira", cuja primeira - de atuais cinco - fase foi deflagrada em 20.12.2016, onde
investigadas uma série de irregularidades cometidas pelos gestores do Poder Executivo Municipal.
Não obstante, o autor atribui novo nome à sequencia de pedidos: "Operação Sinecuras", sendo
esta a Segunda Fase, denominada "Alqueire de Ouro".
Conforme se depreende da leitura da peça inaugural e da vasta documentação que lhe guarnece,
a partir da deflagração da operação antecedente foram captados indícios de que os fatos ali
constatados não eram inéditos, nem tampouco inaugurados a partir da gestão que se iniciara no
segundo semestre de 2016.
Nesta segunda fase, afirma o Ministério Público haver constatado uma série de graves
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segundo semestre de 2016.
Nesta segunda fase, afirma o Ministério Público haver constatado uma série de graves
irregularidades que teriam sido cometidas em um processo de dispensa de licitação, cujo objeto
seria a aquisição de imóvel pela hoje extinta Companhia de Desenvolvimento do Município de
Araucária - CODAR, realizada através do pagamento de valores superfaturados. Estima-se em R$
1.840.000,00 o prejuízo causado ao Erário.
Esclarece que a empreitada criminosa teria se iniciado em 2015 através dos ora representados
Olizandro José Ferreira, então Prefeito Municipal, e Marco Antônio Ozório, Diretor-Presidente da
CODAR, ao efetuarem a venda de quatro terrenos pertencentes à Companhia para aquisição de
novo imóvel único. Não obstante, afirma o Parquet que citada operação tinha, em verdade, por
objetivo único a criação de condições de abertura de crédito suplementar no ano seguinte para
aquisição de novo imóvel por preço superfaturado, ocasionando, em consequência, desvio de
dinheiro público.
Informa que a venda ocorreu em 20.10.2015, pelo valor integral de R$ 2.210.001,00, e que, em
04.07.2016, foi aberto procedimento de dispensa de licitação, em decorrência de deliberação em
Assembleia da CODAR, na 41a Reunião. No mesmo dia, o então Prefeito Olizandro José Ferreira
protocolava na Câmara Municipal o PL 1.882/2016, requerendo a abertura do crédito para
aquisição de novo imóvel para a CODAR. Requereu a tramitação em regime de urgência.
No dia seguinte, 05.07.2016, o presidente da CODAR, Marco Ozório, autorizou a abertura do
processo de dispensa. A diretora administrativa-financeira, Beatriz de Oliveira Magalhãe,
providenciou a juntada de três avaliações do imóvel que se pretendia adquirir, de propriedade de
Dorivaldo Domingues de Souza e Rosemary Minelli de Souza. As avaliações teriam sido
encomendadas, superfaturadas, no valor de R$ 1.880.000,00 e R$ 1.840.000,00, de corretores
próximos aos representados, Sebastião Henrique de Melo e Ivone Gross de Lima, que receberam
R$ 41.000,00 cada um pela fraude, conforme declararam nas Promotorias de Justiça deste Foro
Regional.
O Ministério Público realizou nova avaliação, chegando ao valor real do imóvel: cerca de R$
1.000.000,00, ou seja, praticamente a metade.
Esclarece que não foi possível concluir a operação ainda sob a vigência do mandato de Olizandro
José Ferreira, mas que Rui Sergio Alves de Souza, ao assumir a prefeitura naquele mês de agosto
de 2016, deu continuidade à empreitada criminosa, bem ciente da ilicitude envolvida.
O projeto de lei de abertura de crédito foi aprovado pela Câmara de Vereadores, à unanimidade.
Vale lembrar, nos termos da primeira fase desta operação, de que há fortes indícios de que na
época os Srs. Vereadores estivessem recebendo propina, "mensalinho", para aprovação de todos
os projetos de interesse do Prefeito Municipal. A aquisição do imóvel foi aprovada pelo valor de R$
1.840.000,00, observando que a lei autorizadora, Lei 3.013/2016 ainda sequer estava vigente,
porque pendente de publicação, que só ocorreria dias depois.
Vale observar também que a votação ocorreu em sessão extraordinária, em pleno recesso
parlamentar, nos dias 18 e 19 de julho de 2016.
Todos os presentes fatos foram confirmados pelo Colaborador, João Caetano Saliba de Oliveira,
Secretário de Governo à época e operador do esquema de "mensalinho", cujo acordo de
Colaboração Premiada foi homologado nos autos 0013430-30.2017.8.16.0025.
O Colaborador também afirma ter ciência de que Marco Ozório afirmou que "sobraria R$
200.000,00" de "retorno ilícito", ou seja, propina, após a compra do terreno.
Fernanda Maria Karas, já condenada por corrupção e Organização Criminosa nos autos 0000022-
69.2017.8.16.0025, teria também participado dos fatos como Diretora Técnica da CODAR,
justificando perante os Srs. Vereadores a suposta necessidade da dispensa de licitação, criando a
versão de que o imóvel teria por destinação a instalação de uma "incubadora industrial".

Segundo informações prestadas pela atual gestão, nenhum estudo a respeito consta dos
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Segundo informações prestadas pela atual gestão, nenhum estudo a respeito consta dos
assentamentos do Poder Executivo Municipal ou da extinta CODAR. Consta também que
Fernanda Karas teria criado embaraços a vereadores que solicitaram maiores esclarecimentos,
negando-se a fornecer cópias do expediente. Segundo conclui o Ministério Público, Fernanda
Karas teria capiteneado o procedimento de dispensa de licitação, agindo, assim, em conluio com
os demais representados, consciente da ilicitude subjacente, à qual aderiu.
Colaciona reportagens jornalísticas, demonstrando que a aquisição causou clamor público em
razão dos valores injustificados.
A Prefeitura Municipal formalizou o pagamento do valor de R$ 1.840.000,00 em favor de Dorivaldo
Domingues de Souza em 31.08.2016, sendo que, no dia seguinte, diversas transferências
eletrônicas foram efetuadas pelo dito representado, inclusive uma no valor de R$ 41.000,00 em
favor de Sebastião Henrique de Melo, e duas no mesmo valor para Ivone Gross de Lima,
responsáveis pelas avaliações superfaturadas.
Consigna também o peticionário que há relações pessoais dignas de nota entre os representados.
Que Beatriz era assessora parlamentar do então vereador Esmael Antonio Ferreira Padilha, bem
como noiva de seu filho. E que dito parlamentar seria cunhado o então Prefeito Olizandro José
Ferreira. Não bastasse o valor aparentemente superfaturado, demonstra também o Ministério
Público que sobre o imóvel pende ação possessória, nos autos 0003480-12.2008.8.16.0025, desde
o ano de 2008.
Em resumo, teria o grupo ora representado promovido a alienação de imóveis pertencentes à
Companhia de Desenvolvimento do Município de Araucária - CODAR para, em seguida, formalizar
a compra de outro imóvel, superfaturado e onerado por ação possessória, a fim de haver para si os
valores excedentes.
A partir de tais fatos, o Ministério Público formula pedidos de decretação de prisões preventivas,
buscas e apreensões, sequestro de bens e demais diligências.
Feito o breve relato, passo à análise individual dos pedidos.
2. O Ministério Público requer a decretação da prisão preventiva dos representados Olizandro José
Ferreira, Rui Sergio Alves de Souza, Marco Antonio Ozório, Sebastião Henrique de Melo, Ivone
Gross de Lima, Fernanda Maria Karas e Beatriz de Oliveira Magalhães.
Sob a luz do Princípio do Estado de Inocência (para alguns, "Presunção de Inocência ou de Não-
Culpabilidade"), textualmente plasmado em nossa Constituição da República como cláusula pétrea
no art. 5º, LVII, ninguém será considerado culpado senão após o trânsito em julgado de sentença
penal condenatória.
Na mesma esteira, a prisão de qualquer pessoa só é possível mediante o devido processo legal
(inciso LIV do mesmo artigo), sendo que é possível a prisão anterior à condenação em casos de
flagrante delito e também por decisão judicial fundamentada (inciso LXI).
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória;
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente
militar, definidos em lei;
Complementando o texto constitucional, na legislação ordinária, e mais especificamente no Código
de Processo Penal, em primeiro lugar, os arts. 283 e 311 do CPP admite a prisão preventiva,
desde que decretada pelo Juiz, em qualquer fase da investigação ou do processo, inclusive de
ofício.

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e
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Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e
fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória
transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão
temporária ou prisão preventiva.
Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a prisão
preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento do
Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade policial.
Neste sentido, o Enunciado Nº 26 do Fórum Nacional dos Juízes Criminais - FONAJUC:
Enunciado no 26 do FONAJUC - "Não viola o sistema acusatório a conversão de ofício da prisão
em flagrante em preventiva pelo juiz, nos termos do art. 310, inciso II do CPP"
Desde as inovações trazidas pela Lei nº 12.403/2011, a prisão preventiva tem por pressuposto a
prática de crimes nas circunstancias elencadas no artigo 313, do Código de Processo Penal, ou
seja: crimes dolosos com pena privativa de liberdade máxima superior a quatro anos; condenação
por outro crime doloso, com sentença transitada em julgado e pela prática de delitos com violência
doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com
deficiência.
Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão preventiva:
I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos;
II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado, ressalvado
o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal;
III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente, idoso,
enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência;
Parágrafo único. Também será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida sobre a
identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para esclarecê-la,
devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, salvo se outra
hipótese recomendar a manutenção da medida.
Na mesma esteira, para muito além da mera gravidade em abstrato do delito, só deve ser
decretada a prisão preventiva quando insuficiente sua substituição por outra medida cautelar,
dentre as previstas no art. 319 do CPP, conforme prevê o art. 282, §6º do CPP, ou quando
frustrada a aplicação anterior em razão do descumprimento voluntário.
Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a:
§ 4o No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de ofício ou
mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, poderá substituir
a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão preventiva (art. 312,
parágrafo único).
§ 6o A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra
medida cautelar (art. 319).
Além dos citados pressupostos, de observância peremptória, é também necessário que se faça
presente um dos requisitos do art. 312 do CPP, sendo admitida a prisão cautelar somente quando
efetivamente indispensável para garantia da ordem pública, conveniência da instrução criminal ou
para assegurar a aplicação da lei penal. Basicamente, um reflexo do Direito Administrativo também
no Processo Penal (ambos ramos do Direito Público), que impõe a supremacia do interesse
público sobre o privado, de modo que as necessidades de segurança e bem estar da coletividade
se impõem em detrimento da liberdade individual do denunciado.
Em suma, é o que a doutrina, em sua expressiva maioria, traduz sob a lógica geral das medidas
liminares, cautelares e de urgência: devem estar presentes o fumus boni iuris e o periculum in
mora, que no Processo Penal, expressam-se como fumus comissi delicti e periculum libertatis.
Noutros termos: são necessários fortes indícios de materialidade e autoria delitiva (e atendimento
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mora, que no Processo Penal, expressam-se como fumus comissi delicti e periculum libertatis.
Noutros termos: são necessários fortes indícios de materialidade e autoria delitiva (e atendimento
aos pressupostos do art. 313 do CPP).
Estabelecidas as regras legais, cumpre analisar a situação de cada representado, ainda que dentro
da precariedade inerente a este juízo de cognição sumária e de probabilidade, sob pena de se
adentrar indevidamente o meritum causae, o que é vedado nesta seara preliminar, de caráter
inquisitório e, por sua própria natureza, sem contraditório.
Com relação ao representado Rui Sergio Alves de Souza, a necessidade de encarceramento do
citado investigado não exige maior esforço hermenêutico, sendo indispensável para garantia da
ordem pública, eis que, ainda que por fatos diversos, porém fortemente conexos e desdobrados
das investigações responsáveis pelos processos já deflagrados, já foi decretada sua prisão pelo
próprio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, mantida até mesmo pelo Superior Tribunal de
Justiça, e já foi também condenado por este Juízo nos autos 0000022- 69.2017.8.16.0025 e
0003034-91.2017.8.16.0025 à pena privativa de liberdade de mais de cinquenta e seis anos de
reclusão, após ter sido flagrado em vídeo amplamente divulgado pela imprensa recebendo e
guardando em seus bolsos grande soma em dinheiro a título de propina, em pleno exercício da
potestade pública como Prefeito Municipal de Araucária, além de haver realizado nomeação
fraudulenta do namorado de sua filha, a pedido dessa, para cargo em comissão de alta
remuneração no município, sem qualquer contraprestação de sua parte.
Citado réu já possui em seu desfavor, ademais, cinco mandados de prisão vigentes, afora nova
decretação de prisão preventiva determinada nos autos 0003528- 19.2018.8.16.0025, cujo
mandado ainda não fora lavrado.
Rui Sergio Alves de Souza, além das duas condenações citadas, também responde criminalmente
por supostos crimes contra a Administração Pública na 3a (0003261-81.2017.8.16.0025), 4a
(0012587-65.2017.8.16.0025) e 5a (0002974- 84.2018.8.16.0025) Fases da "Operação Fim de
Feira". Também é investigado na Primeira Fase desta Operação SINECURAS (0003528-
19.2018.8.16.0025).
Não obstante, prosseguindo-se as investigações foram descortinados elementos referentes a
outros delitos, não descobertos até o momento do oferecimento da denúncia já julgada.
Os fatos ora apurados desdobram-se de outros já julgados, aos quais se atribuiu o nome
"Operação Fim de Feira", relativos a condutas de servidores públicos e terceiros sem voltadas à
subtração de valores pertencentes ao Erário Público, através de toda sorte de crimes de
corrupção, lavagem de dinheiro e associação criminosa, dentre outras. A operação resultou na
condenação do ex-Prefeito Municipal, Rui Sério Alves de Souza, além de diversos outros
envolvidos, inclusive ex-Secretários Municipais. Seguem-se investigações contra empresários dos
ramos do Transporte Público e demais serviços contratados com o Município.
Como já dito, há indícios veementes de que Rui Sergio Alves de Souza, com auxílio principalmente
por parte Joasiel Guilherme Soares, capitaneava extensa e complexa organização criminosa
voltada a saquear os cofres públicos da Prefeitura Municipal de Araucária, fatos estes bem
calçados em provas documentais, transações bancárias, colaboração premiada e até mesmo
confissão de corréus.
Há poucas dúvidas de que o ex-Prefeito Rui Sergio se locupletou ilicitamente do mandato eletivo
para ganhos exclusivamente de interesse particular, bem como de sua quadrilha, e que seu
principal mandatário na empreitada seria Joasiel Guilherme Soares, ambos já condenados por
práticas criminosas correlatas nos autos 0000022-69.2017.8.16.0025.
Do que foi apurado até o momento, há elementos aptos a autorizar a conclusão de que ocorreu
ampla reiteração criminosa por parte dos denunciados Rui Sergio e Joasiel Guilherme, que só veio
a ser debelada pela prisão preventiva decretada pelo Tribunal de Justiça, da lavra do
Desembargador José Carlos Dalacqua. E os presentes autos são prova disso, pois que, conforme
avançam as investigações, mais crimes praticados por eles são descortinados, inclusive dando
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Desembargador José Carlos Dalacqua. E os presentes autos são prova disso, pois que, conforme
avançam as investigações, mais crimes praticados por eles são descortinados, inclusive dando
origem a toda uma nova Operação.
O fato de Rui Sergio Alves de Sousa não mais ostentar o cargo de Prefeito Municipal, por si só,
não autoriza a conclusão em sentido diverso, havendo elementos nos autos que apontam que o
representado seguiria participando dos atos ilícitos, sobretudo através da atuação de Joasiel
Guilherme, principal operador das propinas, que sequer possuía um cargo na administração
municipal. Sua permanência nos órgãos públicos era, tal qual a de um "gafanhoto", exclusivamente
predatória do dinheiro do munícipe araucariense, eis que não exercia absolutamente nenhuma
função pública ou sequer era titular de algum cargo.
A existência dos graves e múltiplos atos de corrupção citados já foi comprovada, estreme de
dúvidas, tanto que levaram à sua condenação nos autos 0000022- 69.2017.8.16.0025. Melhor
analisando tais fatos à luz dos presentes, é de se observar que os atos já comprovados trazem
consigo uma outra certeza, que calha aos presentes autos: a de que, evidentemente, os fatos não
eram inéditos, tampouco novos e menos ainda foram criados por Rui Sergio Alves de Souza em
seu efêmero mandato. É de clareza solar e obviedade infantil que graves esquemas de corrupção
sistêmica já existiam há muito tempo. Pelo que dos presentes autos consta, aparentemente Rui
Sergio Alves de Souza meramente assumiu o comando do esquema que já estava instalado,
dando-lhe continuidade, porém com o açodamento que levou à sua rápida ruína.
O presente feito traz fortíssimos indícios do acerto de tal dedução, eis que os fatos ora narrados
pelo Ministério Público contemplam justamente a prática de atos de corrupção sistêmica por parte
do titular do mandato antecedente e da respectiva Câmara de Vereadores.
Com relação ao representado Olizandro José Ferreira, também não há o menor titubeio capaz de
afastar a peremptoriedade de sua segregação cautelar para garantia da ordem pública. Trata-se do
antecessor de Rui Sergio Alves de Souza, seu então vice-Prefeito, que assumiu o mandado em
agosto de 2016, após sua renúncia. Há fortíssimos indícios de que grande parte do aparato
criminológico propagado por Rui Sergio Alves de Souza foi herdado da administração anterior,
tendo como única diferença que Rui, em ritmo de "fim de feira", como indica o nome da operação
pela qual restou condenado, procurou maximizar a prática dos atos de corrupção para auferir o
maior ganho possível dentro do reduzido mandato de seis meses que lhe fora confiado. Todavia,
como anunciado por ele próprio e vários outros corréus e testemunhas ao longo da instrução
daquele feito, o esquema já era bem sólido e vigente ao tempo do mandato de Olizandro José
Ferreira. Inclusive, segundo consta da representação, Rui também recebia o "mensalinho"
enquanto vice prefeito, no valor de R$ 6.000,00.
Há elementos robustos a partir dos depoimentos de José Caetano Saliba de Oliveira, corroborados
pela documentação bancária, vídeos e mensagens de aplicativos de celular trocadas entre os
representados de que Olizandro José Ferreira era líder da Organização Criminosa ao tempo de
sua gestão, com o repugnante modus operandi de pagar "mensalinho" a dez dos onze vereadores
municipais, a fim de que não exercessem qualquer espécie de entrave ou fiscalização sobre seu
mandato.
Além de tal conduta, fosse pouco, observou também o Ministério Público que citado representado
estaria praticando outros atos paralelos de corrupção, dentre os quais o ora investigado nesta
segunda fase, através de aquisição fraudulenta e superfaturada de imóvel para a CODAR. Há
sólidos elementos de prova, através de documentos, avaliações e até mesmo transferências
bancárias injustificáveis aos responsáveis pela avaliação manifestamente superfaturada.
É realmente difícil assimilar a existência de interesse público, ainda mais em regime legislativo de
urgência, na aquisição de um imóvel em valor claramente incompatível com a realidade de
mercado, ainda mais considerando padecer de ônus processual, eis que sujeito a ação
possessória. São fortíssimos os indícios de se tratar de compra sem nenhum interesse ou valia
para o Município, o que só reforça a tese ministerial de que a operação foi realizada
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possessória. São fortíssimos os indícios de se tratar de compra sem nenhum interesse ou valia
para o Município, o que só reforça a tese ministerial de que a operação foi realizada
exclusivamente como forma de desvio de dinheiro público e sua distribuição entre os envolvidos.
Olizandro é também suspeito dos fatos indicados na Primeira Fase desta operação (0003528-
19.2018.8.16.0025), relacionada a pagamento de "mensalinho" a praticamente todos os
vereadores municipais, com o objetivo de ver aprovados projetos de lei de seu interesse, tais como
o PL 1.882/2016, através do qual operada a negociata ora investigada. Observe-se que nos
citados autos há indícios de que o representado esteja ameaçando testemunhas e conturbando as
investigações.
Por fim, trata-se o representado de pessoa com enorme poder político neste Município de
Araucária, que, como consta da representação, continuou atuando nos bastidores para a
consecução da compra superfaturada do imóvel do "alqueire de ouro", com vistas ao
enriquecimento ilícito. Desse modo, bem comprovado que seu poder político persiste vigente,
ainda que não esteja na titularidade atual de nenhum cargo público, razão mais que suficiente para
autorizar a conclusão de que sua manutenção em liberdade representa gravíssimo risco à ordem
pública, impondo-se, peremptoriamente, sua segregação cautelar.
Com relação aos representados Marco Antonio Ozório, Sebastião Henrique de Melo, Ivone Gross
de Lima, Fernanda Maria Karas e Beatriz de Oliveira Magalhães, na mesma esteira, é cabalmente
necessária a prisão preventiva.
Tratam-se de funcionários do alto escalão do Poder Executivo Municipal da gestão anterior, todos
envolvidos em grave esquema de corrupção sistêmica e com fortes indícios de serem partícipes de
Organização Criminosa.
Aliás, Fernanda Maria Karas já foi condenada por integrar Organização Criminosa na condição de
Secretária de Governo da Prefeitura Municipal de Araucária nos autos 0000022-
69.2016.8.16.0025, sendo os presentes fatos ora descortinados apenas a confirmação do acerto
da sentença penal condenatória lavrada em seu desfavor. O que mostram os presentes autos é
que os fatos não foram inéditos em sua vida pública e que, se comprovados, merecem adicional
punição.
É fato que os envolvidos demonstraram-se todos inseridos em recorrentes atos de corrupção e
prática de reiteradas fraudes perante a Administração Pública, não havendo nenhuma outras
solução para fazer cessar suas práticas delitivas, senão a prisão preventiva, ainda mais levando-se
em conta que faltam detalhes a serem descobertos e que ainda não houve a recuperação dos
valores desviados.
O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que:
"a custódia cautelar visando a garantia da ordem pública legitima-se quando evidenciada a
necessidade de se interromper ou diminuir a atuação de integrantes de organização criminosa"
(RHC 122182, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2014)
Assim sendo, impõe-se a conclusão de que os pressupostos do art. 313 do CPP também foram
atendidos, eis que os crimes ora investigados, previstos nos arts. 317 e 333 do Código Penal, além
do art. 2o da Lei 12.850/2013, têm previsão abstrata de pena máxima muito superior a quatro anos
de reclusão, satisfazendo, assim, a exigência prevista no art. 313, I do CPP para a decretação da
prisão preventiva.
No tocante aos requisitos, com relação a todos os representados, constato que a sua segregação
cautelar é necessária para fins de garantia da ordem pública, para fazer cessar a atividade
criminosa que, ao que se pode apurar, tem sido reiterada e sistêmica por parte de Olizandro Jozé
Ferreira e Rui Sergio Alves de Souza, e que a cada novo desdobramento das investigações, novos
fatos e novos envolvidos vêm surgindo à tona. Também por conveniência da instrução criminal,

seja pelos fatos já indicados, seja pela evidente probabilidade de que os representados venham a
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seja pelos fatos já indicados, seja pela evidente probabilidade de que os representados venham a
conturbar as investigações, seja porque, como comprovado, novos crimes ainda estão sendo
descobertos, os quais, com a liberdade dos representados, sofreriam grave risco de ocultação.
Os valores desviados ainda não foram recuperados. Como demonstrado por documentação
bancaria, Dorivaldo recebeu o pagamento pelo terreno em sua conta corrente, no valor de R$
1.840.000,00, contudo, cinco dias depois, efetuou dois SAQUES totalizando R$ 400.000,00 EM
ESPÉCIE, sem aparentes justificativas. Houveram ainda as transferências bancárias vultosas, de
R$ 41.000,00 para cada uma das três avaliações dos terrenos.
Tais valores bastante significativos ainda pendem de identificação e recuperação, sendo também
por este motivo imprescindível a prisão de todos os representados.
Persistem, como se vê, os fortes indícios de ocorrência de corrupção sistêmica, envolvendo um
grande número de agentes públicos e particulares ligados ao Executivo e Legislativo Municipal,
fatos que, ao menos por hora, impõem redobrada cautela, a bem de se permitir a localização dos
ativos perdidos e prevenir a supressão de elementos e cooptação de testemunhas que venham a
contaminar o deslinde do feito. Mais do que isso: indícios veementes de que tal corrupção
sistêmica haja sido praticada através de Organização Criminosa, cuja existência já foi comprovada
nos autos 0000022-69.2016.8.16.0025 e levou à condenação do então Sr. Prefeito Municipal, Rui
Sergio Alves de Souza, e à ora representada Fernanda Maria Karas, então sua Secretária de
Governo.
Veja-se: não cuida o presente feito de fatos ocorridos em tempos remotos, quando o combate à
corrupção ainda era uma completa nulidade. Os fatos, como indica o Ministério Público, iniciaram
em 2015, ou seja, após a Ação Penal 470 e em pleno ápice da Operação Lava-Jato. Nada disso
intimidou qualquer dos representados, que prosseguiram tranquilamente no esquema criminoso,
amplamente conhecido pelo cidadão araucariense e frequentemente denunciado nas redes
sociais, pois, ao que tudo indica, não havia sequer uma real preocupação em disfarçar o ilícito,
diante da certeza da impunidade que até então era a regra vigente.
Indispensável, portanto, a prisão preventiva de todos os representados, a bem de se evitar o
esvaimento completo de todos os valores perdidos para a corrupção e assegurar o resultado útil
das investigações, bem como prevenir a prática de novos atos de corrupção por parte dos
representados, os quais já deram fortes indicativos de que fazem da corrupção um elemento
inerente às suas atividades, tal como faz o traficante.
E a corrupção, vale relembrar, é o mais grave de todos os crimes existentes, porque dela decorrem
todos os demais. O latrocínio, o homicídio, o roubo, o tráfico de drogas, seriam todos meros
exemplos de manuais acadêmicos se toda a população tivesse acesso a educação, a segurança, a
saúde, ainda mais tomando por base a elevadíssima carga tributária do país. Este município, com
dimensões e população reduzidas e detentor de um dos maiores PIBs do Estado do Paraná, pela
arrecadação que possui, deveria retornar à sua população serviços públicos dignos de ruborizar os
mais sérios governantes dos países nórdicos, famosos pelas condições quase perfeitas de vida.
Lamentavelmente, não é a realidade que se vê. Ao contrário. Houve, no final de 2016, verdadeiro
caos na administração pública municipal, e não é exagero afirmar que grande parte, se não a
totalidade, da situação calamitosa que o cidadão Araucariense teve que enfrentar decorreu dos
crimes praticados pela Organização Criminosa ora investigada.
Guardadas as devidas proporções, os fatos apurados nos presentes autos, que sucedem neste
belíssimo e histórico Município, são a repetição das mesmas práticas de corrupção sistêmicas
investigadas e processadas perante a 13a Vara Federal da Seção Judiciária de Curitiba, na assim
denominada "Operação LavaJato", distinta apenas pelo fato de que, ao menos até o momento, não
foram identificados interesses político-partidários nos crimes sub judice, mas, apenas, puramente
financeiros.
Desse modo, os fatos concretos ora investigados impõem como única consequência possível para
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financeiros.
Desse modo, os fatos concretos ora investigados impõem como única consequência possível para
todos: a segregação cautelar. Precedentes:
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE AGRAVO REGIMENTAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INADEQUAÇÃO DA VIA. NÃO CONHECIMENTO. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO CALCADA
EM ELEMENTOS CONCRETOS. IMPOSSIBILIDADE DE AGUDO REVOLVIMENTO DO QUADRO
PROBATÓRIO EM SEDE DE HABEAS CORPUS. 1. A decisão monocrática que, no âmbito
Superior Tribunal de Justiça, nega seguimento a habeas corpus, desafia agravo regimental, a fim
de que a matéria seja analisada pelo respectivo Colegiado. 2. Inocorrência de ilegalidade evidente
que atinja os pressupostos e requisitos da prisão preventiva, cuja presença é sinalizada por
intermédio de elementos concretos da situação em exame. Descabimento de análise minuciosa do
conjunto fático-probatório que dá suporte à medida gravosa, tendo em vista a impossibilidade de
se fazer por meio da via restrita do habeas corpus. 3. Presentes distinções processuais, anterior
concessão da ordem não se projeta para o fim de alcançar fatos até então não submetidos ao STF.
Ausência de desrespeito à autoridade da Corte. 4. Writ não conhecido. (HC 134240, Relator(a):
Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
197 DIVULG 14-09-2016 PUBLIC 15-09-2016)
Apontados, ademais, os indícios veementes de participação dos representados em organização
criminosa, fatos aptos a justificar a segregação cautelar:
PROCESSUAL PENAL. CONCUSSÃO. PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MODO DE EXECUÇÃO DO DELITO.
PERICULOSIDADE DO AGENTE. FUNDADO RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. 1. Os
fundamentos utilizados revelam-se idôneos para manter a segregação cautelar do recorrente, na
linha de precedentes desta Corte. A decisão aponta de maneira concreta a necessidade de
garantir a ordem pública ante a gravidade em concreto do crime e a periculosidade do recorrente,
que, na qualidade de policial federal, atuou, de forma determinante, nas negociações destinadas à
extorsão da vítima. 2. Recurso ordinário a que se nega provimento. (RHC 128070, Relator(a): Min.
TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 15/09/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-193
DIVULG 25-09-2015 PUBLIC 28-09-2015)
A existência de corrupção sistêmica, por fim, não autoriza outra medida, e torna inócuas quaisquer
das demais medidas cautelares do art. 319 do CPP, impondo-se peremptoriamente a segregação
cautelar, conforme brilhantemente leciona novamente o mais conhecido magistrado do Brasil,
Sergio Fernando Moro, em decisão nos autos 5052211-66.2016.4.04.7000:
106. Na assim denominada Operação Lavajato, identificados elementos probatórios que apontam
para um quadro de corrupção sistêmica, nos quais ajustes fraudulentos para obtenção de contratos
públicos e o pagamento de propinas a agentes públicos, a agentes políticos e a partidos políticos,
bem como o recebimento delas por estes, passaram a ser pagas como rotina e encaradas pelos
participantes como a regra do jogo, algo natural e não anormal.
107. Embora as prisões cautelares decretadas no âmbito da Operação Lavajato recebam
pontualmente críticas, o fato é que, se a corrupção é sistêmica e profunda, impõe-se a prisão
preventiva para debelá-la, sob pena de agravamento progressivo do quadro criminoso. Se os
custos do enfrentamento hoje são grandes certamente serão maiores no futuro. O país já paga,
atualmente, um preço elevado, com várias autoridades públicas denunciadas ou investigadas em
esquemas de corrupção, minando a confiança na regra da lei e na democracia.
108. Impor a prisão preventiva em um quadro de corrupção e lavagem de dinheiro sistêmica é
aplicação ortodoxa da lei processual penal (art. 312 do CPP).
109. Assim, excepcional não é a prisão cautelar, mas o grau de deterioração da coisa pública
revelada pelos processos na Operação Lavajato, com prejuízos já assumidos de cerca de seis
bilhões de reais somente pela Petrobrás e a possibilidade, segundo investigações em curso no
Supremo Tribunal Federal, de que os desvios tenham sido utilizados para pagamento de propina a
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bilhões de reais somente pela Petrobrás e a possibilidade, segundo investigações em curso no
Supremo Tribunal Federal, de que os desvios tenham sido utilizados para pagamento de propina a
dezenas de parlamentares, comprometendo a própria qualidade de nossa democracia.
Guardadas as proporções e peculiaridades, o presente caso insere-se no mesmo contexto.
E a jurisprudência, em casos tais, não destoa:
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO
CABIMENTO. NOVA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. ARTIGOS 2º, CAPUT E §4º, INCISOS
II, III, IV E V, C.C. 1º, §1º, DA LEI 12.850/2013, 333, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO PENAL (106 VEZES), E 1º, CAPUT, DA LEI 9.613/1998 (54 VEZES). OPERAÇÃO
"LAVA JATO". ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL.
SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. (...)
III - A prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio desta medida, priva-se o réu
de seu jus libertatis antes do pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado na
sentença transitada em julgado. É por isso que tal medida constritiva só se justifica caso
demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a
aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal. A prisão realização de
preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, não pode ser utilizada como
instrumento de punição antecipada do indiciado ou do réu, nem permite complementação de sua
fundamentação pelas instâncias superiores (HC n. 93.498/MS, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de
Mello, DJe de 18/10/2012).
IV - Na hipótese, o decreto prisional encontra-se devidamente fundamentado em dados concretos
extraídos dos autos, que evidenciam a necessidade de se garantir a ordem pública, tendo em vista
o modo sistemático, habitual e profissional dos crimes praticados contra a Administração Pública
Federal, que indicam verdadeiro modus operandi de realização de negócios com a Administração
Pública, gerando grande prejuízo aos cofres públicos.
V - Não se pode olvidar, ademais, o fundado receio de reiteração delitiva, tendo em vista que o
paciente seria integrante de organização criminosa voltada para o cometimento de ilícitos de
corrupção e lavagem de ativos em contratações realizadas com o Poder Público, o que justifica a
imposição da medida extrema no intuito de interromper ou diminuir a atuação das práticas
cartelizadas realizadas em prejuízo de grande licitações no país. Neste sentido, já decidiu o eg.
Pretório Excelso que "A necessidade de se interromper ou diminuir a atuação de integrantes de
organização criminosa, enquadra-se no conceito de garantia da ordem pública, constituindo
fundamentação cautelar idônea e suficiente para a prisão preventiva" (HC n. 95.024/SP, Primeira
Turma, Relª. Ministra Cármen Lúcia, DJe de 20/2/2009).
VI - Mostra--se insuficiente a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, previstas no art.
319 do CPP, quando presentes os requisitos autorizadores da prisão cautelar, como na hipótese."
(HC 332.586/PR - 5ª Turma do STJ - Rel. Min. Felix Fischer - por maioria - 10/12/2015)
Neste sentido, o brilhante estudo de nosso amigo e colega magistrado paranaense, Ferdinando
Scremim Neto:
Em tempos de operação Lavajato, impende destacar o atualíssimo lembrete de que não é possível
permitir a liberdade de quem retirou e desviou enorme quantia dos cofres públicos, para a
satisfação de suas necessidades pessoais, em detrimento de muitos, pois o abalo à credibilidade
da Justiça é evidente. Se a sociedade teme o assaltante ou o estuprador, igualmente tem
apresentado temor em relação ao criminoso do colarinho branco. (...)
Assim é que a particularidade do caso concreto, o iter criminis de especial reprovação, a reiteração
delitiva a demonstrar que o acusado faz do crime seu meio de vida e a evasão pretérita do
ergástulo são circunstancias que merecem ser devidamente exploradas no decreto de prisão
preventiva como elementos validadores e legitimadores da decisão judicial.
Especial atenção há de ser dedicada para os casos em que evidenciada a atuação de organização
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preventiva como elementos validadores e legitimadores da decisão judicial.
Especial atenção há de ser dedicada para os casos em que evidenciada a atuação de organização
criminosas - ORCRIM. Como bem leciona Guilherme de Souza Nucci, este aspecto da
criminalidade atual tem preocupado não somente a sociedade em geral, mas, sobretudo, os
tribunais. Passa a ser um dos importantes dados a se verificar, para decretação da custódia
cautelar, o fato de estar o réu ligado a uma organização criminosa ou responder por crime de
quadrilha ou bando.
Organizações Criminosas capitaneadas e integradas por detentores de mandatos políticos eletivos
são as mais perigosas, perniciosas, danosas e repugnantes, a ponto de autorizar a pecha de
meros amadores irrelevantes aos integrantes do PCC e similares. Tratam-se de criminosos
organizados, preparados, eruditos, auspiciosos e dispostos a tudo para a rapinagem da res
publica, atingindo literalmente a cesta de pão de cada trabalhador honesto brasileiro.
A prisão preventiva também se justifica, quiçá se impõe, como peremptório corolário do princípio
máximo do Direito Público, ramo ao qual pertencem tanto o Direito Processual Penal quanto o
Direito Penal, qual seja: a supremacia do interesse público sobre o privado.
Na lição do Professor e Ministro do Supremo Tribunal Federal, Luis Roberto Barroso, "o interesse
público primário, consubstanciado em valores fundamentais como justiça e segurança, há de
desfrutar de supremacia em um sistema constitucional e democrático. Deverá ele pautar todas as
relações jurídicas e sociais - dos particulares entre si, deles com as pessoas de direito público e
destas entre si. O interesse público primário desfruta de supremacia porque não é passível de
ponderação. Ele é o parâmetro da ponderação. Em suma: o interesse público primário consiste na
melhor realização possível, à vista da situação concreta a ser apreciada, da vontade constitucional,
dos valores fundamentais que ao intérprete cabe preservar ou promover". (BARROSO, Luis
Roberto. Prefacio à obra Interesses Públicos versus Interesses Privados: desconstruindo o
princípio de supremacia do interesse público. 2ª tiragem. Editora Lúmen Júris. Rio de Janeiro,
2007. p. XV-XVI).
Celso Antônio Bandeira de Mello, em monumental definição, assevera que o princípio da
supremacia do interesse público sobre o interesse privado é princípio geral de Direito inerente a
qualquer sociedade. É a própria condição de sua existência. Assim, não se radica em dispositivo
específico algum da Constituição, ainda que inúmeros aludam ou impliquem manifestações
concretas dele, como, por exemplo, os princípios da função social da propriedade, da defesa do
consumidor ou do meio ambiente (art. 170, III, V e VI), ou tantos outros. Afinal, o princípio em
causa é um pressuposto lógico do convívio social. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de
Direito Administrativo. 19º edição. Editora Malheiros. São Paulo, 2005, pag. 96.).
Simplesmente não há espaço para outra medida menos gravosa ou tampouco é o caso de se
recorrer ao garantismo hiperbólico monocular, capaz de enxergar exclusivamente os direitos do
acusado. Não há mais espaço para temeridades, para um laxismo processual penal de
hipertrofiadas garantias e muito pouco compromisso com o interesse público. Corruptos
(criminosos em geral, é bem verdade) pouco se importam com medidas cautelares manifestamente
ineficazes e sem nenhuma fiscalização. Ironizam a monitoração eletrônica, e não sem razão. Aliás,
a prática na Vara Criminal revela que é comum os criminosos usarem as tornozeleiras eletrônicas
como meio para intimidar novas vítimas, para comprovarem que realmente são bandidos.
Também pouco lhes preocupa a tentativa de apreensão de bens e valores, pois geralmente nada é
encontrado, eis que já salvaguardado através de terceiros "laranjas", contas em paraísos fiscais e
demais mecanismos bem conhecidos.
A única medida efetivamente capaz de fazer cessar o mau-caratismo abjeto da corrupção é a
prisão. E não se trata da longínqua e confortavelmente incerta prisão após o trânsito em julgado da
sentença penal condenatória que trará tais resultados; até porque, geralmente seu resultado é
obstado pela prescrição em razão da demora para o julgamento final nas instâncias extraordinárias.
É, pois, tempo de implosão.
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obstado pela prescrição em razão da demora para o julgamento final nas instâncias extraordinárias.
É, pois, tempo de implosão.
Como bem diz o Professor Luiz Flávio Gomes:
O velho, promíscuo e sórdido sistema político-empresarial vigente por mais de cinco séculos fez do
Brasil um país extremamente desigual e injusto. Sua implosão, sobretudo depois das devastadoras
revelações da Odebrecth, se tornou mais do que necessária. A cada dia temos que detonar uma
bomba destrutiva em seus pilares, como uma nova prova, uma nova delação, uma nova
condenação. Até que tudo vire escombros.
Os rapinadores que fazem parte desse arcaico sistema de composição da sociedade devem ser
defenestrados. Independentemente da ideologia, consoante o princípio erga omnes, isto é: contra
todos.
E prossegue:
É preciso implodir para reconstruir. E o mais pronto possível, antes que a população,
desempregada e esfomeada, promova desorganizadamente a explosão do sistema, com
consequências imprevisíveis. Com a explosão desordenada, o risco que as elites dirigentes correm
não é apenas de perderem seus cargos, mas também suas cabeças, como ocorreu na França, em
1789.
Arremata:
Durante quinze anos fui juiz de direito concursado em São Paulo, após três anos na carreira de
Promotor de Justiça e seis meses como delegado de polícia. Advoguei por dois anos e fui
empreendedor do ensino jurídico por outros dez. Nunca, no entanto, como agente da lei, atuei em
qualquer processo contra algum poderoso como esses investigados processados pela Lava Jato.
Por quê? Porque a Justiça criminal sempre agiu contra os crimes dos pobres ou desprotegidos. As
castas dirigentes sempre foram intocadas e repletas de privilégios.
Essa injustiça que salta aos olhos de qualquer cidadão começou a mudar com o Julgamento do
Mensalão, em 2012, e se consolidou com a Operação Lava Jato, desde 2014, que hoje se
transformou em um novo patrimônio nacional, com aprovação de 85% da população, segundo
pesquisa da Ipsos.
Dominado por caciques e coronéis que mandam em tudo e em todos, o Brasil está permitindo que
a inusitada e impensável Operação Lava Jato produza fenômenos nunca antes imaginados. Como
o que diz que dentre as cinco personalidades mais admiradas pelos brasileiros, em fevereiro de
2017, as três primeiras são do Judiciário, e não do Executivo ou do Legislativo.
O laxismo penal falhou. O excesso de garantias saiu pela culatra. O garantismo monocular trouxe,
solidificou e enraizou a impunidade. É papel do Poder Judiciário, por suas valentes instâncias
ordinárias que não se acovardam nem se curvam, composta por magistrados de carreira, como
legítimo bastião da defesa da Constituição e dentro de seu papel institucional de garantidor das
liberdades públicas e proteção do cidadão brasileiro, acabar com essa claudicante e nefasta "velha
política".
A frase é antiga e repetida exaustivamente, mas, com a devida vênia, peço licença para reproduzir
mais uma vez as palavras daquele que foi um dos maiores políticos e juristas deste país: Rui
Barbosa:
De tanto ver triunfar as nulidades, de tanto ver prosperar a desonra, de tanto ver crescer a
injustiça, de tanto ver agigantarem-se os poderes nas mãos dos maus, o homem chega a
desanimar da virtude, a rir-se da honra, a ter vergonha de ser honesto.
Dentro da competência territorial atribuída a este Juízo, não há de prosperar a desonra ou triunfar
qualquer mal. O cidadão araucariense merece respeito absoluto com seu patrimônio, e máxima
severidade com aqueles que o malversarem.
Haverá quem sustente que a medida é excessiva. Que os representados não ostentam
antecedentes criminais. Que são bons pais de família, trabalhadores, com residência fixa. Que não
devem ser presos. Mais do que isso, que devem prosseguir trabalhando e sustentando suas
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antecedentes criminais. Que são bons pais de família, trabalhadores, com residência fixa. Que não
devem ser presos. Mais do que isso, que devem prosseguir trabalhando e sustentando suas
famílias.
Ouso discordar.
Permitir a liberdade a pessoas sobre as quais pairam fortíssimos indícios de corrupção é o mesmo
que permitir que alguém suspeito por iguais elementos da prática de crimes de pedofilia ou tráfico
de drogas permaneçam em liberdade.
É reiterada a jurisprudência no sentido de que havendo indícios da reiteração delitiva, presume-se
a gravidade concreta e o risco premente à ordem pública, justificando-se a prisão preventiva, ainda
mais quando há fortes suspeitas de que os segregados integrem organização criminosa, como ora
ocorre.
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO
CABIMENTO. TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO
PREVENTIVA. SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA. QUANTIDADE DE DROGA. REITERAÇÃO DELITIVA. HABEAS CORPUS
NÃO CONHECIDO.
I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado pela Primeira Turma do col.
Pretório Excelso, firmou orientação no sentido de não admitir a impetração de habeas corpus em
substituição ao recurso adequado, situação que implica o não-conhecimento da impetração,
ressalvados casos excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade apta a gerar
constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem de ofício.
II - A segregação cautelar deve ser considerada exceção, já que tal medida constritiva só se
justifica caso demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução
criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal.
III - No caso, o decreto prisional encontra-se devidamente fundamentado em dados concretos
extraídos dos autos, aptos a justificar a necessidade de garantia da ordem pública, seja pela
quantidade do entorpecente apreendido (16 porções de crack, pesando 10,8 gramas, 23 porções
de cocaína, pesando 23,4 gramas e 2 porções de maconha, pesando 8,8 gramas), a indicar um
maior desvalor da conduta perpetrada, seja pelo fundado receio de reiteração delitiva, haja vista o
fato de o paciente ostentar maus antecedentes, o que revela a maior probabilidade de repetição de
condutas tidas como delituosas, tudo isso a justificar a imposição da medida extrema imposta em
seu desfavor (precedentes).
Habeas corpus não conhecido.
(HC 434.151/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 15/03/2018, DJe 22
/03/2018)
HABEAS CORPUS CRIME. IMPETRAÇÃO SOB A ALEGAÇÃO DE CONSTRAGIMENTO ILEGAL
EM FACE DA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA DO RÉU. IMPUTAÇÃO, EM
TESE, DOS CRIMES PREVISTOS NOS ARTIGOS 288, CAPUT, DO CP; ART. 171, CAPUT, DO
CP; ART. 312, CAPUT, CUMULADO COM O ART. 30 DO CP; E ART. 1º, CAPUT E § 1º, INCISO
II CUMULADO COM O §4º DA LEI 9.613/98. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA EM RAZÃO DA
PRESENÇA DE INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA E MATERIALIDADE E COM
FUNDAMENTO NA MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA, CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL E NO PERICULUM LIBERTATIS, A FIM DE EVITAR A REITERAÇÃO DELITIVA.
PARTICIPAÇÃO EM ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. CIRCUNSTÂNCIA APTA A JUSTIFICAR A
MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA. ILEGALIDADE INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA. (TJPR - 2ª
C.Criminal - 0005592-77.2018.8.16.0000 - Santa Izabel do Ivaí - Rel.: Jorge de Oliveira Vargas - J.
22.03.2018)

Assim como o traficante que faz da criminalidade seu meio de vida pode ser preso
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Assim como o traficante que faz da criminalidade seu meio de vida pode ser preso
preventivamente, também o corrupto, que igualmente faz das práticas criminosas seu meio de
vida, deve ser submetido ao mesmo tratamento.
HABEAS CORPUS. CONTRABANDO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. SUBSTITUIÇÃO DA
PRISÃO PREVENTIVA POR PRISÃO DOMICILIAR. ART. 318, II, DO CPP. DUPLA SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA. INVIABILIDADE. FUNDAMENTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. RISCO REAL DE
REITERAÇÃO DELITIVA.
1. O tema concernente à necessidade de prisão domiciliar em razão do acometimento de doença e
de falta de condições do estabelecimento em que o paciente porventura for cautelado de promover
o tratamento médico adequado há de ser antes levado ao conhecimento do juízo de primeiro grau.
É inadmissível a dupla supressão de instância.
2. É legítima a prisão cautelar decretada com o fim de garantir a ordem pública quando
demonstrado, com base em elementos concretos, que se mostra necessária, dado o efetivo risco
de continuidade das práticas delitivas. No caso, o paciente ostenta condenação transitada em
julgado em 25/8/2014 referente ao delito de extorsão e há indicação de que exerce a atividade
criminosa como meio de vida, tendo sido apontado como olheiro regular de quadrilhas
especializadas em contrabando e descaminho.
3. Writ conhecido em parte e, nessa parte, ordem denegada.
(HC 400.544/PR, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/11
/2017, DJe 21/11/2017)
Muito felizmente, a 2a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná tem estado na
vanguarda da proteção do cidadão e do patrimônio público, como se viu no pedido de Busca e
Apreensão 1.626.233-2, responsável pela inauguração da Operação Fim de Feira e do qual se
desdobraram os presentes pedidos. O Judiciário Paranaense não tem hesitado em por os devidos
freios - e algemas - nos grandes corruptos.
Ao decidir pela decretação da prisão preventiva do então prefeito Rui Sergio Alves de Souza,
decidiu o Des. José Carlos Dalacqua:
A prisão se mostra necessária como garantia da ordem pública e conveniência da instrução
criminal. Isso porque, como Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito Rui e seu comparsa
Guilherme, não bastassem efetivar a propina, chegavam a ameaçar os empresários que não se
conluiavam com as práticas ilegais, evidentemente causando prejuízo à ordem pública.
Do mesmo modo, se justifica a prisão ante a garantia da instrução criminal, uma vez que podem
destruir provas relacionadas ao caso, prejudicando sobremaneira a investigação, já que possuem
acesso direto aos documentos e, pela própria relação de hierarquia em relação aos demais
funcionários, podem efetivamente causar embaraços à colheita de provas.
Finalmente, mas não menos importante, calha transcrever o brilhante voto do eminente Des.
Laerte Ferreira Gomes, no HC 1.706.924-4, proferido com relação à 3a Fase da Operação Fim de
Feira:
É imperioso que os operadores do direito na atualidade passem a interpretar os requisitos da
prisão preventiva e a sua necessidade não mais com base naquela mentalidade individualista
daquele contexto histórico em que elaborado uma legislação com base unicamente em delitos
capazes de atingir bens jurídicos individuais e determinados. No atual contexto da criminalidade de
colarinho branco em que se procura pelas atuais legislações cada vez mais proteger bens jurídicos
de natureza transindividual, visando delitos que atingem a destinatários não determinados, mas
efetivamente bens coletivos pertencentes à todos os cidadãos e inclusive às futuras gerações,
como o caso dos delitos financeiros e contra a Administração Pública cujos reflexos mais amplos
atingem a toda coletividade, passa a ser necessário que se reinterprete os requisitos da prisão
preventiva com base na proteção da ordem pública e econômica de modo global, por força do risco
à instrução processual, dada a existência de indicativos que o paciente com notório domínio dos
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preventiva com base na proteção da ordem pública e econômica de modo global, por força do risco
à instrução processual, dada a existência de indicativos que o paciente com notório domínio dos
fatos perpetrado pela organização criminosa - com efetivo poder de gerenciamento das atividade
ilícitas perpetradas - possam efetivamente vir a pretender destruir provas, ante a grande
organização e notória multiplicidade de condutas ilícitas praticadas por meio de inúmeras pessoas
jurídicas fraudulentas, e, atuando de bastante organizado, com o aferimento de ganhos
extraordinários, os quais espelhados pelos elementos dos autos, demonstram o risco à ordem
econômica caso em liberdade possam ostentar a mesma proximidade e os mesmos estímulos para
a deturpação das investigações demonstrando inequívoco risco o resguardo da liberdade para a
continuidade das atividades ilícitas. O respeito ao Estado de Direito demanda medida severa, e,
havendo fundada razão diante das circunstâncias concretas, mostra-se inevitável a adoção de
medidas amargas que cessem a cadeia delitiva e sirvam de referência aos que tratam com
desprezo às instituições públicas, sempre acreditando na impunidade.
Diante do brilhantismo das conclusões transcritas acima, efetivamente resta pouco a fundamentar.
Destarte, satisfeitos os pressupostos e requisitos, com fundamento nos artigos 312 e 313 do
Código de Processo Penal, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA dos representados OLIZANDRO
JOSÉ FERREIRA, MARCO ANTÔNIO OZÓRIO, SEBASTIÃO HENRIQUE DE MELO, RUI
SÉRGIO ALVES DE SOUZA, FERNANDA MARIA KARAS, BEATRIZ DE OLIVEIRA MAGALHÃES
e IVONE GROSS DE LIMA
3. Expeçam-se os mandados de prisão exclusivamente através do sistema eMandado. Todos os
mandados deverão ser inseridos como sigilosos, até o cumprimento da medida, que será efetuada
através de cópias físicas, entregues pela serventia às autoridades responsáveis pelo cumprimento
das diligências.
4. Com relação aos representados Dorivaldo Domingues de Souza e Rosemary Minelli de Souza,
proprietários do terreno vendido à CODAR, entendo assistir razão ao Ministério Público no tocante
à necessidade de serem-lhes impostas medidas cautelares, a fim de assegurar o resultado útil do
processo.
Considerando que cabalmente participaram das negociações e movimentaram as transações
bancárias fortemente suspeitas, inclusive com saques em espécie dos valores extremamente
vultosos de R$ 400.000,00, necessário impor-lhes as medidas cautelares do art. 319 do CPP, a
saber:
a) Comparecimento mensal em cartório, até o dia cinco de cada mês;
b) Não se ausentar da Comarca sem autorização judicial;
c) Proibição de manter qualquer espécie de contato com os demais correpresentados, excetuados
a si próprios, por serem casados entre si, bem como com quaisquer pessoas relacionadas à
administração pública direta ou indireta do Município de Araucária;
5. Expeça-se o competente mandado de intimação quanto às medidas impostas.
6. Deixo de arbitrar fiança em razão da medida de indisponibilidade de bens que será deferida
adiante.
7. Com relação ao pedido de sequestro/arresto de bens, diante das evidências de ocorrência de
grave prejuízo ao Erário Araucariense, entendo que a medida é necessária.
Afirma o órgão do Ministério Público que os representados se apropriaram de verbas públicas, em
razão de compra superfaturada de terreno pertencente a Dorivaldo Domingues de Souza e
Rosemary Minelli de Souza no valor de R$ 1.840.000,00, supostamente para atender a interesses
da CODAR - Companhia de Desenvolvimento do Município de Araucária. As medidas
assecuratórias contam com disposição legal expressa nos artigos 125 e 132 do Código de
Processo Penal:
Art. 125. Caberá o sequestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os proventos da
infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.
Para sua decretação, exige-se a presença de indícios veementes da origem ilícita dos bens cuja

http://www.tre-pr.jus.br/


Ano 2024 - n. 66 Curitiba, terça-feira, 09 de abril de 2024 39

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (DJE/TRE-PR). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-pr.jus.br/

infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.
Para sua decretação, exige-se a presença de indícios veementes da origem ilícita dos bens cuja
indisponibilidade se pretende:
Art. 126. Para a decretação do sequestro, bastará a existência de indícios veementes da
proveniência ilícita dos bens.
A medida não é inédita ou tampouco polêmica na jurisprudência, que acata a providência sem
maiores titubeios, desde que presentes os requisitos legais, eis que, com efeito, é necessário o
resguardo dos bens oriundos de atividade criminosa ou nela empregados, a fim de possibilitar a
decretação de perdimento ou recomposição, nos termos dos artigos 91 e 92 do Código Penal.
TRF-5 - Apelação Criminal ACR 6716 CE 0000784-33.2009.4.05.8100 (TRF-5) Data de publicação:
08/03/2010 Ementa: PROCESSUAL PENAL. MEDIDA CAUTELAR. SEQUESTRO (ART. 4º DA LEI
No 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998). EMBARGOS DE TERCEIRO. RESTITUIÇÃO DE COISAS
APREENDIDAS. ORIGEM LÍCITA. NÃO COMPROVAÇÃO. 1. No pedido de medida assecuratória
no 2008.81.00.007346-0 a 11a Vara da Seção Judiciária do Ceará determinou a prisão temporária,
o sequestro de bens imóveis, a realização de buscas e apreensões, o bloqueio de contas e a
indisponibilidade de bens e valores de integrantes da ORGANIZAÇÃO PARATODOS LTDA.,
porque considerou presentes indícios de que provinham de atividade ilícita 2. O marido da
embargante é presidente da sociedade por quotas de responsabilidade limitada denominada
ORGANIZAÇÃO PARATODOS LTDA., cujo objeto social é, formalmente, a exploração com
exclusividade da criação e distribuição de loterias e da promoção de bingos eletrônicos e jogos
similares. 3. A investigação apurou que a sociedade se dedicava, há mais de trinta anos, ao "jogo
do bicho". No curso da investigação, antes do deferimento da medida cautelar, houve a quebra dos
sigilos bancário, fiscal e telefônico dos investigados, a decretação da prisão preventiva deles e a
concessão de medida cautelar de busca e apreensão na residência dos sócios e na sede da
organização. 2. Na ação penal no 2001.81.00.025787-4, o MPF ofereceu denúncia pela prática de
crimes contra o sistema financeiro nacional e a ordem tributária, lavagem de dinheiro, corrupção
ativa e peculato. 3. O fato de a embargante ser esposa do Presidente da ORGANIZAÇÃO
PARATODOS LTDA. não lhe garante o levantamento da metade dos bens e valores sequestrados.
A embargante é do lar e não comprovou que exerceu atividade profissional lícita ou possuía outro
tipo de renda, que lhe permitisse contribuir para a aquisição dos bens apreendidos. Todos os bens
procedentes de atividade criminosa estão sujeitos a sequestro e futuro confisco, em caso de
condenação. A existência de meação de cônjuge não legitima patrimônio proveniente de atividade
criminosa. (¿).
Considerando a aquisição de imóvel por valores claramente incompatíveis com a realidade
mercadológica, ainda mais levando em conta tratar-se de imóvel onerado por pendência judicial de
natureza possessória, forçoso reconhecer que há fortes indícios da prática dos crimes ora
investigados, bem como de que os investigados hajam amealhado patrimônio pertencente ao
Erário.
Na linha da jurisprudência hodierna, com especial atenção para aquela advinda do Tribunal
Regional Federal da 4a Região, e sobretudo da relatoria do Desembargador Federal João Pedro
Gebran Neto, responsável pela "Operação Lava-Jato" perante aquele Tribunal, é imprescindível o
sequestro de bens a fim de possibilitar o ressarcimento dos cofres públicos, quando é caso de
crimes de corrupção, contra a administração pública, bastando, para tanto, indícios veementes da
proveniência ilícita dos bens.
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. OPERAÇÃO "LAVA-JATO". SEQUESTRO DOS
BENS. CABIMENTO. INDÍCIOS DA INFRAÇÃO PENAL DEMONSTRADOS. PEDIDOS
SUBSIDIÁRIOS. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 1. O sequestro de bens constitui medida
assecuratória voltada à indisponibilidade dos bens móveis e imóveis adquiridos pelo indiciado com
os proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiros (arts. 125 e 132 do
CPP). Para a decretação bastará a existência de indícios veementes da proveniência ilícita dos
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os proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiros (arts. 125 e 132 do
CPP). Para a decretação bastará a existência de indícios veementes da proveniência ilícita dos
bens (art. 132 do CPP). 2. Em face da ausência de pronunciamento no primeiro grau das dos
pedidos subsidiários, o exame diretamente da questão pela Corte Recursal implica evidente
supressão de instância que obsta o conhecimento do recurso. 3. Apelação conhecida em parte e,
na parte conhecida, desprovida. (TRF4, ACR 5035196- 50.2017.4.04.7000, OITAVA TURMA,
Relator JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, juntado aos autos em 06/12/2017)
Observe-se que as contas-poupança não ficam imunes à medida cautela criminal, por força da
impenhorabilidade prevista na Lei 8.009/90:
PENAL. PROCESSUAL PENAL. MEDIDA CAUTELAR. SEQUESTRO. CONTA DE POUPANÇA.
ORIGEM. CLÁUSULAS DE IMPENHORABILIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. A medida cautelar de
seqüestro alcança bens e valores sobre os quais há fundados indícios de proveniência ilícita, nos
termos do artigo 125 e seguintes do Código de Processo Penal. Não escapam da constrição
quantias aplicadas em conta poupança, sob o argumento da impenhorabilidade (Código de
Processo Civil, artigo 649, X), se subsistem os indícios de ilicitude quanto à sua origem. (TRF4,
ACR 5053548-18.2015.4.04.7100, SÉTIMA TURMA, Relator MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA, juntado
aos autos em 22/04/2016)
Observo, por fim, que segue vigente o vetusto porém relevante Decreto-Lei 3.240/1941, que
autoriza o sequestro de bens de pessoas investigadas por crimes com prejuízo à Fazenda Pública,
independentemente de sua origem lícita ou ilícita.
Desse modo, satisfeitos os requisitos legais do art. 126 do Código de Processo Penal, diante dos
indícios bem demonstrados, decreto o SEQUESTRO de bens dos representados Olizandro José
Ferreira, Rui Sergio Alves de Souza, Marco Antonio Ozório, Fernanda Maria Karas, Beatriz de
Oliveira Magalhães, Sebastião Henrique de Melo, Ivone Gross de Lima, Dorivaldo Domingues de
Souza e Rosemary Minelli de Souza, até o limite individual de R$ 1.840.000,00, através do Sistema
BACENJUD.
8. Caso não sejam encontrados valores bastantes, promova-se o bloqueio integral, inclusive de
circulação, de todos os veículos automotores encontrados registrados em seus nomes, os quais
deverão ser apreendidos, avaliados e recolhidos ao pátio do Depositário Público desta Comarca.
Uma vez avaliados, tornem conclusos para análise de eventual excesso de penhora.
9. Caso frustradas as medidas por insuficiência de recursos, deverá o Ministério Público diligenciar
e apontar bens pertencentes aos representados, a fim de possibilitar a constrição.
10. Ultimadas as diligências, retire-se o sigilo absoluto dos autos para permitir o acesso aos
investigados e seus defensores, nos termos da Súmula Vinculante no 14.
12. Cumpridos os mandados de prisão, requisitem-se os presos de imediato a esta Vara Criminal
para realização de Audiência de Custódia.
Cumpra-se, servindo a presente decisão como mandado.
1.2 - Das decisões proferidas pelo Juízo declarado incompetente na presente ação penal.
1.2.1 - Do recebimento da denúncia (Id.79855524)
Transcrevo, na íntegra, as decisões que se referem ao recebimento da denúncia, considerando a
relevância destas decisões para a análise referente à ratificação ou não dos atos decisórios:
1. Verifico que estão preenchidos adequadamente os requisitos do artigos 41 do Código de
Processo Penal, sem que haja qualquer dos vícios previstos no artigo 395 do mesmo Código,
razão porque RECEBO A DENÚNCIA oferecida contra o réus acima indicados, segundo as
respectivas imputações trazidas na exordial, devendo o presente feito tramitar pelo Rito Comum
Ordinário.
2. CITEM-SE os acusados para apresentarem resposta à acusação, por escrito, através de
advogado, no prazo de dez dias, na qual poderão arguir preliminares e alegar tudo o que interesse
à suas defesas, bem como juntar documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art. 396 do
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à suas defesas, bem como juntar documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art. 396 do
CPP).
3. Caso não haja resposta no prazo fixado, designem-se, por certidão, defensores dativo aos réus,
com base nos cadastros próprios da OAB/PR.
4. Observem os réus que as testemunhas arroladas pela defesa cuja intimação pessoal não seja
expressa e diretamente requerida (art. 396-A do CPP) não serão intimadas e deverão comparecer
na audiência independentemente de intimação. A respeito, confira-se a Correição Parcial
1.679.120-7 (TJPR), julgada em 18.08.2017, apreciando decisão de nossa lavra exatamente sobre
este ponto. Para colaborar com a assoberbada Vara Criminal de Araucária, que possui hoje seis
servidores a menos do que a previsão mínima regimental, deverão as partes procurar trazer as
testemunhas arroladas independentemente de intimação, tanto quanto possível, requerendo a
intimação apenas quando efetivamente indispensável.
5. Testemunhas e partes residentes em outros Foros Regionais ou no Foro Central desta Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba serão ouvidos neste Foro Regional de Araucária, e não
através de Carta Precatória. Neste sentido, o Enunciado 36 do FONAJUC - Fórum Nacional dos
Juízes Criminais: "Não há direito subjetivo a interrogatório por carta precatória, cuja necessidade
de expedição será aferida pelo juiz".
6. Façam-se as comunicações ao Cartório Distribuidor, Instituto de Identificação e Delegacia de
Polícia, conforme previsão do item 6.4.1 do Código de Normas.
7. Observem as partes o pedido de reparação de danos causados ao Erário, devendo manifestar-
se a respeito no momento das respectivas defesas.
8. Acolho a promoção de arquivamento lançada no item "4" da Cota Ministerial anexa à denúncia,
por seus próprios fundamentos, na forma do art. 18 do CPP, com relação aos investigados Márcio
Leandro Lemes Diniz, Gislene Gomes de Oliveira e Rogério Lopes.
9. Apensem-se os processos 0013904-98.2017.8.16.0025 e 0003537-78.2018.8.16.0025.
10. Defiro o pedido de utilização de prova emprestada dos autos 0000022-69.2016.8.16.0025,
como requerido. A utilização das provas produzidas neste processo em feitos vindouros será
apurada nos respectivos.
Intimações e diligências necessárias.
Seguindo acurada tramitação processual, houve nova prolação de decisão determinando a
intimação dos acusados para oferecimento de resposta à acusação, sob pena de designação de
defensor público/dativo para seu oferecimento. Seguindo a linha acima e considerando a
relevância do correto caminhar processual, transcrevo abaixo o teor da decisão prolatada:
1. Autorizo o Ministério Público a entregar os objetos apreendidos na presente Vara Criminal,
conforme solicitado à # 135.1.
2. Os acusados DORIVALDO DOMINGUES DE SOUZA e ROSEMARY MINELLI DE SOUZA
compareceram espontaneamente ao processo, outorgando plenos poderes ao seu advogado para
representá-los em Juízo (procuração de # 98.2 e # 99.2).
Isso demonstra que eles têm conhecimento sobre os fatos da denúncia, razão pela qual declaro
suprida a falta de citação pessoal (art. 563 do CPP).
APELAÇÃO CRIMINAL. NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL. FALTA DE DETERMINAÇÃO
JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. COMPARECIMENTO DO RÉU COM CONSTITUIÇÃO
DE DEFENSOR. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA ACUSAÇÃO. PRELIMINAR AFASTADA. A finalidade
precípua da citação é propiciar à parte o conhecimento da acusação e o ingresso na relação
processual, em atenção aos princípios da ampla defesa e do contraditório. Se o réu constituiu
defensor, que trouxe procuração aos autos, certamente tomou conhecimento das imputações,
ainda que por vias transversas. (STJ, HC 336.299 - SC [2015/0234680-9], Ministro REYNALDO
SOARES DA FONSECA, 21/09/2015) Grifei
3. Intimem-se os réus DORIVALDO DOMINGUES DE SOUZA e ROSEMARY MINELLI DE SOUZA
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SOARES DA FONSECA, 21/09/2015) Grifei
3. Intimem-se os réus DORIVALDO DOMINGUES DE SOUZA e ROSEMARY MINELLI DE SOUZA
para que apresentem resposta à acusação, no prazo derradeiro de dez dias.
Caso os réus permaneçam inerte, intime-os pessoalmente para que, desejando, constituam novos
defensores no processo, no prazo de cinco dias, sob pena de serem defendidos por Defensor
Dativo.
Caso os réus permaneçam inertes, designe-se Defensor Dativo, por certidão nos autos, para que
apresente resposta à acusação no prazo legal.
4. FERNANDA MARIA KARAS foi pessoalmente citada no dia 04/05/2018 (# 80), juntou
procuração nos autos (# 123) e, até o momento, não apresentou defesa.
Súmula 710 do STF. No processo penal, contam-se os prazos da data da intimação, e não da
juntada aos autos do mandado ou carta precatória ou de ordem.
Portanto, intime-se a ré para que apresente resposta à acusação, no prazo derradeiro de dez dias.
Caso a ré permaneça inerte, intime-a pessoalmente para que, querendo, constitua novo advogado
nos autos, no prazo de cinco dias, sob pena de ser defendida por Defensor Dativo.
Caso a ré permaneça inerte, designe-se Defensor Dativo, por certidão nos autos, para que
apresente resposta à acusação no prazo legal.
5. RUI SERGIO ALVES DE SOUZA foi pessoalmente citado no dia 03/05/2018 (# 93), contudo a
procuradora por ele indicada ainda não se habilitou no processo, tampouco juntou procuração nos
autos.
Portanto, com o objetivo de evitar arguição de nulidade, intime-se pessoalmente o réu para que,
querendo, constitua novo advogado nos autos, no prazo de cinco dias, sob pena de ser defendida
por Defensor Dativo.
Caso o réu permaneça inerte, designe-se Defensor Dativo, por certidão nos autos, para que
apresente resposta à acusação no prazo legal.
6. SEBASTIÃO HENRIQUE DE MELO foi pessoalmente citado no dia 03/05/2018 (# 106.1). Não
constituiu advogado, tampouco apresentou defesa.
Portanto, designe-se Defensor Dativo, por certidão nos autos, para que apresente resposta à
acusação no prazo legal.
7. OLIZANDRO JOSE FERREIRA foi pessoalmente citado no dia 25/05/2018 (# 132). Aguarde-se
o decurso do prazo para apresentação de resposta à acusação por intermédio de Defensor
Constituído.
Intimações e diligências necessárias.
1.2.2 - Da manutenção do recebimento da denúncia, após resposta à acusação (Id. 79855534, fl.
141 e ss.).
Colaciono abaixo, na integralidade, a ratificação do recebimento da denúncia, após a apresentação
das respostas à acusação, mais uma vez em razão da sua importância para que seja aferida a
regularidade do feito a permitir a ratificação ou não dos atos posteriormente praticados:
"Vistos,
1. Inicialmente, tendo em vista o exaurimento do prazo de monitoração eletrônica (mov. 180.1),
acolho a cota ministerial retro (mov. 189.1) e determino a renovação do mandado de monitoração
pelo prazo de 90 (noventa) dias, para o fim de assegurar as medidas cautelares impostas a ré
Beatriz de Oliveira Magalhães.
2. Dando continuidade, trata-se de ação penal proveniente da segunda fase da Operação
"Sinecuras", intitulada de "Alqueire de Ouro".
Os corréus foram denunciados pelo Ministério Público, na data de 20 de abril de 2018, conforme a
denúncia, pela prática de vários delitos, devidamente individualizados na peça acusatória (mov.
1.1).
A denúncia foi recebida em 22 de abril de 2018, conforme r. decisão de mov. 28.1.
Os Réus foram citados (BEATRIZ - mov. 74.1; FERNANDA - mov. 80.1; MARCO - mov. 89.1; RUI -
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A denúncia foi recebida em 22 de abril de 2018, conforme r. decisão de mov. 28.1.
Os Réus foram citados (BEATRIZ - mov. 74.1; FERNANDA - mov. 80.1; MARCO - mov. 89.1; RUI -
mov. 93.1; SEBASTIÃO - mov. 106.1; OLIZANDRO - mov. 132.1; DORIVALDO - mov. 98.2;
ROSEMARY - mov. 99.2; IVONE - mov. 138.1), e apresentaram as suas respostas à acusação.
a) BEATRIZ DE OLIVEIRA MAGALHÃES
Apresentou a resposta à acusação em mov. 104.1 reservando-se ao direito de apresentar a defesa
durante a instrução.
b) MARCO ANTÔNIO OZÓRIO
Apresentou a resposta à acusação em mov. 131.1, reservando-se ao direito de apresentar a
defesa durante a instrução, requerendo, contudo, a realização de perícia no terreno cuja venda deu
origem à ação penal e alteração dos valores sequestrados. Por fim, requereu ao juízo diligências
inerentes ao exercício da defesa.
c) IVONE GROSS DE LIMA
Apresentou a resposta à acusação em mov. 134.1, sustentando, preliminarmente, a inépcia da
denúncia e falta de justa causa para início da ação penal.
d) OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA
Apresentou a resposta à acusação em mov. 153.1, reservando-se ao direito de apresentar a
defesa durante a instrução.
e) ROSEMARY MINELLI DE SOUZA
Apresentou a resposta à acusação em mov. 164.1, sustentando, preliminarmente, a inépcia da
denúncia e a falta de justa causa, além da inobservância dos critérios técnicos na avaliação do
imóvel e, por fim, requereu a redução dos valores sequestrados.
f) DORIVALDO DOMINGUES DE SOUZA
Apresentou a resposta à acusação em mov. 166.1, sustentando, preliminarmente, a inépcia da
denúncia e a falta de justa causa, além da inobservância dos critérios técnicos na avaliação do
imóvel e, por fim, requereu a redução dos valores sequestrados.
g) SEBASTIÃO HENRIQUE DE MELO
Apresentou resposta à acusação em mov. 175.1, reservando-se ao direito de apresentar a defesa
durante a instrução, pugnando, nesta oportunidade pela realização de perícia no imóvel de
Matrícula nº 10.911.
h) FERNANDA MARIA KARAS
Apresentou a resposta à acusação em mov. 176.1, reservando-se ao direito de apresentar a
defesa durante a instrução.
i) RUI SÉRGIO ALVES DE SOUZA
Apresentou a resposta à acusação em mov. 182.1, sustentando, em matéria preliminar, a
existência de bis in idem no tocante ao delito de pertinência a organização criminosa (1º Fato), a
inépcia da denúncia, falta de justa causa para ação penal e atipicidade da conduta.
Manifestação do Ministério Público no mov. 189.1 quanto às defesas apresentadas. Vieram os
autos conclusos.
É o breve relato.
DECIDO
3. O presente processo teve início através da denúncia oferecida pelo Ministério Público do Estado
do Paraná, por razão da compra superfatura de um terreno, e consequente desvio de verbas
públicas, através da unidade de desígnios dos réus (em apertada síntese).
O terreno citado teria sido adquirido pela Companhia de Desenvolvimento do Município de
Araucária (CODAR) através de dispensa de licitação, com fulcro no artigo 24, X, da Lei nº 8.666/93
sob a justificativa que de seria instalado no local uma incubadora de empresas (Parque
Tecnológico de Araucária), destinado a atender as finalidades da administração pública.

Para tanto teria sido necessário, inclusive, a abertura de crédito adicional especial no orçamento
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Para tanto teria sido necessário, inclusive, a abertura de crédito adicional especial no orçamento
do Munícipio, no valor de R$ 2.238.697,39 (dois milhões, duzentos e trinta e oito mil, seiscentos e
noventa e sete reais, e trinta e nove centavos).
Contudo, ressaltou o Parquet que na verdade, a negociação tinha por intento o desvio de verbas
públicas e o favorecimento de terceiros (os réus).
3.1 Passo a análise das preliminares arguidas.
IVONE GROSS DE LIMA, ROSEMARY MINELLI DE SOUZA, DORIVALDO DOMINGUES DE
SOUZA e RUI SÉRGIO ALVES DE SOUZA alegaram a inépcia da denúncia (a) e a ausência de
justa causa (b) para a propositura da ação.
a) Conforme salientado pelo Supremo Tribunal Federal no HC 93.056-5, "a denúncia, quando
contém todos os elementos essenciais à adequada configuração típica do delito e atende,
integralmente, às exigências de ordem formal impostas pelo art. 41 do CPP, não apresenta o vício
nulificador da inépcia, pois permite, ao réu, a exata compreensão dos fatos expostos na peça
acusatória, ensejando-lhe, desse modo, o pleno exercício do direito de defesa".
Em análise à petição inicial acusatória verifico que o Parquet preencheu os requisitos previstos no
artigo 41 do CPP, já que houve a exposição do fato criminoso com todas as suas circunstâncias,
os réus foram qualificados, os crimes foram classificados e as testemunhas foram arroladas.
Assim sendo, rejeito a preliminar de inépcia da inicial acusatória destacada nas respostas à
acusação dos réus acima referidos.
b) Conforme leciona PACELLI, com base nos ensinamentos do AFRÂNIO SILVA JARDIM, só o
ajuizamento da ação penal condenatória já seria suficiente para atingir o estado de dignidade do
acusado, de modo a provocar graves repercussões na órbita de seu patrimônio moral, partilhado
socialmente com a comunidade em que desenvolve as suas atividades. Por isso, a peça acusatória
deveria vir acompanhada de suporte mínimo de prova, sem os quais a acusação careceria de
admissibilidade (EUGÊNIO PACELLI DE OLIVEIRA. Curso de Processo Penal, 11ª ed. Rio de
Janeiro, Lumen Juris, 2009, p. 106).
Nesse contexto, a legislação processual penal, com a inovação trazida pela Lei 11.719/2008,
coloca expressamente como condição da ação penal a existência de justa causa, ou seja, de um
suporte mínimo acusatório, a justificar a restrição aos interesses do acusado, que deverá suportar
os ônus de ter contra si instaurada relação processual penal.
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. QUADRILHA. TRANCAMENTO
DA AÇÃO PENAL. FALTA DE JUSTA CAUSA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO OCORRÊNCIA.
REEXAME DO CONTEXTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O reconhecimento da
inexistência de justa causa para a ação penal exigiria certeza da absoluta ausência de suporte
probatória, situação não ocorrida, descabendo aprofundamento probatório na via estreita do
habeas corpus. 2. Não se mostra inepta a peça acusatória que imputa ao recorrente conduta certa
de orientação e apoio a quadrilha em estelionatos. 3. Atende a denúncia aos requisitos legais do
art. 41 do CPP, de forma suficiente para dar início a ação penal, bem como para o pleno exercício
do direito de defesa. 4. Negado provimento ao recurso ordinário em habeas corpus. (RHC 44.730
/ES, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 06/06/2014).
No caso em apreço, há um suporte probatório mínimo (senão amplo) para oferecimento da
denúncia em desfavor dos réus, diante do contido nos documentos que acompanharam a denúncia.
Ademais, deve ser ressaltado que a denúncia apresenta a devida narração/individualização dos
fatos imputados a cada um dos denunciados, pormenorizadamente.
Pelo exposto, rejeito a preliminar de ausência de justa causa para a ação penal.
c) Quanto à suposta nulidade da prova técnica carreada aos autos pelo Ministério Público
(avaliações), apontada pelos Réus, ROSEMARY MINELLI DE SOUZA e DORIVALDO
DOMINGUES DE SOUZA, na mesma esteira, não merece acolhimento.
Isso porque tal prova é indiciária, e poderá/deverá ser debatida sobre o crivo do contraditório e da
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DOMINGUES DE SOUZA, na mesma esteira, não merece acolhimento.
Isso porque tal prova é indiciária, e poderá/deverá ser debatida sobre o crivo do contraditório e da
ampla defesa. Do mesmo modo, houve outros pedidos de produção pericial judiciária.
Ademais, se tal fundamento serve para afastar a constrição efetuada (sequestro de bens), deve ser
apresentada nos autos pertinentes, cujo acesso deve ser requerido nos termos da Instrução
Normativa 05/2014 TJ/PR.
d) A derradeira questão preliminar arguida pelo Réu, RUI SÉRGIO ALVES DE SOUZA, de bis in
idem no tocante ao delito de pertinência a organização criminosa (1º Fato), confunde-se com o
mérito, razão pela qual será enfrentada em momento oportuno.
3.2. Assim, no que tange às hipóteses de absolvição sumária, com efeito, não se observa no caso
em tela nenhuma delas, conforme previsão do Art. 397, do Código de Processo penal, senão
vejamos:
Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá
absolver sumariamente o acusado quando verificar:
I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;
II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;
III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou
IV - extinta a punibilidade do agente.
Em princípio, a materialidade e a autoria encontram-se demonstradas no feito, pelas provas
documentais e testemunhais até então colhidas.
Nessa fase, portanto, há indícios suficientes de autoria e certeza da materialidade, não havendo
que se falar em falta de justa causa para o exercício da ação penal.
De outro lado, a absolvição sumária somente pode ser decretada diante da comprovação cabal e
incontestável de que o sujeito agiu sob o amparo de alguma das causas previstas no artigo 397, do
Código de Processo Penal, o que não aconteceu no caso vertente.
Destarte, inafastável a conclusão da presença dos pressupostos processuais e das condições da
ação.
Portanto, da mesma forma, ficou evidente que no caso em tela inexistem causas capazes de
autorizar a rejeição da denúncia, conforme determina o artigo 395 do CPP.
3.3. Em face do exposto e considerando que os autos trazem fundados indicativos de que os
denunciados, em tese, incorreram nos delitos descritos na peça vestibular, devem ser processados
e julgados por isso, com o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.
Considerando que este Magistrado vem acumulando a substituição de todas as Varas deste Foro,
aguarde-se a assunção do novo Juiz titular da Vara para a designação da audiência de instrução e
julgamento, oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas arroladas pela acusação e
defesa, interrogados os acusados e realizados os debates.
3. 4. Intimem-se as testemunhas arroladas pela acusação, bem como pessoalmente os acusados.
3.5. Depreque-se a inquirição de eventual(is) testemunha(s), informante(s) ou vítima(s) residente(s)
fora da área de competência deste Juízo e o interrogatório do acusado, caso preso ou residente
fora desta Comarca, devendo o(s) defensor(es) do(s) acusado(s) ser(em) intimado(s) inclusive da
expedição de eventual(is) carta(s) precatória(s), para os fins da Súmula nº 273 do STJ.
Faça-se constar para as deprecatas os prazos previstos no CN, bem como a data da realização da
audiência de instrução e julgamento nesta Comarca.
3.6. Requisitem-se os policiais militares eventualmente arrolados como testemunhas para
comparecerem ao ato (Art. 221, §2º, do CPP).
4. Do mesmo modo, a fim de preservar o contraditório e a ampla defesa, defiro a produção de
prova pericial requerida pela Defesa dos réus, MARCO ANTÔNIO OZÓRIO, SEBASTIÃO
HENRIQUE DE MELO, ROSEMARY MINELLI DE SOUZA, DORIVALDO DOMINGUES DE
SOUZA e FERNANDA MARIA KARAS.
4.1. Intimem-se as partes para apresentarem quesitos, assim como, para, querendo, indicar
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SOUZA e FERNANDA MARIA KARAS.
4.1. Intimem-se as partes para apresentarem quesitos, assim como, para, querendo, indicar
assistente técnico, no prazo de cinco dias.
4.2. Nomeio como avaliador judicial, SR. Atílio Bavaresco, para realização dos trabalhos, nos
termos do artigo 159, §1º, do Código de Processo Penal.
4.3. Intime-o para que informar se aceita o encargo, bem como para que apresente proposta de
honorários, no prazo de cinco dias.
4.4. O Perito nomeado deverá prestar termo de compromisso de bem e fielmente desempenhar o
encargo, conforme expresso no artigo 159, §2º, do CPP.
4.5. Os honorários serão pagos pelos réus MARCO ANTÔNIO OZÓRIO, SEBASTIÃO HENRIQUE
DE MELO, ROSEMARY MINELLI DE SOUZA, DORIVALDO DOMINGUES DE SOUZA, e
FERNANDA MARIA KARAS, tendo em vista que a prova foi solicitada por eles, no prazo de dez
dias, a contar da apresentação dos honorários.
4.6. Eventual inércia injustificada no pagamento dos honorários periciais acarretará a perda do
direito na produção de prova. Nessa situação, os autos deverão voltar conclusos para declaração
da perda do direito na produção de prova e posterior encerramento da instrução.
4.7. O Perito Judicial deverá informar, por petição escrita, da data e local da realização da prova
pericial, devendo a Escrivania dar ciência às partes através de seus procuradores, pelo meio mais
célere possível (artigo 431-A, Código de Processo Civil).
4.8. A perícia deve ser realizada com a máxima urgência, observado o prazo de dez dias para
entrega do laudo pericial ao juízo. Informo que este prazo é prorrogável, conforme entendimento
doutrinário.
Art. 160 do CPP. Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde descreverão minuciosamente o que
examinarem, e responderão aos quesitos formulados.
Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 dias, podendo este prazo
ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritos.
5. INDEFIRO, entretanto, a produção da prova documental requerida pelo Réu, DORIVALDO
DOMINGUES DE SOUZA, nos itens 62, 63 e 64, da defesa de mov. 166.1, visto ser ônus do Réu
diligenciar acerca das provas que interessam à sua defesa.
No mesmo sentido quanto aos requerimentos da defesa de MARCO ANTÔNIO OZÓRIO (mov.
131.1).
6. Ainda, destaco que os pedidos de alteração/revogação dos valores sequestrados (autos nº.
0003537-78.2018.8.16.0025), por sua vez, devem ser apresentados nos autos respectivos, a fim
de se evitar tumulto processual, e conforme Instrução Normativa 5/2014.
7. Sem prejuízo, quanto aos Réus, MARCO ANTÔNIO OZÓRIO, IVONE GROSS DE LIMA e
SEBASTIÃO HENRIQUE DE MELO, certifique a Serventia se estes deram início ao pagamento da
fiança arbitrada em favor destes, ou quanto à existência de alguma causa suspensiva/modificativa
da medida determinada.
7.1. Após, abra-se vista ao Ministério Público.
8. Ainda, diante do certificado nos movs. 186.1, 193.1, e 194, encaminhem-se os autos ao
Ministério Público, para manifestação.
8.1 Oportunamente, voltem conclusos, com urgência.
9. Ciência ao Ministério Público.
10. Intimações e diligências necessárias."
1.2.3 - Da Sentença (Id. 79856552, fl. 362 e ss., Id. 79856556, fl. 1 - 200).
Colaciono, abaixo, trecho da sentença proferida pelo juízo declarado incompetente, somente do
trecho dispositivo, a fim de não alongar demais a presente decisão:
"(...)3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fulcro no artigo 387 do Código de Processo Penal, julgo parcialmente
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 387 do Código de Processo Penal, julgo parcialmente
procedente a pretensão punitiva estatal, para:
a) CONDENAR o acusado OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA pela prática dos crimes de organização
criminosa, art. 2º, §§ 3º e 4º, inc. II, da Lei nº 12.850/2013 (1º Fato); dispensa indevida de licitação,
art. 89, caput, da Lei nº 8.666/1993, c/c art. 29, caput, do Código Penal (2º Fato); peculato, art. 1º,
inc. I, do Decreto-lei nº 201/1967, c/c art. 327, § 2º, e art. 29, caput, ambos do Código Penal (7º
Fato) e lavagem de dinheiro, art. 1º, caput, § 4º, da Lei nº 9.613/1998 (8º Fato);
b) CONDENAR o acusado RUI SÉRGIO ALVES DE SOUZA pela prática dos crimes de
organização criminosa, art. 2º, §§ 3º e 4º, inc. II, da Lei nº 12.850/2013 (1º Fato); dispensa indevida
de licitação, art. 89, caput, da Lei nº 8.666/1993, c/c art. 29, caput, do Código Penal (2º Fato);
peculato, art. 1º, inc. I, do Decreto-lei nº 201/1967, c/c art. 327, § 2º, e art. 29, caput, ambos do
Código Penal (7º Fato) e lavagem de dinheiro, art. 1º, caput, § 4º, da Lei nº 9.613/1998 (8º Fato);
c) CONDENAR o acusado MARCO ANTÔNIO OZÓRIO pela prática dos crimes de organização
criminosa, art. 2º, § 4º, inc. II, da Lei nº 12.850/2013 (1º Fato); dispensa indevida de licitação, art.
89, caput, da Lei nº 8.666/1993, c/c art. 29, caput, do Código Penal (2º Fato); peculato, art. 1º, inc.
I, do Decreto-lei nº 201/1967, c/c art. 327, § 2º, e art. 29, caput, ambos do Código Penal (7º Fato) e
lavagem de dinheiro, art. 1º, caput, § 4º, da Lei nº 9.613/1998 (8º Fato);
d) CONDENAR a acusada FERNANDA MARIA KARAS pela prática dos crimes de organização
criminosa, art. 2º, § 4º, inc. II, da Lei nº 12.850/2013 (1º Fato); dispensa indevida de licitação, art.
89, caput, da Lei nº 8.666/1993, c/c art. 29, caput, do Código Penal (2º Fato); peculato, art. 1º, inc.
I, do Decreto-lei nº 201/1967, c/c art. 327, § 2º, e art. 29, caput, ambos do Código Penal (7º Fato) e
lavagem de dinheiro, art. 1º, caput, § 4º, da Lei nº 9.613/1998 (8º Fato);
e) CONDENAR a acusada BEATRIZ DE OLIVEIRA MAGALHÃES pela prática dos crimes de
organização criminosa, art. 2º, § 4º, inc. II, da Lei nº 12.850/2013 (1º Fato); dispensa indevida de
licitação, art. 89, caput, da Lei nº 8.666/1993, c/c art. 29, caput, do Código Penal (2º Fato);
peculato, art. 1º, inc. I, do Decreto-lei nº 201/1967, c/c art. 327, § 2º, e art. 29, caput, ambos do
Código Penal (7º Fato) e lavagem de dinheiro, art. 1º, caput, § 4º, da Lei nº 9.613/1998 (8º Fato);
f) CONDENAR o acusado SEBASTIÃO HENRIQUE DE MELO pela prática dos crimes de
organização criminosa, art. 2º, § 4º, inc. II, da Lei nº 12.850/2013 (1º fato); dispensa indevida de
licitação, art. 89, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, c/c art. 29, caput, do Código Penal (2º
fato); falsidade ideológica, art. 299, caput, c/c art. 29, caput, ambos do Código Penal (3º e 4º fatos);
falsidade ideológica, art. 299, caput, e art. 20, §2º, c/c art. 29, caput, todos do Código Penal;
peculato, art. 1º, inc. I, do Decreto-lei nº 201/1967, c/c art. 327, § 2º, e art. 29, caput, e 30, caput,
ambos do Código Penal (7º fato) e lavagem de dinheiro, art. 1º, caput, § 4º, da Lei nº 9.613/1998
(8º Fato).
g) CONDENAR a acusada IVONE GROSS DE LIMA pela prática dos crimes de organização
criminosa, art. 2º, § 4º, inc. II, da Lei nº 12.850/2013 (1º fato); dispensa indevida de licitação, art.
89, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, c/c art. 29, caput, do Código Penal (2º fato); falsidade
ideológica, art. 299, caput, c/c art. 29, caput, ambos do Código Penal (3º fato); falsidade ideológica,
art. 299, caput, e art. 20, §2º, c/c art. 29, caput, todos do Código Penal; peculato, art. 1º, inc. I, do
Decreto-lei nº 201/1967, c/c art. 327, § 2º, e art. 29, caput, e 30, caput, ambos do Código Penal (7º
fato) e lavagem de dinheiro, art. 1º, caput, § 4º, da Lei nº 9.613/1998 (8º Fato).
h) CONDENAR o acusado DORIVALDO DOMINGUES DE SOUZA pela prática dos crimes de
organização criminosa, art. 2º, § 4º, inc. II, da Lei nº 12.850/2013 (1º fato); dispensa indevida de
licitação, art. 89, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, c/c art. 29, caput, do Código Penal (2º
fato); estelionato, art. 171, §2º, inc. II, c/c art. 29, caput, ambos do Código Penal (6º fato); peculato,
art. 1º, inc. I, do Decreto-lei nº 201/1967, c/c art. 327, § 2º, e art. 29, caput, e 30, caput, ambos do
Código Penal (7º fato) e lavagem de dinheiro, art. 1º, caput, § 4º, da Lei nº 9.613/1998 (8º Fato);
i) CONDENAR a acusada ROSEMARY MINELLI DE SOUZA pela prática dos crimes de
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Código Penal (7º fato) e lavagem de dinheiro, art. 1º, caput, § 4º, da Lei nº 9.613/1998 (8º Fato);
i) CONDENAR a acusada ROSEMARY MINELLI DE SOUZA pela prática dos crimes de
organização criminosa, art. 2º, § 4º, inc. II, da Lei nº 12.850/2013 (1º fato); dispensa indevida de
licitação, art. 89, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, c/c art. 29, caput, do Código Penal (2º
fato); estelionato, art. 171, §2º, inc. II, c/c art. 29, caput, ambos do Código Penal (6º fato); peculato,
art. 1º, inc. I, do Decreto-lei nº 201/1967, c/c art. 327, § 2º, e art. 29, caput, e 30, caput, ambos do
Código Penal (7º fato) e lavagem de dinheiro, art. 1º, caput, § 4º, da Lei nº 9.613/1998 (8º Fato); e
j) ABSOLVER a acusada IVONE GROSS DE LIMA da prática do crime de falsidade ideológica
descrito no 4º fato (art. 299, caput, c/c art. 29, caput, ambos do Código Penal).
Condeno-os, ainda, ao pagamento das custas processuais pro rata, nos termos do art. 804 do
Código de Processo Penal e, seguindo o rito trifásico preconizado pelo artigo 68 do Código Penal,
tendo por norte o comando do artigo 5°, inciso XLVI, da Constituição Federal, bem como os
princípios da necessidade e suficiência para reprovação e prevenção do crime (artigo 59 do Código
Penal), passo a dosar a pena a ser aplicada em desfavor dos condenados."
1.2.4 - Decisões proferidas após os recursos na Justiça Estadual (Id. 79856556)
Neste momento, cito as decisões sem, contanto, transcrevê-las. Tanto as defesas quanto o Órgão
de Acusação apresentaram recursos da sentença proferida, tendo sido recebidos pela decisão de
id. 79856558, f. 13, e id. 79856559, f. 104-106.
Também foram apresentados Embargos de Declaração, decididos no documento de id. 79856559,
f. 11-20.
1.2.5 - Demais decisões:
Após a prolação da sentença, vieram outras decisões que cabem aqui ser mencionadas, a fim de
que passem pelo crivo da análise quanto à possibilidade ou não de ratificação, como as dos id.
79856560, f. 238-241, id. 79856563, f. 45-47, 79862028, f. 12-15, 27-28.
Cabe transcrever trecho da decisão de id. 79856563, f. 45-47, visto que resolve tema relacionado à
nulidade do processo por vício de cerceamento de defesa, suscitado por Marco Antônio Ozório:
[...]
Além disto, a defesa de MARCO ANTÔNIO OZÓRIO suscita nulidade em razão do acusado não
ter presenciado o interrogatório dos corréus, os quais foram acompanhados somente pela defesa
técnica, arrazoando a inconstitucionalidade do art. 191 do Código de Processo Penal. Ao final,
requer seja declarada a nulidade absoluta dos interrogatórios e atos subsequentes, suspendendo-
se o andamento processual.
Vieram os autos conclusos. Decido.
2. Não obstante a arguição pelo reconhecimento da nulidade processual, vê-se que a realização
dos interrogatórios em apartado está em consonância com o texto legal e com o entendimento da
Corte Superior de Justiça.
Primeiro, em decorrência da expressa autorização prevista na redação do artigo 191 do Código de
Processo Penal: "havendo mais de um acusado, serão interrogados separadamente".
Depois, em vista da confirmação albergada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
"PENAL E PROCESSUAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO.
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. INTERROGATÓRIO REALIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI
N. 11.719/2008, QUE MODIFICOU O ART. 400 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
DESNECESSIDADE DE RENOVAÇÃO DO ATO. INQUIRIÇÃO DE CORRÉUS EM AUDIÊNCIA
SEM A PRESENÇA DO PACIENTE E DE SEU ADVOGADO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO NO
MOMENTO OPORTUNO. ART. 571, II, DO CPP. PRECLUSÃO. INTERROGATÓRIO INDIVIDUAL
DOS CORRÉUS. POSSIBILIDADE. ART. 191, DO CPP. (...)
3. Hipótese em que o paciente e seu defensor saíram da sala de audiência a pedido dos corréus,
que iriam se manifestar sobre delação efetuada perante a polícia judiciária, situação contra a qual
a defesa apresentou descontentamento somente em sede de apelação.
4. Nos termos do art. 571, II, do Código de Processo Penal, eventual nulidade ocorrida na
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a defesa apresentou descontentamento somente em sede de apelação.
4. Nos termos do art. 571, II, do Código de Processo Penal, eventual nulidade ocorrida na
instrução criminal deverá ser arguida nas alegações finais, sob pena de convalidação. Precedente.
5. Esta Corte já decidiu, em outras ocasiões, que a não participação do acusado e de seu defensor
do interrogatório de corréu não enseja a nulidade automática do feito, haja vista que o art. 191, do
Código de Processo Penal, preceitua que os réus serão interrogados separadamente.
Precedentes. (...) 8. Habeas corpus não conhecido". (STJ - HC 164.414/RS, Rel. Min. GURGEL DE
FARIA, 5ª Turma, DJe 08.09.2015).
Nesse cenário, aliás, ressalta-se que o objeto da impugnação já foi analisado também pelo
Supremo Tribunal Federal, que pronunciou a aplicabilidade do dispositivo, in verbis:
"EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INTERROGATÓRIO DE CORRÉUS
REALIZADO SEPARADAMENTE. ART. 191 CPP. PACIENTE ADVOGANDO EM CAUSA
PRÓPRIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. ORDEM
DENEGADA.
1. Possibilidade de os interrogatórios de corréus serem realizados separadamente, em
cumprimento ao que dispõe o art. 191 do Código de Processo Penal. Precedente.
2. O fato de o paciente advogar em causa própria não é suficiente para afastar essa regra, pois,
além de inexistir razão jurídica para haver essa distinção entre acusados, a questão pode ser
facilmente resolvida com a constituição de outro causídico para acompanhar especificamente o
interrogatório do corréu. Assim, e considerando que a postulação é para que se renove o
interrogatório com a presença do acusado na sala de audiências, não há falar em ilegalidade do
ato ou cerceamento de defesa.
3. À luz da norma inscrita no art. 563 do CPP e da Súmula 523/STF, a jurisprudência desta Corte
firmou o entendimento de que, para o reconhecimento de nulidade dos atos processuais exige-se,
em regra, a demonstração do efetivo prejuízo causado à parte. No caso, segundo consta da
sentença condenatória, a responsabilidade penal do paciente foi embasada nos depoimentos das
testemunhas, colhidos sob o crivo do contraditório, os quais foram categóricos ao infirmar as
versões apresentadas pelos dois acusados em seus interrogatórios, estes harmoniosos entre si.
Esses fatos revelam, a toda evidência, a inviabilidade e a inutilidade do pedido formulado nesta
impetração. 4. Ordem denegada". (STF - HC nº 101021/SP, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJe
09.06.2014 - destaquei).
Na espécie, além do procedimento adotado se encontrar conforme a lei e a jurisprudência pátria,
tendo o defensor acompanhado todas as audiências, vislumbra-se que não houve qualquer
insurgência durante os atos instrutórios (mov. 591.1, 597.1, 614, 797 e 958), nem, tampouco, nas
alegações finais (mov. 1076.1)
A este respeito, ainda que, quando certa, a nulidade absoluta possa ser aventada a qualquer
tempo, vejamos que encerrada a instrução probatória, a arguição estará preclusa. Veja-se:
"NULIDADES OCORRIDAS NO CURSO DO PROCESSO. MATÉRIA NÃO ARGUIDA EM
ALEGAÇÕES FINAIS. PRECLUSÃO. As nulidades arguidas pelo impetrante não foram ao menos
ventiladas na instância singular e, de acordo com o artigo 571, inciso II, do Código de Processo
Penal, as nulidades ocorridas no decorrer da ação penal devem ser arguidas até as alegações
finais, sob pena de preclusão. (...) Por sua vez, ressalte-se, ainda, que, nos termos do art. 571, II,
do CPP, não arguidas eventuais nulidades até o final da instrução processual, opera-se a
preclusão da discussão da matéria, conforme se vê no presente caso, em que não houve a
irresignação em tempo oportuno, qual seja, em alegações finais. (...)" (STJ - RHC nº 125931/TO,
Rel. Min. NEFI CORDEIRO - DJe 03.08.2020 - destaquei).

Por derradeiro, além de todo o exposto, a defesa também não logrou demonstrar eventual prejuízo,
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Por derradeiro, além de todo o exposto, a defesa também não logrou demonstrar eventual prejuízo,
nos termos do artigo 563 do Código de Processo Penal e da Súmula nº 523/STF. Dessa forma,
ainda que superado em muito o momento processual para arguição do apontado vício, examinado
o pedido, rejeito a nulidade aventada.
[...]
Ainda, houve a concessão de ordem em Habeas Corpus pelo Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, que determinou a remessa do presente feito a esta justiça especializada (id. 79856563, f.
74-85).
Após o recebimento do presente feito pela Justiça Eleitoral do Paraná, com sua distribuição para a
003ª Zona Eleitoral de Curitiba, seguiu o feito sua tramitação, que não convém ser detalhada nesta
decisão, visto não interferir na presente análise. Cabe apenas apontar que o TSE, em sede de
agravo, conheceu o Recurso Especial interposto pelo MP e o julgou nos seguintes termos:
"Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, em dar provimento ao
agravo a fim de conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial provimento para, mantida a
competência absoluta do Juízo da 2ª Zona Eleitoral de Curitiba/PR para processar e julgar a ação
penal, resguardar a possibilidade do MPE, caso queira, requisitar a instauração de inquérito policial
para apurar a prática de crime eleitoral, nos termos do voto do relator."
Foram os autos recebidos pela 002ª Zona Eleitoral em 11/04/2023.
1.3 - Da ratificação:
O Ministério Público Eleitoral, atuante perante esta Zona Eleitoral Especializada, requereu a
ratificação dos atos decisórios proferidos pela justiça comum estadual (Id. 121193949).
Assim, posta a questão nestes termos, a ratificação das decisões acima, incluída a sentença que
resolve o mérito, é medida que se impõe.
Em seu requerimento, o  pugnou pela continuidade do feito no estágio em que separquet
encontrava quando perante esta especializada passou a tramitar, nos seguintes termos:
Pelo exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL requer a ratificação dos atos decisórios
praticados na Justiça Comum, requerendo a continuidade do feito no estágio processual que
parou, com a intimação de OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA, MARCO ANTÔNIO OZÓRIO e
BEATRIZ DE OLIVEIRA MAGALHÃES, para que apresentem as razões recursais, com fulcro no
artigo 266 do Código Eleitoral - eis que na Justiça Estadual apresentaram somente o recurso -,
com a posterior abertura de prazo para apresentação das contrarrazões ministeriais. Registre que
em já foram apresentados os recursos pelo Ministério Público e por SEBASTIÃO HENRIQUE,
IVONE GROSS DE LIMA, DORIVALDO DOMINGUES, ROSEMARY MINELLI.
Neste contexto, uma vez definida a competência da Justiça Eleitoral, é a ela quem cabe decidir
sobre a validade dos atos praticados. Assim, deve-se fazer um juízo formal sobre o que fora
produzido, verificando se os atos praticados respeitaram o contraditório, a ampla defesa,
consectários do devido processo legal. Não se trata de quem determinou o que se analisa, mas,
sim, do que foi determinado, isto é, a análise do conteúdo decisório, se praticado dentro dos limites
legais e constitucionais; se foram ou não observadas as garantias e por fim, se ocorreu ou não
prejuízo concreto.
Com efeito, não se extrapolou os limites constitucionais do devido processo legal, ao passo que
foram observadas todas as garantias, sem qualquer prejuízo concreto aos réus.
Tampouco os réus provam qualquer prejuízo.
Aliás, a forma em que o feito foi conduzido e ante a fundamentação das decisões dadas é que se
constata a legitimidade do processo.
O fato de ter havido o deslocamento da competência à Justiça Eleitoral não implica, por si só, e por
consequência lógica, como querem fazer crer as defesas, a contaminação dos atos praticados, até

porque, antes da pacificação da questão, os demais crimes eram de sua competência, e ainda o
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porque, antes da pacificação da questão, os demais crimes eram de sua competência, e ainda o
são, .salvo se conexos com os delitos eleitorais
Frise-se, ainda, há fundamentação concreta e calcada em elementos constantes dos autos em
todas as decisões proferidas, não merecendo qualquer reparo.
As manifestações apresentadas pelas defesas (ids. 122153239, 122163431, 122163620,
122167517, 122173913) veementemente rechaçam a possibilidade de convalidação ou ratificação
dos atos produzidos perante o juízo absolutamente incompetente. Sintetizando os argumentos
defensivos, colaciono abaixo a manifestação da defesa de Beatriz de Oliveira Magalhães:
Ante o exposto, BEATRIZ DE OLIVEIRA MAGALHÃES requer respeitosamente à Vossa
Excelência sejam declarados nulos todos os atos decisórios praticados por juízo incompetente no
bojo do presente feito desde seu início, nos termos da fundamentação supra.
Sem razão a defesa, senão vejamos:
I - Da existência de justa causa:
Em análise aos indícios de autoria e materialidade delitivas, o titular da ação penal desincumbiu-
se, minimamente, de apresentar elementos capazes para deflagração e continuidade da ação
penal, o que se extrai de todas as decisões já transcritas acima, elementos estes repassados por
este juízo na fase atual.
Por outro lado, não se exige análise exaustiva nesta etapa e não foram apresentados elementos
capazes de afastarem toda a persecução penal de plano. O contrário verificou-se quanto ao delito
de lavagem de dinheiro, eis que a denúncia foi rejeitada quanto a sua imputação, nos termos do
art. 395, I, do CPP.
II - Dos elementos de corroboração apresentados pelos colaboradores.
Alegam algumas defesas que a denúncia pautou-se exclusivamente nas palavras dos
colaboradores, o que não condiz com a realidade dos autos. Convém ressaltar que os fatos
relatados pelo delator estão alicerçados em outros elementos probatórios suficientes para o
prosseguimento desta ação penal, até porque se inexistissem, a presente ação penal não teria
sobrevivido até o momento em que foi remetida a esta Justiça Especializada. Entendo, portanto,
que há elementos suficientes a embasar a denúncia para fins de recebimento e manutenção após
apresentação das respostas à acusação, nos exatos termos das decisões acima transcritas, eis
que não merecem qualquer reparo.
III - Da inexistência de prejudicialidade concreta:
Os réus, utilizando-se do seu direito à ampla defesa, pleiteiam a nulidade dos atos.
No entanto, até o presente momento não verifico argumentos que possam indicar qualquer
prejudicialidade concreta oriunda de ato praticado no Juízo declarado incompetente nem, ao
menos, indicaram as defesas qual seria tal prejuízo concreto a sua atuação, que, ao revés, foi
plena.
Houve insurgência recursal, inclusive levada aos Tribunais Superiores. Ou seja, toda e qualquer
mácula eventualmente existente foi objeto de ampla discussão, seguindo-se o feito trâmite regular
e lícito.
Assim, os réus não sofreram nenhum prejuízo com a tramitação do feito na Justiça Estadual, ou
seja, as provas foram determinadas e produzidas ao amparo do ordenamento jurídico, aplicando-
se ao caso concreto e ao trâmite processual, os ditames da lei e sua interpretação jurídica
assentada em jurisprudência de tribunais superiores. Ao que parece, trata-se da tentativa de
caracterizar o chamado dano "in re ipsa", inaplicável no presente caso. Aliás, prevalece oin casu, 
princípio pas de nullité sans grief.
Sobre o tema, oportuna a seguinte jurisprudência:
"AG.REG. NO HABEAS CORPUS )173.302 (593

ORIGEM : 173302 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PROCED. : CEARÁ RELATOR :MIN.
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ORIGEM : 173302 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PROCED. : CEARÁ RELATOR :MIN.
RICARDO LEWANDOWSKI AGTE.(S) :  ADV.(A/S) : GEOVANI JULIÃO DE LIMA ROGERIO

 (16686/CE) AGDO.(A/S) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAFEITOSA CARVALHO MOTA
Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto
do Relator. Não participou, deste julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de
Mello. Segunda Turma, Sessão Virtual de 23.8.2019 a 29.8.2019. Ementa: AGRAVO
REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. REITERAÇÃO DOS
ARGUMENTOS EXPOSTOS NA INICIAL QUE NÃO INFIRMAM OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO AGRAVADA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE OCORRIDA NO CURSO DA AÇÃO PENAL.
CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO. UTILIZAÇÃO DO MANDAMUS COMO
SUCEDÂNEO DE REVISÃO CRIMINAL. INVIBILIDADE NO CASO SOB EXAME. AS NULIDADES
DOS PROCESSOS DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI DEVEM SER ALEGADA NOS
PRAZOS A QUE SE REFERE O ART.  DO . INTELIGÊNICA DO ART. , , DO .406 CPP 571 I CPP
PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO (ART.  DO ). AGRAVO A QUE SE NEGA563 CPP
PROVIMENTO, COM DETERMINAÇÃO. I - O agravante apenas reitera os argumentos
anteriormente expostos na inicial da pretensão recursal, sem, contudo, aduzir novos elementos
capazes de afastar as razões expendidas na decisão agravada. II - A condenação do paciente
transitou em julgado, com baixa definitiva à origem. Nesse contexto, o mandamus não pode ser
utilizado como sucedâneo de revisão criminal, conforme jurisprudência uníssona do Supremo
Tribunal Federal. Precedentes. III - As nulidades da instrução criminal dos processos da
competência do júri devem ser alegadas na primeira oportunidade a falar nos autos ou, conforme
expressamente determinado no art. , , do , nos prazos a que se571 I Código de Processo Penal
refere o art. 406 do mesmo Códex, sob pena de preclusão. Precedentes. IV - O entendimento
desta Suprema Corte é o de que, para o reconhecimento de eventual nulidade, ainda que absoluta,
faz-se necessária a demonstração do prejuízo. Nesse sentido, o Tribunal tem reafirmado que a
demonstração de prejuízo, "a teor do art. 563 do CPP, é essencial à alegação de nulidade, seja ela
relativa ou absoluta, eis que [¿] o âmbito normativo do dogma fundamental da disciplina das
nulidades pas de nullité sans grief compreende as nulidades absolutas" (HC 85.155/SP, Rel. Min.

V - Agravo regimental a que se nega provimento". (grifei)Ellen Gracie).
III - Das consequências da não ratificação.
O artigo 21 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, assim dispõe:
"A decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, decretar a invalidação de ato,
contrato, ajuste, processo ou norma administrativa deverá indicar de modo expresso suas
consequências jurídicas e administrativas"
Uma eventual decisão anulando os atos praticados deve ser devidamente analisada sob o prisma
das suas consequências. Foram investidos muitos recursos humanos e financeiros para apurar as
supostas ilicitudes praticadas.
A eventual anulação dos atos decisórios e das demais medidas que lastrearam a denúncia
significaria inviabilizar a operação, uma vez que, diante do tempo transcorrido, seria impossível
angariar outros elementos probatórios diversos dos declarados nulos. Além disso, as partes têm o
direito de serem absolvidas, caso inocentes, não pairando, destarte, as dúvidas que geralmente
ficam diante de uma eventual prescrição ou arquivamento. No devido processo legal, terão os réus
o direito de provar eventual "trama" encetada para afetar-lhes a reputação e, inclusive, buscar
reparação nas vias ordinárias.
Sem me imiscuir no mérito e sem qualquer juízo valorativo sobre a verdade ou não da narrativa
formulada pelo Ministério Público, é preciso cautela e razoabilidade para manutenção da
segurança jurídica, a fim de extirpar qualquer interpretação nociva à sociedade, a fim de dar
credibilidade adequada ao sistema de justiça.
É necessário, ainda, uma análise que prestigia a efetiva pacificação social e que afasta eventuais
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credibilidade adequada ao sistema de justiça.
É necessário, ainda, uma análise que prestigia a efetiva pacificação social e que afasta eventuais
incertezas sobre o devido processo legal e qualquer ilicitude.
Neste ponto, cumpre registrar que devem prevalecer a segurança jurídica, lealdade processual e
dignidade da Justiça, porque nada há nos autos que possa macular o processo e as decisões
proferidas pelo juízo declarado incompetente.
O processo não é um fim em si mesmo, a ponto de ser declarado nulo ante a alteração da
competência, com base numa interpretação lógica superficial, pelo que a manutenção dos atos
praticados antes da sentença final é medida adequada que se impõe.
IV - Da garantia da segurança jurídica.
"O artigo 5º da Constituição Federal assim dispõe:
"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes" (sem ênfase no original).
A não ratificação dos atos praticados sem qualquer mácula apenas porque houve mudança na
competência, gera insegurança jurídica.
Entender que a incompetência, ainda que absoluta, importa, por si só, na nulidade dos atos
praticados, pode implicar a necessária devolução ao primeiro grau eleitoral, por exemplo, de feito
tramitando em fase recursal perante o Superior Tribunal de Justiça. Para tanto, bastaria alegar a
existência de um delito Eleitoral, por colaboração premiada ou confissão, que haveria o
deslocamento e, por consequência, a declaração de nulidade das provas produzidas.
Ou ainda, existe a hipótese de casos de organizações criminosas e corruptos vertendo parte
oriunda dos recursos obtidos ilicitamente propositadamente para campanhas eleitorais, a fim de ter
o que a doutrina chama de " nulidade de algibeira", a ser sacada em momento oportuno.
Com efeito, não se afirma que as possibilidades acima amoldam-se à hipótese dos autos, mas a
integridade da justiça, seus instrumentos processuais à disposição e a aplicação da Magna Carta
com todos os seus direitos e garantias devem sempre estar à disposição da sociedade de forma
segura, com entendimento que traga a segurança jurídica mínima no Estado de Direito e
Democrático, que legitima os próprios atos do Poder Judiciário já praticados.
VI- Da desnecessidade de aditamento ou denúncia do crime Eleitoral.
Preliminarmente, cumpre destacar que as imputações feitas aos réus no presente feito gozam de
autonomia, ou seja, não há a necessidade de estarem lastreada em delito anterior, como ocorre
nos delitos de lavagem de dinheiro, em que há a necessidade de demonstrar a existência do delito
antecedente (é o que a doutrina chama de justa causa duplicada, pois se faz necessário

).demonstrar a autoria e a materialidade do crime apurado e a existência do crime anterior
É o que passo a analisar.
Entendo que se torna desnecessária a apresentação de denúncia pelo suposto crime eleitoral,
bastando, neste momento, somente ao Ministério Público Eleitoral instaurar os devidos
procedimentos investigatórios, que já o fez, para apurar sua ocorrência ou não.
Convém ressaltar que a colaboração premiada guarda similitude com as denúncias apócrifas;
portanto, para sua eficácia, imprescindível que as autoridades investigativas, ao tomarem
conhecimento da existência de infração penal, efetuem a verificação da procedência das
informações, conforme disposto no artigo 5º inciso II, § 3º do CPP, senão vejamos:
"Art. 5o Nos crimes de ação pública o inquérito
policial será iniciado:
...
§ 3o Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração penal em que
caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta,
verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito. (destacado)"
Disso decorre que, o que é dito na colaboração deve ser corroborado, tanto em relação à autoria
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verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito. (destacado)"
Disso decorre que, o que é dito na colaboração deve ser corroborado, tanto em relação à autoria
delitiva, quanto em relação à materialidade, isto é, deve ser objeto de investigação e constatação,
sob pena de se configurar ausência de justa causa, ou seja, a falta de lastro probatório mínimo de
autoria e materialidade delitivas.
Nessa linha, exigir que haja denúncia quanto ao crime eleitoral para o seguimento da presente

, sem seus elementos mínimos, que estão em apuração como visto, importa em retardaração penal
em demasia a marcha processual do presente feito, e inserir um tipo penal que estará em
momento processual distinto, obrigando, inclusive, a readequação procedimental entre a fase que
tramitava anteriormente e o eventual ilícito eleitoral. Além do que, sendo oferecida somente para
preencher um requisito que, no meu sentir, inexiste, poderia caracterizar, em tese, abuso de
autoridade.
Agir dessa forma, viola o princípio da duração razoável do processo e fere garantias processuais
constitucionais.
Inclusive, mesmo no caso de prescrição do delito eleitoral, a competência não é afastada, senão
vejamos:
"RELATOR: MIN. GILMAR MENDES RECTE.( S ) : EDUARDO BRANDAO DE AZEREDO ADV.( A
/ S ) : MAURICIO DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR E OUTRO ( A / S ) RECDO.( A / S ) :
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS PROC.( A / S)(ES ) : PROCURADOR -
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS RECDO.( A / S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL PROC.( A / S)(ES ) : PROCURADOR -GERAL DA REPÚBLICA Penal e processual
penal. Competência da Justiça Eleitoral para o processamento de crimes eleitorais conexos a
crimes comuns (Inq. 4.435 AgR-Quarto). Denúncia que narra fatos indicativos de crime eleitoral.
Extinção da punibilidade declarada em relação ao crime eleitoral. Mesmo operada a prescrição
quanto ao crime eleitoral, subsiste a competência da Justiça Eleitoral. Jurisprudência do TSE e
aplicação lógica do art. 81 do CPP. Provimento ao recurso em habeas corpus para declarar a
incompetência da Justiça comum estadual e determinar a remessa dos autos à Justiça Eleitoral,
nos termos do voto. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Segunda Turma, sob a presidência do Senhor Ministro
Gilmar Mendes, na conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por maioria, dar
provimento ao recurso ordinário para declarar a incompetência da Justiça comum estadual e
determinar a remessa dos autos à Justiça Eleitoral, nos termos do voto do Relator, vencido, o
Ministro Edson Fachin, que negava provimento ao recurso e, em parte, o Ministro Nunes Marques
que dele não conhecia. Afirmou suspeição a Ministra Cármen Lúcia, nos termos do voto do
Relator. Brasília, Sessão 29 de junho de 2021. Ministro GILMAR MENDES" (Sem ênfase no
original).
Não há que se falar, tampouco, em necessidade de aditamento à denúncia para inclusão de crime
eleitoral, pelos mesmos fundamentos acima.
E mais. Os delitos tratados no presente feito são conexos ao delito eleitoral, fazendo com que esta
Justiça Especializada exerça a força atrativa sobre eles, em razão da competência material
absoluta. O instituto da conexão não se presta à fixação de competência, mas, sim, atua como
meio ou prorrogação dela. Ocorre quando houver algum vínculo entre dois ou mais fatos ou
quando uma conduta estiver contida em outra. É na  conforme disciplina o Código deconveniência,
Processo Penal, que reside a necessidade de reunião e julgamento conjunto. Além disso, essa
reunião deve contribuir para celeridade processual e evitar decisões conflitantes.
Não se pode confundir o instituto com seus efeitos. A reunião para julgamento simultâneo constitui
apenas um efeito do instituto da conexão. Assim, embora haja conexão, poderá não haver o
julgamento conjunto.

Diante desse quadro, descarta-se qualquer argumentação sobre a necessidade de aditamento, eis
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Diante desse quadro, descarta-se qualquer argumentação sobre a necessidade de aditamento, eis
que não há a necessidade de que os fatos sejam julgados no mesmo feito, até porque podem estar
em fases distintas, como é o presente caso, em que o crime eleitoral está em sede de investigação

. Entender diversamente, como dito, viola um dose a presente ação penal em fase de instrução
objetivos do instituto, que é exatamente contribuir para a celeridade processual e segurança
jurídica.
Assim, desde que permaneçam na Justiça Eleitoral, que é o Juízo natural, independe a forma
como serão processados, sejam separadamente ou em conjunto.
VII- Da aplicação da " teoria do Juízo aparente".
Até o julgamento pelo Supremo Tribunal do Inquérito  havia grande divergência4435-Quarto/DF
sobre a situação envolvendo a conexão de crimes comuns com crimes eleitorais. Inclusive, no
próprio julgamento do Inquérito, não houve unanimidade sobre o tema, como podemos extrair dos
seguintes excertos do voto do Ministro Luiz Fux:
(...) "O art. 109, IV, da CF, o qual, em interpretação à luz do desenho institucional das
competências jurisdicionais constitucionais, atribui à Justiça Federal competência para o processo
e julgamento de todos os crimes federais, com exceção dos crimes eleitorais stricto sensu e dos
crimes militares. Nesta linha, verifica-se que a competência da Justiça Federal e a competência da
Justiça Eleitoral são absolutas e impedem a prorrogação por conexão, fenômeno inerente à
competência relativa. Consectariamente, presente suposta conexão de crimes federais
(competência absoluta da Justiça Federal) com crimes eleitorais (competência absoluta da Justiça
Eleitoral), impõe-se a cisão da competência entre a Justiça Federal e a justiça especializada, em
homenagem ao desenho institucional concebido pelo constituinte, na distribuição das
competências jurisdicionais respectivas, conforme abalizada doutrina. Deveras, a legislação
infraconstitucional (ou seja, o Código Eleitoral, art. 35, II; e o Código de Processo Penal, art. 78, IV)
deve ser interpretada à luz da Constituição, e não a Constituição ser interpretada à luz da
legislação."
(...) "Ex positis, julgo o Agravo Regimental parcialmente procedente, nos termos propostos pela
Procuradora-Geral da República, de modo que a) a investigação relativa ao art. 350 do Código
Eleitoral deverá ser remetida para livre distribuição na Justiça Eleitoral do Rio de Janeiro; e b) a
investigação relativa aos demais delitos deverá ser remetida para uma das Varas Federais
Criminais da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro."
Nessa mesma linha, os excertos do voto da Ministra Rosa Weber:
"A prorrogação da competência, no caso dos autos, decorreria da incidência de normas
infraconstitucionais previstas no Código Eleitoral e no Código de Processo Penal, insuscetíveis,
contudo, na minha visão, de alterarem a competência comum constitucionalmente fixada, em
descompasso com o primado da supremacia da Constituição, que em absoluto alberga, repito - e
aqui renovo meu pedido de vênia aos que pensam de forma diversa -, a modificação da
competência por força dos institutos da conexão e continência.
Concluo, assim, pela cisão das investigações, com a remessa do apuratório relacionado aos
crimes comuns para livre distribuição a uma das Varas Federais da Seção Judiciária do Rio de
Janeiro e o encaminhamento do feito, no que diz com o crime eleitoral, para a Justiça Eleitoral
daquele Estado. " Inq 4435-Quarto/DF, pág.89-90)
Ora, se a situação precisou ser levada à análise da Suprema Corte que exerceu o seu papel de
pacificação das controvérsias que podem afetar a segurança jurídica, fato é que não existia uma
posição estabelecida sobre o tema. Portanto, não vislumbro qualquer tentativa de falseamento da

 até porque uma das teses ventiladas, antes da decisão definitiva do inquérito, era arealidade,
possibilidade de cisão.

Nessa linha, ante a dificuldade de se estabelecer de forma precisa se se tratava de suposto ilícito
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Nessa linha, ante a dificuldade de se estabelecer de forma precisa se se tratava de suposto ilícito
eleitoral, até porque, neste caso, tal natureza decorreu de colaboração premiada, não havia como
impedir o Magistrado Estadual, à vista dos elementos constantes dos autos, de tentar fazer a
devida distinção.
Com base nessas considerações, é perfeitamente aplicável ao presente caso a "Teoria do Juízo
Aparente". Não há que se falar em tentativa de fraudar o sistema judicial pátrio, como sustentam
algumas defesas. Não houve a atuação de um único Juiz durante a tramitação dos feitos perante a
Justiça Estadual, mas de diversos nas mais diversas instâncias.
Ainda, no que tange a sua aplicabilidade e eventual ofensa ao Juiz natural, o Superior Tribunal de
Justiça entende possível a sua ratificação, mesmo quando a incompetência seja absoluta:
"o princípio do juiz natural deve ser examinado com cautela na fase investigativa, especialmente
nas hipóteses em que não se mostram ainda definidas as imputações, os agentes envolvidos e a
respectiva competência. Tal entendimento - que passou a ser denominado teoria do juízo aparente
- surgiu como fundamento para validar medidas cautelares autorizadas por Juízo aparentemente
competente que, em momento posterior, fora declarado incompetente" (EDcl no HC n. 650.842/SP,
Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe 25/6/2021). Compete, ademais, ao juízo
efetivamente competente ratificar, ou não, os atos decisórios e as provas produzidas perante o
juízo aparente, o que pode ser feito mesmo em casos de incompetência absoluta (AgRg no RHC n.
109.684/BA, Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 7/6/2019)".
No mesmo sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. VALIDADE DE ATOS
PROCESSUAIS PRATICADOS POR JUÍZO ESTADUAL QUE POSTERIORMENTE DECLAROU-
SE INCOMPETENTE. APLICAÇÃO DA TEORIA DO JUÍZO APARENTE. POSSIBILIDADE DE
RATIFICAÇÃO A POSTERIORI. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - A
decisão atacada encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte firmada no sentido de
que não "induz à ilicitude da prova resultante da interceptação telefônica que a autorização
provenha de Juiz Federal - aparentemente competente, à vista do objeto das investigações
policiais em curso, ao tempo da decisão - que, posteriormente, se haja declarado incompetente, à
vista do andamento delas" (HC 81.260/ES, rel. Min. Sepúlveda Pertence). II - E mais: "[...] as
provas colhidas ou autorizadas por juízo aparentemente competente à época da autorização ou
produção podem ser ratificadas a posteriori, mesmo que venha aquele a ser considerado
incompetente, ante a aplicação no processo investigativo da teoria do juízo aparente" (HC 137.438
AgR/SP, rel. Min. Luiz Fux). III - A via do habeas corpus não é a adequada para refutar a afirmação
do Magistrado de primeiro grau, constante do acordão de segunda instância, de que foi "apenas da
interceptação telefônica que se pôde constatar que depois o próprio grupo tinha um entreposto
para armazenamento da droga em Carmelo Peralta/PY [¿]", para afastar a incidência, no caso, da
teoria do juízo aparente. IV - Agravo regimental a que se nega provimento. (HC 205027 AgR,
Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 08/09/2021, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-185 DIVULG 15-09-2021 PUBLIC 16-09-2021)."
No caso dos autos, a qualidade de juízo aparente da vara criminal de Araucária/PR encontrava-se
fixada e estabilizada em decorrência do desdobramento e continuidade da operação "Sinecuras",
seja por envolver questão jurídica complexa objetiva e subjetivamente, ou ainda, pelos contornos
da competência reafirmado pela matéria amplamente debatida na denúncia ofertada.
Além disso, o Superior Tribunal de Justiça através da sua Corte Especial (DJE 30/08/2023) ao
analisar a ratificação das provas produzidas em juízo incompetente (Incompetência Ratione
Persona/Absoluta), assim se manifestou:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA. FORO POR PRERROGATIVA
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PENAL E PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA. FORO POR PRERROGATIVA
DE FUNÇÃO DOS CONSELHEIROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS. PREVISÃO
CONSTITUCIONAL DE IDENTIDADE DE GARANTIAS E PRERROGATIVAS COM OS
MEMBROS DA MAGISTRATURA. PRIMEIRA FASE DA OPERAÇÃO. DESNECESSIDADE DE
AINFRAÇÃO PENAL GUARDAR RELAÇÃO COM O CARGO DE DESEMBARGADOR.
ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STJ NA QO NA APN 878/DF. APLICABILIDADE AOS
CONSELHEIROS. PREJUDICADO O RECURSO RELATIVAMENTE À QUESTÃO DA
COMPETÊNCIA. VALIDADE DAS PROVAS. TEORIA DO JUÍZO APARENTE. AGRAVO
REGIMENTAL DO INVESTIGADO PARCIALMENTE PROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL DO
MPDFT REJEITADO. 1. Embora fixada pelo egrégio Supremo Tribunal Federal tese segundo a
qual "o foro por prerrogativa de função aplica-se apenas aos crimes cometidos durante o exercício
do cargo e relacionados às funções desempenhadas"(QO na APn 937/DF), a prerrogativa de
interpretar as normas constitucionais que disciplinam a competência do próprio Superior Tribunal
de Justiça permitiu à Corte afastar excepcionalmente o mencionado requisito para a fixação do foro
por prerrogativa de função de Desembargadores, sob o fundamento da necessidade de garantir
independência também ao órgão julgador (QO na APn 878/DF). Do mesmo modo, a Terceira
Seção e a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, ao enfrentarem a discussão relativa ao
foro por prerrogativa de função de membros do Ministério Público, igualmente consideraram
inaplicável o critério, desta feita com base na equiparação prevista no art. 96, III, da Constituição
(CC 177.100/CE e HC 684.254/MG). 2. Na atribuição de definir os limites das hipóteses de
competência ratione personae do Superior Tribunal de Justiça, a existência de decisões
excepcionando os critérios adotados pelo Supremo Tribunal Federal demonstra o quão pulsante é
o tema. Nesse contexto, a invocação do princípio republicano não pode chegar ao limite de negar o
modelo de República Federativa fixada pela própria Constituição, que abrange o arranjo de
garantias e prerrogativas a determinados cargos públicos, nunca com o fim de garantir odioso
privilégio pessoal, mas sim como instrumento de salvaguarda da independência e da liberdade no
exercício de atribuições particularmente relevantes para a sociedade. 3. Nos termos expressos dos
artigos 73, § 3º, e 75 da Constituição, aos Conselheiros dos Tribunais de Contas dos Estados,
Distrito Federal e Municípios são conferidas as mesmas garantias e prerrogativas dos integrantes
da magistratura, havendo identidade do regime jurídico. Precedentes do Supremo Tribunal
Federal. Ao estabelecer a expressa equiparação de garantias e prerrogativas, o constituinte estava
ciente das distinções entre as Cortes de Contas, órgãos auxiliares do Poder Legislativo, e os
órgãos do Poder Judiciário. Em consequência, descabe ao intérprete, sob o argumento de
interpretar restritivamente as hipóteses de competência ratione personae, substituir o comando de
equiparação expressamente promovido pela Constituição da República, de forma a tornar letra
morta o dispositivo constitucional, pois uma das mais importantes garantias e prerrogativas da
magistratura findaria por ser negada aos membros dos Tribunais de Contas. 4. Aplicabilidade, aos
Conselheiros, do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça na QO na APn 878/DF,
razão pela qual as investigações da 1ª fase da Operação Tenebris, que apura supostos crimes
praticados por integrante de Tribunal de Contas, deverão contar com a supervisão do Superior
Tribunal de Justiça, independentemente de os fatos haverem ocorrido quando o investigado
ocupava o cargo de Secretário do Distrito Federal. 5. Em consequência, fica rejeitada a pretensão
ministerial relativa ao reconhecimento da competência do Juízo de primeiro grau para conhecer da
2ª fase da Operação Tenebris, pois desnecessária a avaliação da natureza ratione muneris dos
fatos investigados. Prejudicados os pedidos do investigado de reunião dos feitos por conexão e de
remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 6. A teoria do juízo
aparente surgiu como fundamento para validar medidas cautelares autorizadas por Juízo
aparentemente competente que, em momento posterior, fora declarado incompetente.
Aplicabilidade que não é limitada às hipóteses de incompetência ratione materiae. Validade das
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aparentemente competente que, em momento posterior, fora declarado incompetente.
Aplicabilidade que não é limitada às hipóteses de incompetência ratione materiae. Validade das
provas decorrentes de busca e apreensão deferidas pelo Juízo de primeiro grau, na 2ª fase da
operação, em contexto de destacada incerteza quanto à competência. 7. Agravo regimental de A.
C. L. de O. parcialmente provido. Agravo regimental do MPDFT improvido. (AgRg na Rcl n. 42.804
/DF, relator Ministro Raul Araújo, Corte Especial, julgado em 16/8/2023, DJe de 30/8/2023.)
Convém ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça fixou entendimento de que a teoria do juízo
aparente não se aplica exclusivamente às hipóteses de competência em razão da matéria,
estendendo-se para as competências em razão da pessoa - hipóteses de incompetências
absolutas - conferindo interpretação adequada ao artigo 567 do CPP.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. ATOS PROCESSUAIS
PRATICADOS PERANTE JUÍZO ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE. POSSIBILIDADE DE
RATIFICAÇÃO PELO JUÍZO COMPETENTE. PRESERVAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS EM
RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL. ESTELIONATO.
REPRESENTAÇÃO DA VÍTIMA. DESNECESSIDADE. IRRETROATIVIDADE DA NORMA QUE
INSTITUIU A CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE QUANDO JÁ OFERECIDA A DENÚNCIA. 1.
Da alegação de incompetência, não decorre a obrigatoriedade de anulação de todos os atos
processuais. Esses, ainda que sem teor decisório e praticados por juízo incompetente, podem ser
ratificados pelo juízo declarado competente, por economia e celeridade processual. 2. "Em
consonância à orientação do Supremo Tribunal Federal, a Terceira Seção deste STJ, no
julgamento do HC 610.201/SP em 24/3/2021, superando divergência entre as Turmas, pacificou a
controvérsia e decidiu pela irretroatividade da norma que instituiu a condição de procedibilidade no
delito previsto no art. 171 do Código Penal, quando já oferecida a denúncia". (AgRg no HC n.
625.333/SC, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 13/4/2021, DJe 16/4/2021.)
3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no RHC n. 158.315/SP, relator Ministro Jesuíno Rissato
(Desembargador Convocado do TJDFT), Sexta Turma, julgado em 14/8/2023, DJe de 17/8/2023.)
(...)
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 567 DO
CPP. ACÓRDÃO IMPUGNADO QUE CONCLUIU NO SENTIDO DA POSSIBILIDADE DE
RATIFICAÇÃO DOS ATOS DECISÓRIOS PELO JUÍZO COMPETENTE COM BASE NA TEORIA
DO JUÍZO APARENTE. ENTENDIMENTO QUE GUARDA HARMONIA COM A ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADA NESTA CORTE SUPERIOR E NO STF. Agravo regimental
improvido. (AgRg no REsp n.2.034.848/DF, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma,
julgado em 12/6/2023, DJe de 16/6/2023.)
(...)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. "OPERAÇÃO
AEQUALIS". FRAUDE EM LICITAÇÕES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL VERIFICADA
NO JULGAMENTO DO RHC N. 89.022/MG. ENVOLVIMENTO DE VERBAS PÚBLICAS
FEDERAIS. DETERMINAÇÃO DESTA CORTE ACERCA DA POSSIBILIDADE DO
APROVEITAMENTO DOS ATOS JÁ PRATICADOS. APLICAÇÃO DA TEORIA DO JUÍZO
APARENTE.VERIFICAÇÃO DO GRAU DE CERTEZA DA PROVENIÊNCIA DO INTERESSE DA
UNIÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO TEMPORAL. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Como é de conhecimento, a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, em respeito à segurança jurídica e à lealdade processual, tem se
orientado no sentido de que as nulidades, bem como qualquer outra falha ocorrida no julgamento
do acórdão atacado, devem ser arguidas em momento oportuno, sujeitando-se à preclusão
temporal (AgRg no HC n. 768.524/SP, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, julgado
em 12/12/2022, DJe de 14/12/2022). 2. Ademais, segundo a teoria do juízo aparente, amplamente
aceita pela doutrina e pela jurisprudência pátria, não há ilegalidade no aproveitamento de provas
colhidas ou autorizadas por Juízo aparentemente competente para processar e julgar o feito, as
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aceita pela doutrina e pela jurisprudência pátria, não há ilegalidade no aproveitamento de provas
colhidas ou autorizadas por Juízo aparentemente competente para processar e julgar o feito, as
quais podem ser ratificadas e confirmadas, a posteriori, pelo Juízo competente, mesmo nos casos
de incompetência absoluta. 3. Na hipótese, a ação penal na qual os recorrentes figuram como réus
encontrava-se em curso perante a Justiça Estadual de Minas Gerais, contudo esta Corte Superior,
no julgamento do RHC n.89.022/MG, de minha relatoria, realizado no dia 14/11/2017, reconheceu
a competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito, com a ressalva de
que caberia ao Juízo competente o exame acerca do aproveitamento dos atos já praticados, o que
foi devidamente cumprido pelo Juízo da 11ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais. 4.
Nesse passo, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça já havia autorizado a ratificação, sem a
oposição da defesa à época (há mais de 5 anos), a análise sobre a "evidente competência da
Justiça Federal", - sob a alegação da possibilidade de apreciação, desde o recebimento da
denúncia, do grau de certeza da proveniência do interesse da União - , a fim de afastar a aplicação
da teoria do juízo aparente, encontra-se superada pelo instituto da preclusão, cabendo à defesa,
caso queira, a interposição do instrumento judicial adequado contra o acórdão proferido no bojo do
RHC n. 89.022/MG. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RHC n. 178.667
/MG, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 29/5/2023, DJe de 2
/6/2023.) (destacado)
VIII. Da ratificação da sentença proferida (Id. 79856552, fl. 362 e ss., Id. 79856556, fl. 1 - 200):
A meu ver, não vislumbro nulidade do feito; os atos praticados devem ser convalidados por este
juízo, inclusive por economia e celeridade processual; nada obstante, uma vez repassada a
competência para este juízo, considerado o natural para o julgamento da causa, a análise do
mérito, compete à Justiça Eleitoral.
Assim, o aproveitamento dos atos processuais inicia-se com o recebimento da denúncia e sua
manutenção, perpassa pelas cautelares e instrução do feito, e, neste caso concreto, também
alcança a sentença já proferida pelo juízo de origem.
Com efeito, em análise minuciosa a todas as provas produzidas, sob o crivo do contraditório e sem
máculas, esta magistrada concorda "in totum" com a decisão emanada.
A valoração da prova está escorreita, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade,
exarada com imparcialidade e equidistância necessárias ao julgamento do feito. Nada há em
sentido contrário.
Após valoração de tudo que foi produzido durante a instrução probatória e documentos acostados
aos autos, esta magistrada encampa na íntegra o entendimento da juíza prolatora da sentença.
Nada há que altere aquele entendimento; assim, proferir outro ato igual, seria incompatível com a
celeridade e economia processuais que se exigem hodiernamente com a novel interpretação dada
às decisões proferidas por juízos tidos como incompetentes.
A análise devida, após trâmite neste juízo eleitoral, após o exercício do contraditório, foi realizada.
A conclusão desta magistrada não é outra senão aquela exposta na sentença de mérito que bem
resolveu o conflito de interesses instaurado.
A despeito de ser agora esta magistrada a juíza natural da causa, após declaração da
incompetência material do juízo de origem, entendo que a efetiva entrega da prestação
jurisdicional é acertada e diante disso, não há que ser proferida outra decisão, porque
desnecessário.
Assim, dispõe o artigo 64, parágrafo 4o. do CPC, que deve ser usado também ao processo penal,
por analogia.
Art. 64. A incompetência, absoluta ou relativa, será alegada como questão preliminar de
contestação.
§ 1º A incompetência absoluta pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição e deve
ser declarada de ofício.
§ 2º Após manifestação da parte contrária, o juiz decidirá imediatamente a alegação de
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ser declarada de ofício.
§ 2º Após manifestação da parte contrária, o juiz decidirá imediatamente a alegação de
incompetência.
§ 3º Caso a alegação de incompetência seja acolhida, os autos serão remetidos ao juízo
competente.
§ 4º Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-se-ão os efeitos de decisão proferida
pelo juízo incompetente até que outra seja proferida, se for o caso, pelo juízo competente.
Referida norma é clara em possibilitar ao juízo competente a ratificação ou não de todos os atos
decisórios, desde que concorde com a decisão, por obvio, senão outra deverá proferir caso divirja
da decisão do proferida pelo juízo incompetente.
A parte final do parágrafo quarto acima não deixa margem para dúvidas; ou seja, outra decisão
será proferida pelo juízo competente, se for o caso.
E, como bem exposto acima, entendo que não é o caso de proferir nova sentença de mérito,
porque dela não discordo.
Enfim, ao ratificar a sentença, ato do juiz de natureza decisória por excelência, significa dizer que
esta magistrada analisou os autos, valorou a prova e chegou à mesma conclusão fática e jurídica
da sentença já lançada aos autos.
O juiz tido como competente apenas não ratifica o ato que dele discorda, ou entenda que possui
qualquer tipo de vício que o impeça de produzir seus efeitos legais, como a parcialidade por
exemplo. Não é a hipótese dos autos. "In casu", a sentença de mérito não é nula automaticamente
porque proferida pelo juízo incompetente, inclusive com base no princípio da efetividade.
Estabelecido o contraditório neste juízo eleitoral, competente, entendo que a sentença deve
prevalecer e ser também ratificada na íntegra.
Veja-se que proferir outra decisão apenas para substituir a sentença final de mérito, repetindo seus
argumentos, porque deles comungo, é atuar na contramão da jurisprudência atual dos Tribunais
Superiores, inclusive da Suprema Corte deste país, no que toca à manutenção ou não dos atos
praticados por um juiz incompetente, relativa ou absolutamente.
Se não há motivos para não ratificação de algum ato processual, toda a cadeia decisória proferida
deve ser mantida, sob pena de subversão do sistema processual legal, para outras finalidades,
sendo certo que a única finalidade que deve prevalecer é a entrega do ofício jurisdicional de forma
escorreita, o qual fora atingido.
A autoridade judicial ao julgar o feito não agiu com abuso de autoridade, vale frisar; e não destoou
do entendimento consentâneo com a jurisprudência na apreciação da prova e fixação da pena,
com a qual também concordo.
Com efeito, esta magistrada não diverge do entendimento lá esposado, pelo que a ratificação de
todos os atos decisórios, incluindo a sentença de mérito proferida pelo juízo incompetente é
medida que se impõe.
Portanto, a sentença de mérito proferida não merece reparos e a mantenho pelos seus próprios
fundamentos.
2.Diante de todo o exposto, conferindo interpretação constitucional adequada ao art. 567 do CPP, 
RATIFICO todos os atos processuais decisórios e as provas decorrentes, desde o recebimento da
denúncia da presente ação penal até a sentença de mérito, eis que o processo, a meu ver é legal e
legítimo, inexistindo até o momento qualquer vício ou nulidade capaz de contaminar e invalidar o
procedimento até então adotado.
3. Intime-se as partes, reabrindo-se o prazo recursal contra a sentença.
4. Translade-se cópia da presente decisão aos processos incidentes a este vinculados.
Curitiba, data e assinatura digitais.
MYCHELLE PACHECO CINTRA STADLER

Juíza Eleitoral
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Juíza Eleitoral

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL (PIC-MP)(1733) Nº 0600199-
08.2023.6.16.0003

PROCESSO
: 0600199-08.2023.6.16.0003 PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 
(PIC-MP) (CURITIBA - PR)

RELATOR : 002ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR
AUTORIDADE : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA (FISCAL DA LEI)
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA

INVESTIGADO : AVM DO BRASIL LOCADORA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
ADVOGADO : HERBERT REHBEIN (62390/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
002ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL (PIC-MP) (1733) Nº 0600199-08.2023.6.16.0003
/ 002ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR
AUTORIDADE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA (FISCAL DA LEI)
INVESTIGADO: AVM DO BRASIL LOCADORA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
DESPACHO
1. Conforme manifestação constante do Id. 12269507, proceda-se a habilitação requerida no Id.
122264382.
2. Após, renove-se vista ao Ministério Público Eleitoral.
3. Intime-se.
Curitiba, data e assinatura digital.
MYCHELLE PACHECO CINTRA STADLER
Juíza Eleitoral

AÇÃO PENAL ELEITORAL(11528) Nº 0600045-95.2020.6.16.0002

PROCESSO : 0600045-95.2020.6.16.0002 AÇÃO PENAL ELEITORAL (CURITIBA - PR)
RELATOR : 002ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR
AUTOR : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
REU : OLIZANDRO JOSE FERREIRA
ADVOGADO : ALCIDES PAVAN CORREA (37292/PR)
ADVOGADO : EMMA ROBERTA PALU BUENO (70382/PR)
ADVOGADO : GEOVANE COUTO DA SILVEIRA (97109/PR)
ADVOGADO : GUILHERME DE SALLES GONCALVES (21989/PR)
ADVOGADO : GUILHERME SIQUEIRA VIEIRA (73938/PR)
ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO PUJOL (38069/PR)
ADVOGADO : MOACYR CORREA NETO (27018/PR)
ADVOGADO : PRISCILA LAIS TON BUBNIAK (70151/PR)
ADVOGADO : RENATA AMARAL FARIAS (75538/PR)
ADVOGADO : RODRIGO SANCHEZ RIOS (19392/PR)
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ADVOGADO : VITOR AUGUSTO SPRADA ROSSETIM (70386/PR)
ADVOGADO : WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR (91541/PR)
REU : GUSTAVO LUIS SELIG
ADVOGADO : ALEXANDRE FRANCO NEVES (105302/PR)
ADVOGADO : BRUNO ANDRADE DO NASCIMENTO (107023/PR)
ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MACHADO (36547/PR)
ADVOGADO : HENDRIX BARBOSA LAMARQUES (106237/PR)
ADVOGADO : JEFFREY CHIQUINI DA COSTA (65371/PR)
ADVOGADO : VALERIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS (49266/PR)
REU : JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA
ADVOGADO : CAIO MARCELO CORDEIRO ANTONIETTO (36917/PR)
ADVOGADO : RAFAEL GUEDES DE CASTRO (42484/PR)
REU : CASSIMAR TERESINHA DE SOUZA COLLODEL
ADVOGADO : EDUARDA MIRI ORTIZ (91309/PR)
ADVOGADO : HELIO ANJOS ORTIZ NETO (47577/PR)
ADVOGADO : MARIA AUGUSTA OLIVEIRA DE SOUZA (74827/PR)
REU : EDSON LUIZ CASAGRANDE
ADVOGADO : GUSTAVO ALBERINE PEREIRA (54908/PR)
ADVOGADO : MARIANA NOGUEIRA MICHELOTTO (65829/PR)
ADVOGADO : ROBINSON VICENTE GRADOWSKI RODRIGUES (67995/PR)
REU : ANDRE FELIPE DENIG BANDEIRA
ADVOGADO : MARINA FAVRETTO LUERSEN (85821/PR)
REU : DOUGLAS HORN BORCATH JUNIOR
ADVOGADO : ROBERTO BRZEZINSKI NETO (25777/PR)
REU : TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA
ADVOGADO : TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA (26713/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
002ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR
AÇÃO PENAL ELEITORAL (11528) Nº 0600045-95.2020.6.16.0002 / 002ª ZONA ELEITORAL DE
CURITIBA PR
AUTOR: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
DESPACHO
1. Proceda-se as anotações necessárias acerca do substabelecimento acostado no Id. 122270631.
2. Após, cumpra-se o determinado na decisão constante do Id. 121985902.
Curitiba, data e assinatura digital.
MYCHELLE PACHECO CINTRA STADLER
Juíza Eleitoral

17ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600015-10.2023.6.16.0017
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PROCESSO
: 0600015-10.2023.6.16.0017 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (VENTANIA - 
PR)

RELATOR : 017ª ZONA ELEITORAL DE TIBAGI PR
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADA : MARIO SERGIO DE ANDRADE
INTERESSADO : EDUARDO MATIAS DA SILVA
INTERESSADO : LUCAS MATIAS DA SILVA
INTERESSADO : PARTIDO VERDE - COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL
INTERESSADO : RAPHAEL ROLIM DE MOURA
RESPONSÁVEL : PARTIDO VERDE - PARANÁ - PR - ESTADUAL

JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
017ª ZONA ELEITORAL DE TIBAGI PR
PROCESSO Nº: 0600015-10.2023.6.16.0017
CLASSE: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377)
INTERESSADO: PARTIDO VERDE - COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL, LUCAS MATIAS DA
SILVA, EDUARDO MATIAS DA SILVA, RAPHAEL ROLIM DE MOURA
INTERESSADA: MARIO SERGIO DE ANDRADE
RESPONSÁVEL: PARTIDO VERDE - PARANÁ - PR - ESTADUAL
S E N T E N Ç A
Trata-se de processo de prestação de contas anual referente ao exercício financeiro de 2022, do
órgão partidário do PARTIDO VERDE - COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL do município de
VENTANIA/PR.
O processo foi atuado mediante a integração automática entre o SPCA e o PJE, na forma do art.
30, da Resolução TSE n.º 23.604/2019, em virtude de inadimplência partidária na apresentação
das contas (ID 117460074).
Em razão da inatividade do diretório municipal (certidão de ID 117588006), procedeu-se à Inclusão
do ex-Tesoureiro municipal, do ex-Presidente municipal e dos Presidente e Tesoureiro do diretório
estadual. Conforme certificado pelo Cartório Eleitoral, as notificações do Presidente e Tesoureiro
municipais em exercício à época do exercício financeiro de 2022 foram frutíferas (ID 118821046).
Entretanto, diante da inatividade do diretório municipal do Partido, o Cartório expediu notificação ao
respectivo diretório estadual, a qual realizou-se com sucesso (IDs 120971235 - Presidente
Estadual; e 119746238 - Tesoureiro Estadual).
Foram juntados os extratos bancários e certificada a ausência de identificação de recebimento de
recursos públicos ou recibos de doações (ID 122206839).
Os autor foram então enviados ao Ministério Público Eleitoral, conforme determina a Resolução
23.604/19. Em pronunciamento, o Parquet Eleitoral opinou pelo julgamento das contas como não
prestadas (parecer de ID 122235040).
É o relatório. Decido.
Do detido exame dos autos, constata-se que o partido político não cumpriu as disposições exigidas
pela Resolução nº 23.604/2019, do Tribunal Superior Eleitoral, deixando de prestar informações
acerca das suas receitas e despesas, impossibilitando o exercício da fiscalização pela Justiça
Eleitoral, mesmo após cientificado tanto através de seu Tesoureiro e Presidente Municipal, quanto
através do Tesoureiro e Presidente Estadual, conforme relatado.

Descumprida a obrigação pelo órgão partidário municipal, inclusive depois de notificado para suprir
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Descumprida a obrigação pelo órgão partidário municipal, inclusive depois de notificado para suprir
a omissão, impõe-se a declaração das contas como não prestadas e a imposição da penalidade de
perda ao direito ao recebimento das quotas do Fundo Partidário e do Fundo Especial de
Financiamento de Campanha, conforme previsão do art. 47, I, da Resolução TSE n.º 23.604/2019.
Ressalte-se que não foram encontrados indícios de recebimento de recursos de origem pública,
que ensejassem a devolução de valores ao Tesouro Nacional.
Diante do exposto, em consonância com o opinativo Ministerial, com fulcro no art. 45, IV, "a", da
Resolução TSE n.º 23.604/2019, JULGO NÃO PRESTADAS as contas referentes ao exercício de
2022 do órgão partidário acima identificado.
Determino a suspensão do direito do recebimento de quota do Fundo Partidário e do Fundo
Especial de Financiamento de Campanha, com espeque no art. 47, I, da Resolução TSE n.º 23.604
/2019, até eventual regularização posterior.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Ciência ao Ministério Público Eleitoral.
Após o trânsito em julgado, comunique-se aos órgãos partidários superiores, registre-se no SICO,
em seguida, arquivem-se os autos.
TIBAGI/PR, 19 de março de 2024.
JOAO BATISTA SPANIER NETO
Juiz Eleitoral

19ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ELEITORAIS(12633) Nº 0600014-82.2024.6.16.0019

PROCESSO
: 0600014-82.2024.6.16.0019 REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (PINHALÃO - PR)

RELATOR : 019ª ZONA ELEITORAL DE TOMAZINA PR
Destinatário : TERCEIROS INTERESSADOS
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA

REQUERENTE : ANDERSON LIMA NOGUEIRA
ADVOGADO : FABIO BARTH WAHL (60343/PR)
REQUERENTE : ELEICAO 2020 ANDERSON LIMA NOGUEIRA VEREADOR
ADVOGADO : FABIO BARTH WAHL (60343/PR)

ELEIÇÕES/2020
EDITAL DE IMPUGNAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS FINAIS EDITAL 013/2024
PRAZO: 3 DIAS
POR DETERMINAÇÃO DA SENHORA DOUTORA CAROLINE GAZZOLA SUBTIL DE OLIVEIRA,
JUÍZA DA 19ª ZONA ELEITORAL, DO PARANÁ, nos termos do art. 56 da Resolução n. 23.607
/2019- TSE, FAÇO SABER que foram apresentadas as contas finais da campanha eleitoral de
2020 da candidata abaixo relacionada, para que qualquer partido político, candidato ou coligação,

o Ministério Público, bem como qualquer outro interessado, possam impugná-las no prazo de 3
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o Ministério Público, bem como qualquer outro interessado, possam impugná-las no prazo de 3
(três) dias, contados da publicação do presente edital, em petição fundamentada dirigida a este
Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias.
Município Processo nº Prestador de Contas
Pinhalão/PR 0600014-82.2024.6.16.0019 ANDERSON LIMA NOGUEIRA
Tomazina, 08 de abril de 2024.
WAGNER AUGUSTO MARTINS DE AGUIAR
Chefe do Cartório da 019ª Zona Eleitoral
(Assinatura autorizada - Portaria 01/2017-19 ZE)

20ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600011-27.2024.6.16.0020

PROCESSO
: 0600011-27.2024.6.16.0020 REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (SANTANA DO ITARARÉ - 
PR)

RELATOR : 020ª ZONA ELEITORAL DE WENCESLAU BRAZ PR
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA

REQUERENTE : COMISSAO PROVISORIA DEMOCRATAS
ADVOGADO : JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA (221547/RJ)
REQUERENTE : LUCIANO ROSA PEREIRA
REQUERENTE : LUIS FELIPE BONATTO FRANCISCHINI
REQUERENTE : ROBERTO ROSA DE OLIVEIRA
REQUERENTE : ROGER EBERSOL DA SILVA
REQUERENTE : UNIÃO BRASIL - PARANÁ - PR - ESTADUAL

JUSTIÇA ELEITORAL
020ª ZONA ELEITORAL DE WENCESLAU BRAZ PR
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
(12631) Nº 0600011-27.2024.6.16.0020 / 020ª ZONA ELEITORAL DE WENCESLAU BRAZ PR
REQUERENTE: COMISSAO PROVISORIA DEMOCRATAS, LUCIANO ROSA PEREIRA,
ROBERTO ROSA DE OLIVEIRA, UNIÃO BRASIL - PARANÁ - PR - ESTADUAL, LUIS FELIPE
BONATTO FRANCISCHINI, ROGER EBERSOL DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA - RJ221547
SENTENÇA
Visto, etc....
Trata-se de prestação de contas partidárias relativas ao exercício 2022 pelo DEMOCRATAS - DEM
órgão municipal de Santana do Itararé - PR.
Embora devidamente intimado na oportunidade, nos autos nº 0600029-82.2023.6.16.0020 de
Prestação de Contas, o referido órgão municipal não prestou contas do exercício de 2022 e nem
apresentou qualquer tipo de justificativa, impossibilitando a análise pelo Cartório Eleitoral.

No entanto, apesar de o prazo ter expirado há dois anos, o órgão municipal em questão
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No entanto, apesar de o prazo ter expirado há dois anos, o órgão municipal em questão
apresentou o presente pedido de regularização, anexando os demonstrativos ao documento nº
122210938 e constituindo um procurador.
O Ministério Público Eleitoral manifestou-se pela admissão do pedido de regularização diante do
permissivo normativo.
É o relatório.
Conforme disposto no artigo 28 da Resolução 23.604/2019, os Partidos Políticos são brigados a
apresentar à Justiça Eleitoral as suas prestações de contas do exercício findo até o dia 30 de junho
do ano seguinte.
Para afastar os efeitos da decisão proferida nos autos nº 0600029-82.2023.6.16.0020 de
Prestação de Contas, o partido em questão apresentou o presente pedido de regularização, doc.
122210938, informando também que não houve movimentação financeira no exercício 2022.
A possibilidade de regularização está prevista no artigo 58, da Resolução 23.604/2019, que assim
dispõe:
Art. 58. Transitada em julgado a decisão que julgar as contas não prestadas, os órgãos partidários
podem requerer a regularização da situação de inadimplência para suspender as consequências
previstas no art. 47.
§ 1º O requerimento de regularização:
I - pode ser apresentado pelo próprio órgão partidário, ou pelo(s) hierarquicamente superior(es);
II - deve ser autuado na classe Regularização da omissão de prestação de contas anual partidária,
consignando-se os nomes dos responsáveis, e distribuído por prevenção ao juiz ou ao relator que
conduziu o processo de prestação de contas a que ele se refere;
III - deve ser instruído com todos os dados e documentos que deveriam ter sido apresentados à
época da obrigação de prestar contas a que se refere o requerimento;
IV - não deve ser recebido com efeito suspensivo;
V - deve ser submetido ao exame técnico para verificação:
a) se foram apresentados todos os dados e documentos que deveriam ter sido apresentados
originalmente; e
b) se há impropriedade ou irregularidade na aplicação de recursos públicos recebidos, recebimento
de recursos de origem não identificada, de fonte vedada ou irregularidade que afete a
confiabilidade do requerimento apresentado.
§ 2º Caso constatada impropriedade ou irregularidade na aplicação dos recursos do Fundo
Partidário, do Fundo Especial de Financiamento de Campanha ou no recebimento dos recursos de
que tratam os arts. 12 e 13, o órgão partidário e seus responsáveis devem ser notificados para fins
de devolução ao erário, se já não houver sido demonstrada a sua realização.
§ 3º Recolhidos os valores mencionados no § 2º ou na ausência de valores a recolher, o Juiz
Eleitoral ou o Tribunal, conforme o caso, deve decidir sobre o deferimento ou não do requerimento
apresentado, aplicando ao órgão partidário e a seus responsáveis, quando for o caso, as sanções
previstas nos arts. 48 e 50 ou aquelas aplicáveis à época das contas que se pretende regularizar,
caso sejam relativas a exercícios anteriores a 2018.
§ 4º Na hipótese de a decisão prevista no parágrafo anterior impor o recolhimento de valores e/ou
a aplicação de sanções, a situação de inadimplência do órgão partidário e dos seus dirigentes
somente deve ser levantada após o efetivo recolhimento dos valores devidos e o cumprimento das
sanções impostas na decisão prevista no § 3º.
O pedido de regularização e a documentação apresentada pelo partido atende a legislação
pertinente, sendo que, em consulta ao sistema SPCA e aos bancos de dados do TSE e do TRE
/PR, não restou constatada a existência de extratos bancários em nome da agremiação partidária
ou informação de possíveis repasses do fundo partidário.
Isso posto, JULGO APRESENTADAS as contas do DEMOCRATAS - DEM, ÓRGÃO MUNICIPAL
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ou informação de possíveis repasses do fundo partidário.
Isso posto, JULGO APRESENTADAS as contas do DEMOCRATAS - DEM, ÓRGÃO MUNICIPAL
DE SANTANA DO ITARARÉ - PR, referente ao Exercício 2022 e por sua vez determino o fim da
suspensão do repasse de recursos do Fundo Partidário Nacional.
Publique-se. Registre-se. Intime-se via DJE.
Comuniquem-se aos órgãos estadual e nacional do partido acerca da presente decisão e efetuem-
se os registros devidos no Sistema de Informações de Contas Eleitorais e Partidárias - SICO (art.
77, §9º, da Res. TSE nº 23.553/2017).
Após o trânsito em julgado, arquive-se
Wenceslau Braz, datado e assinado eletronicamente.
Moema Santana Silva
Juíza da 20ª Zona Eleitoral

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600014-79.2024.6.16.0020

PROCESSO
: 0600014-79.2024.6.16.0020 REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (SANTANA DO ITARARÉ - 
PR)

RELATOR : 020ª ZONA ELEITORAL DE WENCESLAU BRAZ PR
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA

REQUERENTE : ELIAS JOSE DE FREITAS
ADVOGADO : AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR (99280/PR)
REQUERENTE : MARIA GUIOMAR GOMES LOMBA COPPOLA
ADVOGADO : AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR (99280/PR)
REQUERENTE : PARTIDO DA REPUBLICA DE SANTANA DO ITARARE-PR
ADVOGADO : AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR (99280/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
020ª ZONA ELEITORAL DE WENCESLAU BRAZ PR
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
(12631) Nº 0600014-79.2024.6.16.0020 / 020ª ZONA ELEITORAL DE WENCESLAU BRAZ PR
REQUERENTE: PARTIDO DA REPUBLICA DE SANTANA DO ITARARE-PR, ELIAS JOSE DE
FREITAS, MARIA GUIOMAR GOMES LOMBA COPPOLA
Advogado do(a) REQUERENTE: AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR - PR99280
SENTENÇA
Visto, etc....
Trata-se de prestação de contas partidárias relativas aos exercícios de 2013 apresentada pelo
Partido da República - PR órgão municipal de Santana do Itararé - PR.
Embora devidamente intimado, o referido órgão municipal não prestou conta do exercício de 2013
nem apresentou qualquer tipo de justificativa, impossibilitando a análise pelo Cartório Eleitoral.
Entretanto, decorridos mais de dez anos do prazo final, o órgão municipal em questão apresentou
o presente pedido de regularização e para tanto juntou uma declaração de ausência de
movimentação de recursos financeiros e constituiu um procurador.
O Ministério Público Eleitoral manifestou-se pela admissão do pedido de regularização diante do
permissivo normativo.

É o relatório.
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É o relatório.
Conforme disposto no artigo 32 da Lei 9096/95, os Partidos Políticos, até 2019, eram obrigados a
apresentar à Justiça Eleitoral as suas prestações de contas do exercício findo até o dia 30 de abril
do ano seguinte.
Para afastar os efeitos da decisão proferida nos dois autos de Prestação de Contas, o partido em
questão apresentou o presente pedido de regularização, doc. 122242845, informando também que
não houve movimentação financeira nos exercícios 2012.
A possibilidade de regularização está prevista no artigo 58, da Resolução 23.604/2019, que assim
dispõe:
Art. 58. Transitada em julgado a decisão que julgar as contas não prestadas, os órgãos partidários
podem requerer a regularização da situação de inadimplência para suspender as consequências
previstas no art. 47.
§ 1º O requerimento de regularização:
I - pode ser apresentado pelo próprio órgão partidário, ou pelo(s) hierarquicamente superior(es);
II - deve ser autuado na classe Regularização da omissão de prestação de contas anual partidária,
consignando-se os nomes dos responsáveis, e distribuído por prevenção ao juiz ou ao relator que
conduziu o processo de prestação de contas a que ele se refere;
III - deve ser instruído com todos os dados e documentos que deveriam ter sido apresentados à
época da obrigação de prestar contas a que se refere o requerimento;
IV - não deve ser recebido com efeito suspensivo;
V - deve ser submetido ao exame técnico para verificação:
a) se foram apresentados todos os dados e documentos que deveriam ter sido apresentados
originalmente; e
b) se há impropriedade ou irregularidade na aplicação de recursos públicos recebidos, recebimento
de recursos de origem não identificada, de fonte vedada ou irregularidade que afete a
confiabilidade do requerimento apresentado.
§ 2º Caso constatada impropriedade ou irregularidade na aplicação dos recursos do Fundo
Partidário, do Fundo Especial de Financiamento de Campanha ou no recebimento dos recursos de
que tratam os arts. 12 e 13, o órgão partidário e seus responsáveis devem ser notificados para fins
de devolução ao erário, se já não houver sido demonstrada a sua realização.
§ 3º Recolhidos os valores mencionados no § 2º ou na ausência de valores a recolher, o Juiz
Eleitoral ou o Tribunal, conforme o caso, deve decidir sobre o deferimento ou não do requerimento
apresentado, aplicando ao órgão partidário e a seus responsáveis, quando for o caso, as sanções
previstas nos arts. 48 e 50 ou aquelas aplicáveis à época das contas que se pretende regularizar,
caso sejam relativas a exercícios anteriores a 2018.
§ 4º Na hipótese de a decisão prevista no parágrafo anterior impor o recolhimento de valores e/ou
a aplicação de sanções, a situação de inadimplência do órgão partidário e dos seus dirigentes
somente deve ser levantada após o efetivo recolhimento dos valores devidos e o cumprimento das
sanções impostas na decisão prevista no § 3º.
O pedido de regularização e a documentação apresentada pelo partido atende a legislação
pertinente, sendo que, em consulta ao sistema SPCA e aos bancos de dados do TSE e do TRE
/PR, não restou constatada a existência de extratos bancários em nome da agremiação partidária
ou informação de possíveis repasses do fundo partidário.
Isso posto, JULGO APRESENTADAS as contas do PARTIDO DA REPÚBLICA - PR, ÓRGÃO
MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR, referente aos Exercícios 2013 e por sua vez
determino o fim da suspensão do repasse de recursos do Fundo Partidário Nacional.
Publique-se. Registre-se. Intime-se via DJE.

Comuniquem-se aos órgãos estadual e nacional do partido acerca da presente decisão e efetuem-
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Comuniquem-se aos órgãos estadual e nacional do partido acerca da presente decisão e efetuem-
se os registros devidos no Sistema de Informações de Contas Eleitorais e Partidárias - SICO (art.
77, §9º, da Res. TSE nº 23.553/2017).
Após o trânsito em julgado, arquive-se
Wenceslau Braz, datado e assinado eletronicamente.
Moema Santana da Silva
Juíza da 20ª Zona Eleitoral

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600013-94.2024.6.16.0020

PROCESSO
: 0600013-94.2024.6.16.0020 REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (SANTANA DO ITARARÉ - 
PR)

RELATOR : 020ª ZONA ELEITORAL DE WENCESLAU BRAZ PR
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA

REQUERENTE : ELIAS JOSE DE FREITAS
ADVOGADO : AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR (99280/PR)
REQUERENTE : MARIA GUIOMAR GOMES LOMBA COPPOLA
ADVOGADO : AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR (99280/PR)
REQUERENTE : PARTIDO DA REPUBLICA DE SANTANA DO ITARARE-PR
ADVOGADO : AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR (99280/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DA 20ª ZONA ELEITORAL - WENCESLAU BRAZ/PR
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
(12631) Nº 0600013-94.2024.6.16.0020 / 020ª ZONA ELEITORAL DE WENCESLAU BRAZ PR
INTERESSADO: 020ª ZONA ELEITORAL DE WENCESLAU BRAZ PR
SENTENÇA
Visto, etc....
Trata-se de prestação de contas partidárias relativas aos exercícios de 2012 apresentada pelo
Partido da República - PR órgão municipal de Santana do Itararé - PR.
Embora devidamente intimado, o referido órgão municipal não prestou conta do exercício de 2012
nem apresentou qualquer tipo de justificativa, impossibilitando a análise pelo Cartório Eleitoral.
Entretanto, decorridos mais de dez anos do prazo final, o órgão municipal em questão apresentou
o presente pedido de regularização e para tanto juntou uma declaração de ausência de
movimentação de recursos financeiros e constituiu um procurador.
O Ministério Público Eleitoral manifestou-se pela admissão do pedido de regularização diante do
permissivo normativo.
É o relatório.
Conforme disposto no artigo 32 da Lei 9096/95, os Partidos Políticos, até 2019, eram obrigados a
apresentar à Justiça Eleitoral as suas prestações de contas do exercício findo até o dia 30 de abril
do ano seguinte.

Para afastar os efeitos da decisão proferida nos dois autos de Prestação de Contas, o partido em
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Para afastar os efeitos da decisão proferida nos dois autos de Prestação de Contas, o partido em
questão apresentou o presente pedido de regularização, doc. 122242845, informando também que
não houve movimentação financeira nos exercícios 2012.
A possibilidade de regularização está prevista no artigo 58, da Resolução 23.604/2019, que assim
dispõe:
Art. 58. Transitada em julgado a decisão que julgar as contas não prestadas, os órgãos partidários
podem requerer a regularização da situação de inadimplência para suspender as consequências
previstas no art. 47.
§ 1º O requerimento de regularização:
I - pode ser apresentado pelo próprio órgão partidário, ou pelo(s) hierarquicamente superior(es);
II - deve ser autuado na classe Regularização da omissão de prestação de contas anual partidária,
consignando-se os nomes dos responsáveis, e distribuído por prevenção ao juiz ou ao relator que
conduziu o processo de prestação de contas a que ele se refere;
III - deve ser instruído com todos os dados e documentos que deveriam ter sido apresentados à
época da obrigação de prestar contas a que se refere o requerimento;
IV - não deve ser recebido com efeito suspensivo;
V - deve ser submetido ao exame técnico para verificação:
a) se foram apresentados todos os dados e documentos que deveriam ter sido apresentados
originalmente; e
b) se há impropriedade ou irregularidade na aplicação de recursos públicos recebidos, recebimento
de recursos de origem não identificada, de fonte vedada ou irregularidade que afete a
confiabilidade do requerimento apresentado.
§ 2º Caso constatada impropriedade ou irregularidade na aplicação dos recursos do Fundo
Partidário, do Fundo Especial de Financiamento de Campanha ou no recebimento dos recursos de
que tratam os arts. 12 e 13, o órgão partidário e seus responsáveis devem ser notificados para fins
de devolução ao erário, se já não houver sido demonstrada a sua realização.
§ 3º Recolhidos os valores mencionados no § 2º ou na ausência de valores a recolher, o Juiz
Eleitoral ou o Tribunal, conforme o caso, deve decidir sobre o deferimento ou não do requerimento
apresentado, aplicando ao órgão partidário e a seus responsáveis, quando for o caso, as sanções
previstas nos arts. 48 e 50 ou aquelas aplicáveis à época das contas que se pretende regularizar,
caso sejam relativas a exercícios anteriores a 2018.
§ 4º Na hipótese de a decisão prevista no parágrafo anterior impor o recolhimento de valores e/ou
a aplicação de sanções, a situação de inadimplência do órgão partidário e dos seus dirigentes
somente deve ser levantada após o efetivo recolhimento dos valores devidos e o cumprimento das
sanções impostas na decisão prevista no § 3º.
O pedido de regularização e a documentação apresentada pelo partido atende a legislação
pertinente, sendo que, em consulta ao sistema SPCA e aos bancos de dados do TSE e do TRE
/PR, não restou constatada a existência de extratos bancários em nome da agremiação partidária
ou informação de possíveis repasses do fundo partidário.
Isso posto, JULGO APRESENTADAS as contas do PARTIDO DA REPÚBLICA - PR, ÓRGÃO
MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR, referente aos Exercícios 2012 e por sua vez
determino o fim da suspensão do repasse de recursos do Fundo Partidário Nacional.
Publique-se. Registre-se. Intime-se via DJE.
Comuniquem-se aos órgãos estadual e nacional do partido acerca da presente decisão e efetuem-
se os registros devidos no Sistema de Informações de Contas Eleitorais e Partidárias - SICO (art.
77, §9º, da Res. TSE nº 23.553/2017).
Após o trânsito em julgado, arquive-se
Wenceslau Braz, datado e assinado eletronicamente.
Moema Santana da Silva
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Wenceslau Braz, datado e assinado eletronicamente.
Moema Santana da Silva
Juíza da 20ª Zona Eleitoral

DUPLICIDADE/PLURALIDADE DE INSCRIÇÕES - COINCIDÊNCIAS(12553) Nº
0600019-04.2024.6.16.0020

PROCESSO
: 0600019-04.2024.6.16.0020 DUPLICIDADE/PLURALIDADE DE INSCRIÇÕES - 
COINCIDÊNCIAS (WENCESLAU BRAZ - PR)

RELATOR : 020ª ZONA ELEITORAL DE WENCESLAU BRAZ PR
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA

REQUERENTE : ADEMIR APARECIDO VIDEIRA
ADVOGADO : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO (19197/PR)
REQUERIDA : JUÍZO DA 020ª ZONA ELEITORAL DE WENCESLAU BRAZ PR

JUSTIÇA ELEITORAL
020ª ZONA ELEITORAL DE WENCESLAU BRAZ PR
DUPLICIDADE/PLURALIDADE DE INSCRIÇÕES - COINCIDÊNCIAS (12553) Nº 0600019-
04.2024.6.16.0020 / 020ª ZONA ELEITORAL DE WENCESLAU BRAZ PR
REQUERENTE: ADEMIR APARECIDO VIDEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO - PR19197
REQUERIDA: JUÍZO DA 020ª ZONA ELEITORAL DE WENCESLAU BRAZ PR
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de processo em que o Senhor Ademir Aparecido Videira propôs ação com o intuito de
resolver a coexistência de filiações partidárias, apresentando idêntica data de filiação, detectada
pelo sistema FILIA. No entanto, verificou-se que esta mesma questão já é objeto de ação proposta
por este Juízo da 20ª Zona Eleitoral sob o número 0600018-19.2024.6.16.0020.
Assim, considerando que a presente demanda reproduz questão já está em análise por este Juízo,
configura-se a litispendência, motivo pelo qual se impõe a extinção do processo sem resolução de
mérito, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil.
Pelo exposto, julgo extinto o presente processo, com fundamento na litispendência, nos termos do
artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Wenceslau Braz, datado e assinado eletronicamente.
Moema Santana Silva
Juíza Eleitoral

28ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

DIREITOS POLÍTICOS(12552) Nº 0600008-48.2024.6.16.0028

PROCESSO : 0600008-48.2024.6.16.0028 DIREITOS POLÍTICOS (APUCARANA - PR)
RELATOR : 028ª ZONA ELEITORAL DE APUCARANA PR
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
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INTERESSADO : JUÍZO DA 028ª ZONA ELEITORAL DE APUCARANA PR
REQUERENTE : MARIA JOSE GOMES

JUSTIÇA ELEITORAL
028ª ZONA ELEITORAL DE APUCARANA PR
DIREITOS POLÍTICOS (12552) Nº 0600008-48.2024.6.16.0028 / 028ª ZONA ELEITORAL DE
APUCARANA PR
REQUERENTE: MARIA JOSE GOMES
INTERESSADO: JUÍZO DA 028ª ZONA ELEITORAL DE APUCARANA PR
SENTENÇA
Vistos
1.Trata-se de pedido de restabelecimento de direitos políticos formulado por MARIA JOSÉ GOMES,
cujos direitos políticos encontram-se suspensos em razão de decisão judicial onde se reconheceu
a incapacidade civil absoluta da requerente (Autos nº 0014284-35.2015.8.16.00445)
2. O ilustre Representante do Ministério Público Eleitoral , em parecer ID 122269630, pronunciou-
se pelo indeferimento do pedido.
Decido
3. Inicialmente, há se dizer que, atualmente, nos termos do art. 3º do Estatuto da Pessoa com
Deficiência (Lei nº 13.146/2015), a incapacidade civil não é mais absoluta para aqueles que não
podem exprimir a sua vontade, sendo que a curatela (art. 85, § 1º) afetará tão somente os atos
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, não alcançando qualquer outro direito
fundamental, o que engloba os direitos políticos ativos e passivos, estes últimos desde que
satisfeitos os demais requisitos legais.
Cumpre observar que, inclusive, o Tribunal Superior Eleitoral, no Processo Administrativo n. 114-
71, esclareceu que "esta Justiça especializada, na via administrativa, deve se abster de promover
anotações de suspensão de direitos políticos por incapacidade civil absoluta, ainda que decretada
anteriormente à entrada em vigor da norma legal em referência [...]" (Lei n. 11.146/2015). Ou seja,
ainda que o Juízo da justiça Comum determine a suspensão dos direitos políticos diante a
interdição/curatela, a Justiça Eleitoral deve se abster de assim proceder, por ser determinação
flagrantemente ilegal.
No mesmo sentido, a Corregedoria Regional Eleitoral do Paraná, no Ofício-Circular n. 34/2016,
orientou os Juízes Eleitorais a não mais incluírem na inscrição dos eleitores o ASE 337.1 para os
casos de declaração de incapacidade civil absoluta e determinou que o cadastro para envio de
comunicações neste sentido oriundos da justiça Comum fosse modificado para obstar as
comunicações desta natureza à Justiça Eleitoral. No mesmo Ofício-Circular, a CRE/PR esclareceu
que os registros anteriores a entrada em vigor da lei em referência devem se submeter as
formalidades previstas nos artigos 52 e 53, II, a, da Resolução TSE n. 21.538/2003, ou seja, a
submissão ao Juiz Eleitoral do pedido do eleitor para regularização/restabelecimento de seus
direitos políticos, como é o presente caso.
As orientações, registre-se, tem o seu fundamento alicerçado na proteção dos direitos
fundamentais da pessoa com deficiência, que garante a todos a manutenção plena dos seus
direitos políticos, ainda que tenham a sua capacidade civil restrita por decisão judicial transitada
em julgado. Repise-se, a declaração de incapacidade civil não é mais absoluta, atingido tão
somente aos atos de natureza patrimonial e negocial, não podendo restringir, de qualquer modo,
os direitos políticos, que garantem a plena participação da pessoa com deficiência nos destinos da
sociedade.

Saliente-se, por fim, que a Resolução TSE n. 23.218/2010, em seu artigo 51, estabelece que é
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Saliente-se, por fim, que a Resolução TSE n. 23.218/2010, em seu artigo 51, estabelece que é
garantido ao eleitor com deficiência o auxílio de pessoa de sua confiança para votar, ainda que não
o tenha requerido antecipadamente ao juiz eleitoral e que a pessoa que prestar o auxílio poderá,
além de entrar na cabina de votação, junto com o eleitor, digitar os números na urna.
Neste cenário, há se concluir que não há mais nenhum óbice para se ativar plenamente os direitos
políticos de todas as pessoas com deficiência, garantindo-lhes o direito ao voto, ainda que não
consigam de alguma forma manusear a urna eletrônica no dia das eleições.
4. Com efeito, diante dos novos limites da curatela e das normativas expedidas pelo Tribunal
Superior eleitoral, que visam a garantir a cidadania plena a todas as pessoas com deficiência,
independentemente de sua natureza ou grau, o pedido formulado pela eleitora merece
acolhimento.
5.  considerando a mudança legal no que tange a suspensão dos direitos políticos, ,Posto isto julgo

 o pedido de restabelecimento dos direitos políticos de MARIA JOSÉ GOMES, e, porprocedente
conseguinte, determino a regularização de sua inscrição eleitoral (IE 050410630663) mediante os
comandos  (restabelecimento dos direitos políticos), em conformidade com o art. 273 eASE 370
seguintes do Provimento nº 02/2021 - CRE/PR.
4. Independente do trânsito em julgado,  a presente decisão no sistema respectivo.anote-se
P.R.I.C.
Oportunamente arquivem-se.
Apucarana, assinado e datado eletronicamente.
ROGÉRIO TRAGIBO DE CAMPOS
JUIZ ELEITORAL

43ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600008-03.2024.6.16.0043

PROCESSO : 0600008-03.2024.6.16.0043 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (TURVO - PR)
RELATOR : 043ª ZONA ELEITORAL DE GUARAPUAVA PR
Destinatário : TERCEIROS INTERESSADOS
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : 10 - REPUBLICANOS - Turvo/PR
ADVOGADO : FABIANO OCALXUK (92431/PR)
INTERESSADO : EUGENIO PEREIRA DE COUTO
ADVOGADO : FABIANO OCALXUK (92431/PR)
INTERESSADO : TONY LUIZ GOMES
ADVOGADO : FABIANO OCALXUK (92431/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
043ª ZONA ELEITORAL DE GUARAPUAVA PR
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600008-03.2024.6.16.0043 / 043ª ZONA
ELEITORAL DE GUARAPUAVA PR
INTERESSADO: 10 - REPUBLICANOS - TURVO/PR, TONY LUIZ GOMES, EUGENIO PEREIRA
DE COUTO

Advogado do(a) INTERESSADO: FABIANO OCALXUK - PR92431

http://www.tre-pr.jus.br/


Ano 2024 - n. 66 Curitiba, terça-feira, 09 de abril de 2024 74

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (DJE/TRE-PR). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-pr.jus.br/

Advogado do(a) INTERESSADO: FABIANO OCALXUK - PR92431
EDITAL N° 08/2024
(Publicação de Declaração de Ausência de Movimentação de Recursos - Partido Republicanos -
Turvo/PR. Exercício Financeiro: 2023)
A Doutora Carmen Silvania Zolandeck Mondin, MM.ª Juíza Eleitoral da 43ª Zona Eleitoral,
Circunscrição Eleitoral do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO, em cumprimento ao disposto no inciso I do art. 44 da Resolução TSE n. 23.604
/2019, que o Diretório Municipal do Partido Republicanos do Município de Turvo/PR e respectivos
responsáveis Tony Luiz Gomes (presidente) e Eugênio Pereira Couto (tesoureiro) apresentaram,
nos autos nº 0600008-03.2024.6.16.0043 (PJE), declaração de ausência de movimentação de
recursos, referente ao Exercício de 2023.
Sendo facultado a qualquer interessado, no prazo de  contados da publicação do3 (três) dias
edital, a apresentação de impugnação que deve ser apresentada em petição fundamentada e
acompanhada das provas que demonstrem a existência de movimentação financeira ou de bens
estimáveis no período.
E, para conhecimento de todos, expede o presente Edital na forma da lei aos oito dias do mês de
abril de 2024. Eu, Larianne Borges Teixeira desta 043ª Zona Eleitoral, Chefe de Cartório
Substituta, digitei e conferi o presente Edital.
Larianne Borges Teixeira
Chefe de Cartório Substituta da 43ª ZE
(Autorizado pela Portaria nº 01/2020)

49ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ELEITORAIS(12633) Nº 0600002-52.2024.6.16.0186

PROCESSO
: 0600002-52.2024.6.16.0186 REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (COLOMBO - PR)

RELATOR : 049ª ZONA ELEITORAL DE COLOMBO PR
Destinatário : TERCEIROS INTERESSADOS
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA

REQUERENTE : ELEICAO 2020 LUCINEIA OLIVEIRA DE FREITAS VEREADOR
ADVOGADO : PAULO ERNESTO WICTHOFF CUNHA (37829/PR)
REQUERENTE : LUCINEIA OLIVEIRA DE FREITAS
ADVOGADO : PAULO ERNESTO WICTHOFF CUNHA (37829/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
049ª ZONA ELEITORAL DE COLOMBO PR
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
ELEITORAIS (12633) Nº 0600002-52.2024.6.16.0186 / 049ª ZONA ELEITORAL DE COLOMBO PR
REQUERENTE: ELEICAO 2020 LUCINEIA OLIVEIRA DE FREITAS VEREADOR, LUCINEIA
OLIVEIRA DE FREITAS
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO ERNESTO WICTHOFF CUNHA - PR37829
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO ERNESTO WICTHOFF CUNHA - PR37829
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Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO ERNESTO WICTHOFF CUNHA - PR37829
EDITAL Nº 009/2024
EDITAL DE IMPUGNAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - ELEIÇÕES 2020
PRAZO: 3 DIAS
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR WILSON JOSÉ DE FREITAS JUNIOR, JUIZ
ELEITORAL DA 049ª ZONA ELEITORAL, DO PARANÁ, nos termos do art. 56 da Resolução n.
23.607 - TSE, FAZ SABER que foi apresentada a Regularização da Omissão das contas finais da
campanha eleitoral de 2020 da candidata abaixo relacionada, para que qualquer partido político,
candidato ou coligação, o Ministério Público bem como qualquer outro interessado, possam
impugná-las no prazo de 3 (três) dias, contados da publicação do presente edital, em petição
fundamentada dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, indícios e
circunstâncias.

PRESTADOR DE CONTAS PARTIDO/COLIGAÇÃO

LUCINEIA OLIVEIRA DE FREITAS PTB
DADO E PASSADO, nesta cidade de Colombo, em 05 de abril de 2024. Eu, Michel Vernizi,
Técnico Judiciário, expedi, conferi e assinei o presente edital conforme autorização contida na
Portaria nº 02/2023-049ªZona Eleitoral.
Michel Vernizi
Técnico Judiciário
(Assina autorizado pela Portaria nº 02/2023-049ªZona Eleitoral

57ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600015-50.2024.6.16.0057

PROCESSO
: 0600015-50.2024.6.16.0057 REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (ITAMBARACÁ - PR)

RELATOR : 057ª ZONA ELEITORAL DE ANDIRÁ PR
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA

REQUERENTE : PARTIDO PODEMOS - ITAMBARACA-PR - MUNICIPAL
ADVOGADO : NATALIA LETICIA RODRIGUES (90587/PR)
REQUERENTE : RAFAEL DINIZ CAMOLEZE
ADVOGADO : NATALIA LETICIA RODRIGUES (90587/PR)
REQUERENTE : VALDIR ANTONIO CAMOLEZE
ADVOGADO : NATALIA LETICIA RODRIGUES (90587/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
057ª ZONA ELEITORAL DE ANDIRÁ PR
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
(12631) Nº 0600015-50.2024.6.16.0057 / 057ª ZONA ELEITORAL DE ANDIRÁ PR
REQUERENTES: COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO PODEMOS DE ITAMBARACÁ/PR,
VALDIR ANTONIO CAMOLEZE (PRESIDENTE), RAFAEL DINIZ CAMOLEZE (TESOUREIRO)

Advogada dos REQUERENTES: NATALIA LETICIA RODRIGUES - OAB/PR-90587
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Advogada dos REQUERENTES: NATALIA LETICIA RODRIGUES - OAB/PR-90587
SENTENÇA
Trata-se de autos de regularização de contas anual do PARTIDO PODEMOS - PODE de
ITAMBARACÁ-PR. O presidente da agremiação partidária, VALDIR ANTONIO CAMOLEZE, e o
tesoureiro do partido, RAFAEL DINIZ CAMOLEZE apresentaram Declaração de ausência de
movimentação de recursos pelo órgão partidário para fins de regularização das Contas Partidárias
Anual, referente ao exercício financeiro de 2022.
Da análise dos autos, depreende-se que o órgão partidário já teve as referidas contas julgadas
como não prestadas, nos autos nº 0600027-98.2023.6.16.0057, percebendo assim as sanções
previstas na legislação vigente à época.
Não há que se falar, pois, em novo julgamento da prestação de contas ora apresentada. No
entanto, por certo que a apresentação tem o condão de regularizar a situação de omissão do órgão
partidário perante a Justiça Eleitoral, nos termos do que dispõe o artigo 58, § 1º, Inc. II, da
Resolução TSE nº 23.604/2019.
O processo foi instruído com procuração de advogado, acostada aos autos, nos termos do referido
diploma legal.
A Unidade Técnica se manifestou pelo deferimento da regularização, bem como o representante
do Ministério Público Eleitoral.
DIANTE DO EXPOSTO, recebo a prestação de contas anuais apresentadas pelo PARTIDO
PODEMOS - PODE de ITAMBARACÁ-PR, e, por conseguinte, determino o restabelecimento do
direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário, o que faço com fundamento no artigo 58 da
Resolução TSE nº 23.604/2019, suspendendo as sanções do artigo 47 do referido diploma legal.
Ciência ao Ministério Público Eleitoral.
Após o trânsito em julgado, procedam-se as comunicações aos diretórios estadual e nacional e
anotações no sistema SICO.
Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.
Andirá - PR, datado e assinado digitalmente.
TATIANA MONTEIRO FURTADO DE MENDONÇA
Juíza Eleitoral da 057ªZE

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600013-80.2024.6.16.0057

PROCESSO
: 0600013-80.2024.6.16.0057 REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (ITAMBARACÁ - PR)

RELATOR : 057ª ZONA ELEITORAL DE ANDIRÁ PR
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA

REQUERENTE : PARTIDO PODEMOS - ITAMBARACA-PR - MUNICIPAL
ADVOGADO : NATALIA LETICIA RODRIGUES (90587/PR)
REQUERENTE : RAFAEL DINIZ CAMOLEZE
ADVOGADO : NATALIA LETICIA RODRIGUES (90587/PR)
REQUERENTE : VALDIR ANTONIO CAMOLEZE
ADVOGADO : NATALIA LETICIA RODRIGUES (90587/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL

057ª ZONA ELEITORAL DE ANDIRÁ PR
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057ª ZONA ELEITORAL DE ANDIRÁ PR
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
(12631) Nº 0600013-80.2024.6.16.0057 / 057ª ZONA ELEITORAL DE ANDIRÁ PR
REQUERENTES: COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO PODEMOS DE ITAMBARACÁ/PR,
VALDIR ANTONIO CAMOLEZE (PRESIDENTE), RAFAEL DINIZ CAMOLEZE (TESOUREIRO)
Advogada dos REQUERENTES: NATALIA LETICIA RODRIGUES - OAB/PR-90587
SENTENÇA
Trata-se de autos de regularização de contas anual do PARTIDO PODEMOS - PODE de
ITAMBARACÁ-PR. O presidente da agremiação partidária, VALDIR ANTONIO CAMOLEZE, e o
tesoureiro do partido, RAFAEL DINIZ CAMOLEZE apresentaram Declaração de ausência de
movimentação de recursos pelo órgão partidário para fins de regularização das Contas Partidárias
Anual, referente ao exercício financeiro de 2020.
Da análise dos autos, depreende-se que o órgão partidário já teve as referidas contas julgadas
como não prestadas, nos autos nº 0600109-03.2021.6.16.0057, percebendo assim as sanções
previstas na legislação vigente à época.
Não há que se falar, pois, em novo julgamento da prestação de contas ora apresentada. No
entanto, por certo que a apresentação tem o condão de regularizar a situação de omissão do órgão
partidário perante a Justiça Eleitoral, nos termos do que dispõe o artigo 58, § 1º, Inc. II, da
Resolução TSE nº 23.604/2019.
O processo foi instruído com procuração de advogado, acostada aos autos, nos termos do referido
diploma legal.
A Unidade Técnica se manifestou pelo deferimento da regularização, bem como o representante
do Ministério Público Eleitoral.
DIANTE DO EXPOSTO, recebo a prestação de contas anuais apresentadas pelo PARTIDO
PODEMOS - PODE de ITAMBARACÁ-PR, e, por conseguinte, determino o restabelecimento do
direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário, o que faço com fundamento no artigo 58 da
Resolução TSE nº 23.604/2019, suspendendo as sanções do artigo 47 do referido diploma legal.
Ciência ao Ministério Público Eleitoral.
Após o trânsito em julgado, procedam-se as comunicações aos diretórios estadual e nacional e
anotações no sistema SICO.
Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.
Andirá - PR, datado e assinado digitalmente.
TATIANA MONTEIRO FURTADO DE MENDONÇA
Juíza Eleitoral da 057ªZE

69ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600002-15.2024.6.16.0069

PROCESSO
: 0600002-15.2024.6.16.0069 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (FRANCISCO 
BELTRÃO - PR)

RELATOR : 069ª ZONA ELEITORAL DE FRANCISCO BELTRÃO PR
Destinatário : TERCEIROS INTERESSADOS
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : CLESIO DIONISIO CASTANHO

: COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL (PC DO B) 
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INTERESSADO DE FRANCISCO BELTRAO-PR
INTERESSADO : LUIZ RAMME

EDITAL 004/2024

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600001-30.2024.6.16.0069

PROCESSO
: 0600001-30.2024.6.16.0069 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (FRANCISCO 
BELTRÃO - PR)

RELATOR : 069ª ZONA ELEITORAL DE FRANCISCO BELTRÃO PR
Destinatário : TERCEIROS INTERESSADOS
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : CLESIO DIONISIO CASTANHO

INTERESSADO
: COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL (PC DO B) 
DE FRANCISCO BELTRAO-PR

INTERESSADO : LUIZ RAMME

EDITAL 003/2024

70ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600062-19.2023.6.16.0070

PROCESSO
: 0600062-19.2023.6.16.0070 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (BOM 
SUCESSO - PR)

RELATOR : 070ª ZONA ELEITORAL DE JANDAIA DO SUL PR
Destinatário : SOLIDARIEDADE - PARANA - PR - ESTADUAL
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : FRANCISCO PARRA
INTERESSADO : FRANCISCO PARRA JUNIOR
INTERESSADO : SOLIDARIEDADE - BOM SUCESSO - PR - MUNICIPAL

JUSTIÇA ELEITORAL
070ª ZONA ELEITORAL DE JANDAIA DO SUL PR
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600062-19.2023.6.16.0070 / 070ª ZONA
ELEITORAL DE JANDAIA DO SUL PR
INTERESSADO: SOLIDARIEDADE - BOM SUCESSO - PR - MUNICIPAL
INTERESSADO: FRANCISCO PARRA
INTERESSADO: FRANCISCO PARRA JUNIOR
DECISÃO
1. Ante a Declaração de Inadimplência na prestação de contas (ID 117464178), o órgão de direção
estadual do SOLIDARIEDADE foi devidamente notificado para prestar as contas do Solidariedade
do município de Bom Sucesso, relativas ao ano de 2022 (ID 122218339), porém deixou transcorrer

o prazo sem apresentá-las (ID 122226733). Assim, DECLARO a REVELIA do órgão partidário e de
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o prazo sem apresentá-las (ID 122226733). Assim, DECLARO a REVELIA do órgão partidário e de
seus responsáveis apenas no que tange aos efeitos processuais (artigo 346 do CPC), em razão do
princípio da indisponibilidade que rege o Direito Eleitoral (artigo 345, inciso II, do CPC).
2. Considerando a omissão na prestação de contas, SUSPENDO O REPASSE DAS COTAS DO
FUNDO PARTIDÁRIO ao órgão municipal do SOLIDARIEDADE de Bom Sucesso/PR, até que
sejam prestadas as contas referentes ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com fulcro no art. 30,
III, combinado com o art. 62, , da Resolução TSE n.º 23.604/2020. Comuniquem-se os órgãoscaput
Estadual e Nacional do SOLIDARIEDADE para cumprimento desta decisão.
3. Juntem-se os extratos bancários que eventualmente tenham sido enviados para a Justiça
Eleitoral, pela rede bancária através do Sistema de Prestação de Contas Anuais (art. 30, IV, "a", da
Resolução TSE n.º 23.604/2019).
4. Colham-se e certifiquem-se as informações obtidas nos outros órgãos da Justiça Eleitoral sobre
a eventual emissão de recibos eleitorais de doação e registros de repasse ou distribuição de
recursos do Fundo Partidário (art. 30, IV, "b", da Resolução TSE n.º 23.604/2019).
5. Juntadas as informações, vista ao Ministério Público para manifestação, no prazo se 5 (cinco)
dias (art. 30, IV, "c", da Resolução TSE n.º 23.604/2019).
6. Intimem-se os interessados, através de publicação no DJe, para ciência da suspensão do
repasse de cotas do Fundo Partidário, bem como, para, querendo, no prazo de 3 (três) dias, se
manifestarem sobre as informações e documentos apresentados no processo (art. 30, IV, "e", da
Resolução TSE n.º 23.604/2019 combinado com o art. 346 do CPC).
7. Após voltem conclusos.
Jandaia do Sul, .data da assinatura digital
LETÍCIA LILIAN KIRSCHNICK SEYR
Juíza Eleitoral
(Assinada digitalmente)

71ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

DUPLICIDADE/PLURALIDADE DE INSCRIÇÕES - COINCIDÊNCIAS(12553) Nº
0600013-38.2024.6.16.0071

PROCESSO
: 0600013-38.2024.6.16.0071 DUPLICIDADE/PLURALIDADE DE INSCRIÇÕES - 
COINCIDÊNCIAS (PRESIDENTE CASTELO BRANCO - PR)

RELATOR : 071ª ZONA ELEITORAL DE NOVA ESPERANÇA PR
Destinatário : TERCEIROS INTERESSADOS
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : KEVIN DAISUKE AOKI

JUSTIÇA ELEITORAL
071ª ZONA ELEITORAL DE NOVA ESPERANÇA PR
DUPLICIDADE/PLURALIDADE DE INSCRIÇÕES - COINCIDÊNCIAS (12553) Nº 0600013-
38.2024.6.16.0071 / 071ª ZONA ELEITORAL DE NOVA ESPERANÇA PR
INTERESSADO: KEVIN DAISUKE AOKI
EDITAL N.º

Por ordem do Excelentíssimo Doutor Juiz Rodrigo Brum Lopes, desta 71ª Zona Eleitoral, no uso de
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Por ordem do Excelentíssimo Doutor Juiz Rodrigo Brum Lopes, desta 71ª Zona Eleitoral, no uso de
suas atribuições legais e considerando os dispostos no art. 224 do Provimento nº 02/2021 da CRE
/PR,
FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, a relação de
eleitores agrupados pelo prazo de 20 (vinte) dias, a contar do batimento, para conhecimento dos
interessados.
Eleitor: KEVIN DAISUKE AOKI
Inscrições: 124559090639 - Seção 78 - 071ª ZE/PR
124560890604 - Seção 76 - 071ª ZE/PR
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de
costume neste Fórum Eleitoral. Dado e passado nesta cidade de Nova Esperança. Eu, ___(Adelcio
João Pacola), preparei e conferi o presente edital.
Adélcio João Pacola
Chefe de Cartório
(Portaria nº 02/2021)

72ª ZONA ELEITORAL

ATOS DO JUIZ ELEITORAL

EDITAL Nº 007/2024
(INSPEÇÃO)
O Excelentíssimo Senhor Dr. JOÃO GUILHERME BARBOSA ELIAS, MM. Juiz Eleitoral desta 072ª
Zona Eleitoral de Paranavaí-PR, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no
artigo 56, parágrafo único, do Provimento nº 02/2021-CRE/PR,
TORNA PÚBLICO que, em obediência ao disposto na Portaria 67/2023, da Corregedoria Regional
Eleitoral do Paraná, designou-se o período de 15 a 26 de abril de 2024 para realização dos
trabalhos de inspeção no Cartório Eleitoral da 072ª Zona Eleitoral de Paranavaí/PR, situado na
Avenida Dep. Heitor de Alencar Furtado, n. 3.300, Jardim São Jorge, Paranavaí/PR.
E para que se lhe dê ampla divulgação, expediu-se o presente edital mediante publicação no Diário
da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (DJE/TRE-PR) e no Cartório
Eleitoral.
Dado e passado nesta cidade de Paranavaí, aos 05 dias do mês de abril do ano de 2024. Eu,
Alethéia Barros Aparício, Chefe de Cartório da 72ª Zona Eleitoral, digitei e subscrevi o presente
edital.
Alethéia Barros Aparício
Chefe de Cartório da 072ª ZE
Subscrição autorizada pela Portaria nº 02/2020

75ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

REPRESENTAÇÃO(11541) Nº 0600007-19.2024.6.16.0075

PROCESSO : 0600007-19.2024.6.16.0075 REPRESENTAÇÃO (TOLEDO - PR)
RELATOR : 075ª ZONA ELEITORAL DE TOLEDO PR
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
REPRESENTADO : DOUGLAS WOSCH COSTA

http://www.tre-pr.jus.br/


Ano 2024 - n. 66 Curitiba, terça-feira, 09 de abril de 2024 81

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (DJE/TRE-PR). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-pr.jus.br/

ADVOGADO : CRISTIANO DAVI ALMADA BALBINO (87942/PR)
ADVOGADO : ISABELA CRISTINA BENASSI (114971/PR)
REPRESENTANTE : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA

REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600007-19.2024.6.16.0075 / 075ª ZONA ELEITORAL DE
TOLEDO PR
REPRESENTANTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
REPRESENTADO: DOUGLAS WOSCH COSTA
Advogados do(a) REPRESENTADO: CRISTIANO DAVI ALMADA BALBINO - PR87942, ISABELA
CRISTINA BENASSI - PR114971
INTIMAÇÃO
O bacharel Frederico Amorim Oliveira de Lima, chefe de cartório da 75.ª Zona Eleitoral de Toledo
/PR, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao contido no art. 22 da Res. 23.608/2019 do
TSE, pelo presente, cientifica o representado DOUGLAS WOSCH COSTA da interposição de
recurso de parte do Ministério Público Eleitoral registrado sob ID n.º 122270589 nos autos de
Representação n.º 0600007-19.2024.6.16.0075 para, no prazo de 1 (um) dia, oferecer
contrarrazões, a contar da publicação da presente intimação.
Frederico Amorim Oliveira de Lima
Chefe de Cartório da 75.ª Zona Eleitoral
(assinado e datado eletronicamente, autorizado pela portaria 1/2019)

80ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600032-51.2023.6.16.0080

PROCESSO
: 0600032-51.2023.6.16.0080 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (IBIPORÃ - 
PR)

RELATOR : 080ª ZONA ELEITORAL DE IBIPORÃ PR
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
REQUERENTE : DIOGO ANDRADE FENTI
REQUERENTE : DIRETORIO MUNICIPAL PART.SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA
REQUERENTE : EDNO MARQUEZETTI
REQUERENTE : LUIZ HENRIQUE DE LIMA GREGUI

JUSTIÇA ELEITORAL
080ª ZONA ELEITORAL DE IBIPORÃ PR
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600032-51.2023.6.16.0080 / 080ª ZONA
ELEITORAL DE IBIPORÃ PR
REQUERENTE: DIRETORIO MUNICIPAL PART.SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA, LUIZ
HENRIQUE DE LIMA GREGUI, EDNO MARQUEZETTI, DIOGO ANDRADE FENTI
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de prestação de contas anual do PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA,
relativa ao exercício de 2022, do município de IBIPORÃ/PR, autuada pela integração automática
entre o SPCA e o PJE, devido a inadimplência da agremiação, nos termos do art. 30 da Resolução
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relativa ao exercício de 2022, do município de IBIPORÃ/PR, autuada pela integração automática
entre o SPCA e o PJE, devido a inadimplência da agremiação, nos termos do art. 30 da Resolução
/TSE n. 23.604/2019.
A Comissão Provisória Municipal não apresentou as contas anuais do exercício de 2022 (ID
117443849).
Nos termos do art. 30, inc. I, da Resolução/TSE n. 23.604/2019 e §2º do artigo 2º da Portaria/80ZE
/PR 05/2022, a Comissão Provisória Municipal do PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA do Município de IBIPORÃ/PR foi citada, por carta com aviso de recebimento, na
pessoa de seus representantes, Presidente e Tesoureiro, para no prazo de 03 (três) dias suprir a
omissão, tendo deixado transcorrer o prazo, sem qualquer manifestação (ID's 117797471,
118361154, 118961006, 119124748, 120839930, 120962814 e 121006973).
Proferido Despacho (ID 121088580) em 27/10/2023, determinou-se nova intimação do órgão
partidário municipal, nas pessoas dos atuais Presidente e Tesoureiro, para suprimir a omissão da
apresentação de contas no prazo de 03 (três) dias, tendo o presidente Diogo Andrade Fenti
intimado pessoalmente (ID 121368217), não tendo apresentado qualquer manifestação no prazo
fixado, conforme certidão ID 121482507. Por sua vez, o tesoureiro Luiz Henrique de Lima Gregui
não foi localizado pelo Sr. Oficial de Justiça para ser intimado (ID 122157568).
Por despacho proferido em 21/02/2024 foi determinado o prosseguimento do feito (ID 122198298).
Para fins de atendimento do art. 30, inc. III da Resolução/TSE n. 23.604/2019 o cartório eleitoral
comunicou os Diretórios Nacional e Estadual ( ID's 120965078 e 121006973) quanto à suspensão
de repasse de quotas do Fundo Partidário, bem como registrou a referida suspensão no Sistema
de Informações de Contas - SICO (ID 122213755).
O Parecer Técnico de Análise das Contas (ID 122213822) opinou pelo julgamento das contas
como não prestadas, sujeitando ao partido às consequências previstas no art. 47 Resolução/TSE
n. 23.604/2019, a saber: a) - perda do direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário, do
Fundo Especial de Financiamento de Campanha; b) - suspensão do registro ou da anotação do
órgão partidário, após decisão, com trânsito em julgado, precedida de processo regular que
assegure ampla defesa; e c) -obrigação de devolver integralmente todos os recursos provenientes
do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de Campanha que lhe forem
entregues, distribuídos ou repassados. Os valores provenientes do Fundo Partidário utilizados pelo
partido no ano de 2022 totalizaram R$ 17.234,31 (dezessete mil, duzentos e trinta e quatro reais e
trinta e um centavos), conforme itens "6.1.1" e "6.1.2", retro.
Da mesma forma, o Ministério Público Eleitoral pugnou pelo julgamento das contas como não
prestadas (ID 122223679).
Na forma do art. 30, inciso IV, alínea "e" da Resolução/TSE n. 23.604/2019 o partido foi instado a
manifestar-se acerca dos pareceres conclusivo e ministerial (ID 122213822 e ID 122223679),
tendo deixado transcorrer o prazo  (ID 122255561).in albis
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório.
Decido:
A prestação de contas está prevista na Lei n. 9.096/95 (art. 30 e seguintes - Da Prestação de
Contas), e na Resolução/TSE n. 23.604/2019, destinando-se a examinar formalmente a
regularidade da arrecadação e aplicação de recursos na manutenção ordinária dos partidos
políticos, garantindo a transparência necessária e o cumprimento dos princípios da legalidade,
publicidade e veracidade e/ou autenticidade das informações prestadas à Justiça Eleitoral.
A Resolução n. 23.604, de 17 de dezembro de 2019 do Tribunal Superior Eleitoral determina que:
Art. 45. Compete à Justiça Eleitoral decidir sobre a regularidade das contas partidárias, julgando:
[...]

IV - pela não prestação, quando:
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IV - pela não prestação, quando:
a) depois de intimados na forma do art. 30, o órgão partidário e os responsáveis permanecerem
omissos ou as suas justificativas não forem aceitas;
Consoante se depreende dos autos, prezando pelo princípio da primazia da decisão de mérito, o
partido foi regularmente citado, na pessoa de seus representantes legais, Presidente e Tesoureiro,
da obrigação da apresentação das contas anuais, na forma do disposto na Resolução TSE n.
23.604/2019, tendo permanecido inerte, não apresentando qualquer manifestação no prazo legal.
O cartório eleitoral expediu o Parecer Técnico de Contas (ID 122213822), que apontou as
irregularidades descritas na abaixo:
6.11. Da conta corrente n. 4545-4, agência 2110-5, Banco do Brasil S/A
No final do exercício de 2021 o PSDB possuía um saldo positivo de R$ 16.294,81 (dezesseis mil,
duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e um centavos), na conta corrente n. 4545-4, conforme
constata-se na prestação de contas anterior (PJe PC 0600042-32.2022.6.16.0080, extrato em
anexo).
No exercício de 2022, constaram no extrato bancário, os débitos indicados abaixo. Não há registro
de depósitos bancários e/ou transferências recebidas, ou seja, não foi creditado nenhum valor na
conta bancária em análise.

Data Documento Valor Beneficiário

10/02/22 Cheque 850005 R$ 6.820,00
F. RICIERI PUBLICIDADES E EVENTOS EIRELI
CNPJ 09.168.383/0001-86

15/02/22 Cheque 850004 R$ 7.000,00
ROSA HIROE KOGUISSI
CPF 655.230.249-53

23/03/22 Cheque 850006 R$ 1.100,00
GEAN HENRIQUE SOARES
CNPJ 33.713.869/0001-32

09/05/22 Cheque 850007 R$ 1.000,00
FABRICIO MARQUEZETTI ME
CNPJ 03.908.495/0001-40

06/07/22 Cheque 850012 R$ 335,00
J.R. CANTONI & CIA. LTDA
CNPJ 07.584.514/0001-80

Extrato R$ 39,81 Tarifas bancárias (totalidade)

Total de débitos lançados R$ 16.294,81
Dada a ausência dos documentos fiscais e os recibos de pagamento, bem como de qualquer
demonstrativo contábil da prestação de contas não é possível aferir a legitimidade dos débitos
registrados no extrato bancário da conta em exame.
6.12. Da conta corrente n. 36720-6, agência 2110-5, Banco do Brasil S/A
No final do exercício de 2021 o PSDB possuía um saldo positivo de R$ 939,50 (novecentos e trinta
e nove reais e cinquenta centavos), na conta corrente n. 36720-6, conforme constata-se na
prestação de contas anterior (PJe PC 0600042-32.2022.6.16.0080, extrato em anexo).
No exercício de 2022, constaram no extrato bancário, os débitos indicados abaixo. Não há registro
de depósitos bancários e/ou transferências recebidas, ou seja, não foi creditado nenhum valor na
conta bancária em análise.

Data Documento Valor Beneficiário

23/03/22 Cheque 850002 R$ 500,00
LUIZ EDUARDO GAZZI
CPF 039.882.209-30

06/07/22 Cheque 850003 R$ 436,00
J.R. CANTONI & CIA. LTDA
CNPJ 07.584.514/0001-80
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Extrato R$ 3,50 Tarifas bancárias (totalidade)

Total de débitos lançados R$ 939,50
Dada a ausência dos documentos fiscais e os recibos de pagamento, bem como de qualquer
demonstrativo contábil da prestação de contas não é possível aferir a legitimidade dos débitos
registrados no extrato bancário da conta em exame.
Pois bem. Passa-se à análise das supracitadas irregularidades elencadas pelo órgão técnico em
seu parecer conclusivo.
Como se sabe, o art. 13 da Res.-TSE nº 23.604/2019 veda o recebimento de recursos de origem
não identificada, direta ou indiretamente, sob qualquer forma ou pretexto.  , a origem doIn casu
recurso financeiro das contas bancárias n. 4545-4 e n. 36720-6, ambas da agência 2110-5, Banco

 restaram comprovadas, tratando-se de recebimento de fundo partidário vez quedo Brasil S/A
oriundas dos saldos positivos da prestação de contas anterior -PJe PC 0600042-
32.2022.6.16.0080, conforme certificado no próprio Parecer Técnico Conclusivo daqueles autos
(em anexo) e no parecer conclusivo dos presentes.
Com efeito, o contexto fático supra, revela, portando, irregularidades nas despesas.
A comprovação das despesas, na prestação de contas, deve ser feita por meio de documento
fiscal idôneo, bem como são admitidos, para fins de comprovação dos gastos, qualquer meio
idôneo de prova, inclusive outros documentos, conforme previsto no art. 18,  e §§ 1º e 2º, dacaput
Res.-TSE nº 23.604/2019.
Da análise técnica em consonância com a manifestação favorável do Ministério Público Eleitoral, a
não prestação das contas, com a devida juntada de documentos comprobatórios para alicerçar as
despesas efetuadas pelo partido e listadas nos itens "6.1.1." e "6.1.2." , impedem que seja atestada
a regularidade desses gastos e verificado o seu vínculo com a atividade partidária, nos termos do
que determina o art. 44 da Lei nº 9.096/1995.
Assim, os débitos efetuados nas contas bancárias n. 4545-4 e n. 36720-6, agência 2110-5, Banco

, que, somados, alcançam o montante de R$ 17.234,31 (dezessete mil, duzentos edo Brasil S/A
trinta e quatro reais e trinta e um centavos), devem ser considerados irregulares, por inobservância
do disposto no art. 18 da Res.-TSE nº 23.604/2019, e deverão ser restituídos ao erário.
Portanto, impõe-se o julgamento de contas não prestadas, com recolhimento ao tesouro nacional e
imposição de sanções. Nesse sentido, cite-se o seguinte precedente:
"PRESTAÇÃO DE CONTAS. DIRETÓRIO NACIONAL. PCB. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020.
AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS, PREVISTOS NA RES.-TSE Nº 23.604/2019.
COMPROMETIMENTO DA TRANSPARÊNCIA DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA.
IMPOSSIBILIDADE DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS PELA JUSTIÇA ELEITORAL.
RECEBIMENTO DE RECURSOS DE ORIGEM NÃO IDENTIFICADA. CONTAS JULGADAS
COMO NÃO PRESTADAS. 1. Trata-se da prestação de contas do Diretório Nacional do PCB
relativa ao exercício financeiro de 2020, apresentada tempestivamente em 30.6.2021, com
sugestão da Asepa e do MPE pelo julgamento das contas como não prestadas. 2. A legislação
eleitoral exige, para a formalização do processo de prestação de contas, a reunião de documentos
essenciais para demonstrar a movimentação financeira do partido, sendo necessária a juntada de
documentação que comprove as informações apresentadas pela agremiação tanto em relação às
receitas quanto em relação às despesas, de forma a permitir a fiscalização por esta Justiça
especializada. 3. A apresentação incompleta da documentação essencial para a prestação de
contas compromete a transparência da movimentação financeira do partido e impede a fiscalização
das contas partidárias por esta Justiça especializada, implicando o julgamento destas como não
prestadas. Precedentes. 4. São irregulares os gastos com recursos do Fundo Partidário que não
foram amparados por documentos fiscais idôneos e demais documentos previstos no art. 18 da

Res.-TSE nº 23.604 /2019, devendo os respectivos valores serem devolvidos, com recursos
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Res.-TSE nº 23.604 /2019, devendo os respectivos valores serem devolvidos, com recursos
próprios, ao erário. 5. A não comprovação da origem dos recursos recebidos compromete a lisura
da prestação de contas, conforme o art. 13 da Res.-TSE nº 23.604/2019, acarretando o
recolhimento, com recursos próprios e devidamente atualizada, da quantia irregular ao Tesouro
Nacional, conforme o art. 14 desse mesmo ato normativo. 6. São aplicáveis ao caso as disposições
incluídas na Res.-TSE nº 23.571/2018 pela Res.-TSE nº 23.662/2021, que regulamentou os
procedimentos a serem observados para o cancelamento do registro civil e do estatuto de partido
político e para a suspensão da anotação de órgão partidário estadual, regional, municipal ou zonal
após o trânsito em julgado da decisão que julgar não prestadas as contas de exercício financeiro
ou de campanha eleitoral. 7. Conclusão: contas referentes ao exercício financeiro de 2020 julgadas
como não prestadas, nos termos do art. 45, IV, b, da Res.-TSE nº 23.604/2019, com as seguintes
determinações: 7.1. restituição ao erário, com recursos próprios, dos valores pagos indevidamente
com recursos do Fundo Partidário, no montante de R$ 90.532,44, devidamente atualizado; 7.2.
recolhimento ao Tesouro Nacional, com recursos próprios, dos recursos de origem não
identificada, no valor de R$ 160.852,93, devidamente atualizado; 7.3. suspensão do recebimento,
pelo partido, de novas cotas do Fundo Partidário enquanto não regularizada a presente prestação
de contas, de acordo com os arts. 47, caput e inciso I, da Res.-TSE nº 23.604/2019 e 37-A da Lei
nº 9.096/1995. Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, em julgar
como não prestadas as contas do Diretório Nacional do Partido Comunista Brasileiro (PCB)
Nacional, referentes ao exercício financeiro de 2020, impondo-lhe determinações, nos termos do
voto do relator. (TSE - PC: 0600300-69.2021.6.00.0000, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Brasília,
27 de fevereiro de 2023. Data de Publicação: DJE - Diário da Justiça Eletrônico, Tomo 38/2023,
Data 13 /03/2023, Páginas 137/139)". (Grifo nosso).
ISTO POSTO, considerando a ausência de documentos e elementos e com esteio no art. 37-A, Lei
n. 9.096/95, art. 45, inciso IV, a da Resolução/TSE n. 23.604/2019, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, JULGO como NÃO PRESTADAS AS CONTAS do PARTIDO DA
SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA, relativa ao exercício de 2022, com as seguintes
DETERMINAÇÕES:
a) a perda do direito ao recebimento, pelo partido, de novas cotas do Fundo Partidário enquanto
não regularizada a presente prestação de contas, nos termos dos arts. 47, e inciso I, da Res.-caput 
TSE nº 23.604/2019 e 37-A da Lei nº 9.096/1995, pelo tempo em que o partido permanecer

caracterizada a inadimplência a partir de 01/07/2022 (art. 32,  da Lei n. 9.096/95),omisso, caput
sujeitando-se os responsáveis às penas da Lei;
b) a suspensão do registro ou anotação do órgão partidário, após decisão, com trânsito em
julgado, precedida de processo regular que assegure ampla defesa (STF n. 6032, julgada em
05.12.2019), nos termos dos arts. 47, e inciso I, da Res.-TSE nº 23.604/2019 ;caput 
c) a devolução integral todos os recursos provenientes do Fundo Partidário e do Fundo Especial de
Financiamento de Campanha que lhe forem entregues, distribuídos ou repassados, nos termos dos
arts. 47, , da Res.-TSE nº 23.604/2019; com recolhimento ao Tesourocaput, parágrafo único
Nacional o valor de R$ 17.234,31 (dezessete mil, duzentos e trinta e quatro reais e trinta e um
centavos), provenientes do Fundo Partidário utilizados pelo partido no ano de 2022,
correspondente aos valores entregues, distribuídos ou repassados na prestação de contas PJe PC
0600042-32.2022.6.16.0080 , conforme parecer conclusivo em anexo, e conforme certificado nos
itens "6.1.1", "6.1.2" e "7" do Parecer Técnico Conclusivo dos presentes autos (ID. 122213822).
Publique-se. Registre-se e intimem-se as partes via Diário da Justiça Eletrônico - DJE, na forma do
Ofício-Circular Conjunto PRESID/CRE/TRE/PR n. 21/2020.
Ciência ao Ministério Público Eleitoral via PJE.

Sobrevindo o trânsito em julgado, proceda-se o cartório eleitoral:
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Sobrevindo o trânsito em julgado, proceda-se o cartório eleitoral:
a) - registro do julgamento no Sistema de Informações de Contas Eleitorais e Partidárias - SICO;
b) - comunique-se o órgão partidário hierarquicamente superior para proceder à retenção dos
recursos provenientes do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de Campanha,
conforme disciplina o art. 54-B, inciso III, § 1º da Resolução TSE n. 23.571/2018, alterada pela
Resolução TSE n. 23.662/2021, observando-se o disposto no art. 10 da Portaria/080ªZE/PR n. 02
/2020.
c) - publique-se edital no Diário da Justiça Eletrônico, com prazo de 03 (três) dias, constando o
nome e a sigla do partido, a esfera de abrangência do órgão partidário, a eleição ou o exercício
financeiro correspondente às contas julgadas não prestadas e a data do trânsito em julgado da
decisão, para a ciência de terceiros interessados e do órgão do Ministério Público Eleitoral, em
cumprimento ao disposto no art. 54-B, incisos I e II da referida resolução.
d) - expeça-se Guia de Recolhimento da União (GRU) o valor de R$ 17.234,31 (dezessete mil,n
duzentos e trinta e quatro reais e trinta e um centavos) e notifique-se o órgão partidário e seus
dirigentes para recolhimento, mediante recursos próprios da agremiação partidária municipal , no

§ 2º da Res.-TSE nº 23.604/2019 e prazo de 15 ( quinze) dias, nos termos do art. 58, art.41, caput,
da Resolução 23709/2022, e posteriormente, conforme o caso, proceda-se nos moldes do art. 41,
§1º, §2º da Resolução 23709/2022.
Oportunamente, arquivem-se.
Ibiporã, datado e assinado eletronicamente.
CAMILA COVOLO DE CARVALHO
Juíza Eleitoral

83ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600002-70.2024.6.16.0083

PROCESSO
: 0600002-70.2024.6.16.0083 REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (SANTO ANTôNIO DO 
SUDOESTE - PR)

RELATOR : 083ª ZONA ELEITORAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE PR
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA

REQUERENTE : LUIS FELIPE BONATTO FRANCISCHINI
ADVOGADO : JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA (221547/RJ)

REQUERENTE
: PARTIDO SOCIAL LIBERAL - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR - 
MUNICIPAL

ADVOGADO : JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA (221547/RJ)
REQUERENTE : ROGER EBERSOL DA SILVA
ADVOGADO : JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA (221547/RJ)
REQUERENTE : LUIS AUGUSTO LANZARINI

JUSTIÇA ELEITORAL

083ª ZONA ELEITORAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE PR
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083ª ZONA ELEITORAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE PR
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
(12631) Nº 0600002-70.2024.6.16.0083 SANTO ANTôNIO DO SUDOESTE PARANÁ
REQUERENTE: PARTIDO SOCIAL LIBERAL - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR -
MUNICIPAL, LUIS AUGUSTO LANZARINI, LUIS FELIPE BONATTO FRANCISCHINI, ROGER
EBERSOL DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA - RJ221547
Advogado do(a) REQUERENTE: JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA - RJ221547
Advogado do(a) REQUERENTE: JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA - RJ221547
SENTENÇA
Trata-se de requerimento apresentado pelo PARTIDO SOCIAL LIBERAL - SANTO ANTÔNIO DO
SUDOESTE - PR - MUNICIPAL, para fins de regularizar a situação de inadimplência de prestação
de contas anual, da referida agremiação partidária, que teve as contas partidárias referentes ao
exercício financeiro de 2021 julgadas como Não Prestadas, nos autos de Prestação de Contas
Anual nº 0600044-90.2022.6.16.0083.
A sanção aplicada foi a perda do direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário e/ou do
Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC).
Foi observado o rito processual do § 1º, art. 58, da Resolução TSE nº 23.604/2019.
Foram apresentados os dados e documentos previstos no art. 29, da Resolução TSE nº 23.604
/2019, utilizando-se, em relação aos dados, o sistema de que trata a Resolução em questão, a
saber, Sistema de Prestação de Contas Anual - SPCA Cadastro.
A Unidade Técnica do Cartório Eleitoral emitiu Parecer Técnico Conclusivo favorável pela
Regularização da Omissão de Prestação de Contas Eleitorais (Id. nº 122232110).
Da mesma forma, o Ministério Público Eleitoral manifestou-se pela regularização pleiteada pelos
Requerentes (Id. nº 122259788).
Vieram os autos conclusos.
Em breve síntese, é o relatório.
DECIDO.
A Prestação de Contas tem por objetivo verificar a regularidade, a confiabilidade e a consistência
das contas do Partido, sendo obrigatória, a sua apresentação, mesmo que não haja o recebimento
de recursos financeiros ou estimáveis em dinheiro, conforme disposto no art. 28, § 3º, da
Resolução TSE nº 23.604/2019.
Conforme dispõe o art. 58, , da Resolução TSE nº 23.604/2019, o interessado poderácaput
requerer a regularização da sua inadimplência, após o trânsito em julgado da decisão que julgou
suas contas como não prestadas, observando o disposto no § 1º, do referido artigo.
Verifica-se, inicialmente, que foram apresentados todos os dados e documentos que deveriam ter
sido apresentados originalmente, nos termos da alínea "a", V, § 1º, art. 58, da Resolução TSE nº
23.604/2019.
Denota-se do conjunto das análises realizadas nos presentes autos que não há impropriedade ou
irregularidade na aplicação de recursos públicos recebidos, recebimento de recursos de origem
não identificada, de fonte vedada ou irregularidade que afete a confiabilidade do requerimento
apresentado, em consonância com a previsão legal esculpida na alínea "b", V, § 1º, art. 58, da
Resolução TSE nº 23.604/2019.
Dessa forma, estão presentes as exigências legais para regularização da situação de
inadimplência da agremiação partidária Requerente, no tocante ao exercício financeiro de 2021,
ensejando, portanto, a suspensão das consequências previstas no art. 47, da Resolução TSE nº
23.604/2019.

A recente jurisprudência dos Tribunais Regionais Eleitorais pátrios converge-se nesse sentido:
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A recente jurisprudência dos Tribunais Regionais Eleitorais pátrios converge-se nesse sentido:
"PETIÇÃO. PEDIDO DE REGULARIZAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013.
DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO REPUBLICANOS DE ALAGOAS. CONTAS JULGADAS
NÃO PRESTADAS. SUSPENSÃO DE REPASSE DE RECURSOS DO FUNDO PARTIDÁRIO.
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO, MÍNIMA, SUFICIENTE À REGULARIZAÇÃO DA
INADIMPLÊNCIA. AUSÊNCIA DE USO DE RECURSOS DO FUNDO PARTIDÁRIO EM 2013.
NÃO DETECÇÃO DE USO DE RECURSOS DE FONTE VEDADA E NEM DE ORIGEM NÃO
IDENTIFICADA. PARECER FAVORÁVEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DEFERIMENTO DA
REGULARIZAÇÃO. POSSIBILIDADE DE O PARTIDO VOLTAR A RECEBER RECURSOS DO
FUNDO PARTIDÁRIO, SE POR OUTRO MOTIVO NÃO TIVER IMPEDIDO. ACORDAM os
Desembargadores do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas em DEFERIR o pedido de
regularização das contas anuais do exercício financeiro de 2013, referentes ao Diretório Estadual
do Partido REPUBLICANOS em Alagoas, nos termos do voto do Relator. Des. Eleitoral FELINI DE
OLIVEIRA WANDERLEY Relator (REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL nº 060014779, Acórdão, Relator(a) Des. Felini De Oliveira
Wanderley, Publicação: DJE - DJE, Tomo 214, Data 11/11/2021). (grifo nosso).
RECURSO ELEITORAL. PETIÇÃO. PEDIDO DE REGULARIZAÇÃO DA OMISSÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. CONTAS JULGADAS NÃO
PRESTADAS. DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS.
SENTENÇA DE INDEFERIMENTO. Requerimento apresentado por órgão partidário de hierarquia
superior. Apresentação de Declaração de ausência de movimentação de recursos no exercício.
Observância do art. 59 da Resolução TSE 23.546/2018. Aplicação do § 3º do art. 28 da Resolução
TSE 23.546/2018 e do § 4º do art. 32 da Lei 9.096/95. Declaração de ausência de movimentação
de recursos devidamente apresentada. Ausência de controvérsia quanto ao conteúdo da
declaração. Suficiência da declaração. Precedentes do TRE-MG. Sanção de suspensão de
anotação de órgão partidário não pode ser decorrência automática de julgamento de contas como
não prestadas. ADI nº 6032. Determinação de levantamento das suspensões de registros e
anotações de órgãos partidários estaduais e municipais decorrentes do julgamento de contas como
não prestadas. Resolução nº 23.617/2020/TSE. Sentença que deve ser reformada. Requerimento
de regularização de omissão de prestação de contas deferido. Determinação de restabelecimento
dos direitos do órgão partidário municipal. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO (Recurso
Eleitoral nº 000005586, Acórdão, Relator(a) Des. Patricia Henriques Ribeiro, Publicação: DJEMG -
Diário de Justiça Eletrônico -TREMG, Data 16/06/2021). (grifo nosso).
RECURSO ELEITORAL - PRESTAÇÃO DE CONTAS - PARTIDO POLÍTICO - EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2016. CONTAS INICIALMENTE JULGADAS COMO NÃO PRESTADAS -
PEDIDO DE REGULARIZAÇÃO - SENTENÇA DE DESAPROVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
PENALIDADE DE SUSPENSÃO DO REPASSE DE NOVAS COTAS DO FUNDO PARTIDÁRIO
APLICADA POR TEMPO INDETERMINADO. REQUERIMENTO QUE DEVE SEGUIR O RITO
PROCESSUAL DOS ARTS. 59 C/C O ART. 29, AMBOS DA RESOLUÇÃO TSE N. 23.546/2017 -
MÉRITO QUE DEVE SER ANALISADO SOB O ENFOQUE DA RESOLUÇÃO TSE N. 23.464/2015
- JULGAMENTO QUE DEVE SER FEITO COM BASE NOS MESMOS CRITÉRIOS PELOS QUAIS
SERIAM AS CONTAS ANALISADAS ACASO TIVESSEM SIDO TEMPESTIVAMENTE
PRESTADAS - PRECEDENTE. DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO
FINANCEIRA - VERIFICAÇÃO, PELA UNIDADE TÉCNICA, DE AUSÊNCIA DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS DO FUNDO PARTIDÁRIO E DE AUSÊNCIA DE EMISSÃO DE RECIBOS
ELEITORAIS - CONTA BANCÁRIA - AUDITORIA QUE CONFIRMOU A INEXISTÊNCIA DE
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA POR MEIO DE EXTRATOS ELETRÔNICOS - LEI N. 13.165/2015
VIGENTE À ÉPOCA DO EXERCÍCIO EM EXAME - NOVA DISCIPLINA DE SANCIONAMENTO -
ART. 37 DA LEI N. 9.096/95 - PENALIDADES APLICÁVEIS APENAS NAS HIPÓTESES DE

http://www.tre-pr.jus.br/


Ano 2024 - n. 66 Curitiba, terça-feira, 09 de abril de 2024 89

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (DJE/TRE-PR). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-pr.jus.br/

VIGENTE À ÉPOCA DO EXERCÍCIO EM EXAME - NOVA DISCIPLINA DE SANCIONAMENTO -
ART. 37 DA LEI N. 9.096/95 - PENALIDADES APLICÁVEIS APENAS NAS HIPÓTESES DE
IRREGULARIDADES DECORRENTES DO MANEJO DE RECURSOS DO FUNDO PARTIDÁRIO,
DE RECEBIMENTO DE RECURSOS DE ORIGEM NÃO IDENTIFICADA E DE FONTE VEDADA.
A Lei n. 13.165/2015 alterou o art. 37 da Lei n. 9.096/1995 e disciplinou que "a desaprovação das
contas do partido implicará exclusivamente a sanção de devolução da importância apontada como
irregular, acrescida de multa de até 20% (vinte por cento)". A penalidade de suspensão de cotas
do Fundo Partidário para o exercício financeiro de 2016 somente se aplica no caso de recebimento
de recursos de origem não esclarecida e de fonte vedada ou ilícita, na forma do art. 36, incisos I e
II, da Lei n. 9.096/95, bem como malversação no manejo de recursos do Fundo Partidário.
CONTAS QUE DEVEM SER CONSIDERADAS PRESTADAS - DEFERIMENTO DO PEDIDO DE
REGULARIZAÇÃO - AFASTAMENTO DA PENALIDADE DE SUSPENSÃO DE COTAS DO
FUNDO PARTIDÁRIO. PROVIMENTO DO RECURSO. (RECURSO EM PRESTACAO DE
CONTAS n 0600195-94, ACÓRDÃO n 34125 de 22/01/2020, Relator(aqwe) JAIME PEDRO BUNN,
Publicação: DJE - Diário de JE, Tomo 9, Data 31/01/2020, Página 9 )". (grifo nosso).
Salienta-se que não foi detectada a presença de indícios ou provas de irregularidades que possam
configurar ilícitos, ou que ensejem a apuração judicial, nos termos do art. 70, da Resolução TSE nº
23.604/2019.
Nesse sentido foi a análise técnica em consonância com a manifestação do Ministério Público
Eleitoral, opinando pela regularização da situação de inadimplência da agremiação partidária
Requerente, para todos os efeitos.
Dessa forma, em consonância com a unidade técnica do Cartório Eleitoral e com o Ministério
Público Eleitoral, forma-se com este Juízo Eleitoral o tríplice consenso jurídico pela procedência do
requerimento de regularização da situação de inadimplência das contas partidárias, haja vista não
haver qualquer impropriedade ou irregularidade capaz de comprometer ou macular a confiabilidade
do requerimento apresentados, nos termos do § 3º, art. 58, da Resolução TSE nº 23.604/2019.
Ante o exposto, considerando a regularidade do presente requerimento, JULGO PROCEDENTE o
Requerimento de Regularização da Omissão de Prestação de Contas Anual, apresentado pelo
PARTIDO SOCIAL LIBERAL - SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE - PR - MUNICIPAL, referente ao
exercício financeiro de 2021, nos termos do art. 58, § 3º, da Resolução TSE nº 23.604/2019.
Determino o levantamento das sanções aplicadas, para o fim de restabelecer o direito ao
recebimento da quota do Fundo Partidário e/ou do Fundo Especial de Financiamento de
Campanha (FEFC), nos termos do art. 58, , da Resolução TSE nº 23.604/2019.caput
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público Eleitoral.
Anote-se o julgamento da regularização das contas no Sistema de Informações de Contas
Eleitorais e Partidárias - , após o trânsito em julgado.SICO
Comuniquem-se
aos órgãos estadual e nacional do PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL quanto à regularização das
contas referente ao exercício de 2021.
Efetuadas as comunicações e registros necessários, arquivem-se os autos, com as cautelas de
praxe.
Santo Antônio do Sudoeste/PR, .assinado e datado digitalmente
Eloisa Alessi Prendin
Juíza Eleitoral

88ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS
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REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600068-69.2023.6.16.0088

PROCESSO
: 0600068-69.2023.6.16.0088 REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (CIANORTE - PR)

RELATOR : 088ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE PR
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADA : SOLANGE APARECIDA TREVISAN
REQUERENTE : AGNALDO TREVISAN

REQUERENTE
: COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO DE SAO 
MANOEL DO PARANA

JUSTIÇA ELEITORAL
088ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE PR
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
(12631) Nº 0600068-69.2023.6.16.0088 / 088ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE PR
REQUERENTE: COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO DE SAO
MANOEL DO PARANA, AGNALDO TREVISAN
INTERESSADA: SOLANGE APARECIDA TREVISAN
SENTENÇA
A agremiação partidária em análise apresentou, intempestivamente, a prestação de contas anual,
referente ao exercício financeiro de 2021, por meio da Regularização da Omissão da Prestação de
Contas, nos termos do artigo 58 da Resolução TSE nº 23.604/2019.
A declaração de ausência, devidamente elaborada no SPCA - Sistema de Prestação de Contas
Anuais, foi apresentada por advogado, regularmente constituído nos autos.
Publicado Edital no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/PR, transcorreu o prazo legal, " ", semin albis
apresentação de impugnação.
Os documentos juntados aos autos demonstram que, durante o exercício financeiro de 2021, não
houve movimentação financeira registrada pela agremiação partidária Requerente.
Em consulta aos sistemas pertinentes, não foram encontrados vestígios de recebimento de
recursos dos diretórios nacional e estadual para o período em análise, demonstrando-se, portanto,
que não houve movimentação financeira.
A Unidade Técnica do Cartório Eleitoral emitiu Parecer Conclusivo favorável pela Aprovação das
Contas - com ressalvas.
O Ministério Público Eleitoral manifestou-se pelo julgamento como contas não prestadas.
Sucintamente, é o relatório.
Decido.
A agremiação partidária apresentou intempestivamente a prestação de contas, referente ao
exercício financeiro de 2021, na modalidade simplificada da declaração de ausência de
movimentação de recursos, nos termos do art. 28, § 4º, da Resolução TSE nº 23.604/2019, e do §
4º, do art. 32, da Lei nº 9.096/1995 (alterada pela Lei nº 13.831/2019), regularizada na forma do
permissivo do artigo 58 da já citada Resolução (23.604/2019).
Essa forma de prestação de contas, simplificando o processo, permite a sua rápida análise,
aprovação e arquivamento, salvo se levantada dúvida sobre a veracidade da informação, o que é
passível de ensejar, inclusive, a remessa dos dados ao Ministério Público para o fim da aferição de
eventual prática do crime eleitoral relativo, em especial, a falsidade ideológica.

Com isso, deve-se tão somente proceder à verificação acerca do adequado procedimento e da
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Com isso, deve-se tão somente proceder à verificação acerca do adequado procedimento e da
veracidade do que foi declarado.
No que diz respeito ao procedimento, esse foi devidamente observado, com apresentação da
declaração de ausência, publicação de edital no Diário da Justiça Eletrônico, decurso do prazo
para impugnação e informação acerca do recebimento de recursos e outros dados obtidos nos
demais órgãos da Justiça Eleitoral.
Conforme o disposto no § 1º, do art. 42, da Lei nº 9.096/1995 (alterado pela Lei nº 13.831/2019,
publicada no DOU de 20/05/2019), os órgãos de direção estadual e municipal dos partidos,
somente tem obrigação de realizar a abertura de conta bancária quando vierem a realizar
movimentação financeira.
Dispõe ainda o art. 3º, da Lei nº 13.831/2019 que, as disposição nela constantes terão eficácia
imediata, a partir de sua publicação, nos processos de prestação de contas, mesmo que julgados,
mas que ainda não tenham transitado em julgado.
Por sua vez, quanto à veracidade do que foi declarado, ausência de movimentação financeira,
referente ao exercício financeiro de 2021, nada constou nestes autos que pudesse indicar que a
declaração apresentada não retrata a verdade, inclusive, conforme dispõe o § 2º, do art. 42, da Lei
nº 9.096/1995, referida declaração tem fé pública.
Nesse sentido, foi a análise técnica em consonância com a manifestação do Ministério Público
Eleitoral, opinando pelo julgamento das contas como prestadas e aprovadas - com ressalvas, para
todos os efeitos.
Isto Posto, JULGO PROCEDENTE o pedido de REGULARIZAÇÃO da situação de inadimplência
para suspender as consequências da inadimplência na prestação de contas e considerar, para
todos os efeitos, com PRESTADAS e APROVADAS - COM RESSALVAS, devido à
intempestividade, às contas prestadas pelo REQUERENTE PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO
- PSB de São Manoel do Paraná, para todos os efeitos, referente ao exercício financeiro de 2021,
em razão da regularidade da declaração de ausência de movimentação de recursos, com fulcro no
art. 44, VIII, alínea "a", e art. 45, II, ambos da Resolução TSE nº 23.604/2019.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cientifique-se o Ministério Público Eleitoral, via Sistema PJe.
Registre-se o julgamento das contas no Sistema de Informações de Contas Eleitorais e Partidárias
- SICO, após a verificação do trânsito em julgado.
Diligências necessárias, após arquive-se.
Cianorte - PR, datado e assinado eletronicamente.
Stela Maris Perez Rodrigues
Juíza Eleitoral

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600055-70.2023.6.16.0088

PROCESSO
: 0600055-70.2023.6.16.0088 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (CIANORTE - 
PR)

RELATOR : 088ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE PR
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : CRISTIANE DOS SANTOS BESSA
ADVOGADO : JOAO LIBERATI JUNIOR (62709/PR)
ADVOGADO : VALTER AKIRA YWAZAKI (41792/PR)
INTERESSADO : DEMOCRACIA CRISTÃ/DC - CIANORTE/PR - MUNICIPAL
ADVOGADO : JOAO LIBERATI JUNIOR (62709/PR)
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ADVOGADO : VALTER AKIRA YWAZAKI (41792/PR)
INTERESSADO : JOSE ALVES DA SILVA NETO
ADVOGADO : JOAO LIBERATI JUNIOR (62709/PR)
ADVOGADO : VALTER AKIRA YWAZAKI (41792/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
088ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE PR
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600055-70.2023.6.16.0088 / 088ª ZONA
ELEITORAL DE CIANORTE PR
INTERESSADO: DEMOCRACIA CRISTÃ/DC - CIANORTE/PR - MUNICIPAL, JOSE ALVES DA
SILVA NETO, CRISTIANE DOS SANTOS BESSA
Advogados do(a) INTERESSADO: VALTER AKIRA YWAZAKI - PR41792, JOAO LIBERATI
JUNIOR - PR62709
Advogados do(a) INTERESSADO: VALTER AKIRA YWAZAKI - PR41792, JOAO LIBERATI
JUNIOR - PR62709
Advogados do(a) INTERESSADO: VALTER AKIRA YWAZAKI - PR41792, JOAO LIBERATI
JUNIOR - PR62709
SENTENÇA
A agremiação partidária em análise apresentou, intempestivamente, a prestação de contas anual,
referente ao exercício financeiro de 2022, por meio da Declaração de Ausência de Movimentação
de Recursos, em atendimento ao disposto no art. 32, , da Lei nº 9.096/1995, na Resoluçãocaput
TSE nº 23.546/2017, no tocante ao mérito, e pela Resolução TSE nº 23.604/2019, no tocante a
forma de apresentação e rito processual a ser cumprido.
A declaração de ausência, devidamente elaborada no SPCA - Sistema de Prestação de Contas
Anuais, foi apresentada por advogado, regularmente constituído nos autos.
Publicado Edital no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/PR, transcorreu o prazo legal, " ", semin albis
apresentação de impugnação.
Os documentos juntados aos autos demonstram que, durante o exercício financeiro de 2022, não
houve movimentação financeira pela agremiação partidária Requerente.
Em consulta ao Portal SPCA, via ODIN, módulo, verificou-se a inexistência de recebimento de
recursos dos diretórios nacional e estadual para o período em análise, demonstrando-se, portanto,
que não houve movimentação financeira.
A Unidade Técnica do Cartório Eleitoral emitiu Parecer Conclusivo favorável pela Aprovação das
Contas - com ressalvas.
Da mesma forma, o Ministério Público Eleitoral manifestou-se pelo julgamento das contas como
Aprovadas - com ressalvas.
Sucintamente, é o relatório.
Decido.
A agremiação partidária apresentou intempestivamente a prestação de contas, referente ao
exercício financeiro de 2022, na modalidade simplificada da declaração de ausência de
movimentação de recursos, nos termos do art. 28, § 4º, da Resolução TSE nº 23.604/2019, e do §
4º, do art. 32, da Lei nº 9.096/1995 (alterada pela Lei nº 13.831/2019).
Foi dispensada a Escrituração Contábil Digital - ECD, enviada via SPED, nos termos da Instrução
Normativa RFB nº 1774.
Essa forma de prestação de contas, simplificando o processo, permite a sua rápida análise,
aprovação e arquivamento, salvo se levantada dúvida sobre a veracidade da informação, o que é

passível de ensejar, inclusive, a remessa dos dados ao Ministério Público para o fim da aferição de
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passível de ensejar, inclusive, a remessa dos dados ao Ministério Público para o fim da aferição de
eventual prática do crime eleitoral relativo, em especial, a falsidade ideológica.
Com isso, deve-se tão somente proceder à verificação acerca do adequado procedimento e da
veracidade do que foi declarado.
No que diz respeito ao procedimento, esse foi devidamente observado, com apresentação da
declaração de ausência, publicação de edital no Diário da Justiça Eletrônico, decurso do prazo
para impugnação e informação acerca do recebimento de recursos e outros dados obtidos nos
demais órgãos da Justiça Eleitoral.
Conforme o disposto no § 1º, do art. 42, da Lei nº 9.096/1995 (alterado pela Lei nº 13.831/2019,
publicada no DOU de 20/05/2019), os órgãos de direção estadual e municipal dos partidos,
somente tem obrigação de realizar a abertura de conta bancária quando vierem a realizar
movimentação financeira.
Dispõe ainda o art. 3º, da Lei nº 13.831/2019 que, as disposição nela constantes terão eficácia
imediata, a partir de sua publicação, nos processos de prestação de contas, mesmo que julgados,
mas que ainda não tenham transitado em julgado.
Por sua vez, quanto à veracidade do que foi declarado, ausência de movimentação financeira,
referente ao exercício financeiro de 2022, nada constou nestes autos que pudesse indicar que a
declaração apresentada não retrata a verdade, inclusive, conforme dispõe o § 2º, do art. 42, da Lei
nº 9.096/1995, referida declaração tem fé pública.
Nesse sentido, foi a análise técnica em consonância com a manifestação do Ministério Público
Eleitoral, opinando pelo julgamento das contas como prestadas e aprovadas - com ressalvas, para
todos os efeitos.
Isto Posto, JULGO PRESTADAS e APROVADAS - COM RESSALVAS, devido à intempestividade,
às contas prestadas pelo REQUERENTE: PARTIDO DEMOCRACIA CRISTÃ- DC de Cianorte,
para todos os efeitos, referente ao exercício financeiro de 2022, em razão da regularidade da
declaração de ausência de movimentação de recursos, com fulcro no art. 44, VIII, alínea "a", e art.
45, II, ambos da Resolução TSE nº 23.604/2019.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cientifique-se o Ministério Público Eleitoral, via Sistema PJe.
Registre-se o julgamento das contas no Sistema de Informações de Contas Eleitorais e Partidárias
- SICO, após a verificação do trânsito em julgado.
Diligências necessárias, após arquive-se.
Cianorte - PR, datado e assinado eletronicamente.
Stela Maris Perez Rodrigues
Juíza Eleitoral

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600065-17.2023.6.16.0088

PROCESSO
: 0600065-17.2023.6.16.0088 REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (CIANORTE - PR)

RELATOR : 088ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE PR
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : CARLOS ROBERTO CASOTTI
ADVOGADO : ANELISE SERESO FRAGOSO (108533/PR)
INTERESSADO : CLOVIS PERES
ADVOGADO : ANELISE SERESO FRAGOSO (108533/PR)
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REQUERENTE : COMISSAO PROVISORIA - PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA - PDT
ADVOGADO : ANELISE SERESO FRAGOSO (108533/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
088ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE PR
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
(12631) Nº 0600065-17.2023.6.16.0088 / 088ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE PR
INTERESSADO: CLOVIS PERES, CARLOS ROBERTO CASOTTI
REQUERENTE: COMISSAO PROVISORIA - PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA - PDT
Advogado do(a) INTERESSADO: ANELISE SERESO FRAGOSO - PR108533
Advogado do(a) INTERESSADO: ANELISE SERESO FRAGOSO - PR108533
Advogado do(a) REQUERENTE: ANELISE SERESO FRAGOSO - PR108533
SENTENÇA
A agremiação partidária em análise apresentou, intempestivamente, a prestação de contas anual,
referente ao exercício financeiro de 2021, por meio da Regularização da Omissão da Prestação de
Contas, nos termos do artigo 58 da Resolução TSE nº 23.604/2019.
A declaração de ausência, devidamente elaborada no SPCA - Sistema de Prestação de Contas
Anuais, foi apresentada por advogado, regularmente constituído nos autos.
Publicado Edital no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/PR, transcorreu o prazo legal, " ", semin albis
apresentação de impugnação.
Os documentos juntados aos autos demonstram que, durante o exercício financeiro de 2021, não
houve movimentação financeira registrada pela agremiação partidária Requerente.
Em consulta aos sistemas pertinentes, não foram encontrados vestígios de recebimento de
recursos dos diretórios nacional e estadual para o período em análise, demonstrando-se, portanto,
que não houve movimentação financeira.
A Unidade Técnica do Cartório Eleitoral emitiu Parecer Conclusivo favorável pela Aprovação das
Contas - com ressalvas.
O Ministério Público Eleitoral manifestou-se pelo julgamento como contas não prestadas.
Sucintamente, é o relatório.
Decido.
A agremiação partidária apresentou intempestivamente a prestação de contas, referente ao
exercício financeiro de 2021, na modalidade simplificada da declaração de ausência de
movimentação de recursos, nos termos do art. 28, § 4º, da Resolução TSE nº 23.604/2019, e do §
4º, do art. 32, da Lei nº 9.096/1995 (alterada pela Lei nº 13.831/2019), regularizada na forma do
permissivo do artigo 58 da já citada Resolução (23.604/2019).
Essa forma de prestação de contas, simplificando o processo, permite a sua rápida análise,
aprovação e arquivamento, salvo se levantada dúvida sobre a veracidade da informação, o que é
passível de ensejar, inclusive, a remessa dos dados ao Ministério Público para o fim da aferição de
eventual prática do crime eleitoral relativo, em especial, a falsidade ideológica.
Com isso, deve-se tão somente proceder à verificação acerca do adequado procedimento e da
veracidade do que foi declarado.
No que diz respeito ao procedimento, esse foi devidamente observado, com apresentação da
declaração de ausência, publicação de edital no Diário da Justiça Eletrônico, decurso do prazo
para impugnação e informação acerca do recebimento de recursos e outros dados obtidos nos
demais órgãos da Justiça Eleitoral.

Conforme o disposto no § 1º, do art. 42, da Lei nº 9.096/1995 (alterado pela Lei nº 13.831/2019,
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Conforme o disposto no § 1º, do art. 42, da Lei nº 9.096/1995 (alterado pela Lei nº 13.831/2019,
publicada no DOU de 20/05/2019), os órgãos de direção estadual e municipal dos partidos,
somente tem obrigação de realizar a abertura de conta bancária quando vierem a realizar
movimentação financeira.
Dispõe ainda o art. 3º, da Lei nº 13.831/2019 que, as disposição nela constantes terão eficácia
imediata, a partir de sua publicação, nos processos de prestação de contas, mesmo que julgados,
mas que ainda não tenham transitado em julgado.
Por sua vez, quanto à veracidade do que foi declarado, ausência de movimentação financeira,
referente ao exercício financeiro de 2021, nada constou nestes autos que pudesse indicar que a
declaração apresentada não retrata a verdade, inclusive, conforme dispõe o § 2º, do art. 42, da Lei
nº 9.096/1995, referida declaração tem fé pública.
Nesse sentido, foi a análise técnica em consonância com a manifestação do Ministério Público
Eleitoral, opinando pelo julgamento das contas como prestadas e aprovadas - com ressalvas, para
todos os efeitos.
Isto Posto, JULGO PROCEDENTE o pedido de REGULARIZAÇÃO da situação de inadimplência
para suspender as consequências da inadimplência na prestação de contas e considerar, para
todos os efeitos, com PRESTADAS e APROVADAS - COM RESSALVAS, devido à
intempestividade, às contas prestadas pelo REQUERENTE PARTIDO DEMOCRÁTICO
TRABALHISTA - PDT de Japurá, para todos os efeitos, referente ao exercício financeiro de 2021,
em razão da regularidade da declaração de ausência de movimentação de recursos, com fulcro no
art. 44, VIII, alínea "a", e art. 45, II, ambos da Resolução TSE nº 23.604/2019.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cientifique-se o Ministério Público Eleitoral, via Sistema PJe.
Registre-se o julgamento das contas no Sistema de Informações de Contas Eleitorais e Partidárias
- SICO, após a verificação do trânsito em julgado.
Diligências necessárias, após arquive-se.
Cianorte - PR, datado e assinado eletronicamente.
Stela Maris Perez Rodrigues
Juíza Eleitoral

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600065-28.2023.6.16.0149

PROCESSO
: 0600065-28.2023.6.16.0149 REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (CIANORTE - PR)

RELATOR : 088ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE PR
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : MARCIO SERGIO NOLASCO
ADVOGADO : MIKE DE OLIVEIRA MADEIRA (110783/PR)
INTERESSADO : MIKE DE OLIVEIRA MADEIRA
ADVOGADO : MIKE DE OLIVEIRA MADEIRA (110783/PR)

REQUERENTE
: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - CIANORTE - PR - 
MUNICIPAL

ADVOGADO : MIKE DE OLIVEIRA MADEIRA (110783/PR)
REQUERENTE : ALBERTO NABHAN

JUSTIÇA ELEITORAL
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JUSTIÇA ELEITORAL
088ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE PR
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
(12631) Nº 0600065-28.2023.6.16.0149 / 088ª ZONA ELEITORAL DE CIANORTE PR
REQUERENTE: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - CIANORTE - PR -
MUNICIPAL, ALBERTO NABHAN
INTERESSADO: MARCIO SERGIO NOLASCO, MIKE DE OLIVEIRA MADEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: MIKE DE OLIVEIRA MADEIRA - PR110783
Advogado do(a) INTERESSADO: MIKE DE OLIVEIRA MADEIRA - PR110783
Advogado do(a) INTERESSADO: MIKE DE OLIVEIRA MADEIRA - PR110783
SENTENÇA
A agremiação partidária em análise apresentou, intempestivamente, a prestação de contas anual,
referente ao exercício financeiro de 2020, por meio da Regularização da Omissão da Prestação de
Contas, nos termos do artigo 58 da Resolução TSE nº 23.604/2019.
A declaração de ausência, devidamente elaborada no SPCA - Sistema de Prestação de Contas
Anuais, foi apresentada por advogado, regularmente constituído nos autos.
Publicado Edital no Diário da Justiça Eletrônico - DJE/PR, transcorreu o prazo legal, " ", semin albis
apresentação de impugnação.
Os documentos juntados aos autos demonstram que, durante o exercício financeiro de 2020, não
houve movimentação financeira registrada pela agremiação partidária Requerente.
Em consulta aos sistemas pertinentes, não foram encontrados vestígios de recebimento de
recursos dos diretórios nacional e estadual para o período em análise, demonstrando-se, portanto,
que não houve movimentação financeira.
A Unidade Técnica do Cartório Eleitoral emitiu Parecer Conclusivo favorável pela Aprovação das
Contas - com ressalvas.
O Ministério Público Eleitoral manifestou-se pelo julgamento como contas não prestadas.
Sucintamente, é o relatório.
Decido.
A agremiação partidária apresentou intempestivamente a prestação de contas, referente ao
exercício financeiro de 2020, na modalidade simplificada da declaração de ausência de
movimentação de recursos, nos termos do art. 28, § 4º, da Resolução TSE nº 23.604/2019, e do §
4º, do art. 32, da Lei nº 9.096/1995 (alterada pela Lei nº 13.831/2019), regularizada na forma do
permissivo do artigo 58 da já citada Resolução (23.604/2019).
Essa forma de prestação de contas, simplificando o processo, permite a sua rápida análise,
aprovação e arquivamento, salvo se levantada dúvida sobre a veracidade da informação, o que é
passível de ensejar, inclusive, a remessa dos dados ao Ministério Público para o fim da aferição de
eventual prática do crime eleitoral relativo, em especial, a falsidade ideológica.
Com isso, deve-se tão somente proceder à verificação acerca do adequado procedimento e da
veracidade do que foi declarado.
No que diz respeito ao procedimento, esse foi devidamente observado, com apresentação da
declaração de ausência, publicação de edital no Diário da Justiça Eletrônico, decurso do prazo
para impugnação e informação acerca do recebimento de recursos e outros dados obtidos nos
demais órgãos da Justiça Eleitoral.
Conforme o disposto no § 1º, do art. 42, da Lei nº 9.096/1995 (alterado pela Lei nº 13.831/2019,
publicada no DOU de 20/05/2019), os órgãos de direção estadual e municipal dos partidos,
somente tem obrigação de realizar a abertura de conta bancária quando vierem a realizar
movimentação financeira.

Dispõe ainda o art. 3º, da Lei nº 13.831/2019 que, as disposição nela constantes terão eficácia
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Dispõe ainda o art. 3º, da Lei nº 13.831/2019 que, as disposição nela constantes terão eficácia
imediata, a partir de sua publicação, nos processos de prestação de contas, mesmo que julgados,
mas que ainda não tenham transitado em julgado.
Por sua vez, quanto à veracidade do que foi declarado, ausência de movimentação financeira,
referente ao exercício financeiro de 2020, nada constou nestes autos que pudesse indicar que a
declaração apresentada não retrata a verdade, inclusive, conforme dispõe o § 2º, do art. 42, da Lei
nº 9.096/1995, referida declaração tem fé pública.
Nesse sentido, foi a análise técnica em consonância com a manifestação do Ministério Público
Eleitoral, opinando pelo julgamento das contas como prestadas e aprovadas - com ressalvas, para
todos os efeitos.
Isto Posto, JULGO PROCEDENTE o pedido de REGULARIZAÇÃO da situação de inadimplência
para suspender as consequências da inadimplência na prestação de contas e considerar, para
todos os efeitos, com PRESTADAS e APROVADAS - COM RESSALVAS, devido à
intempestividade, às contas prestadas pelo REQUERENTE PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB de Cianorte, para todos os efeitos, referente ao exercício financeiro de 2020,
em razão da regularidade da declaração de ausência de movimentação de recursos, com fulcro no
art. 44, VIII, alínea "a", e art. 45, II, ambos da Resolução TSE nº 23.604/2019.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cientifique-se o Ministério Público Eleitoral, via Sistema PJe.
Registre-se o julgamento das contas no Sistema de Informações de Contas Eleitorais e Partidárias
- SICO, após a verificação do trânsito em julgado.
Diligências necessárias, após arquive-se.
Cianorte - PR, datado e assinado eletronicamente.
Stela Maris Perez Rodrigues
Juíza Eleitoral

100ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

PETIÇÃO CÍVEL(241) Nº 0600016-03.2024.6.16.0100

PROCESSO : 0600016-03.2024.6.16.0100 PETIÇÃO CÍVEL (RONDON - PR)
RELATOR : 100ª ZONA ELEITORAL DE PARAÍSO DO NORTE PR
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : CARLOS ROBERTO PEREIRA
ADVOGADO : MARCOS BENEDITO COLIS (101073/PR)
INTERESSADO : TIAGO ALVES MONTARINI
ADVOGADO : MARCOS BENEDITO COLIS (101073/PR)
INTERESSADO : IRIMAL APARECIDO BASSO
REQUERENTE : PARTIDO POPULAR SOCIALISTA
ADVOGADO : MARCOS BENEDITO COLIS (101073/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
100ª ZONA ELEITORAL DE PARAÍSO DO NORTE PR
PETIÇÃO CÍVEL (241) Nº 0600016-03.2024.6.16.0100 / 100ª ZONA ELEITORAL DE PARAÍSO
DO NORTE PR
REQUERENTE: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA
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DO NORTE PR
REQUERENTE: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA
INTERESSADO: TIAGO ALVES MONTARINI, CARLOS ROBERTO PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS BENEDITO COLIS - PR101073
Advogado do(a) INTERESSADO: MARCOS BENEDITO COLIS - PR101073
Advogado do(a) INTERESSADO: MARCOS BENEDITO COLIS - PR101073
INTERESSADO: IRIMAL APARECIDO BASSO
SENTENÇA
Relatório
Trata-se de Petição Cível ajuizada pelo Partido Cidadania (antigo PPS), do município de Rondon,
requerendo reabertura das contas do exercício financeiro do ano 2021.
Apontou que "o requerimento e deferimento se faz necessário pois a agremiação diligenciou para
efetivar a regularização das contas do exercício, porém o próprio SPCA orientou que fosse feito
este requerimento."
É o relatório
Fundamentação
Com as inovações realizadas no sistema SPCA, os exercícios financeiros que tenham suas contas
julgadas como não prestadas, necessitam da reabertura do sistema para que consigam realizar a
regularização destas contas.
Isso está em conformidade com as orientações do Tribunal Regional Eleitoral, que publicou na wiki
a seguinte instrução: " Para todos os exercícios financeiros é necessária a reabertura do sistema
SPCA para que o órgão partidário consiga efetuar a regularização."
Dispositivo
Assim, considerando as razões expostas pelo requerente e ante a necessidade desta providência,
defiro o requerimento.
Ao cartório eleitoral para que proceda-se à reabertura das contas do exercício financeiro 2021, do
CIDADANIA de Rondon, pelo prazo de 15 dias.
Intimem-se.
Após, arquive-se.
Data e assinatura digitais.
Eldom Stevem Barbosa dos Santos
Juiz Eleitoral

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0600675-51.2020.6.16.0100

PROCESSO
: 0600675-51.2020.6.16.0100 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (PARAÍSO DO 
NORTE - PR)

RELATOR : 100ª ZONA ELEITORAL DE PARAÍSO DO NORTE PR
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
RESPONSÁVEL : Chapa União 25-DEM / 55-PSD / 15-MDB
ADVOGADO : EMMA ROBERTA PALU BUENO (70382/PR)
ADVOGADO : GEOVANE COUTO DA SILVEIRA (97109/PR)
ADVOGADO : GUILHERME DE SALLES GONCALVES (21989/PR)
ADVOGADO : WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR (91541/PR)
RESPONSÁVEL : ELEICAO 2020 ELTON FIAZ VEREADOR
ADVOGADO : MAURICIO ORLANDINI BRUNETTA GIACOMELLI (40455/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
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JUSTIÇA ELEITORAL
100ª ZONA ELEITORAL DE PARAÍSO DO NORTE PR
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0600675-51.2020.6.16.0100 / 100ª ZONA ELEITORAL
DE PARAÍSO DO NORTE PR
RESPONSÁVEL: CHAPA UNIÃO 25-DEM / 55-PSD / 15-MDB
Advogados do(a) RESPONSÁVEL: EMMA ROBERTA PALU BUENO - PR70382-A, GUILHERME
DE SALLES GONCALVES - PR21989-A, WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR - PR91541-A,
GEOVANE COUTO DA SILVEIRA - PR97109
RESPONSÁVEL: ELEICAO 2020 ELTON FIAZ VEREADOR
Advogado do(a) RESPONSÁVEL: MAURICIO ORLANDINI BRUNETTA GIACOMELLI - PR40455
DESPACHO
Defiro o requerimento constante do id.122271434. Expeçam-se as guias de multa dos meses de
março e abril de 2024, com as atualizações correspondentes ao do efetivo pagamento.
Intime-se.
Retorne os autos na condição de sobrestados.
Data e assinatura digitais.
Eldom Stevem Barbosa dos Santos
Juiz Eleitoral

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ELEITORAIS(12633) Nº 0600007-41.2024.6.16.0100

PROCESSO
: 0600007-41.2024.6.16.0100 REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (RONDON - PR)

RELATOR : 100ª ZONA ELEITORAL DE PARAÍSO DO NORTE PR
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA

REQUERENTE : Alexandre Giuliangelli
ADVOGADO : AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR (99280/PR)
REQUERENTE : FERNANDA CANDIDO DE SOUZA TREVISAN
ADVOGADO : AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR (99280/PR)
REQUERENTE : PARTIDO DA REPUBLICA
ADVOGADO : AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR (99280/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
100ª ZONA ELEITORAL DE PARAÍSO DO NORTE PR
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
ELEITORAIS (12633) Nº 0600007-41.2024.6.16.0100 / 100ª ZONA ELEITORAL DE PARAÍSO DO
NORTE PR
REQUERENTE: PARTIDO DA REPUBLICA, ALEXANDRE GIULIANGELLI, FERNANDA
CANDIDO DE SOUZA TREVISAN
Advogado do(a) REQUERENTE: AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR - PR99280
Advogado do(a) REQUERENTE: AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR - PR99280
Advogado do(a) REQUERENTE: AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR - PR99280
SENTENÇA

1. Trata-se de pedido de regularização de omissão de prestação de contas eleitorais, referente as
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1. Trata-se de pedido de regularização de omissão de prestação de contas eleitorais, referente as
eleições gerais do ano 2020, do PL (antigo Partido da República) do município de Rondon/PR.
Verificou-se que o pedido de regularização foi realizado por meio do SPCE, com a respectiva
entrega da mídia a qual foi recepcionada pelo sistema validador da Justiça Eleitoral.
Os documentos acostados informam inexistência de movimentação de recursos pelo órgão
partidário durante aquela campanha eleitoral, apresentando todos os relatórios extraídos do SPCA
com saldo zero ou sem movimentação.
Expediu-se Edital, dando publicidade do ato, tendo transcorrido o prazo legal sem impugnações.
Após, houve análise da unidade técnica pela chefia do cartório eleitoral onde constatou o trânsito
em julgado da sentença que declarou as contas de campanha como não prestadas e também
constatou conformidades nos documentos apresentados com os elementos e dados fornecidos
pela Justiça Eleitoral e, ao final, opinou pela declaração de regularidade do requerimento
apresentado.
Ouvido o Ministério Público Eleitoral, este lavrou seu parecer no sentido da aprovação das contas
apresentadas.
Os autos vieram conclusos.
2. O pedido de regularização das contas de campanha tem fundamento no artigo 80, § 1º, da
Resolução nº 23.607/2019, do Tribunal Superior Eleitoral.
Foi apresentado pelo órgão partidário que teve suspenso os repasses dos recursos públicos; a
ação foi ajuizada na classe processual de pedido de regularização da omissão de prestação de
contas eleitorais, com advogado constituído nos autos, sendo instruído com as peças processuais
necessárias à análise do feito.
O fato de não haver registro de movimentação de recursos representa uma realidade das
comissões provisórias municipais em ralação às eleições gerais, uma vez que não houve
lançamento de candidato a deputado estadual no município de Rondon nas eleições em análise.
Com isso as participações destes órgãos políticos são pequenas nestas campanhas, ou seja, são
meros apoios aos candidatos de sua preferência, sem investimentos financeiros a serem
contabilizados.
Passado o pedido de regularização pelo crivo da oposição partidária, mediante publicação do
Edital e, após criteriosa análise da unidade técnica de Justiça Eleitoral e também do Ministério
Público Eleitoral, sem qualquer constatação de impropriedade ou irregularidade no pedido
apresentado, tenho que o pedido merece acolhimento.
É certo que as decisões em autos de prestações de contas eleitorais e pedidos de regularizações
das omissões, embora tenha caráter jurisdicional, é possível que, a qualquer momento, sendo
constatada fraude em sua apresentação, novas verificações possam revogar o ato uma vez que
parte dos recursos utilizados pelos partidos políticos são públicos.
3. Isso posto, julgo o mérito do presente requerimento e declaro regularizadas as contas do Partido
Liberal do município de Rondon-PR, com fulcro no artigo 74, I, da Resolução 23.607/2019.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após trânsito em julgado, registre-se a presente decisão no SICO e expeça-se ofícios e encaminhe
pelo e-mail constates do SGIP, aos órgãos estadual e nacional do partido político para os fins de
recebimento de recursos públicos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha e Fundo
Partidário.
Após, arquive-se.
Eldom Stevem Barbosa dos Santos
Juiz Eleitoral

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600013-48.2024.6.16.0100
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PROCESSO
: 0600013-48.2024.6.16.0100 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (PARAÍSO DO 
NORTE - PR)

RELATOR : 100ª ZONA ELEITORAL DE PARAÍSO DO NORTE PR
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA

INTERESSADO
: COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIALISTA 
BRASILEIRO DE PARAISO DO NORTE-PR

ADVOGADO : GUILHERME BIANCHI (68618/PR)
INTERESSADO : GERSON PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : GUILHERME BIANCHI (68618/PR)
INTERESSADO : JOSE CARLOS PEREIRA
ADVOGADO : GUILHERME BIANCHI (68618/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
100ª ZONA ELEITORAL DE PARAÍSO DO NORTE PR
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600013-48.2024.6.16.0100 / 100ª ZONA
ELEITORAL DE PARAÍSO DO NORTE PR
INTERESSADO: COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIALISTA
BRASILEIRO DE PARAISO DO NORTE-PR, JOSE CARLOS PEREIRA, GERSON PEREIRA DA
SILVA
Advogado do(a) INTERESSADO: GUILHERME BIANCHI - PR68618
Advogado do(a) INTERESSADO: GUILHERME BIANCHI - PR68618
Advogado do(a) INTERESSADO: GUILHERME BIANCHI - PR68618
SENTENÇA
I - Relatório:
Os presentes autos foram instaurados para análise das contas partidárias do exercício 2023, do
PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB, do município de PARAÍSO DO NORTE/PR, nos
termos que dispõe o artigo 32 da Lei n. 9.096/95, atualmente regulamentada pela Resolução TSE
n. 23.604/2019, que seguiu as inovações trazidas pela Lei n. 13.165/2015.
Ante o permissivo legal constante do artigo 28, §4º, da mesma Resolução, o partido apresentou a
declaração de ausência de movimentação financeira, extraído do Sistema de Prestação de Contas
Anuais (SPCA) que após sua conclusão e fechamento das contas, formou-se automaticamente os
presentes autos em razão da integração entre os sistemas SPCA e PJE.
Expediu-se edital no prazo legal sem apresentação de impugnação por parte dos interessados.
A unidade técnica cumpriu as disposições do artigo 44, opinando ao final, pela aprovação com
ressalvas das contas apresentadas.
O Ministério Público Eleitoral se manifestou também no mesmo sentido.
É o relatório.
II - Fundamentação
O documento apresentado à Justiça Eleitoral, denominado Declaração de Ausência de
Movimentação Financeira é verdadeira prestação de contas partidárias, nos termos que dispõe a
Resolução TSE n. 23.604/2019, o qual possui caráter jurisdicional, nos termos apresentados.
A declaração cumpre o aspecto formal exigido pelo TSE, uma vez que segue o padrão disponível
no sítio eletrônico daquela E. Corte.

É praxe que os órgãos partidários destes pequenos municípios não arrecadam recursos nem
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É praxe que os órgãos partidários destes pequenos municípios não arrecadam recursos nem
possuem bens, já que são criados apenas com o objetivo de lançar seus candidatos ou mantê-los
pelo fato de haver algum dos seus filiados exercendo mandato eletivo.
A Lei exige que as apresentações das contas sejam feitas por advogado e por contador, de modo
que, pequenas despesas naturalmente existem e existiram quando se cumpriu a esta ordem legal
no exercício anterior.
Por óbvio, quando o partido político vem a Juízo, por intermédio de advogado e de contador
declarar ausência de movimentação de recursos, gera um conflito jurídico entre ausência de
despesas e pagamento de honorários, uma vez que estes profissionais cobram pela prestação
destes serviços.
Tal fato, por certo, é conhecido do legislador que criou esta figura jurídica de prestação de contas
sem movimentação financeira com exigência de advogado e contador. Assim, o cumprimento da
exigência legal pelo prestador de contas não pode ser óbice à validade do ato pelo Poder
Judiciário, sob pena levar à inocuidade da norma.
A falta de movimentação de recursos, porém, não exime o partido político de manter conta
bancária aberta nos termos dos §§ 2º e 3º, do artigo 6º, da Resolução nº 23.604/2019.
O Cartório Eleitoral certificou no ID 122265091 que o partido político manteve as contas bancárias
obrigatórias durante o exercício 2023, de modo que não há outras providências a serem adotadas
na presente prestação de contas.
III - Dispositivo
Ante o exposto, nos termos do artigo 45, inciso II, da mesma norma, declaro as contas do
PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB, do município de Paraíso do Norte/PR, APROVADAS,
referentes ao exercício 2023.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, registre-se a presente decisão no SICO e arquive-se.
Paraíso do Norte, data da assinatura digital.
Eldom Stevem Barbosa dos Santos
Juiz Eleitoral

102ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600006-50.2024.6.16.0102

PROCESSO
: 0600006-50.2024.6.16.0102 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (OURIZONA - 
PR)

RELATOR : 102ª ZONA ELEITORAL DE MANDAGUAÇU PR
Destinatário : TERCEIROS INTERESSADOS
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA

REQUERENTE : MARIA EDUARDA FLORENTINO ANIS
ADVOGADO : FERNANDO CESAR ROCCO (33181/PR)
REQUERENTE : PROGRESSISTAS - OURIZONA - PR - MUNICIPAL
ADVOGADO : FERNANDO CESAR ROCCO (33181/PR)
REQUERENTE : SILVANA APARECIDA PLACA
ADVOGADO : FERNANDO CESAR ROCCO (33181/PR)

http://www.tre-pr.jus.br/


Ano 2024 - n. 66 Curitiba, terça-feira, 09 de abril de 2024 103

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (DJE/TRE-PR). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-pr.jus.br/

JUSTIÇA ELEITORAL
102ª ZONA ELEITORAL DE MANDAGUAÇU PR
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600006-50.2024.6.16.0102 / 102ª ZONA
ELEITORAL DE MANDAGUAÇU PR
REQUERENTE: MARIA EDUARDA FLORENTINO ANIS, PROGRESSISTAS - OURIZONA - PR -
MUNICIPAL, SILVANA APARECIDA PLACA
Advogado dos(as) REQUERENTES: FERNANDO CESAR ROCCO - PR33181
EDITAL nº 002/2024 - PRAZO 03 DIAS
(Edital de Abertura do prazo para impugnação da Declaração de Ausência de Movimentação de
Recursos. Exercício Financeiro 2023)
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DRA. ALINE KOENTOPP, MMA. JUÍZA ELEITORAL DESTA
102ª ZONA ELEITORAL - MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART. 44, I, DA RESOLUÇÃO TSE
Nº 23.604/2019,
TORNA PÚBLICO, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem ciência, que os
responsáveis pela agremiação partidária abaixo relacionados, apresentaram Declaração de
Ausência de Movimentação de Recursos, referente ao exercício financeiro de 2023 (período de 01
/01/2023 a 31/12/2023), facultando ao Ministério Público Eleitoral, partido político ou qualquer
interessado, no prazo de 03 (três) dias, contados da publicação deste edital, a apresentação de
impugnação, que deve ser apresentada em petição fundamentada e acompanhada das provas que
demonstrem a existência de movimentação financeira ou de bens estimáveis no período, na forma
do art. 44, I, da Resolução TSE nº 23.604/2019:

PROCESSO NO
PJe

Órgão Partidário Município Presidente Tesoureira

PC-PP 0600006-
50.2024.6.16.0102

PARTIDO
PROGRESSISTAS
-
PROGRESSISTAS

Ourizona
/PR

SILVANA
APARECIDA
PLAÇA BAPTISTA

MARIA EDUARDA
FLORENTINO ANIS

Ficam ainda cientes os partidos políticos, o Ministério Público Eleitoral, bem como qualquer outro
interessado, que estão disponíveis as informações da prestação de contas anual acima
referenciada, regularmente publicadas no sítio do Tribunal Superior Eleitoral - TSE, na página de 
Divulgação das prestações de contas anuais (DivulgaSPCA), para consulta no endereço eletrônico 
https://divulgaspca.tse.jus.br/#/divulga/home, podendo os interessados ter ampla vistas dos autos
digitais, durante o prazo de impugnação, no sítio eletrônico do PJE do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná - TRE/PR, a saber: https://pje1g.tse.jus.br/pje/ConsultaPublica/listView.seam.
E para que se lhe dê ampla divulgação, expediu-se o presente edital, pelo prazo de 03 (três) dias,
para publicação no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná - DJE
/TRE-PR, nos termos da Resolução TRE/PR nº 543/2008.
DADO E PASSADO, nesta cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, 102ª Zona Eleitoral, aos
cinco dias do mês de abril, do ano de dois mil e vinte e quatro (05/04/2024). Eu____________
(CÉLIA YUMIKO UESU SAES) Chefe de Cartório da 102ª Zona Eleitoral, preparei e conferi o
presente edital, que vai por mim assinado, conforme autorização judicial.
(assinado digitalmente)
CÉLIA YUMIKO UESU SAES
Chefe de Cartório da 102ª ZE/PR

Subscrição autorizada judicialmente
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Subscrição autorizada judicialmente

107ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600008-05.2024.6.16.0107

PROCESSO
: 0600008-05.2024.6.16.0107 REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (PÉROLA D'OESTE - PR)

RELATOR : 107ª ZONA ELEITORAL DE CAPANEMA PR
Destinatário : TERCEIROS INTERESSADOS
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA

REQUERENTE : LUIS FELIPE BONATTO FRANCISCHINI
ADVOGADO : JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA (221547/RJ)
REQUERENTE : ROGER EBERSOL DA SILVA
ADVOGADO : JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA (221547/RJ)
REQUERENTE : UNIÃO BRASIL - PARANÁ - PR - ESTADUAL
ADVOGADO : JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA (221547/RJ)
REQUERIDO : JUÍZO DA 107ª ZONA ELEITORAL DE CAPANEMA PR

JUSTIÇA ELEITORAL
107ª ZONA ELEITORAL DE CAPANEMA PR
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
(12631) Nº 0600008-05.2024.6.16.0107 / 107ª ZONA ELEITORAL DE CAPANEMA PR
REQUERENTE: LUIS FELIPE BONATTO FRANCISCHINI, UNIÃO BRASIL - PARANÁ - PR -
ESTADUAL, ROGER EBERSOL DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA - RJ221547
Advogado do(a) REQUERENTE: JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA - RJ221547
Advogado do(a) REQUERENTE: JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA - RJ221547
REQUERIDO: JUÍZO DA 107ª ZONA ELEITORAL DE CAPANEMA PR
EDITAL Nº 006/2024
(Prazo de 05 dias)
O Excelentíssimo Senhor RAFFAEL ANTÔNIO LUZIA VIZZOTTO, MM. Juiz da 107ª Zona
Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto nos artigos 15 e 26, da
Resolução TSE nº 21.841/2004 e 23.604/2019,
FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que o Órgão
Partidário Municipal do DEM DEMOCRATAS, atual UNIÃO BRASIL, de Pérola D'Oeste-PR, CNPJ
45.801.710/0001-59, representada por seu Presidente, Luis Felipe Bonatto Francischini e por seu
tesoureiro Roger Ebersol da Silva, apresentou Requerimento de Regularização de contas referente
ao Exercício Financeiro de 2019 e, que pelo prazo de cinco (05) dias, a contar da publicação deste,
o Ministério Público ou qualquer partido político poderá impugnar as contas apresentada, bem

como relatar fatos, indicar provas e pedir abertura de investigação para apuração de qualquer ato
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como relatar fatos, indicar provas e pedir abertura de investigação para apuração de qualquer ato
que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em matéria financeira, os partidos e seus
filiados estejam sujeitos.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de
costume no Fórum local. Dado e passado nesta cidade de Capanema, aos 08 dias do mês de abril
do ano de 2024. Eu, _________ Márcio L. Müller o digitei e o subscrevo.
Márcio L. Müller
Analista Judiciário
Autorizado pela Portaria n. 01/2015 e 02/2022

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600008-05.2024.6.16.0107

PROCESSO
: 0600008-05.2024.6.16.0107 REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (PÉROLA D'OESTE - PR)

RELATOR : 107ª ZONA ELEITORAL DE CAPANEMA PR
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA

REQUERENTE : LUIS FELIPE BONATTO FRANCISCHINI
ADVOGADO : JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA (221547/RJ)
REQUERENTE : ROGER EBERSOL DA SILVA
ADVOGADO : JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA (221547/RJ)
REQUERENTE : UNIÃO BRASIL - PARANÁ - PR - ESTADUAL
ADVOGADO : JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA (221547/RJ)
REQUERIDO : JUÍZO DA 107ª ZONA ELEITORAL DE CAPANEMA PR

JUSTIÇA ELEITORAL
107ª ZONA ELEITORAL DE CAPANEMA PR
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
(12631) Nº 0600008-05.2024.6.16.0107 / 107ª ZONA ELEITORAL DE CAPANEMA PR
REQUERENTE: LUIS FELIPE BONATTO FRANCISCHINI, UNIÃO BRASIL - PARANÁ - PR -
ESTADUAL, ROGER EBERSOL DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA - RJ221547
Advogado do(a) REQUERENTE: JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA - RJ221547
Advogado do(a) REQUERENTE: JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA - RJ221547
REQUERIDO: JUÍZO DA 107ª ZONA ELEITORAL DE CAPANEMA PR
EDITAL Nº 006/2024
(Prazo de 05 dias)
O Excelentíssimo Senhor RAFFAEL ANTÔNIO LUZIA VIZZOTTO, MM. Juiz da 107ª Zona
Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto nos artigos 15 e 26, da
Resolução TSE nº 21.841/2004 e 23.604/2019,
FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que o Órgão
Partidário Municipal do DEM DEMOCRATAS, atual UNIÃO BRASIL, de Pérola D'Oeste-PR, CNPJ
45.801.710/0001-59, representada por seu Presidente, Luis Felipe Bonatto Francischini e por seu
tesoureiro Roger Ebersol da Silva, apresentou Requerimento de Regularização de contas referente
ao Exercício Financeiro de 2019 e, que pelo prazo de cinco (05) dias, a contar da publicação deste,

o Ministério Público ou qualquer partido político poderá impugnar as contas apresentada, bem
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o Ministério Público ou qualquer partido político poderá impugnar as contas apresentada, bem
como relatar fatos, indicar provas e pedir abertura de investigação para apuração de qualquer ato
que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em matéria financeira, os partidos e seus
filiados estejam sujeitos.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de
costume no Fórum local. Dado e passado nesta cidade de Capanema, aos 08 dias do mês de abril
do ano de 2024. Eu, _________ Márcio L. Müller o digitei e o subscrevo.
Márcio L. Müller
Analista Judiciário
Autorizado pela Portaria n. 01/2015 e 02/2022

115ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600144-12.2023.6.16.0115

PROCESSO
: 0600144-12.2023.6.16.0115 REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (DOIS VIZINHOS - PR)

RELATOR : 115ª ZONA ELEITORAL DE DOIS VIZINHOS PR
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA

REQUERENTE
: COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS DO PARTIDO 
TRABALHISTA BRASILEIRO-PTB

ADVOGADO : BRUNO FELIPE ALVES DE LIMA (91772/PR)
REQUERENTE : IVO BERNARDO DA SILVA
ADVOGADO : BRUNO FELIPE ALVES DE LIMA (91772/PR)
REQUERENTE : SEDENIR DE PAULO MESQUITA
ADVOGADO : BRUNO FELIPE ALVES DE LIMA (91772/PR)
REQUERENTE : VALDO NOGUEIRA PIRES

JUSTIÇA ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DA 115ª ZONA ELEITORAL
Av. Dedi B. Montagner, nº 880 - Centro - Dois Vizinhos / PR - CEP 85660-000
Telefone/whatsapp: (46) 3536 2505, e-mail: zona115@tre-pr.jus.br
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
(12631) Nº 0600144-12.2023.6.16.0115 / 115ª ZONA ELEITORAL DE DOIS VIZINHOS PR
REQUERENTE: COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS DO PARTIDO
TRABALHISTA BRASILEIRO-PTB, SEDENIR DE PAULO MESQUITA, VALDO NOGUEIRA
PIRES, IVO BERNARDO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO FELIPE ALVES DE LIMA - PR91772
SENTENÇA
Trata-se de requerimento para regularização da situação de inadimplência quanto à prestação de
contas partidária do Partido Trabalhista Brasileiro - PTB, do município de Dois Vizinhos, nos
termos do artigo 58, § 1º, da Resolução TSE nº 23.604/2019, referentes ao Exercício 2021.

Nas consultas realizadas pelo Cartório Eleitoral nos sistemas disponíveis, não foram localizados
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Nas consultas realizadas pelo Cartório Eleitoral nos sistemas disponíveis, não foram localizados
extratos e/ou movimentação bancária relevante e repasses ou distribuição de recursos públicos (ID
122253104).
O Ministério Público Eleitoral manifestou-se pela regularização da omissão partidária, levantando-
se a situação de inadimplência do partido (ID122259735).
Vieram conclusos.
É o relatório. Decido.
O artigo 58, parágrafo 1°, da Resolução 23.604/2019 do TSE determina que:
Art. 58. Transitada em julgado a decisão que julgar as contas não prestadas, os órgãos partidários
podem requerer a regularização da situação de inadimplência para suspender as consequências
previstas no art. 47.
§ 1º O requerimento de regularização:
I - pode ser apresentado pelo próprio órgão partidário, ou pelo(s) hierarquicamente superior(es);
II - deve ser autuado na classe Regularização da omissão de prestação de contas anual partidária,
consignando-se os nomes dos responsáveis, e distribuído por prevenção ao juiz ou ao relator que
conduziu o processo de prestação de contas a que ele se refere;
III - deve ser instruído com todos os dados e documentos que deveriam ter sido apresentados à
época da obrigação de prestar contas a que se refere o requerimento;
IV - não deve ser recebido com efeito suspensivo;
V - deve ser submetido ao exame técnico para verificação:
a) se foram apresentados todos os dados e documentos que deveriam ter sido apresentados
originalmente; e
b) se há impropriedade ou irregularidade na aplicação de recursos públicos recebidos, recebimento
de recursos de origem não identificada, de fonte vedada ou irregularidade que afete a
confiabilidade do requerimento apresentado.
Conforme parecer conclusivo ID 122253104, foi verificada mediante consulta ao sistema SPCA a
inexistência de emissão de recibos de doação pelo partido, ausência de registros de repasse ou
distribuição de recursos do Fundo Público, além de ter sido evidenciada a ausência de
movimentação financeira relevante pelo órgão partidário.
Outrossim, foi apresentado instrumento de mandato para constituição de advogado.
Dessa forma, não havendo elementos que possam afastar o conteúdo das contas apresentadas e
tendo sido possível verificar os requisitos determinados pelo artigo 58 da Resolução TSE nº 23.604
/2019, DEFIRO a regularização das contas do Partido Trabalhista Brasileiro, município de Dois
Vizinhos, relativas ao Exercício de 2021. Em decorrência, determino o levantamento da situação
de inadimplência quanto ao referido exercício, inclusive para restabelecer o direito ao recebimento
da quota do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de Campanha.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, proceda-se à atualização do registro pertinente no sistema SICO e
comuniquem-se, via e-mail ou outro meio eletrônico, a exemplo do WhatsApp, os Diretórios
Nacional e Estadual do partido.
Tudo cumprido, arquivem-se.
Dois Vizinhos, data da assinatura eletrônica.
Micheli Franzoni
Juíza Eleitoral

131ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600004-90.2024.6.16.0131

PROCESSO
: 0600004-90.2024.6.16.0131 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (BOM JESUS 
DO SUL - PR)

RELATOR : 131ª ZONA ELEITORAL DE BARRACÃO PR
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : LUIS FELIPE BONATTO FRANCISCHINI
ADVOGADO : JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA (221547/RJ)
INTERESSADO : UNIÃO BRASIL - PARANÁ - PR - ESTADUAL
ADVOGADO : JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA (221547/RJ)

JUSTIÇA ELEITORAL
131ª ZONA ELEITORAL DE BARRACÃO PR
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600004-90.2024.6.16.0131 / 131ª ZONA
ELEITORAL DE BARRACÃO PR
INTERESSADO: LUIS FELIPE BONATTO FRANCISCHINI, UNIÃO BRASIL - PARANÁ - PR -
ESTADUAL
Advogado do(a) INTERESSADO: JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA - RJ221547
Advogado do(a) INTERESSADO: JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA - RJ221547
SENTENÇA
Diante da petição de ID 122226085, homologo a desistência da ação e extingo o processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.
Publique-se. Intimem-se.
Após, arquivem-se.
Barracão/PR, datado e assinado digitalmente.
ESDRAS MURTA BISPO
Juiz Eleitoral

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600005-75.2024.6.16.0131

PROCESSO
: 0600005-75.2024.6.16.0131 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (BOM JESUS 
DO SUL - PR)

RELATOR : 131ª ZONA ELEITORAL DE BARRACÃO PR
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : LUIS FELIPE BONATTO FRANCISCHINI
ADVOGADO : JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA (221547/RJ)
INTERESSADO : UNIÃO BRASIL - PARANÁ - PR - ESTADUAL
ADVOGADO : JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA (221547/RJ)

JUSTIÇA ELEITORAL
131ª ZONA ELEITORAL DE BARRACÃO PR
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600005-75.2024.6.16.0131 / 131ª ZONA
ELEITORAL DE BARRACÃO PR
INTERESSADO: LUIS FELIPE BONATTO FRANCISCHINI, UNIÃO BRASIL - PARANÁ - PR -
ESTADUAL

Advogado do(a) INTERESSADO: JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA - RJ221547
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Advogado do(a) INTERESSADO: JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA - RJ221547
Advogado do(a) INTERESSADO: JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA - RJ221547
SENTENÇA
Diante da petição de ID 122226087, homologo a desistência da ação e extingo o processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.
Publique-se. Intimem-se.
Após, arquivem-se.
Barracão/PR, datado e assinado digitalmente.
ESDRAS MURTA BISPO
Juiz Eleitoral

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600003-08.2024.6.16.0131

PROCESSO
: 0600003-08.2024.6.16.0131 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (BOM JESUS 
DO SUL - PR)

RELATOR : 131ª ZONA ELEITORAL DE BARRACÃO PR
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : LUIS FELIPE BONATTO FRANCISCHINI
ADVOGADO : JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA (221547/RJ)
INTERESSADO : UNIÃO BRASIL - PARANÁ - PR - ESTADUAL
ADVOGADO : JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA (221547/RJ)

JUSTIÇA ELEITORAL
131ª ZONA ELEITORAL DE BARRACÃO PR
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600003-08.2024.6.16.0131 / 131ª ZONA
ELEITORAL DE BARRACÃO PR
INTERESSADO: LUIS FELIPE BONATTO FRANCISCHINI, UNIÃO BRASIL - PARANÁ - PR -
ESTADUAL
Advogado do(a) INTERESSADO: JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA - RJ221547
Advogado do(a) INTERESSADO: JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA - RJ221547
SENTENÇA
Diante da petição de ID 122226082, homologo a desistência da ação e extingo o processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.
Publique-se. Intimem-se.
Após, arquivem-se.
Barracão/PR, datado e assinado digitalmente.
ESDRAS MURTA BISPO
Juiz Eleitoral

143ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600017-53.2024.6.16.0143

PROCESSO
: 0600017-53.2024.6.16.0143 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (SANTA 
TEREZA DO OESTE - PR)

RELATOR : 143ª ZONA ELEITORAL DE CASCAVEL PR
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FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : NELSON BEDOLINI
ADVOGADO : KELLI DAIANE GALL (110684/PR)
ADVOGADO : MOACIR FERRARI (84236/PR)
INTERESSADO : PODEMOS - SANTA TEREZA DO OESTE - PR - MUNICIPAL
ADVOGADO : KELLI DAIANE GALL (110684/PR)
ADVOGADO : MOACIR FERRARI (84236/PR)
INTERESSADO : VILMAR NOVOTNI NUNES
ADVOGADO : KELLI DAIANE GALL (110684/PR)
ADVOGADO : MOACIR FERRARI (84236/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
143ª ZONA ELEITORAL DE CASCAVEL PR
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) - 0600017-53.2024.6.16.0143
INTERESSADO: PODEMOS - SANTA TEREZA DO OESTE - PR - MUNICIPAL, NELSON
BEDOLINI, VILMAR NOVOTNI NUNES
Advogados do(a) INTERESSADO: KELLI DAIANE GALL - PR110684, MOACIR FERRARI -
PR84236
Advogados do(a) INTERESSADO: MOACIR FERRARI - PR84236, KELLI DAIANE GALL -
PR110684
Advogados do(a) INTERESSADO: MOACIR FERRARI - PR84236, KELLI DAIANE GALL -
PR110684
SENTENÇA
Trata-se de Declaração de Ausência de Movimentação de Recursos do PODEMOS de Santa
Tereza do Oeste/PR, relativa ao exercício financeiro 2021, apresentada em 02/04/2024.
O Cartório Eleitoral (Id 122268535), após consulta ao Sistema SGIP (Id 122268538), certificou que
o partido PODEMOS de Santa Tereza do Oeste/PR não esteve vigente no exercício de 2021.
É o relato.
Decido.
Compulsando os autos, de fato, verifica-se que o PODEMOS de Santa Tereza do Oeste/PR não
teve qualquer vigência durante o exercício de 2021, o que desobriga o partido de prestar contas
relativamente a este período, consoante Res. TSE nº 23.604/2019:
"Art. 28. O partido político, em todas as esferas de direção, deve apresentar a sua prestação de
contas à Justiça Eleitoral anualmente até 30 de junho do ano subsequente, dirigindo-a ao:
(¿)
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, consideram-se obrigados a prestar contas os órgãos
partidários que no exercício financeiro de referência das contas:
I - estiverem vigentes em qualquer período;
II - recuperarem a vigência, devendo prestar contas do período em que regularmente funcionaram;
e
III - tendo havido a perda da vigência, devendo prestar contas do período que regularmente
funcionaram." (grifei)
Ademais, o diretório ou comissão provisória não vigente, sequer poderia realizar arrecadação ou
gastos de recursos financeiros ou estimáveis em dinheiro no exercício financeiro.

Diante do exposto, face à ausência de interesse processual para o prosseguimento da demanda,
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Diante do exposto, face à ausência de interesse processual para o prosseguimento da demanda,
com fulcro no Artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo o processo EXTINTO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Cascavel, datado e assinado eletronicamente.
CLAUDIA SPINASSI
Juíza Eleitoral

FILIAÇÃO PARTIDÁRIA(12554) Nº 0600021-90.2024.6.16.0143

PROCESSO : 0600021-90.2024.6.16.0143 FILIAÇÃO PARTIDÁRIA (CASCAVEL - PR)
RELATOR : 143ª ZONA ELEITORAL DE CASCAVEL PR
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
REQUERENTE : LISIAS DE ARAUJO TOME
ADVOGADO : JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA (60242/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
143ª ZONA ELEITORAL DE CASCAVEL PR
FILIAÇÃO PARTIDÁRIA (12554) Nº 0600021-90.2024.6.16.0143 / 143ª ZONA ELEITORAL DE
CASCAVEL PR
REQUERENTE: LISIAS DE ARAUJO TOME
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA - PR60242
DECISÃO
Trata-se de pedido de filiação partidária com pedido de liminar para autorizar o sistema eletrônico
"FILIA" a fazer a sua filiação partidária no partido AVANTE.
Narra que foi prefeito de Cascavel no mandato de 2005/2008 e sofreu duas condenações por atos
de improbidade administrativa que resultaram na suspensão de seus direitos políticos.
Diz que a sanção dos autos n. 0017689-61.2009.16.0021 já foi cumprida e os direitos políticos
restabelecidos a partir do dia 28/08/2022.
Alega que nos autos n. 0037745-76.2013.8.16.0021, a decisão que suspendeu seus direitos
políticos transitou em julgado no dia 28/08/2019. Deste modo, terá seus direitos políticos
restabelecidos no dia 28/08/2024.
Afirma que é filiado ao partido PRD, porém deseja trocar de partido e se filiar ao partido AVANTE
de Cascavel - Pr.
Ao fazer a tentativa de filiação pelo sistema eletrônico, não conseguiu e o prazo de filiação expira
no dia 06/04/2024.
Alega que o artigo 1º da Lei 23.596/2019 e da Lei 9.096, permite sua filiação mesmo estando
inelegível, e que em 28/08/2024 se tornará elegível e "ainda dará tempo dele se inscrever no pleito
eleitoral, já que a data para inscrição será até 15/08/2024".
Juntou documentos.
DECIDO.
Como bem dito pelo requerente, a filiação partidária é o vínculo de natureza jurídica entre o
cidadão e o partido. Esse vínculo assegura direitos e impõe deveres aos cidadãos e aos partidos.
A Constituiçaõ, no art. 14, § 3º, V, exige a filiação partidária como condição de elegibilidade, ou
seja, como condição para ser candidato e ocupar um cargo eletivo.

De fato, o sistema FILIA não permite a filiação partidária de eleitores com os direitos políticos
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De fato, o sistema FILIA não permite a filiação partidária de eleitores com os direitos políticos
suspensos, como é o caso do requerente.
Ocorre que a documentação juntada com o pedido inicial demonstra que o requerente,
efetivamente, está com seus direitos políticos suspensos, o que é, inclusive, por ele confirmado na
petição inicial.
Diante disso, em uma análise inicial, embora presente o perigo da demora, não vislumbro presente
o , ou seja, não verifico fortes indícios de que o requerente tem direito à filiar-se afumus boni iuris
um novo partido político durante o período de suspensão de seus direitos políticos.
Posto isso, INDEFIRO A LIMINAR.
Intime-se a parte requerente.
Abra-se vista ao Ministério Público eleitoral para manifestação.
Cascavel, datado e assinado digitalmente.
CLAUDIA SPINASSI
Juíza Eleitoral

145ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

DUPLICIDADE/PLURALIDADE DE INSCRIÇÕES - COINCIDÊNCIAS(12553) Nº
0600009-70.2024.6.16.0145

PROCESSO
: 0600009-70.2024.6.16.0145 DUPLICIDADE/PLURALIDADE DE INSCRIÇÕES - 
COINCIDÊNCIAS (CURITIBA - PR)

RELATOR : 145ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR
Destinatário : TERCEIROS INTERESSADOS
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADA : LORENA VIANA DE OLIVEIRA MONTEIRO
REQUERENTE : JUÍZO DA 145ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR

JUSTIÇA ELEITORAL
145ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR
DUPLICIDADE/PLURALIDADE DE INSCRIÇÕES - COINCIDÊNCIAS (12553) Nº 0600009-
70.2024.6.16.0145 / 145ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR
REQUERENTE: JUÍZO DA 145ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR
INTERESSADA: LORENA VIANA DE OLIVEIRA MONTEIRO
EDITAL Nº 004/2024
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR IRINEU STEIN JUNIOR, JUÍZ DA 145ª ZONA
ELEITORAL DE CURITIBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO O
DISPOSTO NO ARTS. 82 E 83 DA RESOLUÇÃO DO TSE Nº 23.659/21,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, em
conformidade com o disposto no art. 230, do Provimento nº 2/2021 - CRE/PR, que FAÇO
PUBLICAR A DECISÃO TOMADA, por este Juízo Eleitoral, nos Autos de DUPLICIDADE
/PLURALIDADE DE INSCRIÇÃO (COINCIDÊNCIA) nº 0600009-70.2024.6.16.0145, abaixo
relacionados:

Nome do Eleitor Inscrição Decisão
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Larissa Viana Freire 4808 9575 0191 MANTER

Lorena Viana de Oliveira Monteiro 1245 9714 0698 REGULARIZAR
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente EDITAL, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei.
Curitiba, 08 de abril de 2024
MILENA DO NASCIMENTO
Servidora do Cartório Eleitoral 145ª de Curitiba

148ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

APURAÇÃO DE ELEIÇÃO(11530) Nº 0600523-53.2020.6.16.0148

PROCESSO
: 0600523-53.2020.6.16.0148 APURAÇÃO DE ELEIÇÃO (OURO VERDE DO 
OESTE - PR)

RELATOR : 148ª ZONA ELEITORAL DE TOLEDO PR
Destinatário : TERCEIROS INTERESSADOS
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : JUÍZO DA 148ª ZONA ELEITORAL DE TOLEDO PR

JUÍZO DA 148ª ZONA ELEITORAL - TOLEDO/PR
EDITAL N.º 04/2024
RETOTALIZAÇÃO ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020
O Excelentíssimo Senhor Dr. SÉRGIO LAURINDO FILHO, MM. Juiz da 148ª Zona Eleitoral de
Toledo/PR, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o art. 216 da
Resolução TSE n.º 23.611/2019, retificando os termos do Edital nº 03/2024
TORNA PÚBLICO aos interessados que deste edital tomarem conhecimento, especialmente o
representante do Ministério Público Eleitoral desta 148ª Zona Eleitoral, representante da Ordem
dos Advogados do Brasil, Partidos Políticos/Federações e candidatos registrados no pleito
Eleições Municipais 2020 do município de Ouro Verde do Oeste/PR, para que possam
acompanhar o processo de nova totalização de votos para o cargo de vereador do município de
OURO VERDE DO OESTE/PR, mediante sistema SISTOT, com a emissão de novos relatórios de
apuração final das Eleições Municipais de 2020, tendo em vista o cumprimento da decisão do
Agravo em Recurso Especial Eleitoral comunicada pelo Processo Administrativo Digital - PAD n.º
6725/2024, que determinou: a) a cassação do mandato dos candidatos vinculados ao
Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários do Diretório Municipal do Partido Trabalhista
Cristão de Ouro Verde do Oeste/PR nas eleições de 2020; b) a anulação da votação obtida pelo
partido na eleição proporcional, com a retotalização dos votos dos quocientes eleitoral e partidário;
c) a cominação de inelegibilidade pelo período de oito anos a Nicoli Stefani Raspe dos Santos e
Marinez Borges Fraga; e d) o cumprimento imediato da decisão, independentemente de publicação
do acórdão, nos termos do voto da Relatora, a ser realizada no dia , na11/04/2024 às 14h00min
sede do Fórum Eleitoral de Toledo/PR, sito à Rua Miraldo Pedro Zibetti, nº 185, neste município de
Toledo/PR.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado no Diário
de Justiça Eletrônico e encaminhado ao representante do Ministério Público Eleitoral, OAB,
Partidos e Federações registrados, por meio eletrônico.

Dado e passado nesta cidade de Toledo/PR, aos cinco dias do mês de abril do ano de dois e vinte
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Dado e passado nesta cidade de Toledo/PR, aos cinco dias do mês de abril do ano de dois e vinte
e quatro. Eu, Lucia Midori Takano, Chefe de Cartório da 148ª Zona Eleitoral/PR, preparei e conferi
o presente edital, que vai subscrito por mim, nos termos da autorização conferida pela Portaria nº
02/2022 deste Juízo.
LUCIA MIDORI TAKANO
Chefe de Cartório
(datado e assinado eletronicamente)
(Autorizada pela Portaria nº 02/2022)

156ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

AÇÃO PENAL ELEITORAL(11528) Nº 0600048-73.2020.6.16.0156

PROCESSO
: 0600048-73.2020.6.16.0156 AÇÃO PENAL ELEITORAL (RIO BRANCO DO SUL - 
PR)

RELATOR : 156ª ZONA ELEITORAL DE RIO BRANCO DO SUL PR
AUTOR : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA

REU : MARCIO MARCONDES RIBAS
ADVOGADO : MARJORY LOUISE PEDROSO DE MORAES (115605/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
156ª ZONA ELEITORAL DE RIO BRANCO DO SUL PR
AÇÃO PENAL ELEITORAL (11528) Nº 0600048-73.2020.6.16.0156 / 156ª ZONA ELEITORAL DE
RIO BRANCO DO SUL PR
AUTOR: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
REU: MARCIO MARCONDES RIBAS
Advogado do(a) REU: MARJORY LOUISE PEDROSO DE MORAES - PR115605
DESPACHO
Trata-se de ação penal eleitoral intentada pelo Ministério Publico Eleitoral em face de Laudair
Pedroso e Márcio Marcondes Ribas, pela prática, em tese, dos crimes tipificados nos arts. 299 e
350 do Código Eleitoral.
A ação, originariamente em trâmite através no processo 0600003-69.2020.616.0156, foi
desmembrada em razão da suspensão condicional do processo em relação ao réu Marcio
Marcondes Ribas. O benefício foi revogado, conforme decisão de nº 108512931.
Intimado, o réu não apresentou defesa, tampouco constituu advogado, razão pela qual, foi-lhe
nomeado defensor. A defesa foi apresentada no documento nº 122161390.
É o breve relato.
A defesa de Marcio, apresentada por advogada dativa, afirma não haverem preliminares ou
diligências a serem arguidas. Na peça também refuta-se de forma geral os fatos narrados na
denúncia, pedindo a absolvição do acusado e pedido genérico de produção de provas.
Assim, as alegações feitas pelo acusado não dizem respeito a nenhum dos casos previstos para
absolvição sumária nos termos do art. 396-A e art. 397 do CPP.

Conforme consta na peça inagurural, o réu Márcio responde apenas em relação ao fato nº 04,
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Conforme consta na peça inagurural, o réu Márcio responde apenas em relação ao fato nº 04,
narrado na denúncia da seguinte forma: os denunciados Laudair Pedroso, Dinarte Pedroso e
Marcio Marcondes Ribas, cientes da ilicitude e reprovabilidade de suas condutas, unidos pelo
mesmo vínculo psicológico, deram vantagem a eleitora Rode Costa Faria Ribeiro, consistente em
fornecer medicamentos para que ela votasse no denunciado e então candidato a vereador Dinarte
Pedroso.
Assim, a fim de evitar futura alegação de nulidade processual, considerando que, nos termos da
jurisprudência, "admite-se a prova emprestada, ainda que proveniente de ação penal com partes
distintas, desde que assegurado o exercício do contraditório. Inexiste nulidade na condenação
baseada em depoimento de testemunha colhido em outro processo criminal, uma vez oportunizada
a manifestação das partes sobre o conteúdo da prova juntada, resguardando-se o direito de

" (REsp nº. 1.561.021/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Nefiinterferir na formação do convencimento judicial
Cordeiro, DJe 25/04/2016), anexe-se aos presentes autos a prova oral produzida nos autos nº
0600003-69.2020.616.0156, intimando-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentem manifestação sobre o seu conteúdo.
Após, voltem conclusos para deliberação.
Intimem-se.
Rio Branco do Sul, data da assinatura eletrônica.
Marcelo Teixeira Augusto
Juiz Eleitoral

AÇÃO PENAL ELEITORAL(11528) Nº 0000001-85.2019.6.16.0156

PROCESSO
: 0000001-85.2019.6.16.0156 AÇÃO PENAL ELEITORAL (RIO BRANCO DO SUL - 
PR)

RELATOR : 156ª ZONA ELEITORAL DE RIO BRANCO DO SUL PR
AUTOR : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA

REU : NENEU JOSE ARTIGAS
ADVOGADO : LEANDRO SOUZA ROSA (30474/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
156ª ZONA ELEITORAL DE RIO BRANCO DO SUL PR
AÇÃO PENAL ELEITORAL (11528) Nº 0000001-85.2019.6.16.0156 / 156ª ZONA ELEITORAL DE
RIO BRANCO DO SUL PR
AUTOR: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
REU: NENEU JOSE ARTIGAS
Advogado do(a) REU: LEANDRO SOUZA ROSA - PR30474
DECISÃO
Vistos, etc.
1. Determino o desentranhamento das peças de ID nº 92500569; ID nº 92522225 e anexos; ID n°
92599373 e anexos; ID nº 92865123 e anexos; ID nº 92886608 e anexos; ID n° 92895851 e
anexos; ID nº 92904634 e anexos; ID nº92906306 e anexos; ID nº 92923894 e anexos; ID nº
92975896 e anexos; ID nº 94521393 e anexos.

2. O réu responde pela prática, em tese, do crime previsto no art. 350, do Código Eleitoral: "Omitir,
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2. O réu responde pela prática, em tese, do crime previsto no art. 350, do Código Eleitoral: "Omitir,
em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer

.inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, para fins eleitorais"
O inquérito traz o depoimento de Nenéu José Artigas, de testemunhas arroladas na denúncia, além
de planilhas eletrônicas discriminadoras dos gastos possivelmente omitidos na prestação de
contas eleitoral, obtidas através da apreensão de pen drive em posse do denunciado, quando do
cumprimento de medida cautelar realizada nos autos eletrônicos nº 5001330-67.2016.8.16.0000,
perante a 2ª C. Criminal do TJPR (mídia anexada na fl. 17-22).
Também se acha encartado o laudo pericial criminal federal nº 2217/2018-SETEC/SR/PF/PR de
fls. 107/109.
Em sua defesa, o réu solicitou produção de prova pericial contábil, além da prova pericial de
dados, para verificar a possível fraude/adulteração dos documentos apreendidos no pendrive que
não pertence a ele e cujos documentos são de autoria ignorada até o momento.
A prova pericial de dados solicitada deve ser indeferida, por restar ausente qualquer substrato
fático ou jurídico justificador da sua realização.
Efetivamente, vê-se que réu não apontou fatos concretos sobre possível ilegalidade cometida no
cumprimento de medida cautelar realizada nos autos eletrônicos nº 5001330-67.2016.8.16.0000,
perante a 2ª C. Criminal do TJPR.
Além disso, a finalidade pretendida com a prova em questão, em verdade, deverá ser alcançada
através da oralidade a ser produzida em audiência, ocasião em que poderá se demonstrar que o
réu tinha ou não conhecimento da falsidade da prestação de contas, capaz de evidenciar o dolo
especifico necessário para a configuração do crime.
De fato, segundo a jurisprudência superior, para que a conduta do réu se amolde ao art. 350, do
Código Eleitoral, "é necessário comprovar o elemento subjetivo, ou seja, que a omissão foi dolosa

(AgR-AIe teve a finalidade específica de alterar a verdade sobre fato relevante para fins eleitorais" 
0000655-48/SP, Rel. Min. Edson Fachin, DJE de 7/2/2020).
Finalmente, nos termos da jurisprudência do TSE e do STJ, a perícia pretendida não é
indispensável em processos relativos à falsidade ideológica. Confira-se:
ELEIÇÕES 2012. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. AÇÃO PENAL. SENTENÇA
CONDENATÓRIA. ART. 350 DO CE. FALSIDADE IDEOLÓGICA PARA FINS ELEITORAIS. [...] 8.
Ainda que assim não fosse, nos termos da jurisprudência do STJ (AgRg no REsp nº 1669729/SP,
Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, DJe de 29.6.2018), é desnecessária a realização de perícia
para configuração do crime de falsidade ideológica, previsto no art. 299 do CP. Idêntico raciocínio
há de ser empregado em caso de crime de falsidade ideológica para fins eleitorais (art. 350 do
CE), o qual difere do delito comum apenas em virtude da finalidade exclusivamente eleitoral do
documento que contém a declaração falsa. Suficiência do conjunto probatório para comprovação
da materialidade e da autoria delitivas - Súmula nº 24/TSE [...] (AgR-REspE 35-67/CE, Rel. Min.
Tarcisio Vieira De Carvalho Neto, DJE de 20/09/2019).
A produção da prova pericial contábil, por outro lado, guarda pertinência com o caso específico.
De fato, como bem sustentado pelo causídico que defende o réu, o confronto de sua
movimentação financeira com as informações contidas na prestação de contas, bem como dos
documentos apreendidos, auxiliará na avaliação quanto à idoneidade dos valores declarados à
Justiça Eleitoral.
Para averiguar se existe   na prestação dedeclaração falsa ou diversa da que devia ser escrita
contas apresentada pelo réu, na forma supramencionada, faculto às partes a formulação de
quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias.

03. Decorrido o prazo acima, expeça-se ofício ao setor técnico científico da Polícia Federal,
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03. Decorrido o prazo acima, expeça-se ofício ao setor técnico científico da Polícia Federal,
solicitando a realização da perícia contábil (art. 131, Resolução nº. 792/2017/TREPR).
04. As partes deverão ser cientificadas da data e do local designados para início da produção da
prova.
05. O laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data em
que for realizada a perícia.
06. Intimações e diligências necessárias, servindo a presente como mandado/ofício.
Rio Branco do Sul, data e hora da inserção no sistema.
Marcelo Teixeira Augusto
Juiz Eleitoral

166ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600009-07.2024.6.16.0166

PROCESSO
: 0600009-07.2024.6.16.0166 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ - PR)

RELATOR : 166ª ZONA ELEITORAL DE CATANDUVAS PR
Destinatário : TERCEIROS INTERESSADOS
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA

INTERESSADO
: COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL CRISTAO - PSC 
DE TRES BARRAS DO PARANA /PR

ADVOGADO : ADRIANO APARECIDO DEZAN (69809/PR)
INTERESSADO : LAIR MATIAZZO
ADVOGADO : ADRIANO APARECIDO DEZAN (69809/PR)
INTERESSADO : LEANDRO MOCELIN SALLA
ADVOGADO : ADRIANO APARECIDO DEZAN (69809/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DA 166ª ZONA ELEITORAL - CATANDUVAS/PR
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600009-07.2024.6.16.0166 / 166ª ZONA
ELEITORAL DE CATANDUVAS PR
ASSUNTO: [Prestação de Contas - De Exercício Financeiro]
INTERESSADO: COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL CRISTAO - PSC
DE TRES BARRAS DO PARANA /PR, LEANDRO MOCELIN SALLA, LAIR MATIAZZO
Advogado do(a) INTERESSADO: ADRIANO APARECIDO DEZAN - PR69809
Advogado do(a) INTERESSADO: ADRIANO APARECIDO DEZAN - PR69809
Advogado do(a) INTERESSADO: ADRIANO APARECIDO DEZAN - PR69809
EDITAL nº 004/2024
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 2023
(Edital de Abertura do prazo para impugnação da Declaração de Ausência de Movimentação de
Recursos. Exercício Financeiro: 2023)

O Excelentíssimo Dr. CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MENDES, MM. Juiz Eleitoral desta 166ª
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O Excelentíssimo Dr. CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MENDES, MM. Juiz Eleitoral desta 166ª
Zona Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 44, I,
Resolução TSE nº 23.604/2019, TORNA PÚBLICO, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tiverem ciência, que os responsáveis pela agremiação partidária abaixo relacionados,
apresentaram Declaração de Ausência de Movimentação de Recursos, relativa ao período de 01/01
/2023 a 31/12/2023, para a prestação de contas anual, referente ao exercício financeiro de 2023,
facultando-se ao Ministério Público Eleitoral, partido político ou qualquer interessado, no prazo de
03 (três) dias, contados da publicação deste edital, a apresentação de impugnação que deve ser
apresentada em petição fundamentada e acompanhada das provas que demonstrem a existência
de movimentação financeira ou de bens estimáveis no período, na forma do art. 44, I, da
Resolução TSE nº 23.604/2019:
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600009-07.2024.6.16.0166
ASSUNTO: [Prestação de Contas - De Exercício Financeiro]
PARTIDO POLÍTICO: COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL CRISTAO -
PSC DO MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA /PR
LEANDRO MOCELIN SALLA: Presidente do Partido Político
LAIR MATIAZZO: Tesoureiro do Partido Político
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
Ficam ainda cientes os partidos políticos, o Ministério Público Eleitoral, bem como qualquer outro
interessado, que estão disponíveis as informações da prestação de contas anual acima
referenciada, regularmente publicadas no sítio do Tribunal Superior Eleitoral - TSE, na página de
Divulgação das prestações de contas anuais (DivulgaSPCA), para consulta no endereço eletrônico 

, podendo os interessados ter ampla vistas dos autoshttps://divulgaspca.tse.jus.br/#/divulga/home
digitais, durante o prazo de impugnação, no sítio eletrônico do PJE do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná - TRE/PR, a saber: .https://pje1g.tse.jus.br/pje/ConsultaPublica/listView.seam
E para que se lhe dê ampla divulgação, expediu-se o presente edital, mediante publicação no
Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná - DJE/TRE-PR, nos termos da
Resolução TRE/PR nº 543/2008.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, 166ª Zona
Eleitoral, aos cinco dias do mês de abril, do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, JOAO VITOR
CARNEIRO DAVID, Chefe de Cartório Eleitoral, preparei e conferi o presente edital, que é
subscrito por mim, conforme delegação do MM. Juiz Eleitoral.
JOAO VITOR CARNEIRO DAVID
Chefe de Cartório da 166ª Zona Eleitoral
(Portaria nº 002/2022)

172ª ZONA ELEITORAL

ATOS DO JUIZ ELEITORAL

PORTARIA Nº 001/2024
PORTARIA Nº 001/2024
O Excelentíssimo Senhor Dr. Guilherme de Andrade Orlando, MM. Juiz Eleitoral desta 172ª Zona
Eleitoral de Icaraíma/PR, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 122, do
Provimento nº 02/2021, da Corregedoria Regional Eleitoral do Paraná, RESOLVE

Art. 1º Determinar a redução do expediente do Fórum da 172ª Zona Eleitoral de Icaraíma/PR, nos
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Art. 1º Determinar a redução do expediente do Fórum da 172ª Zona Eleitoral de Icaraíma/PR, nos
dias e horários abaixo especificados, em virtude das férias da servidora integrante do quadro
efetivo deste cartório, Glayce Kelly Souto Persiani, e da ausência de substituição presencial nestes
dias.
• 01/04/2024: das 12h00 às 17h00;
• 02/04/2024: das 12h00 às 17h00;
• 03/04/2024: das 12h00 às 14h00;
• 04/04/2024: das 12h00 às 17h00;
• 05/04/2024: das 12h00 às 17h00;
• 06/04/2024: das 12h00 às 17h00;
• 07/04/2024: das 12h00 às 17h00;
• 08/04/2024: das 12h00 às 17h00; e
• 09/04/2024: das 12h00 às 17h00.
Art. 2º Os prazos que se iniciem ou se findem em tais datas ficam prorrogados para o primeiro dia
útil subsequente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.
Icaraíma - PR, 26 de março de 2024.
Guilherme de Andrade Orlando
Juiz Eleitoral

194ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600005-80.2024.6.16.0194

PROCESSO
: 0600005-80.2024.6.16.0194 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (PONTAL DO 
PARANÁ - PR)

RELATOR : 194ª ZONA ELEITORAL DE MATINHOS PR
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : EDER SILVA
ADVOGADO : AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR (99280/PR)
INTERESSADO : JOSELI MARGARETE BUENO
ADVOGADO : AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR (99280/PR)

INTERESSADO
: PARTIDO LIBERAL (PL) - COMISSÃO PROVISÓRIA DE PONTAL DO PARANÁ
/PR

ADVOGADO : AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR (99280/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DA 194ª ZONA ELEITORAL - MATINHOS/PR
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600005-80.2024.6.16.0194 / 194ª ZONA
ELEITORAL DE MATINHOS PR
INTERESSADO: PARTIDO LIBERAL (PL) - COMISSÃO PROVISÓRIA DE PONTAL DO PARANÁ
/PR, JOSELI MARGARETE BUENO, EDER SILVA
Advogado do(a) INTERESSADO: AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR - PR99280
Advogado do(a) INTERESSADO: AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR - PR99280
Advogado do(a) INTERESSADO: AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR - PR99280
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Advogado do(a) INTERESSADO: AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR - PR99280
SENTENÇA
A agremiação partidária em análise apresentou a prestação de contas anual, referente ao exercício
financeiro de 2023, por meio de Declaração de Ausência de Movimentação de Recursos, em
atendimento ao que estabelece o art. 32, , da Lei nº 9.096/1995 e a Resolução TSE nº 23.604caput
/2019.
A declaração de ausência foi devidamente elaborada no Sistema de Prestação de Contas Anual
(SPCA).
Juntada de procuração para constituição de advogado no evento de Id nº 122179637.
Publicado Edital no Diário da Justiça Eletrônico (DJE/PR), transcorreu o prazo legal sem
apresentação de impugnação.
Os documentos juntados aos autos demonstram que durante o exercício financeiro de 2023 não
houve manutenção de conta bancária aberta pela agremiação partidária requerente.
Em consulta ao Portal SPCA, via ODIN, módulo "Extrato Bancário", verificou-se a inexistência de
extrato bancário eletrônico para o período em análise, demonstrando-se, portanto, que não houve
movimentação financeira.
O Cartório Eleitoral certificou que:
a) agremiação partidária não emitiu recibos para recebimento de doações; e
b) não há registros de repasses do Fundo Partidário tanto em âmbito estadual, quanto em âmbito
nacional.
A Unidade Técnica do Cartório Eleitoral emitiu Parecer Conclusivo favorável à Aprovação das
Contas.
Da mesma forma o Ministério Público Eleitoral manifestou-se pelo julgamento das contas como
Aprovadas.
É o relatório.
Decido.
A agremiação partidária apresentou a prestação de contas, referente ao exercício financeiro de
2023, na modalidade simplificada da declaração de ausência de movimentação de recursos, nos
termos do art. 28, §4º, da Res.-TSE nº 23.604/2019, e do §4º, do art. 32, da Lei nº 9.096/1995
(alterada pela Lei nº 13.831/2019).
Essa forma de prestação de contas, simplificando o processo, permite a sua rápida análise,
aprovação e arquivamento, salvo se levantada dúvida sobre a veracidade da informação, o que é
passível de ensejar, inclusive, a remessa dos dados ao Ministério Público para o fim da aferição de
eventual prática do crime eleitoral relativo, em especial, a falsidade ideológica.
Com isso, deve-se tão somente proceder à verificação acerca do adequado procedimento e da
veracidade do que foi declarado.
No que diz respeito ao procedimento, esse foi devidamente observado, com apresentação da
declaração de ausência, publicação de Edital no Diário da Justiça Eletrônico, decurso do prazo
para impugnação e informação acerca de extratos bancários e outros dados obtidos nos demais
órgãos da Justiça Eleitoral.
Conforme o disposto no §1º, do art. 42, da Lei nº 9.096/1995 (alterado pela Lei nº 13.831/2019,
publicada no DOU de 20/05/2019), os órgãos de direção estadual e municipal dos partidos
somente têm obrigação de realizar a abertura de conta bancária quando realizarem movimentação
financeira.
Por sua vez, o art. 3º da Lei nº 13.831/2019 estabelece que as disposições nela constantes terão
eficácia imediata, a partir de sua publicação, nos processos de prestação de contas, mesmo que
julgados, mas que ainda não tenham transitado em julgado.

Quanto à veracidade do que foi declarado, ausência de movimentação financeira, referente ao
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Quanto à veracidade do que foi declarado, ausência de movimentação financeira, referente ao
exercício financeiro de 2023, nada constou nestes autos que pudesse indicar que a declaração
apresentada não retrata a verdade. Inclusive, conforme dispõe o §2º, do art. 42, da Lei nº 9.096
/1995, referida declaração tem fé pública.
Portanto, a inexistência de movimentação de conta bancária pela agremiação partidária prestadora
demonstra a ausência de movimentação de recursos.
Nesse sentido foi a análise técnica, em consonância com a manifestação do Ministério Público
Eleitoral, opinando pelo julgamento das contas como prestadas e aprovadas para todos os efeitos.
Assim sendo, JULGO PRESTADAS e APROVADAS as contas apresentadas pelo PARTIDO
LIBERAL (PL) do município de PONTAL DO PARANÁ/PR, para todos os efeitos, referentes ao
exercício financeiro de 2023, em razão da regularidade da declaração de ausência de
movimentação de recursos, com fulcro no art. 44, VIII, alínea , e art. 45, I, ambos da Resolução"a"
TSE nº 23.604/2019.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cientifique-se o Ministério Público Eleitoral, via sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe.
Registre-se o julgamento das contas no Sistema de Informações de Contas Eleitorais e Partidárias
- SICO, após a verificação do trânsito em julgado.
Diligências necessárias, após arquive-se.
MATINHOS/PR, datado e assinado eletronicamente.
RICARDO JOSÉ LOPES
JUIZ ELEITORAL

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600003-13.2024.6.16.0194

PROCESSO
: 0600003-13.2024.6.16.0194 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (PONTAL DO 
PARANÁ - PR)

RELATOR : 194ª ZONA ELEITORAL DE MATINHOS PR
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : CINTIA MARIA FIORAVANTE
INTERESSADO : MARCOS FIORAVANTE
INTERESSADO : PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO (PSB) DE PONTAL DO PARANÁ/PR

JUSTIÇA ELEITORAL
ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DA 194ª ZONA ELEITORAL - MATINHOS/PR
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600003-13.2024.6.16.0194 / 194ª ZONA
ELEITORAL DE MATINHOS PR
INTERESSADO: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO (PSB) DE PONTAL DO PARANÁ/PR,
CINTIA MARIA FIORAVANTE, MARCOS FIORAVANTE
SENTENÇA
A agremiação partidária em análise apresentou a prestação de contas anual, referente ao exercício
financeiro de 2023, por meio de Declaração de Ausência de Movimentação de Recursos, em
atendimento ao que estabelece o art. 32, , da Lei nº 9.096/1995 e a Resolução TSE nº 23.604caput
/2019.
A declaração de ausência foi devidamente elaborada no Sistema de Prestação de Contas Anual
(SPCA). Juntada de procuração para constituição de advogado facultada, nos termos da Portaria
nº 02/2023 deste juízo.

Publicado Edital no Diário da Justiça Eletrônico (DJE/PR), transcorreu o prazo legal sem
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Publicado Edital no Diário da Justiça Eletrônico (DJE/PR), transcorreu o prazo legal sem
apresentação de impugnação.
Os documentos juntados aos autos demonstram que durante o exercício financeiro de 2023 não
houve manutenção de conta bancária aberta pela agremiação partidária requerente.
Em consulta ao Portal SPCA, via ODIN, módulo "Extrato Bancário", verificou-se a inexistência de
extrato bancário eletrônico para o período em análise, demonstrando-se, portanto, que não houve
movimentação financeira.
O Cartório Eleitoral certificou que:
a) agremiação partidária não emitiu recibos para recebimento de doações; e
b) não há registros de repasses do Fundo Partidário tanto em âmbito estadual, quanto em âmbito
nacional.
A Unidade Técnica do Cartório Eleitoral emitiu Parecer Conclusivo favorável à Aprovação das
Contas.
Da mesma forma o Ministério Público Eleitoral manifestou-se pelo julgamento das contas como
Aprovadas.
É o relatório.
Decido.
A agremiação partidária apresentou a prestação de contas, referente ao exercício financeiro de
2023, na modalidade simplificada da declaração de ausência de movimentação de recursos, nos
termos do art. 28, §4º, da Res.-TSE nº 23.604/2019, e do §4º, do art. 32, da Lei nº 9.096/1995
(alterada pela Lei nº 13.831/2019).
Essa forma de prestação de contas, simplificando o processo, permite a sua rápida análise,
aprovação e arquivamento, salvo se levantada dúvida sobre a veracidade da informação, o que é
passível de ensejar, inclusive, a remessa dos dados ao Ministério Público para o fim da aferição de
eventual prática do crime eleitoral relativo, em especial, a falsidade ideológica.
Com isso, deve-se tão somente proceder à verificação acerca do adequado procedimento e da
veracidade do que foi declarado.
No que diz respeito ao procedimento, esse foi devidamente observado, com apresentação da
declaração de ausência, publicação de Edital no Diário da Justiça Eletrônico, decurso do prazo
para impugnação e informação acerca de extratos bancários e outros dados obtidos nos demais
órgãos da Justiça Eleitoral.
Conforme o disposto no §1º, do art. 42, da Lei nº 9.096/1995 (alterado pela Lei nº 13.831/2019,
publicada no DOU de 20/05/2019), os órgãos de direção estadual e municipal dos partidos
somente têm obrigação de realizar a abertura de conta bancária quando realizarem movimentação
financeira.
Por sua vez, o art. 3º da Lei nº 13.831/2019 estabelece que as disposições nela constantes terão
eficácia imediata, a partir de sua publicação, nos processos de prestação de contas, mesmo que
julgados, mas que ainda não tenham transitado em julgado.
Quanto à veracidade do que foi declarado, ausência de movimentação financeira, referente ao
exercício financeiro de 2023, nada constou nestes autos que pudesse indicar que a declaração
apresentada não retrata a verdade. Inclusive, conforme dispõe o §2º, do art. 42, da Lei nº 9.096
/1995, referida declaração tem fé pública.
Portanto, a inexistência de movimentação de conta bancária pela agremiação partidária prestadora
demonstra a ausência de movimentação de recursos.
Nesse sentido foi a análise técnica, em consonância com a manifestação do Ministério Público
Eleitoral, opinando pelo julgamento das contas como prestadas e aprovadas para todos os efeitos.
Assim sendo, JULGO PRESTADAS e APROVADAS as contas apresentadas pelo PARTIDO
SOCIALISTA BRASILEIRO (PSB) do município de PONTAL DO PARANÁ/PR, para todos os
efeitos, referentes ao exercício financeiro de 2023, em razão da regularidade da declaração de
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SOCIALISTA BRASILEIRO (PSB) do município de PONTAL DO PARANÁ/PR, para todos os
efeitos, referentes ao exercício financeiro de 2023, em razão da regularidade da declaração de
ausência de movimentação de recursos, com fulcro no art. 44, VIII, alínea , e art. 45, I, ambos"a"
da Resolução TSE nº 23.604/2019.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cientifique-se o Ministério Público Eleitoral, via sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe.
Registre-se o julgamento das contas no Sistema de Informações de Contas Eleitorais e Partidárias
- SICO, após a verificação do trânsito em julgado.
Diligências necessárias, após arquive-se.
MATINHOS/PR, datado e assinado eletronicamente.
RICARDO JOSÉ LOPES
JUIZ ELEITORAL

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600006-65.2024.6.16.0194

PROCESSO
: 0600006-65.2024.6.16.0194 REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (PONTAL DO PARANÁ - PR)

RELATOR : 194ª ZONA ELEITORAL DE MATINHOS PR
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA

REQUERENTE
: PARTIDO LIBERAL (PL) - COMISSÃO PROVISÓRIA DE PONTAL DO PARANÁ
/PR

ADVOGADO : AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR (99280/PR)

JUSTIÇA ELEITORAL
ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DA 194ª ZONA ELEITORAL - MATINHOS/PR
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
(12631) Nº 0600006-65.2024.6.16.0194 / 194ª ZONA ELEITORAL DE MATINHOS PR
REQUERENTE: PARTIDO LIBERAL (PL) - COMISSÃO PROVISÓRIA DE PONTAL DO PARANÁ
/PR
Advogado do(a) REQUERENTE: AIRTON ALVES DE ASSIS JUNIOR - PR99280
SENTENÇA
I- RELATÓRIO:
Trata-se de Requerimento de Regularização de Omissão de Prestação de Contas Anual, referente
ao exercício financeiro de 2018, do PARTIDO LIBERAL (PL) do município de Pontal do Paraná/PR.
A prestação de contas da referida agremiação partidária, no que concerne ao exercício em
comento, foi julgada NÃO PRESTADAS, conforme informação de Id nº 122193607.
No dia 06/02/2024 foi apresentado o presente requerimento de regularização.
Procurações para constituição de advogado juntada no evento de Id nº 122182070.
Em parecer técnico, o Cartório Eleitoral manifestou-se no sentido da regularização da situação de
inadimplência (Id nº 122238135).
Da mesma forma manifestou-se o Ministério Público Eleitoral (Id nº 122239344).
É o relatório.
Decido.
II. FUNDAMENTAÇÃO:

Constata-se dos autos que a agremiação partidária requerente apresentou os dados e documentos
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Constata-se dos autos que a agremiação partidária requerente apresentou os dados e documentos
atinentes ao exercício de 2018 sem nenhuma movimentação de recursos financeiros ou bens
estimáveis de qualquer espécie.
Foram apresentadas as peças obrigatórias que deveriam integrar a prestação de contas daquele
contexto, em obediência ao que prescreve o art. 58, §1º, III, da Res.-TSE nº 23.604/2019.
Com efeito, procedida a análise das contas, nos termos do que estabelece o art. 58, §1º, V, da Res.
-TSE nº 23.604/2019, não se verificou impropriedade ou irregularidade na aplicação de recursos
públicos. Aliás, não houve sequer o recebimento de recursos do Fundo Partidário.
Outrossim, não há registros de recebimento de recursos de origem não identificada ou de fonte
vedada, conforme certidão de Id nº 122237985.
Destarte, a partir do arcabouço probatório trazido aos autos, considerando que não houve
movimentação de recursos, restam atendidos os requisitos estabelecidos pela Res.-TSE nº 23.604
/2019, não tendo sido, portanto, demonstradas impropriedades aptas a comprometer a
regularidade do presente feito.
III. DISPOSITIVO:
Assim sendo, JULGO PROCEDENTE o Requerimento de Regularização da Omissão da Prestação
de Contas Anual do PARTIDO LIBERAL (PL) do município de Pontal do Paraná/PR, com fulcro no
art. 58, , da Res.-TSE nº 23.604/2019, em relação à prestação de contas do exercíciocaput
financeiro de 2018, a fim de suspender as consequências previstas no art. 47 do mesmo diploma
legal.
Publique-se, registre-se e intime-se.
Após o trânsito em julgado, proceda o Cartório Eleitoral as pertinentes anotações no Sistema de
Informações de Contas (SICO).
Diligências necessárias.
Por fim, arquive-se com as cautelas de praxe.
MATINHOS/PR, datado e assinado eletronicamente.
RICARDO JOSÉ LOPES
JUIZ ELEITORAL
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EDUARDA MIRI ORTIZ (91309/PR)     61
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GIULIANO ROBINSON (102528/PR)        12 12
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GUILHERME BIANCHI (68618/PR)           100 100 100
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GUILHERME SIQUEIRA VIEIRA (73938/PR)        13 61
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HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI (75822/PR)           10 10 10
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HELIO ANJOS ORTIZ NETO (47577/PR)     61
HENDRIX BARBOSA LAMARQUES (106237/PR)     61
HERBERT REHBEIN (62390/PR)     61
ISABELA CRISTINA BENASSI (114971/PR)     80
ISIS MATOS FEITOSA (387318/SP)     13
JEFFERSON COSTA VILELA PEREIRA (221547/RJ)                                    65 86 86 86 104 104 104 105 105
                      105 107 107 108 108 109 109
JEFFREY CHIQUINI DA COSTA (65371/PR)     61
JOAO LIBERATI JUNIOR (62709/PR)           91 91 91
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO (22685/PR)        9 9
JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA (60242/PR)     111
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LUCIANO NOGUEIRA LUCAS (156651/SP)     13
LUIZ EDUARDO PECCININ (58101/PR)                 7 7 7 7 7
LUIZ GUSTAVO PUJOL (38069/PR)        13 61
LUIZ PAULO MULLER FRANQUI (98059/PR)        12 12
MARCOS BENEDITO COLIS (101073/PR)           97 97 97
MARIA AUGUSTA OLIVEIRA DE SOUZA (74827/PR)     61
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MARINA ASSIS DE SOUSA (86652/PR)     13
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MARJORIE LOUISE FERREIRA (87273/PR)     13
MARJORY LOUISE PEDROSO DE MORAES (115605/PR)     114
MAURICIO ORLANDINI BRUNETTA GIACOMELLI (40455/PR)     98
MAXUEL RODRIGO SZIMANSKI (78709/PR)     13
MIKE DE OLIVEIRA MADEIRA (110783/PR)           95 95 95
MOACIR FERRARI (84236/PR)           109 109 109
MOACYR CORREA NETO (27018/PR)        13 61
NATALIA LETICIA RODRIGUES (90587/PR)                    75 75 75 76 76 76
PAULO ERNESTO WICTHOFF CUNHA (37829/PR)        74 74
PRISCILA LAIS TON BUBNIAK (70151/PR)        13 61
PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU (97632/PR)           7 7 7
RAFAEL FURMAN ALVES DE SOUZA (12525/O/MT)     13
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PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU (97632/PR)           7 7 7
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RAFAEL GUEDES DE CASTRO (42484/PR)     61
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RICARDO BERNARDI CASTILHOS (69571/PR)        8 8
ROBERTO BRZEZINSKI NETO (25777/PR)     61
ROBINSON VICENTE GRADOWSKI RODRIGUES (67995/PR)     61
RODRIGO SANCHEZ RIOS (19392/PR)        13 61
THAYNA DOS SANTOS LOPES (104417/PR)     13
TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA (26713/PR)     61
VALERIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS (49266/PR)     61
VALTER AKIRA YWAZAKI (41792/PR)           91 91 91
VITOR AUGUSTO SPRADA ROSSETIM (70386/PR)        13 61
WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR (91541/PR)           13 61 98

ÍNDICE DE PARTES
10 - REPUBLICANOS - Turvo/PR     73
ADEJAIR DA SILVA TOZZINI     10
ADEMIR APARECIDO VIDEIRA     71
AGNALDO TREVISAN     89
ALBERTO NABHAN     95
ALISSON ANTHONY WANDSCHEER     11
ANDERSON LIMA NOGUEIRA     64
ANDRE FELIPE DENIG BANDEIRA     61
ANDRE RONALDO DE AQUINO CHARAO     12
ARILSON MAROLDI CHIORATO     7
AVM DO BRASIL LOCADORA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.     61
Alexandre Giuliangelli     99
BEATRIZ DE OLIVEIRA MAGALHAES     13
CARLOS ROBERTO CASOTTI     93
CARLOS ROBERTO PEREIRA     97
CASSIMAR TERESINHA DE SOUZA COLLODEL     61
CESAR JULIANO PIOLI BASSETTI     10
CINTIA MARIA FIORAVANTE     121
CLESIO DIONISIO CASTANHO        77 78
CLOVIS PERES     93
COMISSAO PROVISORIA - PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA - PDT     93
COMISSAO PROVISORIA DEMOCRATAS     65
COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL (PC DO B) DE FRANCISCO
BELTRAO-PR        77 78
COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO DE SAO MANOEL DO
PARANA     89
COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS DO PARTIDO TRABALHISTA
BRASILEIRO-PTB     106
COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL CRISTAO - PSC DE TRES
BARRAS DO PARANA /PR     117

COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO DE PARAISO

http://www.tre-pr.jus.br/


Ano 2024 - n. 66 Curitiba, terça-feira, 09 de abril de 2024 127

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (DJE/TRE-PR). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-pr.jus.br/

COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO DE PARAISO
DO NORTE-PR     100
CRISTIANE DOS SANTOS BESSA     91
Chapa União 25-DEM / 55-PSD / 15-MDB     98
DEMOCRACIA CRISTÃ/DC - CIANORTE/PR - MUNICIPAL     91
DIOGO ANDRADE FENTI     81
DIRETORIO ESTADUAL DO PARTIDO SOCIAL CRISTAO DO PARANA     10
DIRETORIO MUNICIPAL PART.SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA     81
DORIVALDO DOMINGUES DE SOUZA     13
DOUGLAS HORN BORCATH JUNIOR     61
DOUGLAS WOSCH COSTA     80
EDER SILVA     119
EDNO MARQUEZETTI     81
EDSON LUIZ CASAGRANDE     61
EDUARDO MATIAS DA SILVA     62
ELEICAO 2020 ANDERSON LIMA NOGUEIRA VEREADOR     64
ELEICAO 2020 ELTON FIAZ VEREADOR     98
ELEICAO 2020 LUCINEIA OLIVEIRA DE FREITAS VEREADOR     74
ELEICAO 2022 ANDRE RONALDO DE AQUINO CHARAO DEPUTADO ESTADUAL     12
ELEICAO 2022 FABIO DANILO DE PEDROSO SITTA CAMARGO DEPUTADO ESTADUAL     9
ELEICAO 2022 PAULO LUIZ JANKE DEPUTADO ESTADUAL     8
ELIAS JOSE DE FREITAS        67 69
EUGENIO PEREIRA DE COUTO     73
FABIO DANILO DE PEDROSO SITTA CAMARGO     9
FERNANDA CANDIDO DE SOUZA TREVISAN     99
FERNANDA MARIA KARAS     13
FLAVIA GARCIA     10
FLORISVALDO FIER     7
FRANCISCO CARLOS MORENO     7
FRANCISCO PARRA     78
FRANCISCO PARRA JUNIOR     78
GEOVANA MARIA CORDEIRO     11
GERSON PEREIRA DA SILVA     100
GUSTAVO LUIS SELIG     61
GUSTAVO SILVA CASTRO     10
IRIMAL APARECIDO BASSO     97
IVO BERNARDO DA SILVA     106
IVONE GROSS DE LIMA     13
JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA     61
JOSE ALVES DA SILVA NETO     91
JOSE CARLOS PEREIRA     100
JOSELI MARGARETE BUENO     119
JUÍZO DA 020ª ZONA ELEITORAL DE WENCESLAU BRAZ PR     71
JUÍZO DA 028ª ZONA ELEITORAL DE APUCARANA PR     71
JUÍZO DA 107ª ZONA ELEITORAL DE CAPANEMA PR        104 105
JUÍZO DA 145ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR     112
JUÍZO DA 148ª ZONA ELEITORAL DE TOLEDO PR     113
KEVIN DAISUKE AOKI     79
LAIR MATIAZZO     117

http://www.tre-pr.jus.br/


Ano 2024 - n. 66 Curitiba, terça-feira, 09 de abril de 2024 128

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (DJE/TRE-PR). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-pr.jus.br/

KEVIN DAISUKE AOKI     79
LAIR MATIAZZO     117
LEANDRO MOCELIN SALLA     117
LISIAS DE ARAUJO TOME     111
LORENA VIANA DE OLIVEIRA MONTEIRO     112
LUCAS MATIAS DA SILVA     62
LUCIANO ROSA PEREIRA     65
LUCINEIA OLIVEIRA DE FREITAS     74
LUIS AUGUSTO LANZARINI     86
LUIS FELIPE BONATTO FRANCISCHINI                       65 86 104 105 107 108 109
LUIZ HENRIQUE DE LIMA GREGUI     81
LUIZ RAMME        77 78
MARCELO TSCHA FACHINELLO     10
MARCIO MARCONDES RIBAS     114
MARCIO SERGIO NOLASCO     95
MARCO ANTONIO OZORIO     13
MARCOS FIORAVANTE     121
MARIA EDUARDA FLORENTINO ANIS     102
MARIA GUIOMAR GOMES LOMBA COPPOLA        67 69
MARIA JOSE GOMES     71
MARIO SERGIO DE ANDRADE     62
MIKE DE OLIVEIRA MADEIRA     95
Ministério Público Eleitoral        8 9
NELSON BEDOLINI     109
NENEU JOSE ARTIGAS     115
OLIZANDRO JOSE FERREIRA        13 61
PARTIDO DA REPUBLICA     99
PARTIDO DA REPUBLICA DE SANTANA DO ITARARE-PR        67 69
PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - CIANORTE - PR - MUNICIPAL     95
PARTIDO DOS TRABALHADORES DIRETORIO ESTADUAL DO PARANA     7
PARTIDO LIBERAL (PL) - COMISSÃO PROVISÓRIA DE PONTAL DO PARANÁ/PR        119 123
PARTIDO PODEMOS - ITAMBARACA-PR - MUNICIPAL        75 76
PARTIDO POPULAR SOCIALISTA     97
PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL - PROS     11
PARTIDO SOCIAL LIBERAL - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR - MUNICIPAL     86
PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO (PSB) DE PONTAL DO PARANÁ/PR     121
PARTIDO VERDE - COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL     62
PARTIDO VERDE - PARANÁ - PR - ESTADUAL     62
PAULO EDUARDO LIMA MARTINS     10
PAULO LUIZ JANKE     8
PODEMOS - PARANA - PR - ESTADUAL     10
PODEMOS - SANTA TEREZA DO OESTE - PR - MUNICIPAL     109
PROGRESSISTAS - OURIZONA - PR - MUNICIPAL     102
PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA                                    13 13 61 61 61 62 64 65 67
                                                                               69 71 71 73 74 75 76 77 78 78 79 80 80 81 86 89 91 93 95

                                                        97 98 99 100 102 104 105 106 107 108 109 109 111 112 113 114 114 115 115 117
          119 121 123
PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA (FISCAL DA LEI)     61
Procurador Regional Eleitoral1                    7 8 9 10 11 12
RAFAEL DINIZ CAMOLEZE        75 76

http://www.tre-pr.jus.br/


Ano 2024 - n. 66 Curitiba, terça-feira, 09 de abril de 2024 129

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (DJE/TRE-PR). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-pr.jus.br/

Procurador Regional Eleitoral1                    7 8 9 10 11 12
RAFAEL DINIZ CAMOLEZE        75 76
RAPHAEL ROLIM DE MOURA     62
ROBERTO ROSA DE OLIVEIRA     65
ROGER EBERSOL DA SILVA              65 86 104 105
ROSEMARY MINELLI DE SOUZA     13
RUI SERGIO ALVES DE SOUZA     13
SEBASTIAO HENRIQUE DE MELO     13
SEDENIR DE PAULO MESQUITA     106
SILVANA APARECIDA PLACA     102
SOLANGE APARECIDA TREVISAN     89
SOLIDARIEDADE - BOM SUCESSO - PR - MUNICIPAL     78
SOLIDARIEDADE - PARANA - PR - ESTADUAL     78
TERCEIROS INTERESSADOS                                   64 73 74 77 78 79 102 104 112 113 117
TIAGO ALVES MONTARINI     97
TONY LUIZ GOMES     73
TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA     61
UNIÃO BRASIL - PARANÁ - PR - ESTADUAL                    65 104 105 107 108 109
VALDIR ANTONIO CAMOLEZE        75 76
VALDO NOGUEIRA PIRES     106
VILMAR NOVOTNI NUNES     109
ZULEIDE TEREZINHA MACCARI     7

ÍNDICE DE PROCESSOS
AE 0600523-53.2020.6.16.0148     113
APEl 0000001-85.2019.6.16.0156     115
APEl 0600013-53.2021.6.16.0003     13
APEl 0600045-95.2020.6.16.0002     61
APEl 0600048-73.2020.6.16.0156     114
CumSen 0600675-51.2020.6.16.0100     98
CumSen 0602483-32.2022.6.16.0000     8
CumSen 0603280-08.2022.6.16.0000     9
DP 0600008-48.2024.6.16.0028     71
DPI 0600009-70.2024.6.16.0145     112
DPI 0600013-38.2024.6.16.0071     79
DPI 0600019-04.2024.6.16.0020     71
FP 0600021-90.2024.6.16.0143     111
PC-PP 0600001-30.2024.6.16.0069     78
PC-PP 0600002-15.2024.6.16.0069     77
PC-PP 0600003-08.2024.6.16.0131     109
PC-PP 0600003-13.2024.6.16.0194     121
PC-PP 0600004-90.2024.6.16.0131     107
PC-PP 0600005-75.2024.6.16.0131     108
PC-PP 0600005-80.2024.6.16.0194     119
PC-PP 0600006-50.2024.6.16.0102     102
PC-PP 0600008-03.2024.6.16.0043     73
PC-PP 0600009-07.2024.6.16.0166     117
PC-PP 0600013-48.2024.6.16.0100     100

PC-PP 0600015-10.2023.6.16.0017     62

http://www.tre-pr.jus.br/


Ano 2024 - n. 66 Curitiba, terça-feira, 09 de abril de 2024 130

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (DJE/TRE-PR). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-pr.jus.br/

PC-PP 0600015-10.2023.6.16.0017     62
PC-PP 0600017-53.2024.6.16.0143     109
PC-PP 0600032-51.2023.6.16.0080     81
PC-PP 0600055-70.2023.6.16.0088     91
PC-PP 0600062-19.2023.6.16.0070     78
PC-PP 0600133-08.2021.6.16.0000     11
PC-PP 0600309-21.2020.6.16.0000     7
PC-PP 0600393-17.2023.6.16.0000     10
PCE 0602889-53.2022.6.16.0000     12
PICMP 0600199-08.2023.6.16.0003     61
PetCiv 0600016-03.2024.6.16.0100     97
RROPCE 0600002-52.2024.6.16.0186     74
RROPCE 0600007-41.2024.6.16.0100     99
RROPCE 0600014-82.2024.6.16.0019     64
RROPCO 0600002-70.2024.6.16.0083     86
RROPCO 0600006-65.2024.6.16.0194     123
RROPCO 0600008-05.2024.6.16.0107        104 105
RROPCO 0600011-27.2024.6.16.0020     65
RROPCO 0600013-80.2024.6.16.0057     76
RROPCO 0600013-94.2024.6.16.0020     69
RROPCO 0600014-79.2024.6.16.0020     67
RROPCO 0600015-50.2024.6.16.0057     75
RROPCO 0600065-17.2023.6.16.0088     93
RROPCO 0600065-28.2023.6.16.0149     95
RROPCO 0600068-69.2023.6.16.0088     89
RROPCO 0600144-12.2023.6.16.0115     106
Rp 0600007-19.2024.6.16.0075     80

http://www.tre-pr.jus.br/

	Sumário
	PRESIDÊNCIA
	Portarias
	PORTARIA Nº 131/2024
	PORTARIA Nº 130/2024


	CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
	Portarias
	PORTARIA Nº 23/2024


	PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL
	Portarias
	PORTARIA Nº 167/2024


	SECRETARIA JUDICIÁRIA
	DOCUMENTOS ELETRÔNICOS PUBLICADOS PELO PJE
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600309-21.2020.6.16.0000
	CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0602483-32.2022.6.16.0000
	CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0603280-08.2022.6.16.0000
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600393-17.2023.6.16.0000
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600133-08.2021.6.16.0000
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0602889-53.2022.6.16.0000


	2ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	AÇÃO PENAL ELEITORAL(11528) Nº 0600013-53.2021.6.16.0003
	PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL (PIC-MP)(1733) Nº 0600199-08.2023.6.16.0003
	AÇÃO PENAL ELEITORAL(11528) Nº 0600045-95.2020.6.16.0002


	17ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600015-10.2023.6.16.0017


	19ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12633) Nº 0600014-82.2024.6.16.0019


	20ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600011-27.2024.6.16.0020
	REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600014-79.2024.6.16.0020
	REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600013-94.2024.6.16.0020
	DUPLICIDADE/PLURALIDADE DE INSCRIÇÕES - COINCIDÊNCIAS(12553) Nº 0600019-04.2024.6.16.0020


	28ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	DIREITOS POLÍTICOS(12552) Nº 0600008-48.2024.6.16.0028


	43ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600008-03.2024.6.16.0043


	49ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12633) Nº 0600002-52.2024.6.16.0186


	57ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600015-50.2024.6.16.0057
	REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600013-80.2024.6.16.0057


	69ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600002-15.2024.6.16.0069
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600001-30.2024.6.16.0069


	70ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600062-19.2023.6.16.0070


	71ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	DUPLICIDADE/PLURALIDADE DE INSCRIÇÕES - COINCIDÊNCIAS(12553) Nº 0600013-38.2024.6.16.0071


	72ª Zona Eleitoral
	Atos do juiz eleitoral
	Edital nº 007/2024


	75ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	REPRESENTAÇÃO(11541) Nº 0600007-19.2024.6.16.0075


	80ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600032-51.2023.6.16.0080


	83ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600002-70.2024.6.16.0083


	88ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600068-69.2023.6.16.0088
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600055-70.2023.6.16.0088
	REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600065-17.2023.6.16.0088
	REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600065-28.2023.6.16.0149


	100ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	PETIÇÃO CÍVEL(241) Nº 0600016-03.2024.6.16.0100
	CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0600675-51.2020.6.16.0100
	REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12633) Nº 0600007-41.2024.6.16.0100
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600013-48.2024.6.16.0100


	102ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600006-50.2024.6.16.0102


	107ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600008-05.2024.6.16.0107
	REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600008-05.2024.6.16.0107


	115ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600144-12.2023.6.16.0115


	131ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600004-90.2024.6.16.0131
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600005-75.2024.6.16.0131
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600003-08.2024.6.16.0131


	143ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600017-53.2024.6.16.0143
	FILIAÇÃO PARTIDÁRIA(12554) Nº 0600021-90.2024.6.16.0143


	145ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	DUPLICIDADE/PLURALIDADE DE INSCRIÇÕES - COINCIDÊNCIAS(12553) Nº 0600009-70.2024.6.16.0145


	148ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	APURAÇÃO DE ELEIÇÃO(11530) Nº 0600523-53.2020.6.16.0148


	156ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	AÇÃO PENAL ELEITORAL(11528) Nº 0600048-73.2020.6.16.0156
	AÇÃO PENAL ELEITORAL(11528) Nº 0000001-85.2019.6.16.0156


	166ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600009-07.2024.6.16.0166


	172ª Zona Eleitoral
	Atos do juiz eleitoral
	Portaria nº 001/2024


	194ª Zona Eleitoral
	ATOS JUDICIAIS
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600005-80.2024.6.16.0194
	PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600003-13.2024.6.16.0194
	REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600006-65.2024.6.16.0194


	Índice de Advogados
	Índice de Partes
	Índice de Processos

		2024-04-08T15:21:58-0300
	TRE-PR
	Publicação do Diário de Justiça Eletrônico 66 de 2024




